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bl Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos tederais e à Dívida Ativa dâ União;

cl Certidão Negativa de Débltos Trabalhistâs (cNDT);

dl Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obÍagação

financeira que lhe for imposta, em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso Eere direito a

ecréscimos de qualquer natureza.

12.4. O MUNTC[ptO of pÉROLl, tará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lei.

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obriSação

financeira que lhe for imposta, em virtud€ de penalidade ou inadimplência, sem que isso Sere direito ao pleito de

reejustamento dos preços ou correção monetária.

17.6. euaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adiudicatária e havêrá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seia definitivâmente

sanado.

17,7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, fice

convencionado que a texa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o êfêtivo

adimplemento da pârcela, será câlculada mediente a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre e deta prevista pard o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de compensação financeira = o,00o16438, assim apurado:

Í611001l. (rx) l= --36- l= 0,0o016438

ÍX = Percentual de taxa anual = 6%

17.8. O pagãmento dos yalores devidos pelo MUNICIPIO OE PÉROLA fica condicionado ao pagemento e compro\râÉo

dos encargos devidos pela CONTRATADA iunto aos seguintes órgãos:

17.8.1. CREA, atravêda ART - Anotaçãde Responsabilidade Ténica e/ou CAU, atrdvés do RRT ' Relatório de

Responsabilidâde Ténica;

17.8.2. Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO iunto a Receita Federal, com os dados conforme contrato;

17.8.3. Recolhimento dâ Garantiâ de Execução e adicional, se houver.

17.9, Ne ocasião do pegamento de cada uma das parcelas, â CONÍRATADA devere apresentar iuntamente com e nota

fiscal ao CONTRATANTÊ, de âcordo com os boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:

17.9.1. Nota fiscalÍâture, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitaÉo, numero do

contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o obrêto

contrâtado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pêlo

Responsável Tecnico:

17.9,2. Cópia da guia de recolhimento de Preüdêncie Social - GPS do(s) mà(s) de execução poÍ obraH, devidâmente

quitada(s), de conformidade com o relató io do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obre contratade,

bem como comprovente(sl de trânsmissão do(s) arquiro(s) para a Câixa EconÔmica Fedenl, e copia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Teíp de serviço - FGrS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(sl,

devidamente quitada(s} de conformidade com o demonstretivo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da

obra contratada;

17.9.2.1. No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sóios, sem a utilização de empregados, a

licitante deveráapresentar os dados da empresa e as informaçõs relativas aos sócios e õ suas respectivas remunerações

(prólabore), por tomador; e

Av. PáÍoh Sylniton, ne l73l -(rÊ 87'54O-{XrO - Fonê/F.x: (441 3G|683OO
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u.9.3. Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Ucitante, emitidas no respectivo mês do pagamento.

17.10. A CONTRAÍADA deveé âinda, manter durente toda a vigência do contrâto as condições de habilitação

especiÍicadas no edital (Fazênda Púlica Federal com a Preüdência Social e Justiça do Trabalho).

17.u. A liberação da últime parcela fica condicionada a apÍesentação de:

17.11.1. Documento comprobetório de regularidade trabalhista e preüdenciárie das obrâs (Certidão negati\ra do

INSS, referente a execução da obra);

17,U.2. Certificedo de vistoria e conclusão da obra;

17.11.3. Termo de Recebimento Provisório da obra;

u.U.4. Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

17.12. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do obieto são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

17.13. A útima medição e respectivo pagemento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do

valor total do contrato. Parâ tanto, a penútima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual

mínimo para a última medição.

17.14. A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO oEFINITIVO da obra somente ocorera mediante a entrega pela

CONTRATADA de:

!.7.14.1. "as built" do serviço (quando houver âlteraçôes na execução da obra em decorrência de mudanças ou

inteÍferência arquitetônica e estruturdl das instalaçôes ou ouros);
17.14.2. lâudo de vistoriâ dâ obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando Íor o caso;

17,14.3. comprovaÉo das ligações definiti\ras de energia, água, telefonê e gás quando for o caso, conforme

previstos em proietos, quando for o caso;

u.14.4. carta "habite-sê" emitide pelo Municipio, quando for o caso; e

17.14.5. certidão netati\ra de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de Registro de

lmóveis, quando for o caso.

U.15. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contÉtual, os pagamentos

poderão ficar retidos ate posterior solução, sem preiuÍzo de quaisquer outras disposições contratuais.

17.15. As eventuais despesas bancáries decorrentes de transferência de ralores parê outras praças ou Agências são

de responsabilidade da CONTRATADA

17.17. tm caso de etraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICIPIO, o \êlor devido deveráseÍ acrescido

de atuâlizaçãofinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeti\ro pa8amento, em

que os juros de mora serãocâlculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao n§ ou 6% (seis por cento) ao ano.

18. DOS PRAZOS DE V|GÊNC|A E EXECUçÃO

18.1. O prazo de vigência da contÍatação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato, na

forma do ârtigo 105 dâ têi n" 14.133, de 2021.

18.2. Nâ contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente

prorrogedo quendo seu objeto não for concluÍdo no período firmado no contrato.

18.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas.

18.3. O prâzo de execução da contratação é de 360 dias, coÍridos, contados do envio da ordem de serviço.

18.4. O prazo máximo para inÍcio dos serviços é de 15 (quinze) dias a conta r da data de assinatura do contrato.

18.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrâtado tiver sido penalizado nâs sànçôes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangênciãs de apliceção.

rs. oa ooraçÂo onçamrrurÁnra e REAJUSTE DE pREços

19.1. Do ReêqullÍbrlo Econômlco-Flnencêlro

19.1.1.Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços

contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.

19.1.2.0 reequilíbrio econÔmico-finânceiro do ContÍato, pâra mâis ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

Av. PéÍol. Eylntton, ne 173r.-cEP 87,540{00- Fon./Frx: (tl4} 363ffi:}0o
CNPJ : 81,478.133/UrOl-70 - cmEiL .ompr.s@perola.pr.tov.b.
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al para mais, na hipótese dê sobrevir fâtos supervenientes imprevisíveis, ou preüsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução do que foi contretado, ou aindâ, em caso de força maior, caso

fortuito ou fâto do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perdâ concomitante à probabilidade de

lucro) extraordlnária e extracontratual.

b) para menos, na hipótese de o valor contratado ficâr muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer

o fato do principe.

1g.1.3.Para solicitar o reequilíbrio não Podêrão haveÍ êmpenhos com pêndâncla da entrega reÍerentes aos ltens

oblstos do pedldo.

19.1.4.Os pedidos de reequilíbrio não susoênd6m a €nrege de itêns lá €mosnhados. os pedidos de reequilÍbrio

analisados, seÍão consideíados para os pedidos posteriores e decisão Íinal da Autoridade competente.

19.1.5.Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRÂTADA deverá apresentar no setoÍ de compres e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.tov.br, toda documenteção abeixo:

âl Planilha de custos informendo sua margem de lucro no fornecimento do(s) PÍoduto(sl contretados e o preço a ser

reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

bl Cópias das notas fiscais referentes ao mês de iulgamento da licitação, informando sua mârgem dê lucro no

fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópiã das notas fiscais referentes ao período de realização

do pedido.

c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para â Sarantia

do equillbrio econômi€o-financeiro-

d) cópias das cenidóes vigentes: i, certificado de regulaÍidede do FGTS; ii) certidão de débitos Trabalhista; ,,,

Certidão de débitos relativos aos tÍibutos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos tributários

ê dÍvida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relâtivos e débitos tributários e dívida ativa municipal; vlf Tribunal de

Contas do Estado do paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.8ov.bÍl (Consulta de lmpedidos de Ucitar); vlfl

Âv. Péroh Bylngton, nr 173l-CEP 87.540{x)O - Fonc/F!* 144} 3536'8:m

CNPJ: 81.478.133/Om1-70 - emall:.omprâ3@pcrolà'pr.tov.br

oescrição do produto

A Vâlor registÍado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (Nt nc....... Oeta .....1......1

C Total de impostos/tributos

D Total de custos fixos

vAtoR FrNAt (vF| =A-(8+C+ Dl

E Margem de lucro

MARGEM DE LUCRO (%| = [(nECEITA - CUSTO TOTALI /RECEÍTA X l0O

Onde:

RECETTA = VALOR FINAL (VF)

C])STO TOTAL = Somo do volor pago no item, do ímposto/tríbuto e do custo Íixo (B + C + D)

%

oÁ

........%

Rs o,oo

RS o,oo

RS o,oo

RS o,oo

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

8 Custo unitário (NF ne....... Dâtâ .....1......1.........

C Total de impostos/tÍibutos

D Totâl de custos fixos

vAroR F|NAL(Vrl =A-(B+C+Dl
E Mergem de lucro

MARGEM DE LUCRO (,6| = [{RECEITA - CUSTO TOTAT) /RECEITA X 1OO

onde:

RECEITA = VALOR FINAL (vF)

ô/o

CUSÍO TOTAL = Somo do volor pogo no item, do imposto/tríbuto e do custo Íixo (8 + c + D)

Rs 0,0o

Rs 0,oo

Rs 0,00

R5 0,00
........%

........%

GOVERNO MUNICIPAL
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PREçO COTITRATADO
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Tribunâl de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados das certidões

no ÍCU - Licitantes lnidôneos; cNlA - Cedastro Nâcional de condenaçóes CÍveis por Ato de lmpÍobidade Administrât:va

e lnelegibilidadê; cEls - cadastro Nacional de Empre§as lnidôneas e suspensâs e CNEP - Cadestro Nacional de

Empresas Punidas, no site httos://certidoes-apf.aDDs.tcu.Pov.br.

19.1.6. Na ausêncla de um dos documêntos elêncados aclma, o p8dldo de reêqullÍbÍlo êconômlco'financalro NÃo

srnÁ necraroo.
19.1.7.A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-Íinanceiro serão do CONÍRATADO,

cabendo a Prefêitura Municipâlde Altônia a análise e delibereção a respeito do pedido'

19.1.8.A análise de pedido de reequilíbrio econômico-Íinanceiro compete ao gestor do contrato, nos termos do an.

9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de mârço de 2023.

19.1,9.A llcltante flce clente de que os lencês ofertedos durantê a sessão são dê sua excluslva responsabllldade, não

cabendo reequilíb:io de preços am consequêncla de altos descontos com o intuito único de Sanhar â licltação e

posterlormente buscar vla revlsão do prsço aumentar ou regularlzar sua margêm op€raclonal, sob pena de rescisão

do contrato e dê eplicação das Penâltdades âdmlnlstÍatlvâs prevlstas em lel e no 6dltel'

19.1.10. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente,

o pedido será INDEFERIDO pela pÍefeitura municipal e o contratado conti.uará obriSado a cumprir os compromissos

pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em

lei e no edital.

19.1.11, para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRATADA

deverá apresentar, a cada mês, Plenilha de Custos atualizada, novamente acompãnheda de todas as notes fiscais e

demais documentos que a justiÍiquem, sendo que o reâlinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago

ao(s) fornecedor(es).

19.1,12. A prefeitu.a municipal se reserva no direito de reelizar cotação paralela, para averiSuar os valores informados

nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

pane da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.1.13. A Administração deverá, quendo autoÍizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Íermo Aditivo com os Preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a

ordens de Íornecimento já emitidas.

19.1.14. o novo só t€rá val:dade após celebr acão de termo aditivo e não terá eÍeito retroativo

19.1.15. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato pera menos, a AdministraÉo

deverá comprovar a queda dos preços através de iuntada de planilhas de composiÉo de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

l9.2.Os preços contratuais do obieto licitado poderão ser rearustados, em reais, de acordo com o inciso LVlll do ârt.

6e da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n e 10.192, de 2001.

19.3.A variação do vâlor contratual para fazer face ao reaiuste de preços pode ser registradâ por simples apostila,

dispensando a celebração de termo editivo.

19.4.Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo Contratado'

19.5.Os pÍeços contratuais serão reeiustados para mais ou para menot de acordo com a vâriaÉo dos Índices

indicados, vedada a periodicidade de reaiuste inferior a um ano, contados da data do orçamento.

19.6.Ocorrendo atraso na execução dos serviços atÍibuíveis ao contratado, não será concedido o reâiustamento de

preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma fisico-financeiro, sem

prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.

19.7.Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu

equilíbrio econômico-finânceiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, parâ evitar acumulação

injustiÍicada.

l9.8.Se a contratada ântecipar cronograma, o reâjustâmento somente será aplicado com Índice correspondente ao

perÍodo de execução efetiva, conforme planilha de medição.

19.9.0 reaiustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer o

prazo de 12 (doze) meses dâ dâta da apres€ntação do orçamento, mediante a aplicação do indice INCC DI/FGV sobre

o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a íórmula a seguir:

Av. Pérol. Byington, ne 1731-CEÊ 87.540'000 - Fondfor (441363Ê83(x)

CNPJ: s1,478.133/Oool-70 - cm.ll: compras@prroh.pr.tov'br
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sR = s (112/10)

R=5R-S
112 = índice

INCC-Dl/FGV do 12e mês do orçamento

l0 - índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

5 = seldo de conrato após medição referente ao 12e mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valoÍ do rseluste

rs.u. ol ooreçÃo onçarvterurÁnta

19.11.1, Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

zo. ols cottotçõEs PARA ASSINATURA oo coNTRATo

20,1. A5 obrigaçôes decorrentes deste coNcoRRENclA ÉLETRONICA consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuje minuta consta como Anero lV deste Editâl.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório, para ê§!!.4!UE-d9!9-E!Iê!9.

2O.3. O Contrato Administrativo SERÁ encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a imPrê§são e asslnaturâ do

lnstrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entreSa das vias originais no Departamento de Licitaçóes da

prefeitura municipal, 3m etó 05 (clncol dlas após o sêu rêcêblmento'

20.3.1. Este prazo poderá ser prorÍogado uma vez, por até igual pêr,odo, quando solicitado pelo proponente

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo ju§tificado, aceito pêla prefeitura municipal.

20.4. A via do instrumento destinade ao Contratado, devidamente assinada pelo Contrâtante, será disponibilizada

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retiÍade na prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)

dias após o protocolo da entrega dâs vias oriBinais prevista no item anterior'

20.s. para â âssinatura do contrato, esta deverá ser assinâdâ pelo representante legel da âdrudicatária (diretor, sócio

da empresa ou procurador), mediantê apresentação do contrato social ê procuração, na hlÉtêsê dê nomeação de

procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6. Admite-se a assinatura em formato eletrônico, comfundamentono art. 10, § 2eda MP 2200-2/2001, e do art'

6e do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vanculantes e executáveis, desde que firmadas

pelos representantes legais das pertes, conforme estabelecido no preâmbulo. consiSna-se, ainda, no presente

instrumento, que a assinatura com certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade rurídica de um registro e

autenticação feita em Cartório, sejâ mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. Assim, as partês

renunciam ao direito de recusar ou conteíar a validade das assinaturâs eletrÔnicas, na medida máxima permitida

pela legislâção aplicável.

DA R€VOGAçÃO E ANULAçÃO

Av. Pérolr BylnBon, ng f,3l-cEE 87.540-000- FonG/trx: (44) 3536'83m
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21.

19.10. DAS ALTERAçõES

19.10.1. A proponente obriga-se â âceit3r, quando solicitado pêlo Município de Pérola, nâs mesmes condiçóes e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supÍessóes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitâdos e as supressões resultantes de acordo celebredo entre as partes, do valor inicial âtualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n' 74.L33/2L.

seguinte dotação:
DESPES

PRINOPAL
DESDOBRÂMENÍO

oRGÃo
UNIDADE

FUNCIONAL
PROI ETO

ATIVIDÂDE

NÂTUREA

DA OE5PESA

FONTE DE

RECURSO
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21.1. Fica âssegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a liciteção por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidede dos atos que

diretamente dele dependam.

21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressemente os atos a que ela seestende.

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não 8eÍa obrigação de indenizar pela Adminiíração.

21.5. A nulidade da contratação operâ efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,

ordinariamente, deveÍia produziÍ, além de desconstituir os já produzidos.

21.6. Nenhum ato será declaredo nulo se do vício não resultar prejuÍzo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, âssegurado o contraditório e a ampla

defesâ, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundameotado.

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeita Municipal de PÉRoIA.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

22.1. As pârtes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.c 8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das pârtes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceiter ou se comP.ometer a aceitar, de quem quer que seia, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compênsação, vantagens financeiras

ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de coÍÍupção,

bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto âo ob,ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

23. DA GARANTIA DE COT,TTRATAçÃO

23.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes dâ Lei ne 14.133/2021 no percentual

e condiçôes descritas no Termo de Referência.

23.2. A gârântie, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e flança bancária, deverão ser

prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após e assinatura do contÍato.

23.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser pÍ€stade pelo adiudicatáÍio no prazo de 01 (um) mês,

contado da datâ de homologaÉo da licitâção e anterior à assinatura do contrato, sob pena de decadência do direito

à conÚatação.

23.4. O contreto oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontretação.

24. DA MOTTVAçÃO DA TNVERSÃO DE FASES

24.1, A presente licitação adota o pÍocedimento de inversão de fases, nos têrmos do §19 do art. 17 dâ Lei ne

f4.133l212l, conforme ato motivado constãnte dos autos, considerando que a prévia habilitação dos licitântes

proporciona maior eÍiciência administrativa, reduz o tempo de trâmitação, evita análise de propostas de empresas

inabilitadas e assegura a transparência e segurança jurídica do certâme.

24.2. Em conformidade com o disposto no §1e do artigo 17 da Lei Federal na 14.133, de le de abril de 2021, a

Administração Pública do Município de Altônia/PR adota, de forma motivada, a inversão de feses no presente

procedimento licitatório, de modo que â hâbilitação dos licitantes antecederá âs feses de apresentação das propostas

e lances e de julgamento. Essa decisão fundamenta-se na necessidade de conferir maior eÍiciência, trânsparência e

segurança jurídica ao processo de contratação públicâ, otimi2ando os trabalhos do âgente de contratação e da equipe

de apoio, bem como promovendo a racionalização dos atos administrativos.

24.3. ALeine 14.133/2021 permite expressamente que a fase de habilitação sejâ antecipada mediantê ato motivado

que explicite os benefÍcios decorrentes, possibilitando à Administração escolher a sequência que melhor se aiustê às

particularidades do objeto e às condições do cename. Nesse contexto, a inveÍsão de fases é adotada pâra tornar o

Av. Pérol. Bylngton, ne 1731-cfA 87.540-qro- tonc/t.x: (44)363&8:lq,
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procedimênto mais célere e eficaz, especialmente em licitações cujo objeto demanda análise técnica e docúmental

detalhada, garantindo que apenas empresas efetivamente habilitadas e aptas participem da disputa de preços. Tal

medida evita o reÍabalho de análise de propostas apresentadas por empresas inabilitadas, reduz o número de

diligências posteriores e assegura o melhoÍ aproveitamento dos recursos humânos e materiais do MunicÍpio.

24.4. sob o prisma da eficiência administrativa, princípio norteadoÍ da gestão pública e expressamente previsto no

artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5e da Lei nc 14.133/2021, a adoção da inversão de fases representa uma

medida de aprimoramento da atuação estatal. Ao realizar primeiramente a análise da documentação de habiliteção,

ã Administração gaÍante mãior agilidade no desenvolvimento das etapas subsequentes, uma vez que somente as

empresas que compÍovarem regularidade jurÍdica, fiscal, trabalhiste e qualificação técnica serão convocadas para

apresentar propostas e participâr da fase competitive. Assim, o certame avança de maneiÍa mais racional e obietivâ,

assegurando a celeridede ptocessual sem comprometer a lisura e a ampla competitividade'

24.S. Além disso, a inversão de fases contribui para reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pois

evêntuais questionamentos relativos à habilitâção são solucionados antes do início da disputa de preços. Essa

dinâmica processual proporciona maior segurança iurídica ao procedimento e evita atrasos na homologação e

adjudicação, reforçando a previsibilidade dos prazos e a confiabilidade do Processo licitatório. Com isso, a

Administração ob:ém ganhos siSnificativos de tempo e evita a paralisação de obras ou serviços decorrentes de

recursos interpostos em fases mais avançadas.

24.6. Do ponto de vista da transparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das

licitantes seiam disponibilizados desde o início do certame, viabilizando o acompanhamento integral dos atos

administrativos pelos órgãos de controle e pela sociedade. Essa publicidade inicial reforça os princípios da moralidade

e de legalidâde, fortalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocorre apenes entre

empresas previamente verificadas quanto à sua idoneidade e capacidâde técnica'

24.7. A medida também se revela adequada à natuÍeza do objeto licitado, especialmente em contratações que

envolvem êxecução técnica complexa, fornecimento especializado ou valores de meior vulto, situações em que a

verificação prévia da habilitação confere maior segurança à Administração. Ao permitir que somente empresas com

condiçôes técnicas e financeiras participem dâ disputa, a Administração garante que a futurâ execução contratual

ocorre de forma regular, minimizando Íiscos de inexecução, atrasos e penalidades decorrentes de contratâções

inadequadas.

24.8. A adoção da inversão de fâses está em consonância com as diretrizes dâ lnstrução Normativa SEGES/ME nc

7312022, que regulamenta o uso do pregão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidade de

inversão como instrumento de modeÍnização e aprimoramento da eficiência administrativa. Além disso, o Tribunal de

Contas da União (ICU) e o Tribunâl de Contas do Estado do PaÍaná (TCE-PR) têm reiteradamente reconhecido a

validâde e a conveniência da inversão de fases, desde que devidamente motivada e formalmente registrada nos autos,

como forma de garantir resultados mais vantajosos à AdministÍação Pública.

24.9. Oessa forma, a decisão do Município de Altônia de adotar a inversão de fases neste certâme é iuridicamênte

amparada e administrativâmente justiícada, representando uma prática moderna e eficiente de gestão públice. A

medida permite conduzir a licitação de maneira mais ordenada, transparente e á8i1, reduzindo custos operâcionais,

êliminando êtapas redundantes e assegurando que o processo avânce apenas com empresâs habilitedas e aptas a

contratâr.

24.10. Conclui-se, portento, que a inversão de fases, nos termos do §1e do ertigo 17 da Lei ne 74.L3312O21, tria,z

benefÍcios diretos e concÍetos à Administração Municipal, promovendo maior eficiência, economicidade,

transparência e segurança jurídica, sem prejulzo do câÍáter competitivo do certame. fusim, restâm plenemente

demonstrados os fundamentos e as vantagens que iustificem a adoção desse procedimento, o qual será devidâmente

registrado e mantido nos âutos como ato motivâdo que integra a fase preparatória da licitação.

25. DAS OISPOSIçõES GERAIS

25.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal através

do endereço eletrônico httos://www.oerola.pr.gov.br/ e no Portal de Transparência da PrefeituÍe Municipâl de

Pérola-PR.

25.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

Av. péíoh Eyington, nr 1731-cEÊ 87.5/ro-0(x) - Fonê/Flx: (44) 363É«X,
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os interessados, desde que a interpretâção não viole a leie não comprometa o interesse da Administração, a finalidade

e a segurança da contratação.

25.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

deteíminado pelo Agente de Contratação.

25.5. Será facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover

diligência destinadâ a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à sêcretaria

requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração

de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6. O Agente de Contrâtação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos,

para fins de habilitação e classificação da proponentê, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da

proposta e o ato não acarrete violâção aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7. As licltantes devem âcompenhaÍ ÍlgoÍosâmente todâs es fasês do csrtams e as operaçõ€s no slstêma

êlêtÍônlco, lncluslve mensagem vla chat, sêndo Íâsponsávêl pelo ônus dscorrsntB dâ p€Ída de netóclos dlantê da

lnobseÍvância de qualquer mênsag6m envlada ou emitlde pelo Slsteme ou de sua desconexão, b€m como será

rêsponsával pêla apaêsenteção dos documentos sollcltâdos nos pÍazos Previstos.
25.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente Edital.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeitura municipãl, exceto

quendo explicitamente disposto em contrário.

25.11. A autoridâde competente poderá revogar a presente licitação por razôes de interesse público decorrente dê

fato superveniente dêvidâmente comprovado, pertinente e suficiente pâra justificar tal condute, devendo anulá-la

por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente Íundamentado,

sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

25.12. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá âs deste Edital.

25.13. O Edital está disponibilizâdo, na íntegra, no endeÍeço eletrônico https://www.oeÍola.pr.eov.brl no câmpo,

Atenda dê ticitação, e na sede Município de Pérola-PR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.14. No caso de alteração deste Editel no curso do prazo estabelecido pera a realização do coNcoRRÊNclA

ELETRôNlcA, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não âfetar a formulação das

propostas-

25.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do cename e

comunicados oficiais diwlgados conforme item ânterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando

totalmente o órgão lacitedor, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16. A proponente deverá indicar ao Agente de Contratação todos os meios de contato (telefone/ endereço

eletrônico - e-mâil), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizedos durante todo o

decurso processual. Será de sua inteira rêsponsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais

serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17. O Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos

em virtude de problemâs no servidor ou navegador, tanto do MunicÍpio de Pérola, quanto do emissor.

25.18. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistemâ Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquêr mensagem enviada e emitide pelo Sistema ou

de sua desconexão-

25.19. cAso A ETApA DE tANcEs utrRApAssr o xoúnro DE EXpEDIENTE, A coNcoRRÉNctA EtfrRorutce seú
suspENsA E REToRNAú No HoúRlo tNFoRMADo pEto AGENTE DE cot'ITRATAçÃo vtA CHAT.

25.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mêsmo indisponibilidade no Sistema

Áv. PéÍolr Byington, ne 1731-(IÊ 87.540-{XrO - Fonc/tlr (44} 36368300
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BNc - Bolsâ Nacional de compras que impeça a ,ealização do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será au:omaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Editât, desde
que não hâja comunicação do Agente de Contratação em contrário.
25.21' Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quetro horas de antecedênciâ, e a ocorrência será registrada em ata.
25.22. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçe a realização do certeme na

data marcada, a sessão será automaticamente transferidâ para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

25.24. Todas as referências de tempo no Edital, no ãviso e durante a sessão pública observarão o horário de BrasÍlia -

DF.

25.25. As normas disciplinadoras da licitâção serâo sempre interpretedes em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio dâ isonomia, a finalidade e â

seturança da contratação.

25.26. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitâtório.

25.27. Na contegem dos prazos estabelêcidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administ.ação.

25.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.

25'29. O Edital e seus anexos estão disponíveis, nâ Íntegra, no Portâl Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.perola.pr.gov.br/ (Agenda de licitação).
25.30. Para dirimir, na esfeÍa iudicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o toro da comarcâ
de Pérola-PR-

25.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
25,32. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Pérola/PR., XX de XXXXXXXX de 2025.

VALOETE CUNHA

Prefeita Municipal

Av, Pérol. Eyington, nq 1731-CER 87.540.000- tons/Fax: (/t4) 3636{300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emEil: compras@perolô,pÍ,gov,b.

TERMo DE REFERÊNC|A- EspÉclFtcAçóEs TÉcNrcas e coúor(ó:s or ronHrcrrvrc
APÊNDICE DOANEXO I- ESTUDO ÍÉCNlco PRELIMINAR;

ÂNEXO I MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL;

MODEIO DE DECLA U NIF

FORMUúRIO PAPÁ ÁSSINATURA DE CONTRATO

ANÊXO V MOOEIO DECLÂ RESPONSABILIDADE NICA

ANEXO VI MODETO DECt-ARAçiO DE CAPACtDAóabERACtONAL FtNA'{CEIRA
aNEXO VI MODttO DECLARAçãO Dt COMPROM|SSO Dt UTtL|ZAçÁO

GERENC'AMENTO DE RESíDUOS DACONSTRU6O CIVIL

DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE

^NEXOVít
MODÉLO DECTARAdO DEVISITA

ANEXO IX MODETO DECTARAçÁO FORMAL DISPENSA DE VISITA
ANÉXO X

ANEXO XI PASTA TECNICÁ

GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO I

ÂNEXO t

ANE(O IV

TERMO DE MINUTA DE CONTFÀTO
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PROCESSO

Ne 005 /2025
OÍÍclo ClrculâÍ ne 104/2025

TERMo DE REFERÊNCIA

Em etenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer â abertura
De Processo Licitatório, modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNlCA, nos termos a seSuir elencâdos

1. oRGÃo soLtclrANTE

Secretaria Municipal de Educação, Espone e Lazer

r. orrrrutçÃo oo oatrro
Contrâtação de empresa pera continuação da execução de construção de uma Creche Padrão tipo 2 - Convencionel,

Projeto Padrão FNDE, visando garântir um ambiente seguro, adequado e qualificado perâ as crianças e promover o
desenvolvimento social e educacional.

4. EsPEctFtcAçõEs Do trEM

o obleto desta contrâtação não sê enquâdra como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contrateção são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NECESS|DADE

A continuidade na construção da obra da creche Padrão tipo 2 - Convencional, é de enrema importância para o
município, pois é essencial para atender a demânda atual de vagas e garantir que mais crianças possam ser atendidas,
promovendo o desenvolvimento social e educacional.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um maior
número de crianças, beneÍiciando diretamente as famílias da região e a comunidade como um todo. Além disso, a

construção de um ambiente adequado para o desenvolvimento das crianças (com áreas especÍficas pere atividades
pedagógicas, recreativas e de descanso) é fundamental para a promoção do bem-estar infântil.
Diante desses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuação da execução da obra de
construção da creche se justificâ pela .ecessidede de tarantir um ambiente seguro, adequado e qualiÍicado para as

crianças, além de cumprir com as exigências legâis e tarantir a eficiência no cumprimento dos prazos e orçamentos.
Além disso, a continuidade da obra é importante para o cumprimento de compromissos do município com o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a oferta de
educação infantil. Onde, o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos destinados â
essa obra.

e. orscnrçÃo oa sotuçÃo

Av. Pórol. Eylntton, n9 173l - (IÊ 87.54O{q, - Fona/Flx: 144} 363G&}OO

CNPJ: 81,478.133/qrol-70 - cmrll: comprls@pcrola.pr.tov.br

1

Execução de construção de uma Creche

Padrão tipo 2 - Convencional, Proieto

Padrão FNDE

Obra 01 Rs3.8r.7.618,00

V.TOTAL Rs 3.817.618,0O

2. MoDAUDADE oA uctrAçÃo
A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar

ne 005/2025, anexo deste Termo de Referência.

Item Dêscrlção Unldade quantidade V. Unit. V. Total

Rs 3.817.618,00
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A solução proposta para a continuidade na constÍução dâ obra da Crêche Padrão tipo 2 - Convencional no Municipio

dê pérola, consiste na execução integral das obras civis, conforme proietos, plânilha orçamentária e cronogramas

aprovados.

A obrâ deverá ser retomadâ de maneire ágil e sêgura, observendo todes as exigências legais, técnicas e ambientais,

com foco em atêndêr à cÍescents dêmanda por veges e serviços êducacionals. A solugão contratual proposta, busca

não apenas a conclUsão da obra, mas também a implementação de uma estrutura que sera capez de atender dê foÍma

eÍlclênte ê êflcaz as altas demandas da população local. O município enfr€nta um aumento substancial na demanda

por vagas em creches, e a retomada da obrâ é essencial pârâ garantir que mais crianças seiam atendida§ em tempo

hábil, oferecendo um espaço seguro e adequado para seu desenvolümento. Além disso, a obra deverá seguir os

requisitos de acessibilidade e sustentâbilidade, atendendo âos padrões de qualidade e infraeíruturâ necessários para

a operação plena da unidâde educecional.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contrataÉo é de RS 3.817.618,00 (Três milhõês, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e

dezoito reais).

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. DOS PRAZO5 DE VIGÊNOA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 24 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art- 1OS da

lei 14.133121.

o prazo de execuÉo é de 360 dias, corÍidos, contedos da ordêm de serviço.

10. DA OBRA,./5ERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A Construção da Creche Padrão tipo 2 - convencional, configura-se como obra comum de enSenharia nos termos do

art. 69, Xll dâ Lei ne 14.133/2021, porque ela se encaixa na definição de obras que são destinadas ao uso públlco geral,

ou seja, são construções que visam atender a uma necessldadê coletlva e têm como finalidade a utillzação Pela

população, onde tÍâta-se de uma êstrutuÍe públlca voltada para o âtendimento educacional da população infantil,

um serviço essencial, de intêresse social, que visa à educação báslca e ao atêndimento à demanda da prlmeira

lnÍâncle.

A obra não apresenta singularidades técnicas que a caracterizem como complexa, enquadrando-se nos padrões de

projetos similares iá executâdos no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade pâra execução, com diversas empresas habilitadas a realizar

serviços desta naturera, fato que comprova seu caráter comum. As especiÍicações técnicas foram elaboredas com

clareza e obietividâde, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a

legislâção para obras desta cateSoria.

Ressalta"se que a intervenção, embora implique modificeção do espaço físico naturâI, não demanda estudos

embientais complexos, enquedrando-se nos parâmetros de baixo impacto ambiental estabelecidos pelos órgãos

competentes.

A licitação será conduzida na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA com critério de iulSamento por

MENOR pREçO GLOBAL, regime de empreitada por preço unitário, observados os valores de referência do mercado

regional. Os serviços serão executados conforme proietos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço

Av. Pérol. Byintton, ne 1731-CEE 87.540{(x, - FondF.xr (44} 363&8300
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especÍÍicas, com total adequação aos dispositivos da Lei n! 14-13312021 que regulamentam obras comuns de

engenharia.

1r. DO CRrrÉRrO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do obreto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que atestará,

mediante teÍmo detalhado, o atendimento das exiSências contrâtuais e de ceráter técnico.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recurso do FNDE, em até 20 dias úteis após a entrega

da Nota Fiscal, mediante a verificação de regutaridade ou apresentação dos seguintes documentos:

al negativa de débito de FGTS;

bl certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativâ da união;

c) certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNOT);

dlCertidão Negativa de Débitos Municipeis;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fâzênda Estadual.

12. DA EX|STÊNOA DE UCITAçÃO ANTERIOR

lnfoÍmamos que no ano de 2022, Íorc realizada licitaÉo com objeto semelhântê, conforme processo n'0V2022

referente a Continuidade das obras de Execução da Escole de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obrds de

implantação, no Município de Pérola-PR.

13. DA TORMA E CR|TÉRIOS DA SELEçÃO DO FORNECIDOR

13.1. Da Forma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de tlclTAÇÃO, na modalidade

CONCORRÊNCtA, sob a forma ELETRôNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL

Justificativa para lnveÍsão de Fases - da creche Padrão tipo 2 - convencional

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na inversão deíases do cename, de modo que a habilitâção das licitantes anteceda a análise das propostas

e a etapa competitiva de lances.

Considerando o contexto atual da execução do processo licitatório pâra a construção da creche supracitada, que se

encontra paralisada há algum tempo, e tendo em vista o interesse público em dar continuidade à obra.

Consideraçóes:

. Considerando o Atendimento ao lnteresse Públlco ê Urgência na Rêtomâda das Obras, ondâ e obra da creche,

que visâ atender a uma demanda social importante paÍa a comunidade, enconra-se paralisada há um período

considerável, o que tem causado sérios prejuízos à população, especialmente àquelas famílias que dependem da

oÍerta de vagas para a educação infantil. A inversâo das fases permitirá a abênurâ imediata das propostas, o que, por

sua vez, permitirá a rápida habilitação dos licitantes e a escolha da proposta mais vantaiosa para a Administíação

Pública, sem comprometer o processo compêtitivo e garantindo a retomada da obra com maior agilidade.

. consldorando a celerldadê e Efl€lêncla no PÍocesso Llcitetórlo, que conforme o artigo 21, §4e, da Lei ne

14.13312027, é possÍvel a inversão das fases quando elâ contribuir para a celeridade do pÍocesso, sem prejudicar a

análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fases - com a abertura das propostas antes da habilitação - é

uma medida que visa otimizar o tempo, possibilitando o início imediato da execução da obra, ao mesmo tempo em

que preserva a verificação da regularidade dos documentos apresentados pelos licitantes, que será realizada após a

análise das propostas.

. Considêrando a Redugão de custos ê Despêsas lndlÍêtas, onde a demora na retomeda da construção Pode

resultar em aumento nos preços dos materiais e serviços necessários. A inversão das fases contribuirá para reduzir o

tempo de espera e, consequentemente, minimizará as dêspesas adicionais decoríentes da manutenção da obra

paralisada. tsso também contribui para a redução dos custos totais do proieto, em conformidade com os grincípios de

eÍiciêncie e economicidade previstos na Lei ne 14.133/2021 (ârt. 2e, inciso Vl).

Av. péroh Eyington, ne 1731-cfB 87.5/Ur-O0O - Fon./Írx: (44) 363É3(x,
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. Considerando a Garentia da Regularidade e ConÍormidâde Legal, ondê estâ dlsposto no ertigo 60 da Lel

n ,,4]rf3lzozl, que prevê a posslbilidadê dê lnvêRão das fesês da llcitação, dssde quê não hala prejuÍzo para a

avaliaçâo da documentação dê habilitação dos llcltantes. A anállse da hablllteção seÍá feita após a abêrtura das

píopostas, garentlndo que todos os documentos âxlgidos sêram vêrlflcados de forma mlnuclosa antês da

adiudicação do objêto.

. Considerando â segurança Jurídicâ e Transparência no Processo, quê quando ,ustlÍlcadâ Pêla eflclênclâ ê Pêla

cêlêridadê do procêsso, a lnvêrsão de fasas não comprometerá a segurança lurídlcâ da llcltaÉo, pols Permltlrá que

os licltantes apresentsm suas proPostas com trensParência, e â habilitação sêrá reallzada âpós a classiÍlcação das

pÍopostas, coníorme o estabalecldo na Lel ne 14.133/2021, garantlndo que a escolha da proPoste Yencedora sêla

realizada com e dêvlda Íundamêntação legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao princípio da eficiência e da economicidade,

com o objetivo de garantir a celeridade e a continuidade da obra, atendendo ao inteÍesse pÚblico, sem comprometer

a legalidade ou a transparência do processo licitatório, respeitando os prêceitos legais estabelecidos pela nova

legislação.

13.2. Dos crltéÍlos de Selêção

13.2.1.1. Habllitação rurÍdlcâ

al No caso dê ompÍesáÍlo lndlvidual: inscrição no Reglíto Públlco de Empresas Mercantls, a caí8o dâ Junta

Comercial da respectiva sede;

bl No câso de sociêdade empresárle ou smprese lndlvldual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente retistrado na Junta Comercial dâ respectiva sede.

cl Em se tretando de Mlcro€mpÍe€nd€dor lndlüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

tndividual- CCME|, na forma da Resolução CGSIM nc 16, de 2009, cuja aceitação ficerá condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

dl Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. HablllteÉo flscã|, soclalê trabathlíe
âl prova de inscrição no Cadâstro Naclonal de Pessoes .lurÍdlces -CNPJ - Cartão CNPJ (atuallzado);

b) prova de regularidade para com a Fazênda F€dêral, mediante a apresentação de Certidão Coniunta de Débitos

relativos a Tributos Federâis e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Fedêral do Ministério dâ

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantie do Tempo de Serviço (FGTS);

dl prova de inexistênciã de débitos inadimplidos perante â lustiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cêrtldão

Negetlva de Débitos Trabalhlstas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidâção das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) prova de regularidade com a Fazênda Munlclpel do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

0 prova de regularidâde com a Farende Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre.

13.4 QUALIFICAçÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA

certidão n ativa de pedido de FATÊNCIA OU RECUPE RACÃO JUDICIAT OU êrtraiudiciâ|. EXPEDIDA PELo

DISTR|BU|DOR DA SEDE DA PESsOA JURÍOICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente de filial licitante,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constâr do

documento.

Balanço patÍimonlal, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos

exercÍclos socials, vedada a sua substituição por balancetes ou balãnços provisÓrios.

No ceso dê Socledadê Clvll (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em

geral) deverão apresentaÍ da empresa, devidamente regisrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e

de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designãdo no Ato Constitutivo da sociedade, e também

Av. Pérol! 8yln8ton, ne l73l -cEÊ 87.5«)'0(» - Fonr/tlr (44) 363&83d,
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por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho

Regional de contabilidade, constando nome completo e registro profissionâ1.

Em ss retando ds Soclêdedâ por Açõss (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o belanço deveíá ser apresentedo por

publicaÉo no Diário Oficial.

As MlcroempÍesas (ME) ou EmpÍêsâs de Pequeno Portê (EPPI, ainda que seiam enquadÍades no SIMPLES, deverão

apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dols) últlmos exêrcÍclos soclels exiSíveis, assinado por Contador ou

Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registÍo profissional, ficando

dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

o MEI (Mlcro Empreendedor IndMdual) para fins da habilitação econômico-finânceira deverá apresentar a

Oeclaração Anuel Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-5lMEl) ou sua substituta, â Oeclaração

única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituÍdo no mesmo exercÍcio do lançamento da licitação, deverá

epresentar os reletórios mensais de receita bíuta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.

Âs sociêdades constituÍdas há menos d6 12 (dozelm€sss, no exercício socialem curso, deverão apresentaro Balanço

de Abertura.

A exigência de documentos limite-se ao último âno fiscal, em caso de sociedades constituídas há meno§ de 2 (dois)

anos.

As êmpresâs optantes do stsTEMA pÚBuco DE EscRITURAçÃo olGfAf-sPEED, submetida ao INO DNRC 10208,

deverâo apresentar:

Termo de Abertura e Encêrramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Recibo de EntÍega do Livro Digitâl (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

Comprovação do capital social ou valoÍ do patrimônio líquido de no mÍnimo 10% (dez por cento) do valor estimado

paÍa a contratação

13.s QUAUFTCAçÃO TÉCN|CÂ

prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Regional de Arquiteturâ

e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os proÍissionais registrados nos mesmos possuam

atribuições e câpacidade técnica paía executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, da pessoajurÍdica

e da pessoa física, âtravés da CERTIDÃo DE REGTSTRO DE PESSOA JURÍDICA e CERT|DÃO DE REGISTRO DE PESSOA

FÍSlCA, em plenâ validade.

Atestedo de visita conforme disponível no edital, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da

visite do local da(s) obras(s), que obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessáía para o

preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obrâ(s) serão custeados integralmente

pela própria proponênte.

O atestâdo de visita deverá ser agendado e realizado até um dia anterior a abenura do certame, no horário de

expediente das Prefeituras Municipais, no Departamento de Engenharia.

O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro

devidamente qualificedo, de que conhece o local e as condições dâ obra, responsabilizando-se pela mesma,

independentemente de sua condição.

comprovação de Capacidâde Técnicâ operâcional da EMPRESA: ApÍesentação de seu respectivo atestado,

comprovando no mínimo a execução de obieto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenharia e AgÍonomiâ ou conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

Comprovação de Capacidade Íécnicâ Profissional - Experiência Profissional (pessoa física) do(s) responsável(eis)

técnicos(s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovândo no mínimo a execução de objeto

semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regionel de Engênhâria e Agronomia ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA,/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrlção dos sêrvlços quantidadê mínlma

construção de creche Padrão FNDE l unidade

Av. Pórolà Eyin&on, nc 1731-(EÊ 87.91O{OO- FonG/F!* (44} 363ÉlXrcO
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Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional - CAT"

do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - cREA", e ou pelo

conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - cAU.

É permitido a somatória de atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo

conselho de classe, nos termos do Acó rdáo ]'23],,l2cf2 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da União

Declaração dê responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) até o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituÍdo sem exprêssa autorização do

Contratante.

Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil.

Comprovação de que ditos profissionais fazem pãrte do quadro de pessoal de empresa, deverão obriSatoriamente ser

feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de serviços com firma

reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto so€ial ou contrato

social da empresa, com últimâ alteração.

Justiícatlva para Exlgêncla de capâcldede Técnlca - ConstÍução de creche Padrão FNDE

A exigência de comprovação de âptidão técnica específica para a execução de obras do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educâção (FNDEl, especialmente voltâdas à construção de Creche Padrão Ípo 2, fundamenta-

se na natureza e complexidade técnica do obieto licitado, bem como nâ necessidade de assegurar a adequada

execução da obra.

Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Proieto Proinfância Ípo 2, trata-se de empreendimento com sistema

construtivo padronizado e integrado, que envolve:

. estrutura de concreto armado, fundações e viSas bâldrame com resistência mínima de fck 25 MPa;

. alvenaria estruturale vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassâs especÍÍicas;

. instalações hidÍossânitáriâs, elétricas e de climati2ação compatíveis com o padrão do Ministério da Educação;

o exigência de acessibilidade universal, em conformidade com a NBR 9050/2020;

. pâdróes de acabamento e louças sânitárias específicas para uso infantil, definidos pelo FNDE;

o elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluçôes térmicas e aaisticas padroni2adas

Tais características tornam indispensável que a contratada demonstre experiência prévia comprovada em execução

de obras de mesma naturezâ e complexidade, especielmente edificaç6es públicas padronizadas pelo FNDE,

destinadas à educação infantil, com estrutura de concreto armado e sistemâs complementares (hidrossânitário,

elétrico e de climatização).

A exigência de etestado de capacidade técnica referente à "Construção de Creche Padrão FNDE" visa:

1. Assegurar a qualificação da empresa executora, garãntindo que esta possua equipe técnica habilitada e

familiaridade com os padrôes e normativas do FNDE;

2. Promover a eficiência e economicidade, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes da execução

inâdequade de sistemas padronizados;

3. GarantiÍ a observância às normas técnicas e exigências legais, incluindo as diretrizes de acessibilidade, seturança

e desempenho estrutural definidas nas normas de ABNT, bem como nas Diretrizes Técnicas do FNDE (volumes I a Vl).

Cumpre destâcar que o art. 67, §1e da Lei na 14.133/2021 âutoÍiza a Administração a exi8ir compÍovaÉo de aptidão

técnica compatÍvel com a complexidade e peculiâridadê do objeto, mediante atestados de execução de obras

semelhantes. A jurisprudência e o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas, reforçam a legalldade da

exigência quando houver motivação técnica que demonstre a necessidade de experiência específica.

Assim, considerando:

. a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutura, arquitetura, instalações, acabamentos, climatização

e acessibilidade);

. o padrão normativo federal FNDE, que requer esrita observância às diretrizes arquitetônicas, construtivas e
pedagógicas;
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Conclui-se que a exigência de comprovação dê experiência anterior em construção de C.eche Padrão FNDE (ao

menos uma unidade) é plenamente justificada e proporcional, atendendo âo princÍpio da eficiência (art. 37 da CF),

bem como ao princÍpio do interesse público, ao assegurar a conclusão de uma editicação essencial à educação

infantil em conformidade com os Padrões técnicos exigidos pelo FNDE e pelo MEC

15 MICROEMPRESÂ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

para comprovação de enquadÍemento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas

alterações, e empresa deverá apresentar declaração Ílrmada pêlo ÍêpÍêsentante legal da empresa ou por contadoÍ

ou certldão simpllflcada, expedida pela Juntâ Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a

contar da data de emissão.

16 DA GE5TÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRÂTO

l5.l Da Gestão do Conrato
A Gestão do Contrato será atribuída a Servidord Maria Sonia Celini RG: 4.198.033-8/SSP-PR, CPF: 655.768.709-30,

Secretáriâ Municipal de EducaÉo, Espone ê Lâzer.

15.2 De Fiscallzação do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída âo Servidor AdemaÍ Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/SSP-PR, CPF:

578.305.76944, Engenheiro Civil, Contrato n'118/2022.

16 REQUTSTTOS DA COiÍTRATAçÃO

Conforme Estudos Prelimineres, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessâdet deverão estar em conformidade com a

Lei Federal n'14.133/2021.

. para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observâda a descrição de serviços e as

quantidades conforme quadro abaixo:

oescrição dos sêrviços Quantidade mínima

construção de Creche Pâdrão FNDE l unidade

A empresa contÍatadâ se obriga a ter tentas frentes de t.abalho quanto são necessáriâs para o andamento da

execução da obra, cabendo a ela a organiuação e estruturâção das equipes para que os serviços seiem executâdos

concomitantemente em cadã estrada previstâ no lote.

A construçâo deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais

pessoâs envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores, aos seguintes itens:

Av. Pérolà Bylniton, ne 1731-GPr 87,5«)-O0O - Fon./F!x: (44) 36.3ffi:t0o
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14 GARANTIA DA CONTRATAçAO E OA PROPOSTA

Será exigida a garantiâ da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conÍorme regras

previstas no contrato.

A gâÍantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No caso de seguro-garentia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, âté e data de assinatura do contrato-

O contrato oferece maior detâlhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Será exigida â garantia da proposta, no importe de 1% {um por cento} do valor estimado parâ e contratação, conÍorme

Art.58 no § 1e.

Justmcativa sobrê a 8aÍantlâ da pÍoPosta

Tal medida üsa resguarder a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a participação de empresas sem a

idoneidade ou capâcidade técnica necessária para a conclusão da obra, confoÍme os padrões exiSidos.

Diante disso, o pedido de garentia de proposta justifica-se como uma medide preventive, alinhâda aos princíPios da

eficiência, economicidade ê probidade administrativa, essenciais para a boa execução dâ obra e pare o cumprimento

dos obietivos dâ presente licitação.
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CÍonograma físico financeiro, Oesenhos, listes de materiais, tabelas de acabamentos, especificações e demais

documentos integrsntes do Projeto;

Rêquisitos de Normas e,/ou Especificâções, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação Brâsileira

de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou lnstitutos de Pesquises Tecnológicas Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades estrangeiras

congêneres (ASTM, OIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações bresileiras correspondentes,

para deteÍminedos tipos de materieis ou serviços.

Recomendações, instruções e especiÍicâçõ€s de Fabricantes de materiâis e/ou de Especificações em sua aplicação ou

na realização de certos tipos de trâbelhos.

Dispositivos aplicáveis da legisleção vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança,

proteção, instalaçâo de canteiro de obras e demais espectos das construções.

Sempre a favor da segurança e sem pre.juízo ao disposto neste Memorial, devêrão ser devidamente seguidos os

procedimentos de instelação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da Editora PlNl, 4r ed., 2004.

Antes do início da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diretamente na obra e sob a responsabilidade

da Contratada) as condições técnicâs e es medidas locais ou posições a que o mesmo se destinar.

Todes imperfeições verificadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos, tabêles de acãbamentos

ou especificações.

17 DA.tusflFtcAÍlvA PARA o pARcEtAMENTo ou NÃo Do oBJETo

A con$atação integral da Construção de Creche Padrão tipo 2 - Convencional por empreitada tlobal, sem

parcelâmento, justiÍica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenada de

todas as suas etapas - desde â fundação, superestrutura, até a cobertura e serviços de acabemento.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos compÍometeria significativamente e quelidade final da edificação,

pois câda fâse depende diretamente da perfeitâ execução da anterior, além de gerar interfaces complexas entre

diÍerentes empresas que poderiam levar a disputas por responsabilidades e atrasos no cronograma.

A opção pela empreitada globel oferece vantagens operacionais e econômicas comprovadas, concentrando em um

único contratante a responsebilidade integral pela obra, o que permite melhor controle de pGzos, custos e qualidade,

além de simpliflcar o pÍocesso de fiscalização por parte da administração municipal.

Experiências anteriores do municipio com empreitadas globais em obras similares demonírâram resultados

superiores, maior cumprimento de pnzos e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresa contratada assume

compromisso com o produto final completo. Adicionalmente, o modelo garante maior eficiência na aplicação das

garantias contratuais e penalidades por atntso, assegurendo que todos os serviços sejam executados dentro do prazo

total de 360 dias corridos estâbêlecido no projeto.

A decisão por nâo parcelar a contrdtação representa, portanto, a alternative meis vantajosa parâ a administraÉo
pública, garantindo economicidade, eficiênciâ e qualidade na execução desta obra essencial para o dêsenvolvimento

social e educacional, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e totâl âdequâção às características

técnicãs do projeto que exigem uma solução integÍada desde a preparação do terreno âté os acabamentos finais.

18 DA PARTICIPAçÃo ExctUsIvA DE MICRoEMPRESA E EMPRESA PEQUENo PoRTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'S, optando-se pela ampla concorrêncaa no caso previsto

inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

19 OA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 DA oEct-ARAçÃo DE euE o oBJETo oEMANDADo NÃo sE ENqUADRA coMo ARnGo LUxo

Em atendimento ao disposto no@ bem como o Decrêto Municipal n'42212023.

declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do

objeto em questão são de quâlidade comum e não superior à necessáraa finalidade à qual se destina-

Av. Pérola Bylngton, ne 1731-CER 87.540<)00- Fono/F.x: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/m01-70 -.mail: compràs@pêrolà.pr.gov,br

I



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

2l Do MooEto DE ExEcuçÃo Do oBrEÍo 0tl:;"3
O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da date de assinatura do contrato'

A empresa Íicará responsável poÍ qualquer ônus decorrente da pÍestação de serviço, incluindo débitos tributários;

A administração não se responsebilizará por quaitquer débitos de natureze tributáÍia e/ou trabalhista;

Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços corerão por conta da contratada;

A contratada dêverá proporcionar todâs as Íacilidades necessáriãs ao bom andemento decorrentes da prestação dos

serviço5;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizâções acerca dos serviços no momento em

que âchar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o obieto decorrente da prestação de serviços, caso

seje verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;

A execução deverá seguir o cronograma físico finarceiro, planilha de serviços ê memorial descritivo.

A execução dos serviços observará as rotinas indicadâs em anexo: conforme o projeto básico e o memorial

descritivo.

os serviços serão prestados no seguinte hoaário: de acordo com a iornada de trabelho estabelecida pela empresa

contratada.
para perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipementos, ferramentas e

utensílios necessários, nâs quantidades e qualidades estâbelecidas nas plenilhas em anexo.

Materiais a sêrêm disponibillzados
para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os meteriais, equipamentos, ferramêntes e

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição

sempre que necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao pro.leto básico.

A contratada deve li.tpar o local, removendo deietos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a cada

medição, e na integralidade parâ finalização dos serviços;

Procêdimentos de rânsição e finalizaÉo do contÍeto

Não serão necessários procedimentos de transição e íinalização do contrato devido às características do objeto

22 DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá seí executAdo fielmente pelas partes, dê acordo Com aS CláusulaS avençadas e as normas dâ Lei n!

14.133, de 2O21, e câda parte responderá pelas consequênciâs de sua inexecução totâl ou parcial.

Em ceso de impedimento, ordem de parãlisação ou suspensão do contrato, o cronoSrama de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidede e â contratada devem ser realizadas por êsffito semPre que o ato exiSir

talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empÍesa para adoção de plovidências que devâm ser

cumpridâs de imediato.

Íodas as despesas diretes, indiretes, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêÍciais, tributos,

sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução dO Objeto, Correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.

22.1 FTSCALIZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do con$ato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei oe 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todâs as condições estabelecidas

no contrato, de modo e assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 7L.246, de 2027, art.22,

vt);

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências telacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne

14.133, de 2021, aít. 117, §1c e Decreto ne 77.246, de 2022, arl.22,lll.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinândo prazo paÍa a correção. (Dêcreto ne 11'2 46, de 2022, aÍl- 22,lll\;
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O fiscal do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação quê demandar decisão ou adoção de

medidas que ultíapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 17.246, de 2022, art.22, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft' 22,Vli

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorro8ação contratuel (Decreto ne 11'246, de 2022, an'

22, VI).

O íscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação dâ contratâda, acompanhará o empenho, o

pagemento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decrêto ne 11 -246, de 20221.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contÍato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art' 23, lV)'

22.2 GESTOR DO CONTRATO

O gestor do conrato cooÍdenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do conrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de Serenciamento do contrato, a exemPlo da ordem de serviço,

do registro de ocoÍrências, das altelações e das prorrogações contratueis, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidâde de adequações do contrato para fins de atendimento da finâlidade dâ administração.

(oecreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

o gestor do contrato acompanhaÍá os Íegistros reelizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionades à execução do contrato e as medidas adotedas, informando, se for o caso, à eutoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, ll)'

o gestor do contrato acompanhará a manutênção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do paSamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações âssumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de ôbrigaçóes. (Decreto nc 11.246, de 2022, a.1.

21, Vff).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrdtivo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o an. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.2l'Xl.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com iníormações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividâdes da

Administração. (Decreto nc 11.246, de 2022, art.21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

23 DAS OBRIGAçõES OO COrurneraNTE E CONTRATADA

23.r SÃO OBRIGAçôES OA COIITRATADA

Executar o objeto da forma aiustada;

Atender âos encargos rabalhistes, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçóês por ela assumides, toda§ as

condiçôes de habilitâção e qualificação exi8idas na licitação;

A CONIRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçôes decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda e Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
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b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornêcer os ob,ietos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cuia Íesponsebilidade será tão somente dâ CONTRATADA, sendo êsta titular e responsável pelos

direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encarSos

sociais etributos pertinentes, indenização porquaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem

causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, eprovado pelo Decreto n.e 61.784/67;

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONÍRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos obietos ora contratados, isentando o COI.ITRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obíigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e. ApresentaÍ, sempíe que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo

a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na liciteção, em especiâ|, encargos sociais, trabalhistes,

previdenciários, tÍibutários, Íiscâis e comerciais;

Í. Estar à disposição do CoNTRATANTE sempre que solicitado;

g, Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes e evitar danos materisis e pessoais eos obietos transPortados e

terceiros, ficando sempre responsávet pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

l. A Contratadâ deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposla, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execuÉo do obieto e, ainda:

!. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

k. O objeto deve estar acompanhado do manuâldo usuário, com uma versão em portuguê§ e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código

de Dêfese do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou deÍeitos;

n. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p. lndicaÍ preposto para representá-la durante a execução do contrato.

23.2 SÃO OBRTGAçõES DO CONTRATAT{ÍE

Além dâs neturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigsçôes do MUNICÍPlO:

a. Pegâr o valor constantê no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de âceitação e recebimento deÍinitivo;

e. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obieto

fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido;

f. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especiâlmente designado;

g. Efetuar o pagemento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edit:ll e seus anexos;

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrâto, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência

de eto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.
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24 DA SU BCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obreto contretuel, devendo o objeto desta licitaÉo ser fornecido/prestado

êm sua int€gralidade pelo vencedor do processo.

2s DAs otsPostçÕrs rtruats

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o

que rege a Lei 14.133/2021 e o Oecreto Municipel n' 42212023. Declaro êstar ciente de todas as implicações pelas

infoÍmações prestedâs no presente Termo de Referência e em relãção â elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade.
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PROCES§O Ne 005/2025

EsruDo rÉcNtco PREUMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planeiamento, reunindo os estudos indispensáveis

para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descÍita futuramente. Buscer, prioritariamentê,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mâis êficiênte pare atendê-le,

Íespeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administreção Pública.

I. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que

trata este Estudo Técnico Preliminar:

3. REQUlslTos DA cotnneraçÃo
ConfoÍme Estudos Preliminares, os requisitos da contreteção abrân8em o seguinte:

. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessedas, deverão estar em conformidade com e

tei Federal n'14.133/2021.
. Para a apresentação dos atestâdos dê capacidâde técnica, deverá ser observada a descÍição de serviços e as

quantidades conforme quadro abaixo:

Dêstrlção dos sêrviços Quantldadê mÍnima

Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

,ustlffcâtlve pera Exl8êncla de câpacldade Técnlce - constÍução de oechê PadÍão FNDE

A exigência dê comprovação de aptidão técnica específica para a execução de obras do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), especialmente voltadas à construção de Creche Padrão Tipo 2, fundamenta-se

na nâturezâ e complexidade té€nicâ do obieto licitado, bem como na necessidade de assegurar a adequada execução

da obra.

Av. Pérol. Bylntton, nc 1731-CE* 87.5{0{100 - fonê/F.r (,'14} 3636.8«X,

CNPJr 81.478.133,/0001-70 - em!il: compr.5@porola.pr.tov,br

Secretarla de Educação, EspoÍte e Lâaer Mari. Sonia Celini
Maria Sonia CeliniGestor do Conlrato
Ademar Americo CamossatoFiscaldo Contrato e [iscalda obra

AREA REqUISITANTE n€sPoNúvEL

Oblêtivo: O município atender à demenda crescente por vagas na educação infãntil e Serantir um espaço seguro e

adequado para o desenvolvimento pleno das crianças, alinhado às políticas públicas de educação e assistência social.

2. NECESSTDADE De COrurnaraçÃO
A continuidade na construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, é de extrema importância para

o município, pois é essencial para atender a demanda atual de vagas e gaÍantir que mais crianças possam ser

atendidas, promovendo o desenvolvimento social e educecional.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um

maior número de crianças, benêficiando diretamente as famÍlias da região e a comunidade como um todo. Além disso,

a construção de um ambiente adequâdo para o desenvolvimento das criançâs (com áreas específicas para atividades

pedagógicas, recreativas e de descanso)é fundamental para a promoção do bem-estar infantil.

Diante desses aspectos, a contrateção de uma empresa especializada para a continuação da execução da obra

de construção da creche se lustifica pela necessidade de garantir um âmbiente seguro, adequado e qualificado para

as crianças, além de cumprir com as exigêncies legais e gerântir a eficiência no cumprimento dos prazos e oíçamentos.

Além disso, a continuidade da obra é importante para o cumprimento de compromissos do município com o Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a ofertâ de

educação infantil. Onde, o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos destinados a

essa obra.
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Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Projeto Proinfância Tipo 2, trata-sê de empreendimento com sistemâ

construtivo pâdronizâdo e integrado, que envolve:

. estrutura de concreto armado, fundaçôes e vigas baldrame com resistência mínima de fck 25 MPa;

. alvenaria estrutural e vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassas especÍficas;

. instalações hidrossanitárias, elétricas e de climatização compatíveis com o padrão do Ministério da Educeção;

o exigência de acessibilidade universal, em conformidade com a NBR 9050/2020;

. padrôes de acabamento e louças senitáries específicas parâ uso infantil, deÍinidos Pelo FNDE;

. elementos construtivos opcionais de adeptação climática e soluções térmicas e acÚsticas padronizadas

Íais características tornam indispensável que a contretada demonstre experiêncie prévia comprovada em execução

de obras de mesma naturezâ e complexidade, especialmente edificações púbticas padronizadas pelo FNDI, destinadas

à educação infantil, com estrutura de concreto armado e sistemas complementares (hidrossanitário, elétrico e de

climatização).

A exigência de atestado de câpacidâde técnica reterente à "Construção de Creche Padrão FNDE" visa:

4. Assegurar a qualificação da empresa executore, garantindo que esta possua equipe técnica habilitada e

fâmiliaridade com os padrões e noÍmativas do FNDE;

5. promover e êficiência e economicidade, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes da execução

inadequada de sistemas padronizados;

6. Garantir â observância às normas técnicas e exigências legais, incluindo as diretrizes de acessibilidade, segurança

e desempenho estruturel definidas nas normas da ABNT, bem como nas Diretrizes Técnicas do FNDE (Volumes I a Vl).

Cumpre destacer que o a.t. 67, §le da Lei ne 14.133/2021 autoriza a Administração a exi8ir comprovaÉo de ePtidão

técnica compatível com a complexidade e peculiaÍidade do obieto, mediente atestados de execução de obras

semelhentes. A .lurisprudência e o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas, reforçam a legalidade da

exigência quando houver motivação técnica que dêmonstre a necessidade de experiência específica.

Assim, considerando:

. a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutura, aÍquitetura, instalações, acabamentot climatização

e acessibilidade);

. o pedrão normativo federal FNDE, que requer estrita observância às diretrizes arquitetônicat construtivas e

pedagógicas;

Conclui-se que a exigência de comprovação de experiência enterior em consrução de Creche Padrão FNDE (ao menos

uma unidade) é plenamente iustificada e proporcional, atendendo ao princípio da eficiência (art. 37 dâ CF), bem como

eo princípio do interesse público, ao assegurar a conclusão de uma edificação essencial à educação infantil em

conformidade com os padrões técnicos exigidos pelo tNDE e pelo MEC.

Sustentabilidâde

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos,

de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a Sereção de resíduos, além

do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

sempre que possível fazer uso de energiâ renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no

manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do

Írabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resÍduos e releitos sólidos, lÍquidos e derivados,

nos locais da obra, removêndo e promovendo a devida destinação

A ticitante deverá apresentar DECLARAÉO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENÍO DE CRITÉRIOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece critéÍios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambiental de licitação sustêntável, em êspecial

que se responsabiliza integramente com a logística sustentável, com a logística reversa dos produtos, embalagens e

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecêÍem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela

destinação fi nal, ambientalmente adequada.
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GARANTIA DA CONIRAÍAÇAO E DA PROPOSTA

Será exiglda a gârantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras

prêvistas no contrato.

A garantia deveÍá ser prestada nas modâlidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No caso de seguÍo-garantia sua apresentação deverá ocoÍrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detelhamento das regras que serão aplicadas em relação à Sarantie da contratação.

Será exigida a garantia da proposta, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme

Art.58 no § 1e.

Justltlcetiva sobre â garantla dã proPosta

Íal medida visâ resguardar a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a participação de empresas sem a

idoneidede ou capacidâde técnicâ necessárie para a conClusão da obra, conforme os padrões exigidos.

Diente disso, o pedido de garantia de proposta ,ustiÍica-se como uma medida preventiva, alinhada âos princípios da

eÍiciência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da obrâ e parâ o cumprimento

dos objetivos da presente licitação.

DA VISTORIA

A avâliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno des

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo asseguredo ao interessado o direito de realização de

vistorias prévias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feira das 08:0O as 16:00hrs.

pera a vistoriâ o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para

a realização da vistoria.

O licitante poderá optâr por não realizar a vistoÍia, caso em que terá de atestâr o conhecimento pleno das condições

e peculiaridades da contratação, mediante declaração lormal do seu responsável técnico.

A não realização de vistoria não poderá embasaÍ posteriores alegaçôes de desconhecimento das instalações, duvidas

ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado essumir o ônus

dos serviços decorrentes.

sERVrçOS:

Os serviços serão prestados por empresa especielizada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos

órgãos competentes, em conÍormidade com a legislaÉo vitente e padrôes de sustentabilidade exigidos neste

instrumento e no futuro termo de referência.

A licitação terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei n. 14.133/2021;

para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado para deÍinir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade técnica

e o adequado tratamento do impacto ambientâl do empreendimento, de modo a possibilitar e definir os métodos de

execução e demais caracterÍsticas,

Dos requisitos técnicos da contrâtação:

Esse Termo de Referência e documentos elaborados posteriormentê trarão as informações necessárias, a saber:

. OeÍinição do local da obra: Foi elâborado pela equipe de engenharia todâ a documentação técnicâ necessária e

obrigatória (proietos técnicos, geométricos, pavimentação, sinalização e outros), memoriais descritivos, licenças

ambientais, planilhes orçamentárias, Arts, cronogramas e outros;

o Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de acordo com as

deteÍminações dos pro.ietos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem

disponibilizadas pela equipe de engenharia do Município, junto ao edital da licitação;
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. Definição da metodologia executiva a ser edotada, de acordo com as normas técnices vigentês e demais

recomendaçôes: Destacados e numerâdos na documentação técnica;

Das exigências mínimas a serem atendidas para a futura contratação:

Da conratada:
. Ser empresa especializada em engenharie e deve deter notório conhecimento e experiência nos serviçot obieto da

Íutura contratação;

. Estar devidamente registrâda no conselho de engenharia ou arquitetura;

. Possuir capacidâde técnica e operacional adequada pâra e finalidade proposta pelo Município;

. A contratada deve cumprir todas âs obrigações conslantes no edital, seus anexos e sue proposta, assumindo total e

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obreto, mantendo durante toda

a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as condições de habilitação e

quâliÍicação exigidas na licitação;

DO REAJUSÍE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

Íeajuste somente após o interregno de um âno, aplicando-se INCC (índice Necional de Custos da Construçãolou outro

índice que venha substituí-lo, exclusivame.te paÍa as obrigeções iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos projetos, planilhas, memorial descritivo e outros.

"O reajuste não será concedido nos casos em que o prazo de execução de obra sofrer atraso devido à responsãbilidade

de contratada, conforme constatado por meio de notificeções emitidas pela equipe de fiscalização."

4. DA ESNMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades relacionadas a essa obra, se dará com base nos estudos técnicos preliminares, no proieto

básico e na planilha orçamentária desenvolvidos para a ConstÍução da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, onde a

área total de construção e de 891,68 m2 e os serviços preliminares incluem a instalação da placa da obra, o fechamento

da obra por tapume em telha metálica, entradâ de energia elétrica, instalação provisória de água e esgoto, locação de

containe/s para sanitários e escritório.

lmpoÍtante destacar que as quantidades representam estimativas preliminares, por se tratar de um projeto e planilha

padíão, podendo sofrer ajustes, desde que devidamente iustificados tecnicamente e ãprovados pela fiscalização.

Todos os serviços serão medidos e pagos conforme efetivamente executados e aprovados, seguindo os critérios

estabelecidos no projeto executivo e nas normas técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparênciâ e o controle

adequado dos recursos públicos investidos nesta obra essencial para o desenvolvimento do municÍpio.

s. MoDAUDADE Dl r.rcrraçÃo

( )Prêgão ( )Elêtrônlco ( lPrêsenclel
(x lconcorÍêncla (x lElêtrônlca ( ) Presenclal

( )Concurso
( )Lellão
( ) credenclamento
( ) Rêtlstro de PÍeços

( loispsnsâ dê Llcltação ( lEletÍônlca ( )FÍsicâ
( ) lnexlglbilldade
( )Outros:

( )Emergencial

Av. Pérol. Bylntton, ns l73t-cfÊ 87.540-«rO - Fonê/Frr (il4l363H3OO

CNPJ: 81,478.133,/0001-70 -.m!ll: compr!s@pcro:r.pr.tov'br

GOVERNO MUNICIPAL

Justificativa para lnversão de Fases - construcão da creche Padrão tipo 2 - convencional



PEROLA 0
GOVERNO MUNICIPAL

A presente iustificativa técnica tem por finalidade fundamentaÍ a âlteÍação do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda a análise das propostas

e a etaPa competitiva de lances.

Considerando o contexto atual de execução do processo licitatório para a construção da creche supracitada, que se

encontra paralisada há algum tempo, e tendo em vistâ o interesse pÚblico em dar continuidade à obra.

ConsideÍações:

. Consldsrando o Atendlmento ao lntsr6sse Públlco e UÍgência ne Retomada des Obras, onde a obra da creche,

que visa atender a uma demanda social importânte pera a comunidede, encontra-se paíalisada há um perÍodo

considerável, o que tem câusado sérios prejuÍzos à população, especialmente àquelas familias que dependem da

ofena de vagas para a educação infantil. A inversão das fases permitirá a abeÍure imediâta das propostas, o que, por

sua vez, permitirá â rápida habilitação dos licitantes e a escolha da proposta mais vantaiosa para a Administração

pública, sem comprometer o processo competitivo e Sarantindo a retomada da obra com maior agilidade.

. consldsrando a celerldade ê Eflciêncle no Procêsso Licltatórlo, que conforme o artigo 21, §4e, da Lei ne

74-73312027, é possÍvel a inversão das fases quando elâ contribuir paÍa a celeridade do pro€esso, sem preludicar a

análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fases - com a abertura das propostas antes da habilitação - é

uma mêdida que visa otimizâr o tempo, possibilitando o início imediato da execução da obrâ, ao mesmo tempo em

que preserva a verificação da regulaÍidade dos documentos apresentados pelos licitantes, gue será realizada ãpós a

análise das propostas.

. considerando a Redução de custos ê DesPêsas lndlretâs, onde a demora na retomada da conírução pode

Íesultar em aumento nos preçOs dos mateÍiais e serviços necessários. A inversão daS fases Contribuirá para redUzir O

tempo de espera e, consequentemente, minimizará as despesas adicionais decorÍentes da manutenção da obra

paralisada. lsso também contribui para a redução dos custos totais do projeto, em conformidade com os princípios de

eficiência e economicidade previstos na Lei nc 14.133/2021 (art' 2e, inciso vl)'

o Considerando a Gârantia da Regularidâde e Conformidade Legal, onde esta dlsPoío no artlSo 60 da Lel

n.14133/2021, qu€ prevô â posslbllldad€ de lnvsrsão das fasês da licltação, desde que não hâia Preluízo paÍa e

avallação da documêntaÉo de habllltação dos llcltantes. A enállse da habllltação será fêltâ após a abenura das

propostas, gerantlndo que todos os documêntos exltidos selem vêÍlflcados de forme mlnuclosâ entes da

âdludlcação do oblêto.

. Considerando a Segurança Jurídica e Transparêncie no Processo, que quando lustlflcada Pela eflclêncla e Pela

celêrldade do processo, a Inversão de Íases não compromêtêíá a sêguÍânça lurídlca da llcltação, Pois pêÍmltlrá que

os licitantes aprêsêntem suas proPostas com transparêncla, e a habilltação será realizada após a classlficação das

propostas, conformê o eíabêlecldo na Lêl n2 :r4.:I33l2,2]., gerantlndo quê e escolhe dâ ProPosta vencedora sala

rêalizada com a devlda fundamentagão legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao princÍpio dâ eficiência e da economicidade,

com o obietivo de garantir â celeridade e a continuidade da obre, atendendo ao interesse pÚblico, sem comprometer

a legalidade ou a transparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova

legislâção.

6. ESTIMATTVAS OE PREçO5 OU PREçOS REfERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada com base nas tâbelas de referências slNAPl setembro/2o2s - sem

desoneÍação, onde apresentam-se âs estimativas de preços Íeferenciais para a execução dos serviços.

8. TEVANTAMÉNTO DE MERCADO

o município de Pérola, diante da necessidade Premente de retomada e conclusão da obra de construção da

creche padrão tipo 2 - convencionâ|, realizou um minucioso levantamento de mercado para avaliar as alternãtivas
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disponívêis, consideràndo especialmente e oportunidade de captação de recursos atràvés do FNDE - Fundo Nâcional

de Desenvolvimento da Educação. Após a paralisação da obra por um longo período de tempo por íalta de recursos, o

FNDE repactuou a planilha, aumentando de um ceno modo o valor do repasse a sêr realizado, porém com o \ralor da

planilha da obrâ atualizada, ficou a cargo do MunicÍpio um valor alto de contrápartida, o que permitiu uma enálise

comparativâ detalhade entre duâs alternativas principâis: o complemento de valor com recursos próprios e a

panlisação da obra.

A primeira alternative, que prêvie a complementação de valores da obra com recuÍsos municipeis, mostrou-se

economicamente inviável no inÍcio, devido âo impãcto orçamentário proibitivo, porém o Município realizou um

financiamento para ârcar com a complementaçãO de valores necessários desSa obra, o que aiudOu na questão

orçamentária.

Em contrapartida, a segunda elternativâ, que consiste na peralisaÉo da obra por tempo indeterminado,

demonstrou diversos problemas, desde aumento de custos âo passâr do tempo, dewalorização de materiais, perda de

recursos públicos, âtftlso na entrega de serviços públicos, aumento da demanda não atendida, perda de confiança da

população, penalidades e multâs, prejuÍzo para a imagem da Adminisreção Pública, degrâdação do local, dentre

outros.

A análise comparativa dos indicadores técnicos e econômicos revela a superioridade evidente da primeira

alternativa, que se apresenta como a única solução realista e sustentável Para resolver o problema da continueção dâs

obras da Creche, sem prejuízos ou danos ao erário. A alternativa de complementação com recursos próprios, embora

teoricamente inüável moírou-se viável na prática.

oesta forma, recomenda-se enfaticamente a adoção da primeira alternativa, que atende plenamente ao

atendimento a demenda educacional e social, benefícios pare a comunidade e es íamÍlies e também contribui para a

melhoria da infrdestrutura e a restauração da confiança pública na gestão municipal'

9. oEscRrçÃo DA sotuçÃo coMo uM Íooo
A consrução da creche pública está paralisada há um período significativo devido a questões administrativas

e financeiras, o que afetou diretamente a conclusão do proieto. A retomada da obra visa atender à alta demandâ por

vagas na educação infantil, e contÍibuir para a melhoria do atendimento à população, oferecendo uma estrutura

adequada e segura para o desenvolvimento das criançâs. Além disso, o término dessa obra é uma prioridade para o

municÍpio, considerando a crescente necessidade de infraestrutura educacional. A continuidade das obras se

configura como uma solução imprescindÍvel para que o municÍpio não perca os investimentos iá realizados, retome o

desenvolvimento da infraestrutura pública e garanta o direito à educação infantil de mais crianças, proporcionando

um âmbiente educativo que favoreça o aprendizado e o bem-estar.

A continuidade da obra de construção da creche é uma solução estratégica para o desenvolvimento social e

educacional do município, que não apenas resolve uma necessidade de infraestrutura básica, mas também garante

que a população tenha acesso a serviços públicos essenciais de qualidade. O planeiamento cuidadoso e a gestão

eficiente dessa retomada são fundamentais para garantir o sucesso da obÍa, otimizar os recursos públicos e alcançar

os objetivos estâbelecidos de maneira eficaz.

Com â conclusão da creche, o municÍpio será capaz de oferecer um ambiente adequado de aprendizado para

as cÍianças, promover igualdade de oportunidâdes desde a infância e melhorar a qualidade de vida de muilas famílias,

contribuindo para o fortalecimento da educação pública e do desenvolvimento social sustentável.

Av. Pérol. Byintton, ne 173r -CEP|87.54O"OOO - Fonc/Flr (44) 3635-8300

CNPJ: 81,478.133/OOOI'70 - cm.ili compr.s@pGrol..PÍ.tov.br

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCEI.ÂMENTO OU NÃO OA CONTRATAçÃO

A contratação integral da Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencionâl por empreitada global, sem

parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenada de

todas as suas etapas - desde a fundação, superestrutura, até a cobertura e serviços de acabamento.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeria siSnificativamente a qualidadê final da

edificação, pois cada fase depende diretamente de perfeita execução de anterior, além de Serar interíaces complexas

entre diferentes empresas que poderiam levar a disputes por rêsponsabilidades e atÉsos no cronograma.
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A opção pela empreitada global ofêrece vantagens operacionais e econômicas comprovadas, concentrando em

um único contrâtante a responsabilidade integrel pela obra, o que permite melhor controle de prazos, custos e

qualidade, além de simplificar o processo de fiscalização por parte da administração municipal.

Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares demonstrânrm resultados

superiores, maior cumprimento de prazos e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresa contratada assume

compromisso com o produto finat completo. Adicionalmente, o modelo garante maior eÍiciência na aplicação das

garantias contratuaiS e penalidâdes por atraso, assegurdndo que todos os serviços Sejam executados dentro do prazo

total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternâtivâ mais vantaiosa para a

administração pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o

desenvolümênto social e educacional, com simplificação dos processos de Sestão e fiscalização, e total adequação às

características técnicãs do proreto que exigem Uma solução integrada desde a preparação do terreno até os

àcabamentos finais.

I1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTAOOS PRETENDIDOS

A Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, representa uma transformação estrutunll para o

município, com melhorias na infraestrutuÍa e atendimento a demandâ por vaSas de educação infantil, redução da

superlotação nas creches existentes, geração de empreSos e aquecimento da economia locâ|, benefícios parâ as

familias e comunidade, Íortalecimento da imagem e credibilidade do Governo Municipal, sustentabilidade e eficiência

no uso de recursos, impactos a longo prazo na educação municipal.

A conclusão da obra proporcionará a criação de novas vagas de educação infantil, atendendo uma demanda

repramida e reduzindo as filas de espera nas cr€ches públicâs do município, a creche será equipâda com estruturas

modernas, como salas de aulas amplas, espaço de lazer e recreação adequados e infraestrutura de segurança e

acêssibilidade para âtender as necessidades das crianças, redução da taxa de superlotação nâs creches exiíentes e

melhora na qualidade do atendimento devido a diminuição do número de alunos po, sala, gerdção de empregos

diretos e indiretos, tanto para a construÉo da creche quanto para os serviços auxiliares necessários, avaliação positiva

da população e de órgãos públicos quanto a capacidade do Município em concluir proietos e entregar obrâs

importantes parâ a comunidade, impacto duradouro na educaÉo infantil'

12. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do inÍcio efetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas preparatórias essenciais para Sarantir a plena

execução da obra.
pãrâlelamente, todos os serviços preliminares detalhados na planilha de serviços - incluindo ao fechamento da

obra por tapume, instalação do canteiÍo de obras e mobilização de equipamentos e materiais serão devidamente

executados conforme o cronograma êstabelecido. A equipe de fiscalização fará vistories prévias para verificer as

condiçóes do terreno e identificar eventuais âjustes necessários antes do inÍcio das atividãdes principais. Estas

medidas preparatórias são fundamentais pare evitar intercorrências duÍante a fase executiva e garantir que a obra

transcorra dentro dos prazos e padrões de qualidade previstos no projeto.

Av. Pérol. BylnSton, ne 173l-cEPr 87.540-0«,- Fon./F!x: (44) 3636-8300

cNPI: 81,478.133/0«)1-70 - cmril; .ompras@pcrola.pr.iov.br
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13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Não há

14. DA DESCRIçÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS NA VIZINHANçA

Após análise pÍeliminar das caracterÍsticas do empreendimento e de sua implantação, veÍifica'se que a obra

seÍá executada em área isolada, sem presença de edificações ou atividades lindeiras. Considerando que o local não

apresenta vizinhança imediata que possa ser potencialmente impactada, conclui-se que não há necessidade de

elâboreção de Relatório de lmpacto de vizinhança (Rlv), conforme os parâmetros eplicávêis. Ressalte-se que a

intervenção não âcaffetará interferências significativas em usos existentes, circulação, ecessibilidade, conforto

ambiental ou demais aspectos urbanísticos.
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ts. possívrts ttupacros AMBIENTAIS

Após ânálise das características do empreendimento e de sua tipologia, verifica-se que a obra destineda à

construção da Creche, enquadra-se como atividâde de baixo potencial poluid or/degradador, não envolvendo

supressão de vegetação nativa, intervençóes em Áreas de Preservação Permanente (APP), cursos d'água ou outros

recursos ambientais sensíveis. Ressalta-se quê a obra será executada em área já antropizada/urbanizada, o que

reduz ainde mais o potencial de impacto ambiental siSnificativo.

Diante do exposto, encontrâ-se em trâmite junto ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA - lAT, o pÍocesso para a

emissão da DELAN - Decla.ação de Dispensa de Licençe Ambiêntal.

Assim, qualquer que seja o documento solicitado e emitido pelo IAT (Licença Ambiental ou Decleração de

Dispensa de Licença Ambiental), sua obtenção e apresentação será de responsabilidade da contratante e deverá ser

apresentado até o início da execução das obres, considerando que a emissão de licenças não está prevista na

planilha orçamentária.

16. vtABtLtDADE De courmraçÃo
Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vista â celebração do Termo de compromisso n'

2020OO011-1, junto ao FNDE.

17. MAPA DE RISCO

18. REspoNsABtLIDAoE DA EqulPE Pru rueonaçÂo e coNTEÚDo Do DocuMEt'ITo

Cenificamos, para devidos Íins, que os servidoÍes abaixo Íelacionados são os responsáveis pela elaboração e pelo

conteúdo do presênte documento.

Risco Prob.bllldrd.
lmpacto para a
Adminlnr.Éo

Oanot Potêncialt Madld.r P.!v.ntiv.t

Chuv.. lnl.ôrat duranta a

rxrorCo
Alta Modeíado

lnteÍrupçõet êrotâo
do rolo e atrâios

meteoÍológlco diário
. Píoteção de taludescom

Seomantat
. Drena8em provisória em
árear críticas

N5o conformid.d.d.
axac0ção com o projato

Média Alto
Correção do r€rv|ço
ou anállse técnica

. Análise píévia do serviço

exeÀrtado,
. coríeÉo do seívço
conforme o previsto

Acid.nla. .m lo.il d. obrr Média Alto
Dânos humanos,
mateíialr ê
parallsâÉo

. sinàliração eapêcífica pàrâ

tráíego de equipamentos
. Treinamento conÍorme
normas técnkas,
. lnspêÉo diária dos
equipamentos

[.1t. d. mrteri.l cort€to Baixa cíítico
Pâíali5eção totalda
obra

. Garanriâ de lotnecêdoÍ
com capacidãde compÍo da
. Cláusulas contratuals com
multas por descumpíimento

PÍot.rtor/aomunid.d.
lnr.tl!í.11.

Baixa Moderado
AÍasor e dano! à

imagem públlcâ

. ComuniaâÉo tra nspârente

aom moradoíes
. Owldoriá paÍa Íeglstíaí
íeclamações
. Ajustes no cronqSGma
para minimizaí traíttomo§

Av. Parol. 8yln4on, ne 1731-cEE 87.54O-o«, - ton./Frr (tl4) 3636'8300

cNPJ: 81.478.133,/(x)O1-7o - em.ll: compr.s@pcÍoh.PÍ'tov'br
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ANÉ(O - ll
coNcoRRÊNctA ELETRÔNtcA Ne xx/2o25

MODELO DE PROPOSTA AJUSTÂDA

(emitir em impresso timbredo da Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNPr)

PROPOSTA DE PREçOS

0ci:r70

Ao

xxxxxxxxxxxxxxxx
AGENÍE DE CONTRATAçÃO

CONCORRENCIA N

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Telefone:

E-mail:

lnscrição Éstâdual

Cidade:

Estado:

Eenco: Agência:

A empresâ
propões eo xx»oo« xx«xxxxxxxxx»qxxxxxxxxxx, a execução o obieto dâ licitação supra referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e ânexos da licitação em referência'

1) o preço proposto é RS

2) O prazo de validade d

licitação.

3) prazo de Execução: xxxx(»o«xnta) dia§ para o lote xxxx e/ou xxxx dias para o lote no<x, prorrogável por igua lprazo,

se comum acordo entre as Partes.

4) prazo de vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as

partes.

5) Condições de pagamento: conforme cronograma físico-financeiro, através de medição mensal, elaborada pela

contratada e aprovadas pela fiscalização, sendo o pagamento reâlizado epós e a apresentação da Nota Fiscal, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência que acompanha o processo'

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidâde de represêntante legal, o(ã) sr'(a)

de 20_

Representante legal da emPresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Âv. Pérolr Byington, ne 1731-CEÊ 87.540'OOO - tonQ/F.Í (44) 3636-A300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - Gm!ll: Gompr.5@prrola.pr'tov'br

Conta-Corrente

a proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura da

de

Portador(aldo CPF n'c

----------de

obs: câso haja divergência entre valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o valor por extenso.
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Ao Agênta de ContÍãtação s equlp€ de aPolo

x»omüxx
concorrêncla eletrônica Ne. u/x)o(

Pelo presente instrumento, a empresa CNPI n'9 com sede nâ

...........,., através de seu representante legal infra-assinado, que:

( )oeclara, sob as penas do artigo 299 do código Penal, que se Bnquâdra na sltuação de mlcÍoêmPÍesa, emprosa

dê pBquêno portê ou cooporatlve, nos târmos da Lêi Complementar n.e 123/06, âltarada psla Lel Compl€monter

n.s 147 h4, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao sêu desenquadramento desta situação.

r estê ite se en na situâ o m m res m sa de no orte â

1) Declara que cuMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta aprêsentada

está em conformidade com as exigências editalícias da CONCORRENCIA ELETRONICA n.e yüXXX da Prefeitura

Municipal de Altônia, -PR.

2l Oeclara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a

coNcoRRENCtA ELETRONICÂ N.e xxx/ü, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorde com

as condições contidas no Edital e seus anexos.

3l Declara que até a pre§ente dâta inexistem fetos impeditivos pera sua habilitação na coNcoRRENClA

ELETRONICA n.e XX»()( da prefeitura municipal, ciente da obrigâtoriedade de declarar ocorrências sup€rvenientes'

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na

forma da lei (ârt.63. l. da Lei n.q 14.133/2021).

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, peri8oso ou insalubre e não emprê8a menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ertigo 7" n«lll, da constituição'

5) Declarâ que não possui, em sua cedeia produtiva, empre8ados executando trâbalho degradante ou forçedo,

observando o disposto nos incisos lll e lv do art. 1e e no inciso lll do en. 5e da constituição Federel.

7) DeclaÍa que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pes§oa com deficiência e para reabilitado da

Prêvidência Social, previstas em leie em outras normas especÍficâs'

g) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada lnldônea por nenhum órgão públlco de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder público.

9! Declara que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obÍigatoriedade de dêclãrar

ocorrências posteriores.

lol Declarâ, paÍa os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidâde contratante ou rêsponsável pela licitação'

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na deta de entrega das Propostas'

12) Declara que e proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP n'e

2, de 16 de setembro de 2009

13) DeclaÍa, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licatatórios, instaurados

por esta prefeiteura, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr'(a)" "'
PoÍtador(a) do RG sob

função/cargo é..............

âsslnatura do contrato.

n.a

...(sócio administíador /procuradorf diretor/etc), responúvel
e CPF n.o cu,a

pela

ANEXO - lll
CONCORRÊNClA ETETRÔNICA N9 XX/2025

MODETO DE DECTARAçÃO UNIFICAOA

(papel timbrado da licitante)

MoDEto DE DEctARAçÃo uNlFlcADA

(Papel timbrado da licitante)

Av. Pérol. BylnSton, ne 1731-CEP E7.540'OOO- Fôn./F!x: (44)8636'8:100

CNPJ: 81.478.133,/OOOt-70 - em.il: comprà3@pcrola.pr'gov'br
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141 Oeclara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

tmprobidade Administrativa (Lei Federal n.c 8.42911992), a Lei Federal n.e L2.846/2OL3 e seus regulementos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a quem queÍ que seja, aceitar ou se comprometer e aceitar, de quem quer que seia, tento por conta prÓpria

quanto poÍ intermédio de outrem, qualquer pâgamento, doação, compensâção, vanta8ens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja dê forma direta ou indireta quanto

ao obieto deste conrato, devendo garantir, ainda que seus prepostot administradores e colaboradoÍes aiam da

mesma Íorma

151 Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura rêfeÍente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventuâl contrâtâção, concoÍdo que o contrato seja encaminhado para o seSuinte â1&€ço:

E-mall:

T€lêfonê: ()

151 Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração iunto ao Sisteme

de protocolo desta prêfeitura, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegÍvel/caÍ8o)

Av. Pérol. Byinttoí, nQ 1731-c!Ê 87.540'oOO - Fon./t!r: (il4) 363&8:100

cNPJr 81.478.133/(m1-70 - emrll: compr.t@pcrola.pr.gov.br
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FORMUúRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

DECLARAçÃO contendo informações pa13 fins de assinatura do contrato

Razão Social dâ ProPonente:

CNPJ n.e

Endereço n'e '
Bairro cEPt 

-'------------"cidade ' Estado

lnscrição Estadual ne

lnscrição Municipal/155 (alvará) n.e

Ne do telefone N.e de fax dâ empresa ,

Nome do representante le8âl autorizado para assinatura do contrato

Função do representante legã1,

Endereço do representente legel, n'9 

--Bairro cEP--
Cidade , Estado

RG n.g 

-- 
Órgão emissor 

-

CPF n.e

E-mail

de 2025

Assinatura e ldentificação do Responsáveldâ Empresa

oBS: Este documênto deverá ser apresêntedo lunto com a documentação dê HabllhaÉo

oBs: A não apÍesentação dessê formulário não lmollca na lnebilitacão da llcltente'

Av. Pérol. Byln8ton, ne l73l - (IÊ 87.540{XrO - Fon./trE (44} 36368300

CNPJ: 81,47E.!r3/ürO1'70 -.mlll: comprrs@p.rol..pÍ.tot''br

ANEXO IV

CONCORRÊNCIA ÉI.ETRôNICA N9 XV2O25



ê/
pÉnole 0 (\ a,)t1 Ir.'O J t

AO

xxxxxxxx

acrurt or corurnataçÂo

CONCORRENCIA N 9 l2O2s

orcuraçÃo or nESPoNSABILIDADE TEcNlcA

O abaixo-assinadô, na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela

presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato'

de acordo com a Lei Federal n.e 5.194/1966 e com as ResoluçÔes n.e 21813 e n.c 317/83 do coNtEA -
conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.e 12.378/2010 e com o § 9.e do art.67 da

Lei Federal n.e 14.l33l212l, caso venhamos a vencer a referida licitação'

Iote Nome Especialidade CREA/CAU/CFT DATA REG ISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acime relacionado(s) pertence(m) âo nosso quadro técnico de

profissionâis permanentes, com relacionamento junto á emplesa, dentro das leis trabalhistas viBentes.

Declaramos fornecer aos nossos funcionários as ferramentas e Equip3mentos de Proteção lndividual - EPls.

Declaramos, ainda, que assumimos inteiÍa responsâbilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentâdos, sujeitando-nos a eventuais averiSuações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a manter,

durante a execução do Contrato, em competibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habiliteção

e qualificação exigidas na licitação; e que temos conhecimênto e submetemo-nos ao disposto na Lei a',e 74.133/2021'

bem como as condições do Edital de Licitâção especificado no preâmbulo e o cumprimento do contrato

Local e data.

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

Av. Pérol. Byineton, nq 1731-CE* 87.54(H)0O - Fonê/F!x: (44)3636'8:rcO

cNPJ: 81.478.133,/OOOI-70 - cm.il: comprà3@perola.pr'3ov'br
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ANEXO V

coNcoRRÊNcn ELEÍRÔNtcÂ Ne )oí2o25

rúoorro or orcr.anlcÃo ot nespot!sagtLtoaor rÉcÍ!tce Í)

(emitir em impresso timbrado da proponente)

Relacão de disponibilidade de veículos, máquinas ê equlpamentos:
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ANEXO VI

coNcoRRÊNcrA EI-ETRôNtcA Nq )«/202s

MoDELo DE DEcTARAcÂo DE cApActpADE oPERActoNAt FtNANCEIRA

(emitiÍ em impresso timbrado da Proponentê)

(Razão social, endereço, telefooe e cNPJ)

A

Prefeitura Munlcipal de Pérola

concorrência Elêtrônlca n.l ___J2025

DECLARAMOS, nos termos do § 8e do ân. 67 da Lei Federal n.e14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa iurídica
estabelecida

por mim legalmente representada, possui os compromissos

essumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operâtiva ou absorção de disponibilidade Íinanceira,

calculada esta em função do patíimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

oEMoNsrRAçÕEs:

r. úlculo Do sALDo coNTRAÍuAL (sc)

ITEM N.e do Contrato Obra ou Serviços Valor Compromisso (RS) valoí já f.turado
(Rs)

Contratante

01

02

03

06

07

08

09

10

Somãtório f,=

E vAtOR DO COMPROMISSO=

FATtiRÂDO =r VALOR

FAÍURADO=! vÂLoR DO COMPROMTSSO -X VALOR

SC=

Onde:

SC= Saldo Contratual

SC= Diferença entre a somatóÍia dos compÍomissos e a somatória dos valores já faturados referente aos

compromissos

2. CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrâções abaixo correspondem â real situação da proponente. Es§ês índices foram

obtidos no balanço do último exercÍcio social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar

todos os documentos ou informaçôes que comprovarão as demonstrações.

Av. Pórolr Byington, ne 1731-GP 87.5«r{0O - Fonê/F!r: (44) 363F83d}

CNPJ : 81,478.133/OOO1-70 - êm.ll: compras@perolà.pr.tov.br
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TIPO DE INDICE VATOR EM RÊAIS ÍNDIcE

Liquider Seral(l-G)

LG=(Ac + RtP)/ (Pc + El.P)

Solvência Geral (sG)

sG = (AC+AP+RLP)/{Pc+ El-P)

AC - ativo circulente;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigÍvel a longo prazo.

Obs: Os Índices deverão ser apresentados com 2 (dues)casas decimais, despíezando-se as demais.

Local, _de de 2025.

Representante Le83l da EmPresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se Íor o caso)

Assinatura:

contador Responsável pela Êmpresa

Nome:

CRC n.e:

Assinâtura:

Av. Péroh Bylngton, ne 1731-CEÊ 87.54G{EO - tonr/Fu: (44} 3636'8:rd)

CNPr: 81,478.133,/«)Ot-70 -.mail: comprls@P!Íolr.pt'tov'br

tlqulder corÍente (LC)

l-C=AClPC
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ANEXO Vll

CONCORRÊNC|A EIETRôNICA NC XX/2025

MOOETO DECTARÂçÃO DE COMPROMISSO DE U1tpÂçÃO DE PROOUTOS É SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE

GERENCIAMENÍO DE RESÍOUOS OA CONSTRUçÃO ClvIL

(emitir em impresso timbrado dâ Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNPJ)

Ao

xxxxxxxx
concorrânclâ Elotrônlca n.r ----J2025.
Agente de Contretação

Eu, RG 

---- 
lêSalmente nomeado Representante Legal da

serviço(s) de engenharia objeto de referida licitâção a empresa cumprirá as exiSências letais ambientais, e em

êspecial:

1- Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovedos por órgão

ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de

transporte concedida pelo !nstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecuÍsos Naturais Renováveis - IBAMA,

e em conformidade com o Decreto Estadual n.e 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstes nos anigos às sanções administrâtivas pÍevistas no art' 156 da Lei Federal n e 14'133,

de 2021, sem preju{zo das imPlicaçôes de ordem criminal previstas em Lei'

2- No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da construção civil, a obra será realizada de

acordo com a Resolução do coNAMA n.e 307, de 5 de iulho de 2oo2 e suas alteraçóes, e com a leSislação

peninente do município onde ela será construída.

Empresa CNPJ

procêdimento licitatório em referência dec

Representãnte Legal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Ou

Responsável Técnico do licitante

Nome:

CPF:

AssinatuÍa:

para o fim de qualificaÉo técnica no

e lei, que para a execução da(s) obra(s) e

de de óe 2025

Av. Pérol. Byln*on, ne l73r-(tÊ 87.540-0(x) - Fon./F!x; (4413636-8300

CNPJ | 81.478.133/mOl-?O - cm!ll: comprc§@pcrola'pr.3ov'br
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ANEXO Vlll

coruconnÊrucn tlErRÔNlcA Ne xx/2o2s

ttoorLo oe oectanacÃo oe vtsna {aruexo ttl

(emitiÍ em impresso timbrado da proponente)

Ào

xxxxxxxx
AGENTE DE coNTRATAçÃo

CONCORRENCTA N.e.,,.... I 2O2S

ATESTADO DE VISITA

local),. ....... de ............. de 2025.

Atestamos, Para os devidos Íins, nos termos do EDITAL DE CONCORRENCIA Ne....../2025, que a tmpresa

visitou o local das obras e serviços, sito à

.................(local e metragem da área) , no dia " ""'/"""'/2025'
Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) sr. (a) ..........-----.......... tomou clência das condições atuâis

do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados'

Por ser expres§ão da verdade, firmamos o p'esente'

Assinatura do representante da empresa licitante

AsslnatuÍa do ÍePresentantê de prefeltura

(nome e cargo)

Av. Pérol. Byington, ne 1731-ClP 87.5'4O-ooO - FottdFlxr (44) 363Ê8300

cNPJ: 81.478.133/0001-70' emrll: Gompras@p€rol!'pt'tov'bÍ
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MoDELo DE DEctARAçÃo FoRMAL DE DISPENSA

(emitir em impresso timbÍado da proponente)

Ao

xxxxxxxx
coNcoRRENClA ErSpgNlcA N,r ------J2025
OSJETO:

NOME DA EMPRESA:

cNP-l N,r:

ENDEREçO:

FONE/FAX;

É-mall:

Declara,parafinsdeparticipaçãonessalicitação,plenoconhecimentodascondiçóeslocaise
peculiares inerentes à natureza dos trâbalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a f"lta de

conhecimento das condições do local, onde serão executados os seNiços, nâo será utilizada para qualsquer

questionamentos futuros e jamais poderão ser ale8adas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços,

quantitativos de material ou acréscimo de preços.

de 2025.

Responsável Técnico do Licitante pela visita

Nome:

CREA e/ou CAU n.e

Assinatura

Av. Pérol. Byington, ne 1731-(IP 87.540-0ü) - FondF!rc (44) 363Ê8300

cNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - êm.ll: compr.s@pcroh.pr'tov.br

._de
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ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

coNcoRRÊNclA ETETRôNlcA Ne xxl202s

Pelo presente instrumento pârticular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o
x»«xxxxxxxx - XX)(XX/üX, pessoa iurídica de direito público, devidâmente inscrito no CNPJ/MF sob ne. XXrüX»«»üX,
com sede na Rua XXXn«X»UXXXXXX, na cidade de )UX»«XX do XXXXXXXX, Estado do Paraná, CEP 87.555-000, neste

âto representado pelo XXXXXXX, SR. xxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de )«XXXXXX do XXXXXXXX - Pr, Estado do Pârâná,

CÊP.87.555-000, doravante denominado CONTRÂTANTE, e, -----., Pêssoa iurídica de diÍeito privado, situeda à ---
na cidade de -------, no Estâdo do Paraná, inscrita no CNP, sob n.c --------, e no ICMS sob o n.e ----,

neste ato representada por seu sócio Administrador: -------, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG n.e -------, inscrito no CPF/MF sob n.e ----------, residente e domiciliado à -----, ---, na cidade de ---
----, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PÍocesso n.e .............................. e em observância

às disposições da Lei n.e 14.133. de 1e de abril de 2021, e demais legislâção aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decoÍrente do CONCORRENCIA N.e XX/XX mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúusurA pRTMETRA - Do oBJETo E DAs conorções
O objêto do presente contrato é a Contratação de empresa para continuação da execução de construção de uma

Creche Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Padrão FNDE, visando atender as necessidades da Secretaria de

Educação, Esporte e La2er do Município de PéÍolâ, Estado do Pâraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

1.1 Vinculâm esta contrêtação, independentemente de transcrição:

1,1.1 O Termo de Referência;

1.1.2 O Edital da Licitação;

1.1.3 A Proposta do contratado;

1.1.4 Eventuâis anexos dos documentos supracitados.

cúusura sreunol - vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021,

2.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
pÍorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.
2.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

â) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administÍativas.

2.3. O prazo de execução da contratação é de 360 dies, corridos, contâdos do envio da ordem de serviço.

2.4. o prâzo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze)dias â contar da data de assinatura do contrato.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pênalizado nas sançõês dê declãração de
inadoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusuu trncttnA - Do MoDEto DE ExEcuçÃo Do oBJEro

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência, ãnexo a este Contrâto.

cúusurA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÂo

4.1, Não será admitida a subcontratação pâra as atividades que não constituam o escopo principâl do objeto-

CúUSULA qUINTA - PREço

5.1. O valor total da contratação é de RS 3.817.618,m (três mllhõês, oltocentos e dê2essete mll, selscêntos ê dêzolto
reals).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbâlhistâs, previdenciários, fisceis e comerciais incidentes,

Av. Pérol. Byington, ne 1731-CEP:87.540-O(x) - tonê/F!x: (il4)3636-8300

CNPI: 81.478.133/(x)O1-70 - êmâil: compras@perolà.pr,tov.br

GOVERNO MUNICIPAL

Lote Item Descrição Unid. quant. velor
Unit

Valor Total
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reequ ilibrado, conforme modelo simplif icado abaixo:

Descrição do Produto
A Valor registrado no Contrato ou ARP

B custo unitário (NF ns....... oala .--../....../........

c Íotal de impostos/tributos

O Total de custos fixos
VALOR FINÂL (VF) = A- (B + C + D)

E Margem de lucro

MARGEM DE LucRo (,6) = I(RECEITA - CUSTO roTALl /RECEÍTA X 100

onde:

RECEITA = vALoR FTNAL (vF)

1USTO TOTAL = Somo do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo fixo (B + c+ D)

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B custo unitário (Nt nc....... Data .....1......1

C Total dê impostos/tÍibutos

D Total de custos íixos
vAtoR FINAL (vF) = A - (B + c + D)

Av. Pérol! BYintton, nr 1731-cE* 87'540-ooo - Fon'/t!r (44) 363G8:too

cNP.l: 81.478.133,/oool-70 - cm!ll: comprrs@pcroh'pr'8ov'br

0 1.L

taxa de administração, frete, seSuro e outrÔs necessários ao cumprimento integral do obieto da contrâtação-

cúusuLA sExÍA - PAGAMENTo

6.1. o recebimento provisório e definitivo do obieto contratâdo será supervisionado pelo fiscal do contrato que

atestará, mediante teÍmo detalhado, o atendimento das exiSências contratuais e de caráter técnico.

6.2. Os paSamentos serão efetuados em até 30 dias úteis epós a entreSa da Nota Fiscãl mediante a verificação de

Íegularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

6.2.1. Cenidão Negativa de Débito de FGTS;

6.2.2.certidãoconiuntaNesativadeDébitosRelativosaosTributosFedeÍaiseàDívidaAtivadaUnião;
6.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistes (CNDT);

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais

6,2.5. Certidão Negativa de Débitos dâ Fazenda Estadual'

cúusuu sÉnul- REAJUSTE

7.1. Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços contratados

poderão ser revistos, de acordo com as Íegras estabelecidas nâ legislação'

7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se iustifica nâs seguintes

ocorrências:

â}Paramais,nahiPótesedêsobrevirfatossUPervenientesimprevisÍveis,oupreüsÍveis,porém,deconseqUências
incalculáveis, retardadoÍes ou impêditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior' caso

fortuito oU fato do principe, configurando álêa econÔmica (probabi|idade de perda concomitente à probabilidade de

lucro) extraordinária e extracontratual'

b) para menos, na hipótesê de o vator contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorÍer

o fato do príncipe.

T.3.Parasolicitaroreequilíbrionãopoderãohaverempenhoscompendêncladeentregareí3Íentêsaosltens
oblêtos do Pedldo.
T.4.ospedidosdereequilíbrionãosuspêndemaentrêgadêltonsláempenhedos.ospedidosdereequilíbrio
analisâdos,seÍãoconsideradospareospedidosposterioresadecisãofinaldaAutoridadecompetente.

T.5.Paraacaracterizaçãodopedidodereequilíbrio,aCoNTRATADAdeveráapÍesentarnoSetordecomprase
Licitações, no e-mail: compras@perola'pr'8ov'br, toda documentação abaixo:

â) pl3nilha de custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(sl contratados e o preço a ser

........%

Rs 0,oo

Rs 0,0o

Rs 0,00

Rs O,00

........oÁ

%

Rs o,oo

Rs 0,00

Rs o,oo

Rs 0,00

PREçO CONTRATADO

PREçO ATUATIZADO
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E Mârgem de lucro ......-.%

MARGEM DE LUcRo (96l = I(RECEITA - cusTo TOÍAtl /RECE]TA x 1oo

onde:

RE,EtTA. vaLoR FTNAL (vF)

clJsTo T,TAL = somo do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo Íixo (8 + c + D)

bl Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamênto da licitação, informando sua mârgem de lucro no

foÍnecimento do(s) produto(s) contratado(s), bêm como cópia das notâs fiscais referentes ao período de realização

do pedido.

c) Ovalor reequilibrâdo nunca deverá ser su perior ao valor máximo estipulado noedital da licitação, parâ a Sarantiâ

do equilíbrio econômico-financeiro.

dl cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii] Certidão de débitos Trabalhista; ,r,
Certidão de débitos relâtivos aos tributos Federais e à DÍvida Ativa da União; lv,l Certidão relativos a débitos tributários

e dívida âtivã Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; v, Tribunal de

Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.brl (Consultâ de lmpedidos de Licitar); vri,

Íribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoâs iurÍdicas que reÚne os resultados das cenidões

no TCU - Licitantes lnidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por Ato de lmprobidade Administrativa

e lnelegibilidade; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e CNEP - Cadestro Nacionel de

Empresas Punidas, no site @.
7.6. Ne ausêncla de um dos documêntos elancados eclma, o pedldo dê reequllÍbrlo econômlco-Ílnancelro NÃO

sEú RECEBtDo.

7.7. A iniciativa e o encergo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONÍRAÍADO,

cabendo a Prefeitura Municipal de AltÔnia e análise e deliberação a respeito do pedido.

7.8. A análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro compete âo Sestor do contrato, nos termos do art. 9e,

ll, do Decreto n.a 38, de 28 de março de 2023.

7.9. A llcltente flca ciente de que os lancês ofertados durantê a sessão são de sua êxcluslva responsabllldade, não

cabendo reequllÍbrlo de preços em consequênclâ dê eltos descontos com o lntulto únlco dâ Sanhar a llchaÉo €

posterioÍmente buscar vla revlsão do preço aumêntar ou Íegularlzar sua margêm operaclonal, sob Pene dê resclsão

do contrato ê de apllcação das penalldãdes edmlnistratlvas prêvlstas em lêl e no edltel.

7.10.Se o CONTRAÍADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e â existência de fato supêrveniente, o

pedido será INDEFERIDO pela p.efeitura municipal e o contratado continuará obriSado a cumprir os compromissos

pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidâdes adminisratives preústes em

lei e no edital.

7.11. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situeções descritas nos itens acima a COiITRATADA

deverá apresentar, a cada mês, Plânilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a iustifiquem, sendo que o realinhâmento se da.á mediante a comprovação do preço pago

eo(s)Iornecedor(es).

7.12.A prefeitura municipal se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados

nas planilhas supracitadas. E apÍesentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificâdo o pedido, mantendo-se os valores origineis.

7.13.A Administrâção deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a

ordens de fornecimento já emitidas.

7.14.o novo Dreco só terá valid edê aoós celebr de termo editivo e não terá eíeito rêtroativo

7.15. Da mesma formâ, para a realização de reequilíbÍio €conômico do Contrato para menos, a Adminisração deverá

comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de

mercado.

7.15.Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reaiustados, em reais, de acordo com o inciso LVlll do art.

6e da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.e 10.192, de 2001.

Av, Pérol. Bylngton, ne i.731-cEP 87.5ilO-OO0 - Ionô/F.r: (441 3636€«10

cNPJ: 81.478.133,/0001-70 - emEil : comPr.s@pcrolE.pÍ'iov.br
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7.17.A variação do velor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada por simples âpostila,

dispensando a celebração de termo aditivo.

7.18.Em nenhuma hipótese sêrá concedido o reajuste dê pr€ços sobre itensjá executados pelo Contratado.

7,19.Os preços contratuais serão reaiustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos Índices

indicados, vedadâ a periodicidade de reajuste inÍerior a um ano, contados da data do orçamento.

T,2O.Ocorrendo etraso na execução dos ServiçOS AtribUÍVeis ao contratado, não será concedido o reâjustâmento de

preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem

prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.

7.21.Quando, antes da data do reaiustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu

equilíbrio econômico.financeiro, será a revisão consideÍada à ocasião do reajuste, para evitâr ecumulação

inlustificâdâ.

7,22.Se a contratada ântecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com indice correspondente âo

período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

7.23.O reaiustamento dos preços seÍá concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quândo trânscorrer o

prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento, mediante a aplicação do Índice INCC DI/FGV sobre

o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir

sR = s (t12l10)

R=5R-5
112 = índice

INCC-OI/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = Índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato epós mediÉo referente ao 12e mês do orçamento

5R = saldo reajustado

R = valor do rearuste

cúusur.A orrAvA - oBRIGAçõES Do coNTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fâlhas ou irregularidades constâtades

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele

propostas seiam as mais adequadas,

g.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, paÍa

que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompânhar e fiscalizâr a execução do contÍato e o cumprimento dâs obrigações pelo contratado;

g.6. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscãl no que se refere à parcela incontroversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à

dimensão, qualidade e quântidade, conÍorme o art. 143 ne 14.133 2021

8.7. Êfetuar o pagamento ao Contratado do valor corÍespondente à execução do obieto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previ§tas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a pÍocuradoria Geral da Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obriSações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamações relacionadas à execução do presente

contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impeninente§, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aiuste.

8.10.1. O órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado

no praro máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitentês das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuÍação de
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descumprimênto dê cláu§ulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratânte, no caso d93ÍL93'

§2e. da Lei ne 14.133. de 2021.
g.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obieto do contreto'

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento'

g.16. Exigir do contratado que providencie a seSuinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de obieto, quando for o caso:

at "as built", elaborado pelo Íesponsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

cl laudo de vistoria do corPo de bombeiros aprovando o sêrviço;

dl cartâ "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o reSistro da obra junto ao cartório dê Registro de

lmóveis;

8.17'Arquivar,entreoutrosdocumentos,deprojetos,..asbuilt'.,êspecificaçõestécnicâs,orçamentos,termosde
recebimento, contratos e aditamentos, relâtórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações

expedidas.

8.18. AsseSurar que o ambiente de tÍabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequâdasaocumplimento,pelocontratâdo,dasnormasdesegurançaesâúdenotrabalho,quandooserviçofor
executado em suas dependênciâs, ou em local por ela designado'

8.19.Nãoresponderporqueisquercompromissosassumidospelocontratadocomterceiros,aindaquevinculados

àexecuçãodocontrato,bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodocontÍatado,de
seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

8.20. Previamente à expedição dâ ordêm de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis paÍa a regularidade do início da sua execução'

cúusutl noHa - oanteações oo coNTRATADo

g.l.ocontratadodevecumprirtodasasobri8açõesconstantesde'tecontÍiltoedeseusanexos,assumindocomo

exclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaêxecuçãodoobieto,obseÍvando,einda,as

obrigaçóes a seguir disPostas:

9.2.MânterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocaldoserviçopararePresentá-lonaexecuçãodocontrato.
9.2.1'AindicaçãooUamanutençãodoprepostodaempresaPoderáserrecusadapeloórgãoouentidade,desdeque
devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

9.3. Atender às determinaçóes regulares emitida§ pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (êIL!!z-10 e Prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.4.AlocarosempreSadosnecessáriosâoperfeitocumprimentodascláusulasdestecontrato,comhabilitaçãoe

conhecimentoadequados,fornecendoosmateriais,equipamentos'ferramentaseutensÍliosdemandados'cuia
quantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatendeÍàsrecomendaçõesdeboatécnicaêalegislaçãoderegência;

9.5.Reparar,coÍriSir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte'noprazofixadopelo
fiscaldocontrato,osserviçosnosquaisseverificaremvícios,defe:tosoUincorreçõesresultantesdaexecuçãooudo§

materiais emPregados;

9.6.Responsabilizar.sêpelosVíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoob.ieto.deacordocomocódigodeDeÍesa
do consumidor (Lei ne g.o7g. de lggo), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

nãoreduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamentodaexecuçãocontratualpelocontratante,
queficaráâutorizadoâdescontardospaSamentosdevidosoudaSarantia,casoexigidanoedital,ovalor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao contratante, âssim que tiver ciência da impossibilidade de realiuação ou finalizeção do

seÍviço no prazo estabelecido, parâ adoção de aç6es de contin8ência ceblveis'

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou Sestor do contrato, nos termos do alliggfE'

paráEraÍo Único. dâ Lei ne 14.133. de 2021;

g.g.ocontratadodev"ráentreg"rao,etorresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato,atéodiatrintedomêsseguinte
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âo da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

al prova de rêgulâridade relativa à Seguridade Social;

bl €ertidão coniuntâ relativa aos tributos federais e à DÍüda Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contrâtado;

d! Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento des obrigâçóes previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistâs, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade âo contretante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos, gârãntindo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.13. Pâralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponhâ em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materieis, ferramentes, e tudo o que for necêssário à êxecução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisleção pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mântêndo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escíto, ao Contratante, parâ ânálise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não peÍmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabelho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vitência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes âssumidas, todas as

condições exigidâs para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Sociel ou pãra aprendiz, bem como as reservas de cargos pÍevistas na

lesislação (ê4-L!lq);

9.20. Cumprir, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.174, de 11 de setembro de

2024.

9.21. Comprovar a reserva decargosa quese refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que p.eencheram as referidas vagas (art. 116- parásrafo único);

9.22. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obüdas em decorrêncie do cumprimento do contrato;
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quântitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, ceso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o etendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124- ll. d. dâ Lei ne 14.133. de 2021;

9.24. cumpriÍ, alem dos postulados le8ais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de seguÍança

do Contratante;

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.

9.28. Observâr os preceitos da tegislação sobre a jornâdâ de trabalho, conforme a categoria profissionâ1.

9.29. Atender às soliciteçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
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fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento dãs obri8eçôes relâtivas à execução do

serviço, conforme descrito nas especificações do obieto.

g,30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acataÍ es Normas lntêrnas do contratante.

9.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividadês a serem desempenhedas, alertando-os a não executerem

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar eo Contrâtante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

g.32. lnstruiÍ os seus empregados, quanto à Prevenção de incêndios nas áreas do contratante.

9.33. Adotar as providênciâs e precauções necêssárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,

a fim de que não venham â ser danificadas as rede§ hidÍossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.34. Estar registrada ou inscrita no conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaÉo previstas no

Termo de Referência, em plena validade

g.35. Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exiSÍveis, na forma da legislação aplicável'

9.36. Elaborer o Oiário de Obra, incluindo diariamentê, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre

o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de tÍabalho,

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pÍevisto'

9.37. Refazer, às suas expensâs, os trabalhos executados em desacordo com o estâbelecido nas especificações, bem

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com ücio de construção, pelo prâzo de 05 (cinco)

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo'

9.38. Utilizar somente matéía-prima florestal procedente, nos termos do artiso 11 do Decreto n'5.975. de 2006-

de:

a) mâne.io florestal, realizedo por meio de Plano de Maneio Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo

órgão competente do Sistema Nâcional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidãmente autorizada pelo ór8ão competente do sistema Nâcionel do Meio

Ambiente - SISNAMA;

cl florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especÍficas do ór8ão ambiental competente'

9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução

respectiva medição, mediante e apresentação dos seguintes documentos, conforme o ceso:

a)cópiasautenticadasdasnotasfiscaisdeaquisiçãodosprodutosousubprodutosflorestais;
b) cópia dos comprovantes de RegistÍo do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -

cTF, mantido pelo IBAMA. quando tal inscrição for obrigatória, acompânhados dos respectivos certificados de

Regularidade válidos, conforme ô17 ln da Lei 38 de1 e legislação correlata;

c) Documento de origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n' 253 2006 do Ministério do Meiod

tiva An' 4 1 quando se tatar de produtos ou subprodutos
Ambiente, e ru

florestais de origem nativa cuio transporte e armazenamento exiiam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que

possuadocumentodecontroleprópo,ocontratadodeveráapresentá.|o,emcomplementaçãoaoDoF,afimde
demonstrar a regularidade do trânsporte e armazenamento nos limites do território estadual'

9.40. Observar as diretriZes, critérios e procedimentos pâra a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos

na Resolução ne 307, dê o5/o712@2, com as alteraçôes posteriores, do conselho Nacionel de Meio Ambiente -

coNAMA, conforme aÍtiso 4", §§ 2" e 3" da hstrucão Normativa sLÍl/MP n' 1. de 19/Ou2010, nos seguintes termos:

9.40.1. O gerenciamento dos reslduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Progrâme Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da construção civil, ou do Proieto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso'

9.40.2. Nos termos dos aÍtisos 3" e 10' da Resolucão CONAMA n' 307. de 05/07 /2002, o Contratado deverá

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação'
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obedecêndo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.rrc.2.1. Íesíduos Classe A (Íeutilizáveis ou recicláveis como agretados): deverão ser reutilizados ou reciclados na

forma de âg,egados, ou encaminhados a aterros de resíduos clâsse A de preservâção de material para usos futuros.

9.40,2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, recicledos ou

encaminhados a árêas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura.

9.40,2.3. resíduos Clâsse C (pare os quais não forem desenvolvidas tecnologies ou aplicaçôês economicamente

viávêis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas.

9.40.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normâs técnicas específicas.

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contrâtação em aterros de

resÍduos sólidos urbenos, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'á8ua, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bêm

como em áreas não licenciadas.

9.40.4. para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Protrama Municipal de Gerenciamento de Reslduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, conforme o caso, o Contrâtedo

comprovará, sob pene de multa, que todos os resíduos removidos estão acomPanhados de Controle de Transpone de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasi,eira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caÍáter ambiental:

9.41.1. euâlquer instalação, equipamento ou pÍocesso, situâdo em local fixo, que libere ou emita matéria para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de

emissão de poluentes âdmitidos nã Rêsolucão CONAMA n' 382. de 25l1212006. e legislação correlata, de acordo com

o poluênte e o tipo de fonte.

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, e emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Aveliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - NÍveis de Ruído pare

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolu ão CONAMA n'01, de

08/03/90, e legislação correlata.

9.42. Nos termos do ârtieo 4'.6 3'. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n' 1. de 19/01/2010. deverão ser utilizados, na

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e

custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilhã de formação de preços os custos

correspondentes.

9.43. Responder por qualquer acidente de trâbelho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nomê de terceiros, poÍ danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia'

9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de lâboretórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas,

os testes, ensaios, exames e provas quê lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme pÍocedimento previsto nas especificações.

9.4S. píovidênciar, conÍorme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no proieto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos Íederais, estaduais e municipais e concessionárias

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularizâção dos serviços e atividades concluídas (ex.; l'labite'se,

Licença Ambiental de Operação etc.).

9.46. Fornecer os projetos executivos desenvotvidos pelos Contratados, que formarão um coniunto de do€umentos

técnicos, gráficos e desc,itivos rêferentes aos segmentos especiali?ados de engenharia, previamente e deüdâmente

compatibilizados, de modo a considerar todas as posslveis interferências capazes de oferecer impedimento totel ou

parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira e abrangê-la em seu todo,

compreendendo a completa câracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, pare posterior

execução e implantâção do ob.ieto garantindo a plena compreensão das informaçôes prestadas, bem como sua

aplicação correta nos trabâlhos:
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9.46.1.A elaboração dos projetos executivos deverá partir dãs soluçóes desenvolvidas nos anteprojetos constantes

neste Termo de Referência e seus anexos {Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o

detalhamento dos elementos construtivos e especificaçóes tecnicâs, incorporando as alteraçõÊs exigidas pelas mútuas
interfeÍênciâs entre os daversos projetos-

9.47. Em se trâtando de atividades que envolvam serviços de nâtureza intelectual, após a assinatura do contrato, o
Coôtratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Atâ, para dar início à execução do serviço,

com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estêjam presentes os técnicog responsáveis pela elaboração

do termo de referênciâ, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrâtivo do contrato, se

houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os Berentes das áreas que executarão os servrços

contÍatados.

9.rl8. Elaborar caso necessário o PRO.IETO EXECUTIVO t/OU AS SUILT da obra, se solicitado pela CONTRATANTE.

cúusuTA DÉoMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nQ 14.133. de 2021. na modalidade

CONCORRENCIA, em valor correspondentê a 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critêrio
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução

em dinheiío ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancáriâ, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
1O.3. A apólice do se8uro gaíantia deverá ecompânhar as modificâçóes rêferentes à vigência do contrato principâl

mediãnte a emissão do respectivo endosso pela seguradoía.

10.4,serápermitidaasubstituiçãodâapólicedeseguro-garantianadataderenovaçãooudeaniversário,desdeque
mantidas as condições e coberturas de apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no

item 10.5 deste contrato.
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigâdo de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de rêinício da execução ou o

âdimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer quê sêjâ a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto dô contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nelê previstas;

10.6.2. multas moratôriase punitivas aplicadas pela Admanistraçâo à contratada; e

10.6.3. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer nâtuÍeza e panl com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quândo couber.

10.7. A modalidade seguro-garantaa somente será aceitâ se contemplar todos os eventos indicados no item 10.6,

observada a legislação que rege a matéria.

10.8, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica.

10.9. Caso a opçãô seja pôr utilizar tÍtulos da divida pública, estes devem ter sado emitidos sob a foÍma escritural,
mediante regastro em sistema centralizado de liquidação e de custódiâ âutorizado pelo Banco Central do Brasil, e

âvaliados pelos seus valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministério competente.

lo.l0. No caso de Sarantiâ na môdalidade de fiança bãncáÍia, deverá ser emitida por benco ou instituição Íinanceira
devidamente autorizeda a operar no País pelo Banco Cêntral do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artiÊo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos paÍômetros utilizados quando da contratação.
10.12. Se o valor da garantia foÍ utili2ado totâl ou parcialmente em pagameoto de qualquer obrigação, o ContÍâtâdo
obriSa-se a fazer â rêspectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que Íor
nôtificada.

10,13. O Contratante executará a gârantia na forma prevista na legislação que rege a mâtéria.
10.13.1. o emitente da garantia ofenadâ pelô contratado deveíá ser notificado pelo contrâtante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contrâtuais {art. 137, § 4e. da Lei n.e

14.133. de 2021).
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10.13.2. caso se trate da modalidade seguro-gãrantia, ocoffido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
carâcterização e comunicação poderão ocoÍrer fora desta vigênciâ, não câracterizando fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados ôs prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.2o da
Circular Suseo n" 66 de 11de ãbril de 20222

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização parâ a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, âcompanhada de declaração do contratante, mediânte
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
l0'15' A garantia somente será liberada ou restituida âpós a fiel execução do contrato ou após a sua extinção poí
culpa exclusiva da AdministÍação e, quando em dinheiro, será atuâlizada monetariamente.
l0'16. o Sarantidor não e parte para fiEurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apuraí prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.
10.17. o contratado autoriza o contrâtante a reteÍ, a qualquer tempo, a gaÍantia, na formâ prevista no Edital e neste
Contrato.

10'18. A Sarantiâ de execuçâo e independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especiÍicamente
no Termo de Referência.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E sANçõEs ADMINISTRATIVAS
ll.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 14.133. de 2021. o contretado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funciônamento dos
serviços públicos ou ão interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatãção sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decÍaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;
g) componar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturêza;
h) píatrcar ôto lesivo p revisto no art 5a d a Lei nP 12.846. de 1e de aÊosto de 2013
11'2.5erão aplicadas ao contratado que incorr€r nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertêncla, quando o contratado der causâ à inexêcução parcial do contrato, sempÍe que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave { an. 156. da Lei ns 14.133, de 2021 );
ii) lmpêdlmento dê llcitar ê contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas .,b.,, ,.c,, 

e ..d,, do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penâlidade mais grave ( art. 156. § 4e, da Lei ne
14.133. d e 2021)

iii) Declaração de inldoneldade para llcltar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alínêas ,,e.., ,,f,,,

"9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e,,d,,, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave {art. 156. §5q, da Lei ne 14.133. de 2021).
iv) Multer
(1) Moretória de o,l% lum décimo por cento) alé o,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre ô vâlor do contrato
celebrado com contratação diÍeta, em caso de atraso nâ execução do objeto, limitada a incidência a L5 (qu,nze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso iniustificado, ate o
máximo de 2% {dois poÍ cento), pela inobservância do prazo fixado para apÍesentação, suplementação ou Íeposrção
dâ garantia.

a o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descump

de 2021.

flmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o I nct art. 137 da

(3) compensatória, para as infrações descíitas nas alíneas',e" a,.h,, do subitem 11.1, porcentagem a definiÍ do vâlor
do Contrato.
(4) Compensatória, parâ a inexecução totâldo contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, porcentagem a definir
do valor do Contrato.
(5) Parâ infração descÍita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do contrato,
(6) Para infrações desffit3s nâ alinea "d" do subitem 11- L, a multa será de porcentagem a deÍinir do valor do Contrato.

Av, Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-OOO - Fonc/Fôxi (44) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - ema : comprar@perola.pr.tov.bÍ
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(7) Pâra â infração descrita na alíneâ "a" do subitem L1.1, a multa seíá de porcentagem a definiÍ do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3.4 aplicâção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumâ, a obrigação de reparaçào

integral do dano causado ao Contratante (an. 156. §9q. -d,â 
Lei ni14.133, de 2021)

11,4.Íodas as sançóes pÍevistas neste Contrato poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7e-

da Lei ne 1 4.133. de 2021

11.4.r..Antes da aplicação da multa seÍá fãculradã a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útei§, contado

da data dê sua intimação (.rt. lt,-da Lei np.14 133, de 2O2-l)

U.4.2.Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo contÍatante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente 156 I dâ Lei ne 14.1.33 de 2021

11.4.3.pÍeviamente ao encaminhamento à cobrançâ judicial, a multa poderá ser recolhidâ administÍativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de data do recebimento dâ comunicação enviada pela autoridade

competente.

,.1,5,4 aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paráSrafos do art. 158 da Lei ne 14.133 de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou côntratar.

U.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e. da Lei ne 14.133. de 2021):

a| a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) âs peculiaridâdes do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o ContÍatante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteBridade, confoÍme normas e orientâções dos ór8ãos de

controle.

1l.7.Os atos previstos como infrações administrativas na de 2021 ou em outras leis de licitaçóes e

contratos da Administração Pública que também sejâm tipificados como atos lesivos nâ Lei ne 12.846. de 2013. seÍão

apurados e julgâdos coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoíidade competente

deÍinidos na referida !eú?-& _L5-9 ).

11.8.A peÍsonalidâde juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

paÍa facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse câso, todos os ef€itos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicã sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a amplâ dêÍesa e a obri8atoriedade de análise jurídica prévia ( da Lêi ne L4.1

,.1.9. O Contratante devêÍá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útÊis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidede no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneâs e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)

U.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do aJ!.1-3 d-a !e!!:14.13r21.
11.11. Os debitos do contratado pâía com ê Administração contratante, resultantes de multâ administrativa e/ou

indeni2ações, não inscritos em dívida ativa, podeÍão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o cont.ôtado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME ne 26 d 13 de abril dee

2022

cúUsUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÂO CONTRATUAT

12.1. O contrâto será extinto quando cumpridâs as obrigações de ambas âs partes, ainda qu€ isso ocoría antês do

prâzo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpíidas no prazo êstipulado, a vigência ficârá prorrogada até a conclusão do

obietô, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

,.2.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Av. Pérol. Byington, n9 1731-cEP 87.540-000 - tone/Fax: (lM) 3636-8300

cNPJ: 81.478.133/0001-70 - cm!il: comprat@pcrolà.pr.gov.b.
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âl ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para

a continuidade dâ execução contratual.

12.4. O contrato poderá seÍ extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipulâdâs, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no aÍtieo 137 da Ler ne 14.133/21, bem como amigâvelmente, assegurados o

contreditório e a ampla defesa.

l2.4.1.Nestâ hipótese, aplicam-se também os êrtisos 138 e 139 da mesma Lêi.

12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estÍutura da empresa não ensejará a e)ítinção sô não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. S€ a operação implicar mudança da pessoa jurídaca contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

âlteração subjetiva.

12.5.O termo de extinção, sempre quê possivel, será precedido:

12.5.1.Balanço dos eventos contratua,s.iá cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

12.5.2.Rêlação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3.lndenizações e multes.

12.5.A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-finenceiro,

hipótese em que será concedida indenazação por meio de termo andenizatório ( aft. 131, coput, da Lei n.e 14.133, de

2021],.

12,7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeirâ, trabelhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

renha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso lV, da Lei n.e

14.133, de 2021).

CI.AUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos específicos consiSnâdos:

OESPESA

PRINCIPAL
RESERVA

I
cúusutA oÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMtSSos

L4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133 de 2021

e demais normas Íedeíais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 -
Códieo de Defesa do consumidol - e normas e princípios gerais dos contÍatos

cúUsULA DÉcIMA qUINTA - AI.TERAçõ€S

15.1. Eventuais âlterações contratuais reger se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seauintes da Lei na 1.4.133. de 2021.

15.2. O contÍatado é obrigado â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessáflos, ate o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valoÍ ,nicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçóes contÍatuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do âditivo deverá ocorrer no pÍazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne

14.133, de 202U.

15,4, Registros que não caÍacterizam alteÍação do contÍato podem ser reâlizâdos por simples apostila, dispensada a

celebração de teÍmo aditivo, na forma do êf!-!3É d!-!er!:14-1-31. de 2_-021.

cúUsUI-A DÉcIMA sExTA - oBRIcAçÕEs PERTINENTES A TGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709. de 14 de aeosto de 2018 ÍLGPD), quânto a todos os dâdos pessoais

a que tenham acesso em razão do cename ou do cootrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação dâ proposta no procedimento de contratação, independentemente de declâração ou de

aceitação expressa.
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16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quê justiÍiceram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os principios do êrt. 6e da LGPD.

16.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fôrâ dâs hipóteses peímitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informâdâ no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do conratado eliminá-los, com

exceção das hipótesês dô art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍatas

essas obrigaçôes.

16.6. É dever do contratado orientar ê treinâr seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsâbilidades

decorrentês da LGPD.

,.6.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deverês da pÍesênte

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

1.6,8. O Contrâtente poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente êventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descane realizado.

16.10. Bancos de dados formados a paniÍ de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham â

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual Íasreávelde

tratamentos reâlizãdos L6 PD art.37 , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formâto interoperável, a fim de garantir a

reutilizaçãô desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos peninentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicâs ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do an. 26 da LGPD devêrão ser comunicados à âutoridade

nacional.

cúusurA DÉcrMA sÉ rvtl - eueuceçÃo

18.1. tncumbirá ao contrarante divulgaí o presenie instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicâs

(PNCP), na forma prevista no êI!.!4-da-Lg!l4JILiÊ2!Z!, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

ãtenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao aft.8r. §2r. da Lei n. c/c art. 7e. §3e.

inciso V do Decreto n. 7.724 de 2012

cúusur-l oÉcrua orrAvA - DA suc€ssÃo E oo FoRo

,.8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pérola-PR para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

contrato quê não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92. §1e. da Lei ne 14.133/21.

xxxxxxxx do xxxxxxxx - PR, ... de ... de 2025

Xxx

Têstemunhes:

1.

2.

s se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação e legislaÉo vigênte
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ANEXO XI

PASTA TÉCNICA

A PASTA TECNICA ESTÁ DISPONIVEL NO SEGUINTE ENDEREÇO ELETRONICO:

httos://bll.ore.brl

httos://www.perola.or.gov.brl

Av. Pétola Byington, ne 1731-cEP 87.54O-OOO - Fon./Faxr (441 3636-A300
CNPJT 81,478.133/0001-70 - cmaili compràr@p.Íoh.pr.gov.bÍ

000393

c

1 ,Í,
i r q')'

i



GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitação.

À senhora

VATDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Senhora Prefeita,

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do Processo

Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA, objetivando o Contratação de empresa

para continuação da execução de construção de uma Creche Padrão tipo 2 - Convencional, Pro.ieto

Padrão FNDE, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de Rs

3.817.618,00 (três milhões, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e dezoito reais).

Após análise técnica e jurídica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei np 74.1.33 /2O2! e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Editalno Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, Diário Oficial e demais meios previstos.

Atenciosamente,

Pérola/PR, 19 de novembro de 2025
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COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da PreÍeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Assunto: Autorização de Pu blicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo Licitatório na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, objetivando a Contratação de empresa para continuação da

execução de construção de uma Creche Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Padrão FNDE,

visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de

Pérola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 42212O23 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 19 de novembro de 2025.

VALDETE CARLOS DE rvEtRA GONçATVES DA CUNHA
Prefeita Municrpal

AVENIDA DoNÂ PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 . CEP: 87.540-000 - Fone: 363€300.
CNPI: 81.478.1370001 -70 - email: comprasôperola.pr-gov.bÍ
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA EtEÍRôNtCA N. O2l202s

PRO€EsSO LtCTTATóRtO N. 11O/2025

DATA DA REALtzAç Ão]. ttltzlzozs
HORÁRtO DE tNíCtO On SESSÃO pÚAltCe: às O9:0O horas (horário dê Brasília-DFl

LocAl-: Prefêitura do Munlcípio de PÉROLA- paraná, BLL - 8olsa de Licitaç ôes e Leilôes httDs://bll.oíe.brl "Acesso
ldêntlflcado. "

PREÂMBULO

O MUNICíP|O DE PÉROLA, inscrito no CNPI sob n.e 81.478.133/OOO1-70, sediado na Avenida Dona Pérola Byington,

Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROLA-Paraná, por intermedio do Excelentissimo Prefeita Municipal, VALDETE

CARTOS OtlVÉlRA GONçA|VES DA CUNHA, torna pública a realizâção de procedimento de licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GtOBAl. do tipo MENOR PREçO, âdotando
o procedimento de inversão de fases, conforme disposto no §1e do art. 17 da Lei Federal ne 14.133/2021 e na

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022, de Íotma que a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação
de píopostas, lances e julgamento, nos termos e condiçôes estabelecidos neste Edital e seus anexos.

O presente processo tem por objeto o Contreteção de empresa para continuação de execuÉo de construÉo de umâ
Creche Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Padrão FNDE, visando âtender as necessldades da Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer do Munl€Íplo dê Pérole, Estedo do Peraná, confoíme especificações dêscritas no Termo

de Referência, parte integrante do presente edital.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA:

Às O9:OO do dla rrl12l2o25
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PÉROTA

Local da Sessão Pública: htlps:11h!!.o'1g.bll

Prazo de Execução: 360 dias

2. DO OBJETO

2.1. Constitur objetodeste o Contratação de emprese pâra continuação da execução deconstruçãode uma creche
Padrão tipo 2 - Convencional, PÍoieto Padrão FNDE, visando etender as necessidades da Secretaria dê Educação,

Esporte e Lazer do Município dê Pérola, Estado do Parená.

Av. Pérola Byington. ne 1731-CfPi 87.540-000- Fone/Fax: (44) 363G830O

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

O certame será processado ê julgado em conformidade com as disposiçôes dêste Edital e seus Anexos,

observando-se o disposto da Lei ne 14.133/2021, lnstrução Normativa sEGES/ME ne 7312022 e demais legis,ação

aplicável. adotando-se a inversão de íases, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá a fase de apresentação

das propostas e lances, conforme ato motivado constante nos autos do processô.

É Agente de Contratação, deste Municipio, TIÂGO DA SItVA CANGUÇU, designado (a) pela Portâria ne

007/2025 de 08 de ianeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, lornal Umuarama llustrado.

1. DtSPOSTçôESPREUMTNARES

1.1. O processo observará as seguintes fases: preparatória; divulgação do êditel; habilitação; apresertação de
propostas e lances; julgamento; recursal; homologação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico. no endereço https: / /bll.org.br /.
1.2. A abertura da sessão pública da CoNCORRENCIA ETETRÔNICA ocorerá Às O9:oO do dla 11/12/2025, no site

httos://bll.ora.brl. nos termos das condições descritas neste Edital.

1,3, RECEBIMENTODOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO: Are às O9:OO horas do dia 1L/12/2O25.

1,4. As propostas de preços serão cadastradâs posteriormente, apenas pelas licitantes habilitadas, conforme
convocação do Agente de Contrâtação.

1.5. os trabalhos serão conduzidos por Íuncionário do MUNIcÍPlo DE PÉROIA - neste ato denominado Agente de

Contratação, mêdiante â inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da
página eletrônica da Bolsa de Llcltacões e têilões {https://bll.oÍs.brl).
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2.2. A licitação será dividida por LOTE, conforme tabela do AN EXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação

em quantos LOTES forem de seu interesse.

2.3, Em caso de discordânclâ existente entre as especificações deste obieto descrito na BLL - Bolsa de Licitâções e

Leilões e as espêcificaçôes constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2.4. As informações administrativas relativâs a este Edital podeíão seÍ obtidasjunto ao Departamen!o de Compras e

Licitações do Município de Perola-PR, pelo telefone n.p {44) 3636-8300, ou pelo e-mail: compras@perola.pr.gov.br.

2.5. O valor máximo estimâdo para a contratação do presente obleto é de R$ 3.817.618,00 (TÍês mllhõês, oltocentos
e dêzessête mil, selscêntos e dezoito reais).

3. OO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as s€guintes âtÍibuiçô€s:
3.1.1. Receber, exãminar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos seus anexos, além

de poder requisitâr subsidios formais aos Íesponsáveis pela elaboração dêsses documentos;
3.1.2. AcompanhaÍ os trabalhos da equipe de apoio;

3.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas âo certame;

3.1,4, Conformidadê da propostâ em relação aos rêquisitos estabelecidos no edital;

3.1.5, Analisar a aceitabilidade das propostas;

3.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;

3.1.7. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;

3,1,8. Verificar e julgar as condições de habilitação;

3.1,9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3,1.11. R€cebeÍ, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

3.1.12. Elaborar a ata da sessão;

3.1.13. EncaminhâÍ o pÍocesso devadamente insruído, após encerradas as fases de.iulgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior pâra adjudicâção e homologação.

4, DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E MODO DE OISPUTA

4.1. O cÍitério dejulgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observada às especificaçôes técnicas constantes do

Anêxo I e demais condiçóes definidas neste Edital.

4.2. será utilizado o modo de disputã "ABERTO e FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogaçôes.

5. DA IMPUGNAçAO AO ÊDITAI. E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnaÍ este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne 14.133. de

2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abeítura do certame.
5.2. A resposta à impu8nação ou aô pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.3. A impugnação e o pedido de esclaÍecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo sequinte meio:
deverão ser dirigidas ao agente de contratação em dias úteis, das o8ho0 às 16h00, exclusivamente atíavés da

Plataíorma 8LL - Eolsâ de Lrcrtações e Leilôes no link httos://bll.o íp,.bÍ /
5.4. As impugneções e pedidos de esclarecimentos nãô suspendem os prazos prêvistos no certame.
5.5. A côncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionel e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação, nos âutos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6. DAS CONDçõEs PARA PARTICIPAçÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação quaiqueí emprêsã individual ou sociedade, regulaÍmente estabelecida no pâís,

cuio contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisÍaça todas as exigências, especificações e normas

Av, Pérola Byintton, n9 1731-CEP: 87.540-0OO - Fonê/Fax: (44) 3636-8300

CNPJr 81.478.133/0001-70 - êmãil: compr.s@pcrola.pr.gov.br
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contidas neste Edital e seus Anexos - pare as estrangeiras que não funcionem no país, documentos equivâleíltês

devem ateslaÍ atenção as mesmas exiSênci3s.

5.2, Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de empresas associados à plataforma

Bolsa de Licitações e Leilôes (hrrps://bll.orÊ. brl. ). até no minimo uma hora antes do horário fixado no editâl pârâ o

recebimento dos documentos de habilitação, limitando-se nesta êtapa à apresentâção da documenlação êxi8ida,

sendo as propostas cadastradas posterioímente pelâs licitantes habilitadas.

6.3. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repÍesentânte,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade píomotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4. É de responsabilidâde do cadastrado conÍerir a êxatidão dos seus dados cadastrais iunto ao sistema relacionado

no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedeÍ,

amediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

6.5. A não observância do disposto no item anterior podeÍá ensejar desclassificação no momento da hâbilitação.

6.6. NÃo poderão disputar esta licitacão

5.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

6.6.2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quândo â licitação

versar sobre serviços ou foÍn€cimento de bens â ele relacionados;

6.6.3. Empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o âutor do pÍojeto sêja diriBente, ger€nte, controlâdor, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando ã licitação versâr

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

6.6.4, Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitâção, impossibilitada de participar da licitação em decoríênciâ

de sânçâo que lhe foi imposta;

6.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciâ1, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o tercearo grau;

6.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.e 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

6.6.7. Pessoa físicâ ou jurídica que. nos 5 {cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicaalmente, com trânsito em julgado, por exploração dê trabalho infantil. por submissão dê tíabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedâdos pela legislação tÍabâlhista;

6.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

6.6.9. Organizações da Sociedâde Civil de lnteresse Públaco - OSCIP, atuando nessa condição;

6.6.10.Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situeções que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exeícício do cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme L13

@.
6.7. O impedimento de que trâte o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contÍoledora,

controlada ou coligada, desde que devidamente compÍovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

6.8, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pÍojetos ea empresa a que se reÍerem

os itens 6.6.2 e 6.6.3, poderão participar no apoio das atividades de planêjamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do ór8ão ou entidâde.

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

Av. Pérolô Eyin*on, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fon./F.x: (44) 3636-8300
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6.10.O disposto nos atens 6.6.2 e 6.6.3, não impede a licitâção ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contÍatações integradas, e do projeto

executivo, nos demars regrmes de execução.

6.1l. Em licitações e contratações reâlizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente finenciâdos por a8ência

oficial de côoperâção estrangeira ou por organismo financeiro internâcional com recursos do finenciamênto ou da

contrapartada nâcional, não pode.á participar pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos de Lei n.q 14.133/2021.

6,12.A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se â terceiro que auxilie â conduçãô da contrâtação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representânte de empresa que preste

assessoria técnica.

7. OO CREDENCIAMÊNÍO

7.1. Para acesso ao sistema elêtrônico, os interessados em participar da CONCORRÊNclA ELETRÔNICA deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

CONCORRÊNclA ETETRÔNlCA, salvo quando canceladas por soticitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa

de Licitações e Leilões, devidâmente justificada.

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

dirêtamente ou por seu representante.

7.4. O cÍedenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnicâ para realização das transaçôes inerentes ao

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

7.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos se8uintes documentos:

7.5.1. lnstrumento panicular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado iunto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no coNcoRRÊNclA ETETRôNlcA, conÍorme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de

Licitâções e Leilões

7.5.2. Decla ração de seu pleno con hecimento, de aceitação ê de atendimento às exigências de habilitação previstas

no Editâ1, conforme modelo fornecido pelâ BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.5.3. O custo de operacionalização ê uso do sistema, ficaÍá a cargo do Licitante vencedor do certame, que patará a

BLL - Bolsa de Licitações e Leilôes, provedoÍa do sistema eletrônico, o equivalentê ao valor contratual ajustado, a

tÍtulo de taxa pela utilização dos Íecursos de tecnolôgia da rnformação, em conformidade com o íegulamento

operacional da BLL - Eolsõ de Licitaçôes e Leilões.

7.5.4. A lnserção dê cadastro pêrente o sisteme BLL pode dêmendar 24h para liberação.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENÍOS DE HABITITAçÃO E, POSTERIORMENTE, OAS PROPOSTAS DE PREçOS

8.1. Na presente licitação, em observância ao§1e doart. lTdaLei ne 14.'J.33/2O2!, a fase de habilitação antecedêrá

as fases de apresentâção de propostas e lances e de julgamento, adotando-se a inversão de fases com vistas a

aumentar a celeridade e reduzir custos operacionâis do cert3me.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, acompanhados das Declaraçôes constantes nos anexos e dâ gâÍantia da proposta no importe de

l.% (um por cento) do valor estimâdo para a contratação, conforme art. 58, no § 1e. As propostas de preços devem

ser anexadas concomitantemente a documentação de habilitação.

8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta âjustada devidamente
preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após a conclusão da fase de

hâbilitâção.

8.4, Os valores re8istíados na plataforma da BLL deverão considerar o valor GLOBAL, uma yez que as rodadas de

lance serão realizadas nestes termos-

8.5. A proposta deverá ser elaboÍada consideíando as condiçóes estabelecidas neste edital e seu{s) anexo(s). A não

inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação

Av. Pérola ByinSton, n9 1731-CEP: 87.540-O0O - Fonê/Fax: (44) 3636-8300

CNP.,: 81.478.133/0001-70 -.maili compras@perola.pr.gov.br
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suficiente para classificação da proposta. caso a proponente seia a fabricante do produto deverá conster no campo
"marca" o termo "própria", para evitar a identificação da empresa.

8.5. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODEI-O (quando houver)

DO PRODUTO COTADO.

8.7. Os iteos que forem da marca do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCÁ PRóPRtA,

PRÓPRIA ou expressão €quivalente, para não possibilitar identificação.

8.8. Até o encerramento da fase de habilitaçãô, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de

habilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação da lista de licitântes habilitados, somente estes podêrão participar da fase competitiva.
8.10, Não será estabelecida, nessa etapa do cenâme, ordem de clâssificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.U. serão disponibilizados paÍa acêsso público os documentos de habilitação dos licitantes classificados como

habilitados, após encerrada a fase de habilitação.

8.12. O envio da proposta a,ustada ocoÍÍerá por meio da plataforma BLL, após a fase de habilitação e somente pelas

licitantes declaradas habilitadas, mediante uso de chav€ de acesso e senha.

8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentâção de habilitação, ainda
que haja al8uma resbição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC n.e 123, de 2006.

8,14. Os preços e os pÍodutos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como
firm€s e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteração, sob ãlegação

dê erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.15. Ao oferecer suâ proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dôs
itens e considerar as condições estabelecadas no Edital e seus anexos. descrevendo detalhadamente as característices
do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante {se for o câso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

8.16. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir dâ data da sessão pública do
CONCORRÊNCIA ETTTRôNrcA.

8.17. Nos valores pÍopostos deverãô estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáÍios,

trabalhistas, tributáÍios, comerciais, tÍabutos, fretes e cârrêtos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimênto dos bens ou da prestação de serviços, de Íorma que o objeto do certame não tenha
ónus para o MUNICiPIO DE PEROLA.

E.18, lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico duÍante a sessão pública do
CONCORRÊNCIA EIEÍRôNICÀ ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservânciã dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, êm
conformidade com o que dispôe o Íermo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, feíramentas e utensílios necessários.

em quantidades e qualidades edequadas à perfeitâ execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

8.20. Os documentos que compôem a propostâ e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8.21. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime ME/EPP no sistemâ, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade
do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n.e 723/2006.
8.22. NA PROPOSTA AJUSTADA ESCRITA, deverá contêr:
8,22.1. Proposta endereçada ao Municipio, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO lt,

relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numÊrico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessentaldias, contados a partir da data de abertura da licitaçào;
c) Assinatura do Íepresentante legal, identiÍicando-o com o nome e o CpF;
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8.22.2. Cronograma físico-financeiro (enexo lV).

8.22.3. Cartilha Global (anexo lll - arquivo digital), Planilha decálculodo BDI (anexo Vl - arquivo) eE5(anexoV).
8.22.4, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

8.22.5. Nos valores propostos estarão anclusos todos os custos operacionais, de depreciaçôês, de mão dê obra,

encargos previdênciários, sociais, trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer ouros que incidâm direta ou

indiretamente na execução da obra.

8.22.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inic,al, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob âlegação de êrro, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

8.22.7. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas noÍmas de regência de contratações
públicas, quando participaÍem de licitações públicâs,

8.22.8. O Iicitante deverá entregar o Cronograma Fisico-Financeiro, observado o valor proposto, contemplando o

prazo de execução previsto no Edital e deverá consideraÍ o pÍeço global da proposta, com etapas definindo o avanço
fisico mensal e coÍrespondente valor financeiro.

a) O Cronograma Físico-Financeiro deverá preverparcelasa cada 30(trinta) dias.

bl o Cronogramâ tísico-Financeiro deverá apresentar na última paÍcela valor não inferior a 10% (dez por cento) do

valor global proposto;

c) o cronograma Fisico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá ser aprovado pelo órgão
Licitante antes da assinatura do contÍato;
dl O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com menção do seu

título profissional e número da Caneirâ Profissional;

e) A não epresentação de Cronogrâma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital são motivos de
desclâssificação da propostâ do licitante, porem, inconformidades merâmente formais do cronograma deverão ser

saneadas no momento da assinatura do contrato.

8.22.9. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação
do Agente de Contratação, e obrigatório, sob pena de DESCI-ASSIFICAçÃO DA UC|TANTE,

9. OA FASE DE HABITITAçÃO

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidadê do licitante de realizar o objeto da

licitação, serão exigidos paía fins de habilitação, nos teímos dos arts. 62 a 70 da Lei n.e 14.133, de 2021

9.2. A documentação relativa à HABILITAçÃO JURíDICA consistirá em:

a) No caso dê empresário individual: inscrição no Registro Públlco de Emprêses Mercântls, a cargo da .lunta

Comercial da respectiva sêde;

b) No caso de sociedade emoresária ou empresa individual de resoonsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
êstatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em sê tratando de Micíoemoreendedor lndividual - MEI: Cêrtificado da Condição dê Mlcroempreendedor
lndividual - ccMEl, na forma da Resolução cGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficaÍá condicionada à veriÍicação da
autentiCidade no sítio www rt lo reendedo aov.br
9.3. A documentação rêlativa à qUAUFtCAçÃO ÊCONÔMtCO-FtNANCEtRA consistirá em
9.3.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNC|A OU RECUPERAçÃO JU DICIAL ou extreiudicial , EXPEDIDA PELO

DlSTRlBUlDoR DA sEDE DA PEssoA JURÍDlcA, referente à matriz e, quando foÍ o caso, igualmente da filial licitante,
em data não ãnteÍior a 120 (centô e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constaÍ do
dotumento.

9.3'2' Balanço patrimonlal, demonstração de Íesultado de exeÍcicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dob)
últimos êxêrcÍclos soclals, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios.

9.3.2.!.. No ceso de Sociedadê Civll (Sociedade Simples e Sociedâde Cooperativa) ou comercial (sociedade

empresária em 8erâl) deverão apresentar dâ empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo
de Abertura ê de Encerramentô e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da

sociedâde, e também por bacharel ou tecnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado
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perante o conselho Regionâl de contabilidade, constando nÕme completo e registro profissional.
9.3.2.2. Em se tratando de Sociededê por Ações (Sociedade Empresáriâ do Tipo 5.A.), o balanço deverá ser
apresentado por publicâção no Diário OÍicial.

9.3.2.3. As Mlcroempr€ses (MEl ou Empresas dê Pequeno Porte (EPP), ainda que seiâm enquadradas no slMPLES,
deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos êxercícios soclais exigíveis, assinado por
Contador ou Tecnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional,
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.
9.3.2.4. o MEI (Mlcro EmpreendedoÍ lndividueU para fins da habilitação econômico-financeira dêverá apresêntar a

Declaração Anual Simplificada para o MicroempÍeendedor lndivadual (DAsN-slMEt) ou sua substitutâ, a Declâração
Únaca do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatóÍios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
9'3.2'5. As sociedades constituídas há menos de 12 (dozef meses, no exercicio social em curso, deverão apresentar
ô Balanço dê Abêrturâ.

9.3.2.5. os documentos referidos item 9.3.2 limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pêssoa juridica ter sido
constituída há menos de 2 (doislanos.
9.3.3. As êmPresas optântes do slsTEMA PÚ8trco DE EscRITURAçÃo DtGtTAt-spEED, submetida ao tND DNRC
107/08, deverão apresentar:

9.3.3.1. Termo de Abenura e Encerramento (impresso do arquivo SpEED contábil);
9.3.3.2. Recibo de Entrega do Livro Digital (impressô do arquivo SpEED contábil);
9.3.3.3. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SpEED contábil);
9.3.4' comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor
êstimado pàra a contratação.

9.4. A documêntação relativa à REGUTARTDADE FtscAt, soctAt E TRABALHtsTA consistiÍá em:
9.4,1, Prova de inscíção no Cadastro Nacion al de Pes Jurídica - CNPJ Cartão CPNJ {atualizado);
9.4.2. Prova dê lnscrição no cadestro de contrlbulntes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, penrnente
ao seu râmo de atividade e compativel com o objeto contratual;
9.4.3, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mêdiante a apresentação de certidão coniunta d e Debito5
relatlvos e Trlbutos Federals e a DÍvlde Atlva da Unlão. expedida pela secretaria da Receita Federal do Ministerio da
Fazenda;

9.4.4. Prova de regularidade pa ía com a Fazêndã Estadual io ou sed nte relativa aos tributos
rêlacaonados com o objeto licitado;
9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municlgal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de TemDo de Se íFGÍSI:
9.4.7. Prova de inexastência de débitos inadimplidos perante a .,ustiça do Tíabalho, mediante a apresentação de

Ítidão de Deb alhistas nos termos da Lei n.e 12.440, de 07 de julho de 2011
9.5. A documentação relativa à QUAUF|CAçÃO TÉCNtCA consistirá em:
9'5'1' Prova de registro no conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Retional de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os pÍofissionâis registrados nos mesmos
possuam atribuições e capacldade tecnica para executar ôs serviços exigidos na qualificação tecnicâ do edital, da
pessoa juridica e da pessoa fisica, atraves da cERTtoÃo DE REGlsrRo DE pEssoA luRiDlcA e cERTtDÀo DE REGtsTRo
DE PEssOA FiStCA, em plena validade.

9.5.2' Atestado de visita conforme disponivel no edital, expedida pelo licitador. É recomendado à proponenre,
quândo da visitâ do lôcal da{s) obrâs(s), que obtenham, por sua exclusiva Íesponsabilidadê, toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos âssociados com â visita ao locâl da(s) obra(s) s€rão
custeados integralmente pela própria proponente.

9.5,3. o atestado de visita deverá sêr agendâdo e realizado até um diã anteíior a abertura do certame, no horário de
expediente das Prefeituras Municipais, no Departamento de Engenharia.
9.5.4. o atestadô de visita, poderá ser substituído por declaração firmâda pelo responsável da empresa e por
engenheiro devidamente qualiÍicado, de que conhece o local e as condiçôes da obra, responsabilizêndo-se pela
mesma, independentemente de sua condição.
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9.5.5. comprovação de capacidade Técníca operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,
comprovando no mínimo a execução de obieto semelhante âo presente edital, emitido pelo "Conselho Regionâl de
Engenharia e Agronomaa ou conselho de Arquiteturâ e urbanismo - cREA/CAU", confoÍme quadro abaixo.
9.5'6' Comprovação de Capacidade Tecnica Profissional - Experiênciâ PÍofissionel (pessoa física) do(s)
responsável{eis) tecnicos(s) com a apreseotação de seu respectivo atestado, comprovando no mínimo ã execução de
obieto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU". conforme quadro abaixo:

Descriçâo dos servlços

Construção de CÍeche Padrão FNDE l unidãde

9.5.7. Os atestados e/ou declãraçôes deverão seÍ comprovados atraves de "Certidâo de Acervo Íécnico profissional
- cAT" do responsável(eis) tecnico(os), ematido(s) pelo "conselho Regional de Engenharia e Agronomia - cREA,,, e ou
pelo Conselho Regional de Arquitetura e UÍbanismo - CAU.

9.5'8. Ê permitido a somatória de atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respect,vo
conselho de classe, nos termos do Acó tdão 1237/zol2 - plenário - Tcu - Tribunal de contas da união
9.5.9. Declaraçãô de responsôbilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) ate o seu
recebimento definitivo pelo Contratante. o mesmo não poderá ser substituido sem expressa autorização do
Contratante.

9.5.10.Declaração d€ Compromissô de Ut,li2ação de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de
Residuos da Construção Civil.

9.5.11'comprovação de que ditos profissionais fazem parte do quadro de pessoal dâ empresa, deverão
obri8atoÍiamente ser feitas por meio de cópia autenticado da cTPs, para o empregado, ou contrato de prestação de
serviços com firma reconhecida, no caso de pÍestador de serviços. No caso de sócio. diretoÍ ou proprietário, estatuto
social ôu contrato socialda empresa, com últimâ alteração,
9.5. OUTRAS COMPROVAçõES:

9.6.1. OECTARAçôES UNTFTCADAS (ANEXO ml.
9.6.2. FORMUúRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO CONFORME MODETO CONSTANTE NO ANEXO III,
9,7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

9.7.1. PaÍa com o de enouâdramento de emoresa ME ou EPP. beneficiária da Lei Complementa . n.e L23/20o6
e suas alteracões, a empresa deverá apresentar dêclaraçâo firmada pelo representantê lêgal de êmpresa ou por
contador 9U certidão simpliÍicada, expedida pela .tunta Comercial, com p razo de validadê de ate 120 (cento e vinte)
dias â contar da dâta de emissão.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
Íesponderá pela veracidade dâs informaçôes prestadas, nâ forma da lei (_an, q3J dê1cin.e 14.133/2021).
9.9. será verificado se o licitânte apresentou no sastemâ, sob pena de inabilitação, ã declaração de que çumpre as
exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para rêâbilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas especificas.

9.1o. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declâração de que suas pÍopostas econômicas
compÍeendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhístas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normês infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de entrega dâs propostas.
9-u. caso seia necessáÍio, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.16, o Atente de Contratação, a título de
diligência, podeÍá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de,,DocUMENTos
COMPLEME NTARES,, do sistema.

9'12' Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresefltaÉo dos
dotumentos ori8inais não-digitais quândo houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando â
lei expressamente o exigir. (lN n.-o 3/2018. art.4e. §1e e art. 6e. §4e).
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9.13. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de provã, para fins de habilitâção.
9.14' considerando que a fâse de habilitação antecede a fase de apÍesentâção de propostas e lânces, as pÍopostas
serão solicitadas apenas após o encerramento da habilitação e publicação da relação de licitantes habitatadas nâ
plataforma.

9.15. Respeitada â exceção do subitem anterioÍ, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15' Após a entrega dos documentos para hâbilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do
AEente de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação para, (Lei 14.133/21. art_ 64. e llN
73 2022 J

a) Complementação de informaçóes acerca dos documenlos já apresentados pelos licitantes e desde que necessáriâ
paía apuraÍ fatos existentes à época da abertura do certame; e

bl Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data dê recebimento das propostasj
cl A afeÍição das condições de habilitação da licltante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
cename;

d) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
e) A apresentação de documentos de cunho declâratório emitidos unilateralmente pela licitânte;
fl A apresentação de docum€ntos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 e, Íindo
o pra2o assinalado sem o envio da nova documentação, restaÍá preclusa êssa oportunidâde conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação.

9'u. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que nào
alterem â substância dos documentog e sua validâde jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessivel â todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atendeÍ às exigêncaas para habilitação, o Agente de contratâção examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de umâ proposta que
atenda ao pres€nte edital, observado o prazo disposto no itêm 9.j.2.
9.19. somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitâção do licitantê cuja proposta
atenda ao editalde licitação, após concluídos os procedimentos de que tratã o subitem anterior.
9.2o' A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresâs de pequeno pone
somente será exigida pãra efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (aÍt. 4e do
Q.eselq 0.9 8-538129§ ).

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento € já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em râzão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da
licitante, dêntro dê seu prazo de vâlidade e, preferencialmente, com o número do cNpJ e com o endereço respectivo:
a) Sendo a licitânte matriz, todos os documentos deveÍão estar em seu nome;
b) Sendo a licitânte filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pelâ
própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
cl serão dispensados da apresentaçâo de documentos com o número do cNpJ da filial aqueles dôcumentos que, pela
própria natuÍeza, íorem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Coniunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união e da cenidão Negativa de Débitos Relativos às
contribuições Previdenciárias e às dê Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais,
9'23' A documentação exi8ida deverá ser obÍigatoriamente da empresâ que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
9.24. como se trata de coNcoRRENclA ETETRÔN|CA, em que os documentos somente são apresentados em viâ
eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma, o Agente de contratação ou sua equipe de apoio
poderá fazer diligência paÍa a verificação e constatação da autenticidade de documentos.
9.25. As de.lâ Íaç ões deverãô ser ap resentedâs assinâdas pe lo respo nsável de emp
atravé5 de orocuracão

resa ou por pessoa autorizade
. Serão aceitos docume ntos assinados dieita lmente.
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9.26. As empresas serão responsáveis pela vêrecidede dos documêntos anêxados nâ heblllteção. Os documentos

originais quê forem digitelizados peÍâ e epresênteção no momento da hâbllltação serão aceltos pêlo Agente de

Contrateção lndêpêndêntêmente de rêconheclmento de firma.
9.27. Constatadô ô atêndimênto às exigêncjâs de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante seÍá declarado habilitado,

e, após encerrada a fase recursal, estará apto a panicipar da etapa de apresentação de propostas e lances.

10. DA ABERÍURA DA SESSÃO PÚBUCA, C|-ASSTFTCAçÃO DAs PRoPOSTAS E FORMUTAçÂO OE tANCEs

10.1. NO diA A SER DEFINIDO PELO AGENTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTE AVISO PREVIO NO CHAT DA

PLATAFORMA, a sessâo pública destinadâ à abertuÍa dâs propostas e disputa de preços ocoÍrerá exclusivamente com

as licitantes habilitâdâs na fase anterior.

10.2. A etapâ de âbertura dê propostas e lances somente ocorrerá após a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes habilitadas poÍ meio de mensagem na plataforma BLL.

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

10.4. Será desclassificada a pÍoposta eletÍônica que identifique o licitante.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e regastÍada no sastema, com acompanhamento em tempo real

poÍ todos os participantes.

1o.5. A não desclassificâção da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da propostã e dos dôcumentos de hâbilitâção
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públaca e da fase de envio de

lances.

10,8. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

10.9. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, nãô lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob álêgação de erro, omissão ou qualquer

outÍo pretexto.

10.10. A apíesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o pÍôponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os mateíiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessáflos,

em quantrdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requeÍido, sua

substituiçào.

lO.11. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.11.1. O LANCÊ DEVEú SER OFERTADO PELO VATOR GTOBAT DO LOTE.

lo.l2, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsêrvando o horário fixado para abenura da sessão e as

regÍes estabelecidas no Edital.

10.13. Os licitântes devem respeitar os preços máximos €stabelecidos nas normas de regência de contrâtações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

10.14, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sastema.

lo.l5. O antervalo minimo de diferença de valores entre os lânces, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrrr a melhor oferta deverá ser de RS 5OO,OO (quinhentos rêeisl.
10.16. o licitante poderá, uma únrca vez, excluiÍ seu último lance ofertado, no inteÍvalo de quinze segundos após o

registro no sislema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

1O.17. O descumprimento das regras s upramêncionada s pela AdministÍação pôÍ parte dôs contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguantes

consequências: assinatura de prazo para a adoção dâs medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso lX, da ConstituicSo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da êmpÍesâ contíâtada ao
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pa8âmento dos prejuízos ao êrário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento poÍ sobrepreço na execução do

contrato.

10.18, Será adotedo pâra o envio de lances no CONCORRENCIA EIETRÔNICA o modo de dlsputa'ABERTO !
FECHADO", em que os licitantes apÍêsentarão lancês públicos ê sucosslvos.

lo.19. O procedimento seguirá de âcoÍdo com o modo de disputa êdotado.
10.20, No modo de disputa aberto e íechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

minutos, durânte os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta registrada, vedada

a identificação do licitante.

10.20.1. Encerrâdo o prazo previsto no item 10.20 deste editâ|, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lancês e. trânscorrido o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepcão de lances

será automaticamente encerrada.

10.20.2. Encerrado o prazo de que trata o item 10.20.1deste edital, o sistema abrirá â oportunidade para que o autor
da melhor oferta e os autores das ofertas com valores ate dez por cento àquela possâm oíertar um lance final e

Íechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste pra20.

10.20.3. Na ausência de, no mínimo, três oÍertas nas condições de que trâta o item 10.20.2 deste editel, os autores
dos melhoÍes lances subsêquentês, na ordem dê clâssificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final

e Íechado em até cinco minutos, que seíá sigiloso até o encerramento do prazo.

10.20.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste edital, o sistema ordenará os lances em

ordem de vantajosidade. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2 deste

editâ|, havêrá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e Íechado em ate cinco minutos, que será sigiloso até o encerremento
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.20.4 deste edital.
10.20.5. Na hipótesê de não haver licitante clâssificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências pare

habilitação, o a8ente de contrâtação poderá, auxiliadô pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etâpa fechada, nos termos do disposto no item 10.20.5 dêste edital.

10.21. Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens anterioÍes, a sessão pública encerrâÍ-se-á
automaticamente.

L0.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantê poderá parametri2ar o seu valor final minimo
ou o seu percentual de desconto máximô quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes retras:
lO'22.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relaçâo aos lânces intermediários quanto em Íelêção ao lance que cobrir a melhor ofêrta; e
10.22.2. os lânces serão de ênvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo
de que trâta o subitem acima.

10.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parâmetrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.23.1. Valor superior a lancejá rêgistrado pelo fornecedoÍ no sistema, quando adotado o craterio de julgamento por

menor preço; e

10.23.2. Percentual de desconto inferior a lance.iá registrado pelo fornecedor no sistema, quândo adotado o criterio
de julgamento por mâior desconto.

O valorÍinal minimo ou o peÍcentual de desconto final máximo paíametrizâdo na forma do item 9.23 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedorês e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãôs de controle externo e interno.
10.24. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clâssificâda em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitiÍ o reinicio da
disputa aberta, para a definição dâs demais colocações.

10.25. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para âpresentar lânces intermediários.
10'26. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará ê divulgâÍá os lances
segundo a ordem crescente de valores.

10'27. Não serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado em
primeiro luBar.
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10.28. Durantê o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do vâlor do menoÍ lance
registrado, vedada a identíficação do licitante.
10.29. No câso de dêsconexão com o Agente de Côntratação, no decorrer de etâpa competitivâ dâ CONCORRENCIA
ELETRoNIcA, o sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes pâra a recepção dos lances.
lO.í)' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Conrâtação persistir por tempo superior a dê2

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadê somente após decoridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pêlo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pera divulgâção.
10.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

10.32. Em relação a itens não exclusivos para particapação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, seÍá efetivada a veriÍicação automática do pone da entadade empresarial. O sistema
identifiaará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte panicipantet procedendo à

compaÍação com os valores da primeira colocada, se esta for emprêsa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.
10.33. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nâ fâixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sêrão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.34. A melhor classificãda nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em vâlor inferior ao da primeirâ colocadâ, no prazo de 5 (cinco) minutos controlâdos
pelo sistêma, contados após a comunicação automática para tanto.
10.35. cãso a microêmpresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou não se manifestê no prâ2o
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e êmpresa de pegueno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na oÍdem de classificação, para o exerci€io do mesmo direitô, no prazo
estabelecido no subitem ante[ior.
10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno pone que se
encontrem nos intervalos êstabelêcidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.37. 5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase Íechada
dô modo de disputa âbeno e Íechado.
10.38. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
dâ Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem:
10.38.1' Disputa final, hipótese em que os licitantês empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classiÍicação;

10.38.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencaalmente ser
utilizados Íe€isros cadâstrais pâra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
10.38.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

10.38.4. Desenvolvimento pelo licitante de p.ograma de integridade, conforme orienteções dos órgâos de controlê.
10.39' PeÍsistando o empate, será assegurada pÍeferência, suaessivamênte, aos bens e serviços produzidos ou
Prestados por:

10'39.1' Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licatante ou, no caso de licitação Íealizada por órgão ou entidade de Município, no
teÍritório do Estado em que este se localize;

10.39.2. EmpÍesas bÍâsileiras;

10.39.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;

10.39.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187 d€ 29 de dezembro de 2009
10.40. Persistindo o empate será reali2âdo soneio entre as licitântes, que deverá ser gravado e juntado ao processo.
10.41. Encerrada â etapa de envio de lances da sessão púbÍica, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de contratação
poderá negociaÍ condiçôes mais vantaiosas, após definido o resultado do iulgamento.

Av. Pérolà Eyintton, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: {44) 3636-8300
CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br



PEROLA 0004c8
GOVERNO MUNICIPAL

10.42. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o prameiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em Íazão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pêla Administrâçào.

10,43. A negociação seÍá íealizada poí meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.

10,44. O resultado da negociação será divulgado a todos os lrcitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10.45. o Atente de contratâção sollcltará ao llcitante mals bem classlficado que, no prazo de 02 (duâsl horas, envlê

a proposte âdêqueda eo último lancê ofêrtado após a negociação Íêelizeda, âcompânheda, sê for o caso, dos

documentos complêmêntarês, quendo nêcessários à conflrmeção dequêles exigidos nestê Edital e iá eprêsêntâdos.

10.45.1. caso a proposta não seia enviada dentro do pÍazo solicitado, e não haia pêdido de prorrotação dê prazo,

poderá o Agente de Contratação, eÍetuar a DESC|ASSIFICAçÃO OA EMPRESA pelo não envlo da documêrtação
solicitada.

10.46. É facultado ao A8ente de Contratação prorrogar o prazo estâbelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.47. Após a nêgociâção do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceiteção e julgamento da píoposta.

11. DA FASE DE JUTGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitantê píovisoriãmente classilicado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei n.q

1.4.!3)l2027, legislação correlâta e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existênciã de sanção que impeça a
participação no certâme ou a futura contratação, mêdiante â consulta âos seguintes cadastros :

ll.l.l.consulta Consolideda de Pessoa ,urídlca do Tribunal de Contas de Unlão (https://certidoes-

apf.âpps.tcu.gov.br /l IPDF.; e

11.1.2.Consulta ao cadastro dê restrições ao diÍeito de contratar com a Admlnistração Públlca - TCE/PR.

(ht!p5i11serviqo,!.tce pr.gov. bÍltcepr/mq.icipa ya!.l1co n s u lr OIlmp edfdç)j,.Q spx ).

11.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrênciâs lmpeditivas lndiretas, o Agênte de

contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relâtório de Ocorrêncras
lmpeditivas lodiretas.

11.2.1.A tentativa de burla será verificâda por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros- ( lN n.e 3/2018, art.29, §1s

11.2.2.O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventualdesclassificação. { Itr[.e 3/2018, an
29. §2e).

11.2.3.constatada â existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de pâÍticipação.

11,3. Caso atendides as condiçôes de participação, será iniciado o julgamento das píopostas das licitantes
previamente habilitadas.

11.4' Caso o licitante provisoriamente classificado em pÍimeiro lugar tenha se utilizado de algum tÍatamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.2,

2.3 e 2.4 dêste edital.

11.5. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinaÍá a groposta classificada em prameiro lugar quanto à adequâção âo obreto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 

-a

35 da lN SEGES n.e 73 de 30 de setembro de 2022

11.6. Sêrá desclassiíicada a proposta vencedora que:

11.6.1. Contiver vícios insanáveis;

11.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.6.3' Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pa.a a contratação;
11.6.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela AdminisÚâção;
11.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editâl ou seus anexos, dêsde que
insanável.

11'7. No caso de bens e serviços em geÍal, e indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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11.7.1'A inexequibilidadê, na hipótese de que trata o caput, ó seÍá considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comorove;

U.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.7.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de JUstificar o vulto da ofena.
1l'8. 5e houveÍ indícios de inexequibilidade dâ propostâ de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
U.9' 5erá exi8idâ gârantia adicionaldô licitante vencedor cuja proposta for infeÍioÍ a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da pÍoposta, sem prejuíro das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

ll'10. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenhâ sido decomposto em seus respectivos custos unitáÍios
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro luBar será convocado para apÍesentar Planilha por ele elaborada, com os Íespectivos valores adêquados ao
valor final dâ sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
11.10.1. Em se tratando de serviços dê engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, sêguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Socaais
(ES), com os respectivos valores adequados âo valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global. empreitada integral, contratação semi-integrada e contratâção
integrada, exclusivamentê para eventuais adêquaçõês indispensáveis no cronogramâ físico-finãnceiro e pâra balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
11.11. Erros no preenchimento da planilha não.onstituem motivo pâra a desclassificâção da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no pra2o indicado pêlo sistema, desde que não haje majoração do preço e que
se comprove que este e o bâstante pâra arcar com todos os custos da contratação.
11.11.1. O ajuste de que tÍêta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia das
propostas;

11.u.2. considera-se erro ho preenchimento da planilha passível de correçâo a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na Íorma do Simples Nâcional, quando não cabívêl esse regime.
l1.12. caso o Termo de Reíerência exiia a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apre§entá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
u'13. Por meio de mensâ8em no sistema, será divu,gado o local e horário de realização do procedimento para a
avâliação dãs amostras, cu.ia presença será íacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11'15. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente
de Contratação, ou hâvendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

11.16, 5e a(s) amostrâ{s) âpresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitâ(s), o Agenre dê contratação
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às êspecificaçóes constantês no Termo de
Referência.

12. DO ENCAMINHAMENTO OA DOCUMENTAçÂO ORIGINAT

12'1. As documentações constante no item08, CAso sOLlclTADA, deverão serencaminhadas emoriginal oucópias
autenticadas, juntamentê com a proposta final tambem original, no prazo máxlmo de o3 ítrês) dias úteis. contados
da solicitaçào do agênte de contÍatação no sistema eletrônico, no seguinte endereço: prefêituÍa Munlclpal pÉRoLA,
Avenida Dona PéÍola Bylngton, nr u31, cENTRo, cEp:8754o-ooo, pÉRotA-pR. Aos cuidados do Depanamento de
compras, L'citações e contratos e do agente de contratação responsável: TtAGo DA sILVA cÂNGUÇu. o envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nomê da emprêsa ou empresário individual, númêro do
CNPJ, número e ano do CONCORRÊNCIA E|_ETRôNCtA.

12'2. consideradas cumpridas todas as exigências do edital quânto à apresentação da documentação de habiliraçào
e proposta final pelo licitante classificâdo em primeiro lugar, o agente de contratação o declarará vencedor.

Av. Pérolü BVintton, ne 1731-c€ft 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
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12.3. Ocorrendo a inabilitâção, o aBentê de contratação convocará o autor do segundo menor lance pãÍa apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observade a ordem crescente de preço, os autores dos demais

lances, desde que atendam ao critério d€ aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocâtóÍio, ou poderá

revogar a licitação.

13. DOS RECURSoS

13.1. Declarada a vencêdorâ, o Agênte de Contratação abrirá prazô de 20 (vinte) minutos, duÍente o qual quâlquer

licitante poderá, de Íorma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intencão de

rêcurso.

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso. no prazo estabelecido no item anterior, implicâ â preclusão da

oportunidade de intêrposição de recuIso.

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÍt. 165 dâ Lei n.e 14.133. de 2021

13.3. O prãzo recuÍsal ê de 3 (três) dias úteis, contados da dâta de intimação ou de lavÍatura da ata.

13.4. Quando o recurso apÍesentado impugnar o julgâmento das propostas ou o âto de habilitação ou inabilitaçâo

do licitante:

13.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.4.2. O prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavretura dâ ata de

habilitação ou inabilitação;

L3.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1e cio art. 17 da Lei n.e 14.133 de 2021 o prazo

para apresentação das razões recursais seÍá iniciado na data de intimação da ata dê julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo píóprio do sistema.

13.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorÍida, a qual poderá

reconsiderâr sua decisão no prâzo dê 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra2o, encaminhâr recurso para ã autoridade

superioÍ, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1.0 (d€z) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para apresentação de confuarrâzões ao recuÍso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados dâ data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradâ a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

13.9. O ÍecuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo reconida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

L3.10. O acolhimento do recursô invalidâ tão somente os âtos insuscetíveis de aprovêitâmento.

14. DAS INFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Oeixar de entregar a documentação exigida para o cêneme ou não entregar qualquêr documento que tenha

sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certamei

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b! Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

cl Pedir pâra ser desclassificado quando encerÍada a etapa competitiva;
dl Deixar de apresentar âmostra;

e) Apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
14.1.3. Não celebrar o contratô ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de suâ proposta;

14.1,4. Recusâr-se, sem,ustificrtiva, a assinâÍ o contrato ou a ata de registro de prêço, ou â acêitâí ôu retirar o

instrum€nto equivalênte no prazo estabelecido pela Administração;

14.1..5. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o aename ou prestar decleração fãlsâ durante a

licitaçãoi
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14.1.6. traudar a licitação;

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em êspecialquando:
e) Agir em conluio ou em desconformidade com a lêi;

b) lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;
c) Apresentâr âmostra falsificada ou deteriorada.
14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5s da Lei n.e 12.846. de 2013

14.2. Comfulcro nâ Lei n-e 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuizo das responsabilidades civil e cÍiminal:
d) Advertência;

el Multa;

fl lmpedimento de licitar e contratar; e

8) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitâção perante a própria autoÍidade que aplicou a penelidade.
h) Na aplicação das sanções serão considerados:

l) A natureza e a gravidedê da infração cometida.

Jl As peculiaíadades do caso concreto.

k) As circunstâncias agravantes ou atenuentes.
l) Os denos que dela provierem paÍa ê Administração públaca.

m) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâçôes dos órgãos de
controle.

nl A multa será recolhida em percentual de o,syo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 15 (QUtNzE) dias úteis, a contâr dâ comunicação oficial.
ol Para as infrações previstas nos iten s 14.7.'J., L4.f .2, 74.1.3 e 14.1.4, a mulia será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

p! Para as infrações previstâs nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7,74.7.8e 14.1.9,a multa seÍáde 15%a 30%dovalordo
contrato licitado.

ql As sançÔes de advenência, impedimento de licitar e contratar e declaÍação de inidoneidade para licitar ou
contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
r) Na aplicação da 5anção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contâdo
da dâta de sua intimâção.

sl A sanção de impedimento de licitar ê contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçôes
administrativas relacionâdas nos itêns 14.L.1, 14.!.2, t4.1.3 e 14.7.4, quando não se justiÍicaÍ a imposição de
penâlidade meis grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indirete da preÍeitura municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
tl Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, t4.1.7,14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstâs nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade
mais Srave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no an. 156.
§5e. de Lei n.e 14.133 /202L
u) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retiÍar
o instrumento equivalente no pra2o estabelecido pela Adminastração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedia!a perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidâde promotora da licitâção, nos termos do âít.45. §4e da lN SEGE S E n.e 73. de 2022
v) A apurJçào de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici!ar e contratar e de declaração de
inidoneidôde para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsábilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avâliará fatos e circunstânciãs conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quin2e) dias úteis, contado da dâta de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificâr as provas que pretenda produzir.

Av, Pérol. ByinSton, ne 1731-CEp: 87.540-000 - Fon./Faxr (44) 3636-8300
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w) Caberá recurso no prezo de 15 (quinze) dias útêis da aplicação das sanções de advertência, multe e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a dêcisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÍá o recuÍso com sua motivação à

autoÍidade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

x) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidâde pãrâ

licitâr ou contratâr no prezô de 15 (quinzê) diâs úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

yl O recurso e o pedido de reconsideÍação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorÍida até que sobrevenhâ

decisâo final da âutoridade competente.

z) A aplicôção das sançôes previstas neste editâl não exclui, em hipótese alguma, â obíigação de rêparãção integral

dos danos causados à Administração Pública direta e indireta da Píefeitura Municipal.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,L. A sessão pública poderá ser reaberta;

15,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioÍes à realização da sessão públicâ

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

15.1.2. Quandô houver erÍo na aceitação do pÍeço melhor classificado ou quândo o licitantê declarado vencedor não

assiner o contrato, não ÍetiraÍ o instrumento equivalente ou não aomprovar a regulari2ação fiscâl e trabalhistâ, nos

termos do art.43, §1e da LC n.e 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar â sessão Íeâberta.

15.2.1. A convocâção se dará por meio do sistema elêtrônico ("chaÍ') ou e-mâil, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16. OA ADTUDTCAçÃO E HOMO|-OGAçÃO

16.1. Examinâda a âceitâbilidãde da proposta, a Íêgularidade e a habilitâçãô do licitãnte vencedor, bem como a
análise tecnica íeferente às amostras, quândo exigidâs, o procedimento licitatôrio seÍá encaminhado pelo Agente de

Contratação à autoridade máxima para adiudicação e homologação.

16.2, A adjudicação e a homolo8ação ocorrerão após a fase de julgamento das propostas das licitantes previamente

habilitadas, conforme o rito de inversão de fases adotado neste edital.

16.2.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o
encontro de uma proposta que atenda a todas as exitências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

16.2.2. Será permitida a adiudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando seu ob.ieto possuir

mâis de um lote.

16.3. A Adjudicação € a homologação do resultâdo da licitação são de responsabilidade da autoridade competênte
e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pública.

16.3.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga estâ Administração à aquisição do objeto licitado.
16.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponênte adjudicatária pâra

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada na Divisão de licitações e Contratos.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O recebimento provisório e definltivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que

atestará, mediânte termo detalhado, o atendimento das exiBências contratuâis e de caÍáter técnico.
l7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recurso do FNDE, em até 20 dias úteis após a

entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
al certidão Negativa de Débito de FGÍS;

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEPl 87.540-000 - Fon./Faxr (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compra5@pêrola,pr,gov.bÍ

T



PEROLA 000413
GOVERNO MUNICIPAL

EM=lxNxVP,sendoi
EM = Encargos moratórios;
N = Número dê dias entre a data prevista pare o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dâ parcela a ser pagâ;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, âssim apurado:

Í611001r=(rx)t= :J6- r= 0,@016438

TX = Percentual da tâxâ anuel : 6%

17'8' o pagamento dos valores devados pelo MUNIcÍPlo DE PÉRoLA fica condicionado ao pagamento e comprovação
dos encargos devidos pelâ CONTRATADA junto âos seguintes óÍgãos:
17'8.1' CREA, atrav6da ART - Anotaçãode Responsabilidade Ténica e/ou CAU, através do RRT - Relatório de
Responsabilidade Ténica;

L7'8.2. compro\ràção de abertura da matrtula cEI/cNo junto a Receite Federal, com os dados confoÍme contrato;
17.8.3. Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houveÍ.

' 
7'9' Na ocasião do pâgamento de câda uma das parcelas, a CoNTRATADA deveÍã apresentar runtamente com a note

fiscâl ao CONTRATANTE, de acordo com os boletins de medição/empenhos a segu,nte documentação:
17'9'l' Nota fiscal/fatura, com discriminâção resumida dos serviços executâdos, número da licitaçâo, numero do
contratÔ, discriminação dos impôstos e encargos que serão Íetidos pelo Município e incidentês sobre o objeto
contrãtado, e outros dados que rulSar convenientes, não apresentãr rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo
Responsável Teanico:

u'9'2. cópia da Suia de recolhimento da Previdência Social - GPs do(s) m&(s) de execução por obrabl devidâmente
quitada(s), de conformidade com o relató io do sEFIP/GFIP com as folhas detalhadãs e rêsumidas da obê contratada,
bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a caixa Econômica FedeÍal, e copia(s) da(s) guaa{s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tenpo de serviço - FGT5 do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados refeíentes ao FGÍs/lNss, exctusivo da
obra contratadâ;

l7'9'2'l' No câso de serviços pre§tados mediãnte mão de obra êxclusiva dos sóios, sem a utilizâção de emp.egados, a
licitante deveráapresentar os dados da empresa e as informaçôs relati\Ías aos sócios e 6 suas r6pectiyas remunerâções
(pÍólabore), poí tomador; e

Av. Pérol. Eyington, n9 1731-CEp: 87.540-OOO - Fonê/Fax: (44) 3636-8300
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b) ceítidão con.,unta Negâtiva de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ative da união;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl Certidão Nêgâtiva de Débitos Municipais;
êl Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.
17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, êm virtude de penalidade ou inadimplênciâ contratual, sem que isso gere direito a
acréscimos de quàlquer natureza.
u'4' o MUNIcíPlo DE PÉROLA, fará as retenções de acordo com â legislação vigente e/ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em Lei.

17'5. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso geíe direito ao pleito de
reajustamento dos preços ou correção monetáraa.

17'6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de corrêção por parte da
adjudicatáriâ e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
sanado.

17.7. Nos casos de eventuais aÚasos de pagamento, dêsde que o contratado não tenha concorrido para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pêla contratante, entre a deta do vencimento ê ô efetivo
adimplemento da parcêla, será calculada m€diante a aplicação da seguinte fórmula:
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u.9.3. certidões de regulâridade .iunto ao lNSs e âo FGTS da Licitante, emitidas no resp€ctivo mês do pagâmento.
17.10. A CoNTRATADA dêverá ainda, mànter durantÊ toda a vigência do contrato âs condiçôes de habilitâçâo
especificadas no edital (Fazenda Púlica Federal com a previdência Social e.,ustiçâdoTrabalho).
17.11. A liberação da última parcela fica condicionada a apresêntação de:

17.11.1. oocumento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obrâs (Certidão negativa do
INSS, reÍerente a execução da obrâ);

17.ll.2. Certificado de vistoria e conclusão da obÍa;
17,11.3. Termo de Recebimento Provisório da obraj

17.11.4. Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica_
17.12, As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira
responsabrlidade da CONTRATADA

17.13. A útima medição e respectivo pagam€nto deverão correspondei no mínimo, a 10% (dez por cento) do
valor total do contrato. Para tanto, a penútima medição deverá seí realizada de maneira a reservar o percentual
mínimo pãra a última medição.

17.14. A emi§são do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrera mediante a entrega pela
CONTRATADA de:

17.14.1. "as built" do serviço (quando houver alteraçõ€s na execução da obra em decorrência de mudanças ou
interferência arquitetônica e estÍutural das instalações ou outros)j
U.14.2. laudo de vistoria da obÍa aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
1.7.14'3. comprovação das liSações definitivas de energia, água, telefone e gás quando for o caso, conforme
previstos em projetos, quando for o casoj

17.14.4. carta "habite-se" em itida pelo Mun icipio, q ua ndo for o caso; e
17.14.5. certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o registro junto ao CanóÍio de Registro de
lmóveis, quando Íor o ca50.

17.15. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os pagâmentos
poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contrâtuais.
17.16. As e\€ntuais despesas bancáÍias decorrentes de transferência de valoÍês paÍa outras praças ou Agênciâs são
de responsabilidade da CONÍRATADA.

17.u. Em caso de atraso de pagamento motivâdo exclusivamente pelo MUNICIPIO, o valor devido deveráser acrescido
de atualizaçà financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efeti\6 pagamento, em
que os iuros de mora serãocalculados à taxa de 0,s% (meio por cento) âo nê ou 6% (seis por cento) ao ano.

18. DOS PRAZOS DE UGÊNC|A E EXECUçÃO

18.1. o prazo de vigência dâ contratâção e de 24 (vinte e quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato, na
formà do artigo 105 da Lein' 14.133, de 2021.

18.2' Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado guando seu objeto não for concluido no peÍíodo firmado no contrato.
18.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratedo será constituído em morâ, aplicáveas a ele as respectivas sanções administrativas.
18.3. O pra2o de execução da contratação e dê 360 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.
18.4. oprazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) daas a contar da data de assinatura do contrato.
18.5. O contrato não poderá ser prorÍogado quando o contÍatado tiver sido penalizado nas sanções de declarãção
dê inidoneidade ou impedimento de licitar e contrâtar com podeÍ público, observadas as abrangências de aplicação.

19. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A E REAJUSÍE DE PREçOS

19.1. Do ReequllÍbrlo Econômico-Financslro
19.1.1.Diante dâ hipótese de desequilÍbrio da equação econômico-financeira inicial do contreto, os preços
contratados poderão ser revistos, de acordo com as regrãs estabelecidâs na legislação.
19'1.2.o rêequilibrio econômico-finânceiro do contrato, para mais ou para mênos, se 1ustificâ nâs seguintes
ocorrências:
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a) Para maas, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em câso de força maioÍ, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de

lucro) extraordináriâ e extracontratual.

b) PaÍa menos, na hipótese de o vâlor contratado ficar muito superior âo valoÍ do mercido, ou, ainda, quando ocorrer

o fato do principe.

19,1.3.Para solicitar ô reequilibrio não poderão haver empenhos com pêndêncie de entrega refeÍentes aos itêns

obletos do pedido.

19.1.4.os pedidos de reequilíbrio não suspendem e entrêsa dê itêns iá empenhados. Os pedidos de reequilibrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão Íinal da Autoridade Competente.

19,1.5.Para a caracterizaÇão do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

âl Planilha de Custos inf ormâ nd o suâ margem de lucro no Íornecimento do(s) produto(slcontratâdoseopreçoaser

reequilibrado, conforme modelo simplif icado abaixo:

PREçO CONTRATADO

Descriçào do produto

A VaioÍ regrstrado no Contrato ou ARP

B Custo Unrtário (NF ne .. ... Datr .. 1.... .l .

C Totôlde rmpostos/tíbutos ...... %

D Total de custos íixos ... ....%

vALoRFINAL(VF) =A-(B +c + D)

MARGEM DE LUcRo (%) = I(RECEITA - cusÍo ToTAt] /RECEITA X 100

. - '. :
PREçO ATUATIZADO

DÊscrição do produto

A VJlor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne....... Data . . . . . / . . . . . . / . . . . . . . . . .

C Total de imposros/tributos ... ....o/o

D IJl,ll de (ustos !,xos

VALoR FINAL (VF) =A-(B+c+D)

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

MARGEM DE LUCRO (%) = I(RECEITA - cusTo ToTAL) /REcElrA x 1oo

..t. I ..:,',.'..".

: . :i'l-'l

b) cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no

fornecimênto do{s) produto(s) contratâdo{s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao periodo de realização

do pêdidô.

c) O valoÍ Íeequilibrado n unca deverá ser superioÍ ao valor máximo estipu lado n o edital dâ licitação, pâÍa a garantia

do equllíbÍio econômico-Íinanceiro.

dl Cópias das certidões vigentes: i,f Cenificado de regulâridade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista; lrr,l

Certidão de dêbitos relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da União; iv) Cenidão relativos a débitos tributários
e dívida atava Estadual; v,l Certidâo de debitos relativos a débitos tributários e dívida atava municipal; v, Tribunal de

Contas do Estado do Paraná 'TCEPR - no site httpr//www1,tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de Licitar); vi,

GOVERNO MUNICIPAL
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Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoa s .iu ríd icas que reúne os resultados das ceÍtidões

no TCU - Li.itantes lnidôneos; CNIA , Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dê lmprobidade Administrativa

e tnelegibrlidade; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e CNEP - Cadâstro Nacional de

Emprêsas Punidas, no site htlp§l/cqÍIrdg9:Ar:Lêppg!!8o-v.bÍ.
19.1.6. Na ausêncla de um dos documêntos elencados eclme, o pedido de reequilíbrlo econômico-flnencelro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

19.1.7.A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-finãnceiÍo serão do CONTRATADO,

cabendo a Prefeitu[a Municipal de Altônia a análise e deliberação a respeito do pedido.

19,1.8.4 análise de pedido de reequilibrio econômico-Íinanceiro compete ao Sestor do contrato, nos termos do art.

9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de maÍço de 2023.

19.1.9.4 licitante fica ciente dê que os lances ofênados durante a sêssão são de sua exclusiva rêsponsâbilidade, não

cabendo reequilíbrlo de preços em consequêncla de altos descontos com o intuito único de 8ânhar a liciteção e

postêriormente buscar via revlsão do pÍeço aumentar ou rêgularizar sua maÍgem opêracionel, sob ponâ de resclsão

do contrato ê de aplicação das penalldedes administretivas prêvistas em lel ê no êdital.

19.1.10. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e a existência de fato supêrveniente,

o pedido será INDEFERIDO pêla prefÊitura municipal e o contratado continuará obriEado a cumpriÍ os compromissos

pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicaçâo das penalidades administrativas previstas êm

lei e no edrtal.

19.1.11. Para deíerimento do Íêequilibrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTPATADA

deverá apresentar, a cada mês, Planilhâ de Custos atualizada, novamente êcompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a justiÍiquem. sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago

ao(s) fornecedor(es).

19.1.12. A preíeitura municipal se reserva no direito de realizar cotação paralelâ, para averiguar os valores informados

nas Planilhas supracitadas. E apÍêsentando-se como uma situação contornável, atÍavés da troca de fornecedores por

parte da Empresâ, será considerado injustificado o pêdido, mantendo-se os valores originais.

19.1,13. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lâvraÍ Íermo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não rÊÍoagirá a

ordens de fornecimênto já emitidas.

19.1..1.4. O novo preço só têrá validade após celebra(ão de termo aditivo e não têrá eÍeito retroativo.

19.1,15. Da mesma forma, para a realização de reequilibrio econômico do ContÍato pâra menos, a Administração

deverá comprovaí a queda dos preços atraves da,untada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

19,2.Os preços contrêtuais do ob.ieto licitado poderão ser reajustados, em reâis, de acordo com o inciso LVlll do ârt.

6e da Lei FedeÍal ne 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.e 10.192, de 2001.

19.3.A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registradâ por simples apostila,

dispensendo â celebraçãô de termo aditivo.

l9.4.Em nenhuma hipótêse será concedido o reaiuste de preços sobre itensjá executados pelo Contratado.

19.5.Os píeços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, dê acordo com a variação dos índices

indacados, vedada a periodicidade de reaiuste inferior a um ano, contados da data do orçamento.

19.6,Ocorrendo atrâso na execução dos sÊrviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o reajustamento de

preços, salvo o correspondente ao respêctivo período de execução prêvisto no cronograma físico-financeiro, sem

prejuízo da aplicação das penalidedes peftinentes ao atraso.

19.7,quando, antes da data do reaiustamento, já tiveÍ ocorrido a revisão do contrato para â manutênção do seu

equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação

injustificada.

19.8.5e a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente sera aplicado com indice coÍrespondente ao

período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

19.9,O Íeajustamento dos pÍeços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorÍer o
prazo de 12 {doze) meses da dâta da apresentâção do orçamento, mediante â aplicação do índice INCC Dl/FGV sobre

o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguiÍ:
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sR = s (112/10)

R=5R-s
112 = Índice

lNcc-Dl/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

5 = saldo de contrato após medição referente âo 12e mês do orçâmênto

SR = saldo reaiustado

R = Yalor do rsaluste

19.10. DAS ATTERAçõES

19.10.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou sr,rpressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressõês resultantes de acordo celebÍado entre as partes, do valor iniciâl âtualizado da contratação,

na forma do art. 125 dã Lei Federal n" 14.133/27.

19.1T. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

19.U.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotação:
DESPIS

PRINCIPAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

f 0,:417

DESDOERAMENTO r- FUNCIONAL
uNtoÂoE

1J:

5137 12.16S.0007 4_4.90.51.01.03 618

20. DAS CONDTçÕES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste coNcoRRENclA EtETRoNIcA consubstanciar-se-ão no ÍERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo lV deste Edital.

20.2. l.lma vez homologado o resultado da licitaçào pela Autoridâde Superior, o licitante vencedor será convocado,

dentÍo do p razo de 05 (cinco) dias aoós o ato convocatório. pa ra assinatura do Contrato

20.3. O Contrato AdministÍativo SERÁ encaminhado através de coríeio eletrônico (e-mail), para o endeÍeço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na Íase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatuía do

instrumento, em 02 (duas) vias, pÍovidenciando a entÍega das vias originais no Departamento de Licitações da

prêfêitura municip .rL, em até 05 (cinco) dias após o seu íecebimento

2O.3.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ate igual periodo, quando solicitado pelo propônênte

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela pÍefeitura municipal.

20.4. A viâ do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, seÍá disponibalizada

por correio eletÍônico, na forma do item antecedente, ou para retirada na prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)

dras após o protocolo dâ entrega das vias originais previstã no item anterioÍ.
20.5. Para a assinatura do contreto, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hlpótêsê de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6. Admite"se a assinaturâ em formato eletrônico, com fundamento no art. 10, § 2e da MP 2200-2/2001, e do art.

6e do Decreto 10.278/2020, sendo âs assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas
pêlos represêntantes legais das panes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no pres€nte

instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletÍônicâ tem a mesma validade juÍídica de um registro e

autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de cenrficados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. Assim, as partes

renunciam ao direito de recusar ou contestaí a valadade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida
pêla legislação aplicável.

21. DA REVOGAçÃO r nruUnçÂO
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21'1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitâção por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretâmente dele dependam.

21.3. Quando da declaração dê nulidade dê algum atô do procedimento, a autoridade competente indicará
expressâmente os etos a que ela seestende.

21'4. A nulidâde do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela AdminiíÍação.
21..5' A nulidade da contrâtação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
oÍdinaÍiâmente, deveria produzir, alem de desconstituir os já pÍoduzidos.
21.6' Nenhum ato será declarâdo nulo se do vicio não resultar preruízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

2l'7. A revogação ou anulaçào será precedida de procedimento administíativo, assegurado o contraditóÍio e a amplã
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidemente fundamentado.
21.8. A autoridade competente para anularou revogar a licitaçãoéa prefeita Municipal de pÉRotA.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

22.1. fu partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n-e 8.4291L992l, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus
regulãmentos, se compÍometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, daÍ ou se
comprometer â dar, a quem quer que seja, aceitêr ou se compromet€r a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
cônta própria quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagêns financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de maripular ou fraudar o equalíbrio econômico financeiro do presente contrato, sêja de forma direta ou
indireta quanto ao obieto deste contrato, devendo garãntir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

23. OA GARANTTA DE CONTRATAçÃO

23'l' será exigida a Sarantia da contrataçãô de que Íata o art.96 e seguintes da Lei ne 14.133/2oz7no percentual
e condiçôes descritas no Termo de Refêrênciâ.

23'2' A gârantia, nas modalidades de caução em dinhêiro, títulos da divida pública e fiança bancária, deverão ser
prestadas pelo âdjudicatário em ate 1O dias úteis após â âssinatura do contrato.
23'3' A garantia na modalidadê de seguro-8arântia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazodeol (um) mês,
contedo da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena de decâdênciâ do direito
à contrâtação.

23'4' o contrato oferece maior dêtalhamento das regras que serão âplicadas em releção à garantia dacontratação.

24. DA MOTtvAçÃo DA TNVERSÃO OE FASES

24.1. A presente licitação adota o procedimento de inveÍsão de fases, nos teÍmos do §1e do an. 17 da Lei ne
L4'133/2o21, conforme ato motivado constante dos ôutos. considerando quê a prévia habilitação dos licitantes
proporciona maior eÍiciência administrativa, reduz o tempo dê tramitação, evitê análise de propostas de empresas
rnabilitadãs e assegura a transparência e segurença jurídica do certame.
24,2. Em confôrmidade com o disposto no §ledoartigo 17 da Lei Federal nc 14.133, de 1e de abÍil de 2OZL, a
AdministÍação Públicâ do Município de Ahônia/PR adotâ. de forma motivada, a inversão de fases no presente
procedimento licitatóÍio, de modo que a habilitação dôs licitantes antecederá as fases de apresentãção das proposras
e lances e de julgamento. Essâ decisão fundamenta-se na necessidade de conferir maioÍ eficiênciâ, transparência e
segurança juridicâ ao processo de contratação pública, otimizândo os trabalhos do âgente de contrataçâo e da equipe
de apoio, bem como promovendo a racionalização dos atos ãdminisftattvos.
24'3' A Lei ne 14'133/202L permite expressamente que a fase de habilitâção seja antecipada mediante ato motivâdo
que explicite os benefícios decorrentes, possibilitando à Administração escother a sequência que melhor se a,iuste às
pan'cularidades do obieto e às condições do cename. Nesse contexto, a inversão de fâses é adotada pâra tornar o
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pÍocedimento mais célere e eficaz, especiâlmente em licitaçõês cuio objeto demanda análise técnica e dôcumental
detalhada, garantindô que apenas empresâs efetivamênte habilitâdas e aptas participem da disputa de preços. Tal
medida evita o retrabalho de análisê de propostas apresentadas poÍ empresas inabilitadas, Íeduz o númêro de
diliSências posteriores e assegura o melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais do MunicÍpio.
24'4. sob o prisma da eficiênciâ administrativa, princípio norteador da gestão pública e expressâmente previsto no
artiBo 37 dâ Conitituição Federal e no artigo 5e dâ Lei ne 14.133/2021, a adoção da inversão de fases representa uma
mêdida de aprimoramento da atuâção estatal. Ao reâlizar primeiramente a análise da documentação de habilitação,
a Administração Earante maior agilidade no desenvolvimento das etapas subsequentes, uma vez que somente as
empresâs que comprovârem regularidade iurídicâ, fiscal, trabalhista e qualificaçâo técnica sêrão convocadas para
apresentar pÍopostas e participaÍ da fase competitiva. Assrm, o cename avança de maneira mãis racionale objetiva,
assegurando a celeridade processual sem comprometer a lisuÍa e a ampla competitividad€.
24.5. Alem disso, a inversão de fases contribui para reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pors
eventuais questionamentos relativos à habilitação são solucionados antes do inicio da disputâ de preços. Essa
dinâmica processual proporciona maior segurança jurídica ao procedimento e evita atrasos na homologaçâo e
âdjudicação, reforçando a pÍevisibilidade dos prazos e a confiabilidade do processo licitatóÍio. Com rsso, a
Adminastração obtém ganhos significativos de tempo e evitâ a paralisação de obÍas ou serviços decorrentes de
recursos interpostos em Íases mais avançadas.
24.6. Dô ponto de vista da tÍansparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das
licitantes sejãm disponibilizâdos desde o início do cename, viabilizando o âcompânhameoto integral dos atos
admiÔistrativos pelos Óígãos de controle e pelâ sociedade. Essa publicidêde inicial reforça os princípios da moralidade
e dâ legalidade, fortalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocorra apenas entÍe
empresas previamente veÍificadas quanto à sua idoneidade e capacidade técnica.
24.7. A medida tambem se revela adequada à natuíeza do ob.ieto licitado, especialmente em contratações que
envolvem execução tecniaa complexa, fornecimento especializado ou vâlores de maior vulto, situaçôes em que a
verificação prévia da habilitação confere maaor segurança à Administração. Ao permitir que somente empresas com
condições tecnicas e financeiras participem da disputa, a Administração garante que a futura execução contratual
ocorra de forma regular, mirimizando riscos de inexecução, etÍasos e penalidades decoÍrentes de contrãtações
inadequadas.

24'8' A adoção dã inversão de fases está em consonância com as diretrizes da lnstrução Normativa 5EGE5/ME ne
73/2022' que regulâmenta o uso do pregão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidade de
inversão como instrumento de modernização e aprimoramento da eficiência administrativa. Além disso, o Tribunal de
contas dâ união (rcu) e o Tribunal de contas do Estado dô Paraná (ÍcE-pR) têm reiterâdamente reconhecido a
validâde e a conveniência da inversão de fases, desde que devidamente motivadâ e formalmente registrada nos autos,
como forma de garântir resultados mais vantajosos à Administração pública.

24'9' Dessa forma, a decisão do Município de Altônia de adotar a inversão de fases neste certame e juridicamente
amparada e administrativamente justificada, representando uma prática moderna e êficiente de gestâo pública. A
medida permite conduzir a licitaçâo de maneira mais ordenada, transparente e ágil, reduzindo custos operacronais,
eliminando etapas redundantes e assegurando que o processo avance apenas com empresas habilitâdas e aptas a
contratar.

24.10. Conclui-se, portanto, que a inveÍsão de fases, nos termos do §l.e do anigo 1.7 da Lei ne 74.113/2027, :íiaz
benêfícios diretos e concretos à AdministÍação Municipal, promovendo maior eficiência, economicidade,
transpôrência e segurança lurídica, sem prejuízo do caíáter competitivo do certame. Assim, restam plenamente
demonslrados os fundamentos e ae vântagens que justificam a adoção desse procedimento, o qual será devidamente
registrado e mantido nos autôs como 3to motivado que integÍa a fâse prepâratória dâ ricitação.

2s. DAs DtSPOStçôrs e rnars
25'1' o resultado e demais atos dô presente certame será divulgâdo no Diário oÍicial da prefeitura Municipal atraves
do endereço eletrônico fr-1tpq://www.oerola.pr.eov.brl e no portal de Transparênciâ da prefeitura Municipal de
Pérola-PR.

25'2' As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
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os interessados, desde que â interpretação não viole a lei e não comprometa o inteíesse da Administração, a finalidade
e a seBUrança da contrâtação.

25.3. O sistêma disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Agente de contratação e os
licitântes.

25'4' Os proponentes intimados pâra prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Agente de Contratação.

25.5' Será facultado ao Agente de contratação ou à autoridade superior, êm qualquer fase do iulgamento, promover
diligênciâ destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive pareceÍ tecnico à Secretaria
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solacitar ãos órgãos competentes, elaboração
de parecer tecnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6. O Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos,
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da
proposta e o ato não acarrête violâção aos principios básicos da licitação e não Berem a majoração do preço proposto.
25.7. As licitantes dêvem acompanhar rltorosemente todas as fases do certamê e as operaçôes no sistêma
elêtrônlco, lncluslve mensagem vla chat, sendo 1êsponsável pelo ônus decorrente da perda de nêgócios diâ nte da
inobseÍvânclâ de qualquer mênsagêm enviade ou emltlda pelo sisteme ou dê sua des€onexão, bêm como será
responsável pela eprêsentação dos documêntos solicitados nos prazos previstos.
25.8. Nenhuma indenização seÍá devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentãção de documentação
Íeferente ao presente Edital.

25.9. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará dareito à contratação.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edatal, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se inaciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeitura municipal, exceto
quando explicitãmente disposto em contrário.
25'11' A autoridade competente poderá revo8ar a presente licitação poí razões de interesse público decorrente dê
fato supervenientê devidamente comprovado, pêrtinente e suficiente paÍa.iustificar tâl conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de têrceiros. mediante pareceÍ esrito e devidamente fundementado,
sem que caiba às Licitantes direito à indenização.
25'12' Em caso de diverSência êntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
25'13' o Edital está disponibilizado. na íntegra. nô endereço eletrônico httos://www.oerola.or.eov.brl no campo,
A8€nde de l-icltação, e na sede Municipio de Pérolâ-PR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada âos interessados.
25'14' No caso de alteração deste Edital no cu6o do prazo estabelecido para a realização do coNcoRRÊNclA
ELETRôNlcA, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavêlmente, a alterâção não afetar a formulação das
propostas.

25'15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divul8ados conforme item ânterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totelmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.
25'16' A proponente dêverá indicar ao Agente de contratação todos os meios de contato (telefone/ endereço
eletrônico - e-mail), para comunicação, e obriga-s€ a manteÍ os dados devidamente atualitados durante todo o
decurso processual será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quats
serão considerados recêbidos, não lhe cabendo quarquer aregação de não recebimentos dos documêntos.
25'17' o Agente de contratação não se responsabilizâÍá por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de probremas no servidor ou navegador, tanto do rúunicípio de pérora, quanto do emissor.
25'18' lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de ne8ócios diante da inobservância de qualquer mênsagem enviada e emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.

25'19' cAso A ETAPA DE LANcEs uLTRAPAssE o HoRÁRlo DE Exp€DtENTE, A coNcoRRENctA EtETRoNtcA sERÁ
SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMAOO PEtO AGENTE DE CONTRATAçÃO VIA CHAT,
25'20' Nâo havendo expediente, ocorr€ndo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no sistema
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BNC - Bolsa Na€ional de Compras que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde

que não haja comunicação do Agente de Contratâção em contrário.

25.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinicrada mediante aviso prévio no sistêma com, no

mÍnimo, vinte e quatrô horãs de antecedência, e a ocorrência será reBistrada em ata.

25.22. 5erá divulgada atâ da sessão pública no sistema eletrônico.

25.23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteÍiormente estabelecido, desde que não hajã comunicação em contrário, pelo Agente de ContrataÉo.
25.24. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sessão pública observaÍão o horário de 8râsília -

DF

25.25. As normas disciplinadoras da licitaçãô serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

25.26. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultâdo do processo
licitatório.

25.27. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir,se-á o dia do início e incluiÍ-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministÍação.
25.28. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.29' O Edital e seus ânexos estão disponíveis. na Íntegra, no Portel Nacionâl de Contrarações públicas (pNCp) e
endereço eletrônico https://www.perola.pr.gov.brl {Agenda de licitaçâo).
25,30. PaÍa dirimir, na esfera judicial, as questóes oriundas do presente Editât, será competente o Foro da comarca
de Perola-PR.

25.31. Os casos ômissos serão resolvidos pelo Agente de ContÍãtação.
25.32. lntegram este Editâ1, para tôdos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

PéÍola/PR., 19 de novembro de 2025
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PROCESSO

rrP 0o5 /2025
Oíclo ClÍculer ne ,lo4l2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenÉo ao disposto na tei 14.133/2021 (l-ei de Ucitaçó€s), vimos por meio desta requerer a aberturà

De Processo Licitatório, modalidade CONCORRENCIA ÉLEÍRONICÂ nos termos a seguir elencados

1. ORGÂO SOTICITANTE

Secretaria Municipal de Educação, Espone e Lazer.

2, MODATIDADE DA UCITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenori2ada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar

ne 005/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. OfFrNrçÃO DO OETETO

Contratação de empresa para continuação da execução de construção de uma Creche PadÍão tipo 2 - Convencional,

Projeto Padrão FNDE. visando garantir um ambiente seguro, adequado e quâlificado para as crianças e promoveÍ o
desenvolvimento social e educactonal.

4. ESPECTFTCAçôES DO |TEM

Item Descrição Unidade Quantidade V. Total

Execução de construção de uma Creche

1 Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Obra RS3.817.618,00 Rs 3.817.618,00
PadÍão FNDE

V.TOTAL Rs 3.817.618,00

V. unit-

01

O obieto desta contrâtação não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contrataçâo sâo caracteÍizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A continuidade na construção da obra da cíeche Padrâo tipo 2 - convencional, e de extrema importáncia para o
município, pois e essencial para atendeÍ a demanda atual de vagas € garantir que mais crianças possam ser atendidas,
promovendo o desenvolvimento social e educacional.
A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um maior
número de crianças, benêficiando diretamente as famílias da rêgião e a comunidâde como um todo. Além disso. a
construção de um ambiente adequado pêra o desenvolvimênto das cÍiânças (com áreas específicas para atividades
pedagógicas, recreativas e de descanso) e fundamental paÍa a promoção do bem-estar infantil.
Diante desses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuação da execução da obra de
construção da creche se rustifice pela necessidade de garantir um ambiente seguro, adequâdo e qualificado para as
crianças, além de cumpÍiÍ com as exiSências legais e garantir a eficiência no cumprimento dos prazos e orçamentos.
Além disso, a continuidade dâ obra e importante para o cumprimento de compromissos do município com o Fundo
Nacional de Desenvolvimênto da Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a ofena de
educaçâo infantil. onde, o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos destinâdos a
essa obra.

DESCRTçÃO DA SOLUÇÂO

Av. Pérola ByinÊon, nt 1731-cEp: 87.540-OOO- Fonc/Fax: {44) 3636-8300
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A solução propostâ paía â côntinuidâde na construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - Convencional no Municipio
de Pérola, consiste na execução integral das obras civis, conforme projetos, planilha orçamentária e cronogramas
apÍovados.

A obra deverá ser retomãda de maneira ágil e segura, observando todas as exigências legais, técnicas e ambientais,
com foco em atendêr à crêscente demendâ por vagas ê serviços educacionâls. A solução contratual propostâ, busca

não apênas a conclusão da obra, mas tambem a implementação de uma estrutura que seja capaz de atêndêr de forme
eflciênte e eficaz as altâ5 dêmandas da população local. O município enÍÍenta um aumento substenciâl na demanda
por vagâs em creches, e a retomada da obra é êssencial para gârantir que mais crianças sejâm atendidas em tempo
hábil, oferecendo um espaço seguro e adequado para seu desenvolvimento. Além disso, â obra deverá segurr os
requisitos de acessibilidade e sustentabilidade, atendendo ãos padrões de qualidâde ê infraestruturâ necessários para
a operação plena dâ unidade educacional.

7. DA ESTIMATIVA OO VAI.OR

o custo estimado total da contratação e de RS 3.817.618,00 (Írês milhões, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e
dezoito reais).

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

VALOR

5183 ; r!r
s382 I s:es

5117
r

07 r11

4.4.90.s1.01.03 I uz
4.4.90.51.01.01

ó:sI- 07.01 l.ar.l5 .r J 90.31.ú1.03

TOÍÁL

2011 RS 1.697.883,87

Rs 3.817.518,00

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

o prazo de vigênciâ do presente contrato deverá ser de 24 meses, podendo ser proÍrogado, na íorma do art. 105 da
lei 14.133/21.

O prazo de execução e de 360 dias, corridos, contados da ordem de serviço

ro. DA oERA/SERV|çO COMUM DE ENGENHARTA
A construção da creche Padrão tipo 2 - convencional, configura-se como obra comum de engenharia nos termos do
art 6e,xll daLei ne 74.133/2027, poryre ela se encaixa na definição de obrâs que são destinadas âo uso público geÍel,
ou seia, são construçôes que visâm atender â umâ nêcêssidade coletivâ e têm como finelidade a utllizeção pela
população, onde trata-se de umâ estruturã púb,lca voltâda para o atendimento educacional da população infantil,
um serviço essencial, de interesse social, que visa à educação básica e ao atêndimento à dêmanda da prlmeirâ
lnfâncla.

A obra não apresenta singularidades técnicas que a caracterizem como complexa, enquedrando-se nos padrôes de
projetos similâres já executados no âmbito municipal.
o mercado fornecedor apresenta ampla capâcidade pera execuçâo, com diversas empresas habalitedas a realizar
serviços desta natureza, fato quê comprova seu caráter comum. As especificações técnicas foram elaboradas com
clareza e obietividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, coníoÍme exige a
legislação para obras desta categoria.
Ressalta-se que a intervenção, embora implique modiÍicação do espaço físaco natural, não demanda estudos
ambientais complexos, enquadrândo-se nos parâmetros de baixo impacto ambientãl estabelecidos pelos órgãos
competentes.

A licitação será conduzida na modalidade coNcoRRÊNctA, forma ELETRôNtcA, com criterio de julgamento por
MENoR PREÇo GLoBAL, Íe8ime de empreitãda por preço unitáÍio, observados os valores dê referência do meÍcado
Íegional os serviços serão êxecutados conforme pÍojetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço
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êspecíficas, com totâl âdequação aos dispositivos da Lei ne 74.1331202L que regulamentem obras comuns de
engenharia.

11. DO CRrÉRrO DE MED|çÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscâl da obrê que atestará,
mediante termo detalhado, o atendimento dâs exigências contratuâis e de caráter técnico.
Os pagamentos serão efetuâdos de acordo com as liberações de recurso do FND€, em até 20 dias úteis após a entrega
da Nota Fiscal, mediantê a verificação de regularidade ou apresêntãção dos seguintes documentos:
a) negativa de debito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Nêgativa de Débitos Relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Ne8ativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

d) Cenidào NeBativa de Debitos Municipàis;

f) Certidão Negativâ de Debitos da Fezenda Estadual.

12. DA EX|STÊNC|A DE UC|TAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2022, fora realizada licitação com objeto semelhante, conformê processo n'01/2022
refeÍente a Continuidade das obras de Execução da Escola de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de
implantação, no Município de Pérolã-PR.

13. DA FORMA E CR|TÉRIOS DA SELEçÃO OO FORNECTDOR

13.1. Da Forme dê Soleção

O Íornecedor será selecionado por meio da realizâção de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNrCA, com adoção do cÍiterro de julgamento pelo MENOR PREÇO GTOBAL

.rustificativâ para Inversão de Eâses - Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convêncional
A presente justificativa técnica tem por finalidâde fundamentar a alteíação do Edital de Concorrência Eletrônicê,
consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes antêceda a análise das propostas
e a etapa competitiva de lances.

Considerando o contexto âtual da execução do processo licitatório paÍa a construção da creche supracitada, que se

encontra paralisadâ há algum tempo, e tendo em vista o interêsse público em dar continuidade à obra.
Considerações:

. considerando o Atendimênto ao lnteresse Públlco ê Urgêncla na Rêtomãda das obres, onde a obra da creche,
quê visa atender a uma demanda sociâl importantê parâ a comunidade, encontra-se paralisada há um período
considerável, o que tem causado séÍios prêjuízos à população, especialmente àquelas famílias que dependem da
oferta de vagas para a educação infantil- A inversão das fasês peÍmitiÍá a aberturâ imediata das propostas, o que, poÍ
sua vez, permitirá a rápida hâbilitação dos licitantes e a escolha da proposta mais vantajosa paÍa a Administraçào
Pública, sem comprometer o píocesso competitivo e garantindo a retomada da obra com maior agilidade.
. Considerando a Cêleridadê e Eficiência no Processo Llcltatório, que conforme o ârtigo 21, §4e, dâ Lei ne

14.133/2027, é possível a inversãô das fases quando ela conribuir para a celeridade do processo, sem prejudicar a

análise dà qualifacação dos lícitântes. A inversão das Íases - com a abertura das propostas antes da habilitação - e
uma medida que visa otimizar o têmpo, possibilitando o início imediato da execução da obra, ao mesmo tempo em
que preserva a verificação da regularidade dos documentos apresentados petos licitantes, que será íeali?adâ após a

análise das propostas.

o Considerando ã Redução de custos e Despesas lndiretas, onde a demora na retomada da construção pode
Íêsultar em aumento nos preços dos nlateÍiais e servrços necessários. A inversão das fases contribuirá para reduzir o
tempo de espera e, consequentemente, minimizará as despesas adicionais decorrentes da manutenção da obra
paralisada. lsso tambem contribui para a redução dos custos totais do projeto, em conformidade com os principios de
eficiência e economicidade preüstos na Lei ns 14.133/2021 (art. 2e, inciso Vl).
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. Considerando a Garantia da RegulaÍidade e Coníormidâde Legal, ondê êsta disposto no ertigo 60 da Lel

n"1413312O21, que prevê a possibllidade de inversão das fases da licltãção, dêsdê quê não haie preiuízo para a

evelieção da documentação de habllitação dos licitantes. A análise da habilitâção será feite epós a abenura das

propostes, garantindo quê todos os documentos exigidos sejam vêrltlcedos de Íorma minuciosa antes da

ãdiudlcâção do objêto.
. Consrderando a segurança Jurídica e Transparência no Processo, que quando iustiflcada pela êÍiclência ê pêla

celerldade do processo, e invêrsão dê fases não comprometerá a segurança Jurídlca da llclteção, pois pêrmitirá que

os licitant€s aprêsêntem suas propostas com transparência, e a habilitação será reallzada epós a clâssificação das

propostas, conformê o estabelecido na Lei n9 14.133/2021, garantindo quê a êscolha da proposta vencedora seia

reallzada com a devida fundamênteção legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao principio da eficiência e da economicidade,

com o objetivo de garantir a celeridade e a continuidade da obra, atendendo ao interesse público, sem comprometer

a legêlidade ôu a transpârência do processo licitatório, rêspeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova

legislação.

13.2. Dos crltérios de seleção

13,2.1,1. Habilitação Jurídica

a) No câso de ampresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Msrcentis, a cergo dâ Juntâ

comercial da respectiva sede;

b) No caso dê sociedede emprêsárla ou êmprêsa individual de responsabilidade limitada - ElREtl; ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na luntâ Comercial dâ rêspectiva sede.

c) Em sÊ tratando de Microemprêendêdor lndividual - MEI: cênificado da condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cujã âceitação ficará condicionadê à verificação da

autefl ticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. Habllltação fiscâ1, sociel e trabalhlsta
a) Prova de inscÍição no câdâstro Naclonal de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualhâdol;

b) Prova de regularidadê para côm a Fâzendã Federal, medianle a apresentação de Certidão Cônjunta de Débitos

relatavos a TÍibutos Federais e a Dívida Ativa da Uniãô, expêdida pelê Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazendaj

c) Prova de regulaÍidade com o Fundo de Gârãntia do Tempo de SeÍviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cenldão

Nêgatlva dê Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Títulô Vll-A dâ Consolidâção das Leis dô Trabalho, apÍovadâ
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, Íelativa à atividade em cujo

exercício contreta ou concorre;

f) Prova de regularldade com a Fazenda Estaduel do domicílio ou sede do Íornecedor, Íelativa à atividade em culo

exercício contrata ou concorre.

13.4 QUALTFTCAçÂO rCOru ÔrU rCO-r rNAN C EtRA

cêrtidão nesâtivâ de rredidô de FAI ÊNclA U RECUPERACÃO JUDICIAL OU extra udicial EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA IURíDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, iBualmente da filial licitânte.

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias dâ abertuÍa da sessão pública dest€, se ou$o prazo não constaÍ do

documento.

Balanço parimonlal, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos
€xercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetês ou balanços provisórios.

No caso dê Sociededê Civll (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comeÍcial (sociedade empÍesária em

geral) deverão âpresentar da êmpresa, devidamentê registradô pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e

de Encerramento e assinado pelo responsávêl pela empresa designado no Ato Constitutivo dâ sociedade, e também
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por bacharel ou técnaco em Caências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho

Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

Em sê tretando de Socledâde por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 5.4.), o balanço deverá ser apresentado por

publicação no Diário Oficial.

As Microêmprêsas (ME) ou Empresas de Pequêno Ponê (EPP), âinda que sejam enquadíadas no SIMPLES, deverão

apresentar Balanço Patrimonial referente âos 02 (dois) últimos êxêrcíclos soclaís exigíveis, assinâdo por Contador ou

Tecnico em Ciências Contábeis, legalmente hãbalitados, constando nome completo e registro pÍofissional, ficando

dispensadas de apresentar os Íêímos dê Aberturâ e de Encerrâmento.

O MEI (Micro Emprêendedor lndivldual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentâr a

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Indavidual (DASN-5lMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituido no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatóÍios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
As socledadês constituídãs há menos de 12 (doze) mêses, no exercício social em curso, deverão apresentaÍ o Balânço
dê Abertura.

A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituidas há menos de 2 {dois)
anos.

As êmpresas optentes do slsTEMA PúBLlco DE EscRtTURAçÂo DtGtTAL-spEED, submetida ao tND DNRC 107/08,
deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento {impresso do arquivo SpEED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digitâl (impresso do arquivo SpEED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SpEED contábil);
comprovação do capital social ou valor do patÍimônio lÍquido de no mínimo 10% (dez poÍ cento) do valor estimado
para a contratação

13.5 QUAr-rF|CAçÃO TÉCNtCA

Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ - CREA, e ou no Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, ou outro conselho Profissaonâl ao qual os profissionais registrados Íros mesmos possuam
atribuições e capacidade tecnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, dâ pêssoa jurídica
e da pessoâ física. atÍâves da cERTIDÃo DE REGtsTRo DE pEssoA iuRÍDtcA e cERÍtDÀo DE REGIsTRo DE pEssoA

FíSlCA, em plena validade.

Atestado de visitâ conÍorme disponíve[ no edital, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da
visita do local da(s) obras(s), que obtenham, por sua exclusi\ra responsabtlidade, toda a informação necessária para o
preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) seÍão custeados integralmente
pele própriâ proponente.

o atestado de visita deverá ser agendado e realizado ate um dia anterior ã abertura do certame, no horário de
expediente das Prefeituras Municipais, no Departamento de EngenhâÍia.
O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração íirmâda pelo responsável da empresa e por engênheiro
devidamente qualificado, de que conhece o local e as condiçÕes da obra, responsabilizando-se pela mesma,
independentemente de sua condiçào.
Comprovação de Capacidêde Tecnica operacionâl da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,
comprovando no mínimo a execução de objeto semelhant€ ao presente edital, emitido pelo "conselho Regional de
Engenharia e Agronomia ou conserho de Arquitetuía e urbanismo - cREA/cÂu", conforme quadro abaixo.
Comprôvação de Câpacidade Tecnica Profissional - Experiência Profiss,onal (pessoâ física) do{s) responsável{eis}
técnicos(s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto
semelhante ao presente edital, ematido pelo "Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU',, conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade minima

l unidadeConstruçâo dê Creche padrão FNDE
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Os atestados e/ou declarações deveÍão ser comprovados aravés de "Certidão de Acervo Técnico Profissional - CAT"

do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo "Conselho Regaonal de Engenharia e Agronomia - CREA", e ou pelo

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

É permitido a somatória de atestados de capacidade técnica, desde que devidamente âcervados no respectivo

conselho de classe, nos termos do Acórdáo l23ll2Ol2 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da União

Declaraçãô de responsabilidade té.nica indicando o responsável técnico pelâ execução da(s) obra(s) até o seu

recebimento definitivo pelo Contratãnte. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa âutorização do
Contratante.

Declaração de compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos
da ConstÍução Civil.

Comprovação de gue ditos profissionais fazem pârte do quadro de pessoal da empresa, deverâo obrigâtoriamente ser
feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de serviços com Íirma
reconhecida, no ceso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretoÍ ôu proprietário, estatuto social ou contrato
socielda empresa, com última alteração.

Justiflcativa pâía Exitêncla de Capacidedê Técnice - Construção dê Crêche padÍão FNDÊ

A exi8ência de comprovação de aptidão tecnica espêcífica para a execuçâo de obras do Fundo Nacionalde
Desenvolvimento da Educação (FNDE), especialmente voltadas à construção de creche Padrão Tipo 2, fundamenta-
s€ na nâturezâ e complexidâde técnicâ do objeto licitâdo, bem como na necessidade de assegurar a adequada
execução da obrâ.

Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Projeto Proinfânciâ Tipo 2, trata.se de empreendimento com sistema
cônstrutivo padronizado e integrado, que envolve:
. e9tÍutura de concreto armadô, fundâções e vigas baldrame com resistênciâ minima dê fck 25 Mpâ;
. alvenaria estrutural e vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassas específicas;
. instalâçôes hidrossanitárias, elétricas e de climatização compâtiveis com o padrão do Ministério da Educação;
o exigência de âcessibilidade universal, em conformidade com a NBR 9O5O/2020;
. padÍões de âcabamento e louças sanitárias especificas paÍã uso infantil, definidos pelo FNDE;
. elemenlos construtivos opcionais de adaptação climática e soluçÕes termicas e acústicas padÍonizadas
Tais característicâs tornam indispênsável que a contratada demonstre expe,iência prévia comprovada em execução
de obras de mesma natureza e complexidade, especialmente edificações públicas padÍonizadas pelo FNOE,
destinadas à educação infantil, com estrutura de concreto armado e sistêmas complementares (hidrossanitáÍio,
elétrico e de climatização).

A exigência de atestado de capacidade técnica referente à "construção de creche padrão FNDE,,visa:
1. Assegurar a qualificação da empresa executorâ, garantindo quê esta possua equipe técnica habilitada e
familiaridade com os padrões e normativas do FNDE;

2. Promover e eficiência e êconomicidade. evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes da execução
inadequada de sistemas padronizados;

3. Garantir a observânciã às normas técnicas e exigências legais, incluindo as diretri2es de acessibilidade, segurança
e desempenho estíuturãl definidas nas normas da ABNT, bem como nas DireÚizes Íecnicas do FNDE (Volumes I a Vl).
cumpre destacar que o art. 67, §1e da Lei ne 14.133/202L autoriza a Ádministração a exigir comprovação de aptidão
técnica compativelcom a complexidade e peculiaridade do objeto, mediante âtestados de execução de obras
semelhantes. A iurisprudência e o entendimento consolidado dos TÍibunais de contas, reforçam a legalidade da
exi8ência quando houver motivação técnica que demonstre a necessidade de experiência especíÍica.
Assim, considerando:

' a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutura, arquitetura, instalaçõês, acabamentos, climatização
e acessibilidade);

' o padrão normativo federal FNDE, que requer estrita observância às direrizes arquitêtônicâs, construtivas e
pedagógicas;
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Conclui'se que a exiSência de comprovação de experiência ânterior em construção de Creche padrão FNDE (ao

menos uma unadade) e plenamente justificada e pÍoporcional, atendendo ao princípio da eficiênciâ (art- 37 da CF),

bem como ao principio do interesse público, âo assegurar a conclusão de uma edificação essencial à educação
infantil em conformidade com os padrões tecnicos exigidos pelo FNDt e pelo MEC.

14 GARANTIA DA CONTRATAçAO E OA PROPOSTA

será exigida a garantia da contratação, no impone de 5% {cinco por cento) do vâlor contratual, conforme regras
previstâs no contrato.
A Sarantia deverá ser prestadâ nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a âssinâtura do contrato.
No caso de seguro-Sarantia suâ apresentaçâo deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
O contÍato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
Será exigidâ a 8ârantia da proposta. no impone de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme
4n.58 no § 1e.

,ustificátlva sobÍe a garantia da pÍoposte
Tal medida visa resguaídar a qualadade e a execução do projeto, prevenindo a participação de empresas sem a

idoneidadê ou capacadade tecnica necessária para a corclusão da obra, conforme os padrões exigidos.
Diante disso, o pedido de gerantia de proposta iustifica-se como uma medida preventiva, alinhada aos principios da
eficiência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da obra e para o cumprimento
dos objetivos da presente licitação.

15 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PÊQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas
alteÍações, a empresa deverá apresentar declarâção flrmade pelo representante legal da empresa ou poÍ contador
ou cêrtidão slmpllflcedâ, expedida pela junta Comercial, com prazo de validad€ de ate 120 {cênto e v,nte) dias a
contar da data de emissão.

16

r5,1
DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Dâ Gestão do Contrato

A Gestão do Contrato será atribuídâ a servidora Mafia sonia celini RG: 4.198-o33-8/s5p-pR, cpF: 655.768.7ag-10,
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

15.2 Da Fiscalizeção do Contrâto
A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/SSp-pR, CpF:
578.305.769,04, Engenheiro Civil, Contrato n"118/2022.

16 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminâres, os requisjtos da contrâtação abrangem o seguinte:
. Os documentos necessários paÍa a habilitação das empresas interessâdas, deverãô estar em conformidade com a
Lei Federal n"14.133/2021.

' Para a apresentaçâo dos atestados de capacidade técnicâ, deverá ser observâda a descrição de serviços e as
quantidades conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços quantidade mínima
Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

A empresã contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são necessárias para o andamento da
execução da obra, cabendo a ela a organizâção e estruturação das equipes para que os serviços sejam executâdos
concomltantemente em cada estrada prevista no lote.
A construção deve seguir todos os procedimentos de segurançâ, tantô para os funcionários, trênseuntes ê demais
pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer Íigorosâmente em todos os pormenoÍes, aos seguintes itens:
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cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de âcabamentos, especificaçôes e demais
documentos integrantes do projeto;

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Mêtodos dê Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira
de Normas Tecnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou lnstitutos de pesquisas Tecnológicas grasiÍeiras.
Requis'tos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades estrangeiras
congêneÍes (ASTM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações b.asileiras correspondentes,
pâra determinados tipos de materiais ou seÍviços.
Recomendaçôes, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de Especificações em sua aplicação ou
na realização de certos tipos de trabalhos.
Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiâis, segurança,
proteção, instâlação de canteiÍo de obras e demais aspectos das construções.
sempre a favor da seSurança e sem prejuízo ao disposto neste Mêmorial, deverão ser devidamente seguidos 05
procedimentos de instâlaçâo e execução dos serviços dispostos no caderno de Encargos da Editora plNl,4i ed., 2004.
Antes do início da execução de câda serviço, dêverão ser vêrificadas (diretamente na obra e sob a responsabilidade
da contrateda) es condiçôes técnicas e as mêdidâs roceis ou posições â que o mesmo se destinar.
Todas imperfeições verificâdas nos sêrviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos, tabelas de acabâmentos
ou especiíicações.

17 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
A contrataçào integral da construção da creche Padrão tapo 2 - convencional por empreitada globâ|, sem
parcelâmento, iustifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenada de
todas as suas etapas - desde a fundaçào, superestrutura, ate a cobertura e seÍvrços de acabamento.
A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeíia significativamente a qualidade final da edificação,
pois cada fase depende diretamente da perfeita execução da anterior, além de gêrar interfaces complexas entre
diferentes empresas que poderiam levar â disputas por respônsabilidades ê atrasos no cronograma.
A opção pela emprêitada global oferece vantagens operacionais e econômicas comprovadas, concentrando em um
único contratante a responsabilidade inte8râl pela obra, o que permite melhoÍ controle de prazos, custos e qualidade,
além de simpliÍicaÍ o processo de fiscalização por parte da administração municipal.
Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares demônstrâram resultados
superiores' mâior cumprimento de prazos e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresa contratada assume
compÍomisso com o produto final completo. Adicionâlmente, o modelo garante maior efaciência na aplicaÉo das
Sarantias contratuais e penalidades por atÍaso, assegurandô que todos os serviços seiam executâdos dentro do prazo
total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.
A decisão por não parcelar a contrãtação representa, portanto, â alternativa mais vantajosa para a administraçãopública' Sarantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o desenvolvimento
social e educacional, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às características
técnicas do projeto que exi8em uma solução intêgrada desde a prepaÍação do terreno até os acabamentos Íinais.

18 DA pARÍtctpAçÃo ExctustvA DE MtcRoEMpREsA E EMIREsA pEquENo poRTE
No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'S, optando-se pela ampla concorrência no caso previsto
inciso lll do an. 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de de2embro de 2006

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA
Não se aplica.

20 DA DECTARAçÃO DE qUE O OBJETO DEMANDAOO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO LUXO
Em atendimento ao disposto no art da Lei F deral e 14.133 202r bem como o Dec Muni ln' 023declaramos quê os itens â serem adquiridos nõo compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens doobjeto em questão são de qualidade comum e nâo superior à necess ária Íinalidade à qual se destina
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21 DO MODETO DE EXECUçÂO DO OBJETO

o pra2o máximo para início dos serviços é de 15 (quin2e)dias a contar da data de essinatura do contreto.
A empresa Íicará responsável poÍ qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo débitos tributáriosj
A administração não se rêsponsabilizará por quaasquêr debitos de natureza tributária e/ou trabalhistaj
Todos os custos que dêcorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;
A conratada deverá pÍoporcionar todas as fâcilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da prestação dos
serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com Íiscâlizações acerca dos serviços no momento em
que achâr pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso
se.ia verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;
A execução deverá seguir o cronograma Íisico financeiro, planilha de seÍviços e memorial descritivo.
A execução dos serviços observará as rotinas indicâdas em anexo: conforme o projeto básico e o memorlal
descritivo.

Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida pela empresa
contratâda.

Para perfeita exêcução dos serviços, a contratada devera disponibiltzar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessários, nas quantidâdes e qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.
Materiels a serêm dlsponlblllzados
PâÍa a perfeita execução dos serviços, a contÍatada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, feffamentas e
utênsilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição
sempre que necessário:

Conforme planalhâ de composiçóes em anexo ao projeto básico.
A contratâda deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de mateÍiais, a cada etapa correspondentê a cada
medição, e na integralidadê para finalização dos serviços;
PÍocedlmentos de translção e finallzação do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalizâção do contrato devido às características do ob.,eto

22 DO MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS
o contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelâs consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramã de execução será
prorÍogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte simples apostila.
As comunrcações enfte o órgão ou entidade e a contíatada devem seÍ realizadas poÍ escrito sempre que o ato exigir
tel formalrdade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
o ór8ão ou entidade podeÍá convocaí representante da empresa para adoção de pÍovidências que devam ser
cumpridas de imediato.

Todas as despesas diÍetas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previden.iários, fiscais e comerciais, tributos,
sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objêto, corÍerão por conla exclusiva da empresa vencedora.
22.1 F|SCAUZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscâlizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, an. t 17, caput).
o Íiscal do conrato acompanhará a execução do contrato, para que sejâm cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrâto, de modo a assegurâí os melhores resultados para a Administração- {Decreto ne 11.24 6, de 2022, àn. 22,
Vr);

o fiscal do contrâto anotârá no hístórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execuçâo
do contrâto, com a descrição do que for necessário paÍa a íegularazação das faltas ou dos defeitos observados. {Lei ne
14.133, de 2021, art. 11.7, §1e e DecÍêto ne Lt.246, de 2022, aÍt. ZZ, U).

ldentificada qualquer inexâtidão ou irreSularidade, o fiscal do contrato emitiÍá notificaçôes pâra â correção da
execução do contrato, determinando pra2o para a correção. {Decreto ns L1.246, de 2022, art. 22, lll);
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O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação qu€ demandar decisão ou adoção de
medidãs que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ns U,.246, de 2022, aÍt.22,tvl;
No casô de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do conüato nas datas aprazâdas, o fiscal do contrato
comunicará o fatô imediatamente ao gêstor do contrâto. (Decreto ne 1,1.246, de 2022, an. 22,vl;
O fiscal do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne u..246. de 2022, art.
22,V|1.

o fiscâl do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, âs Sarantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quâisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, I ê ll, do Decreto ne U,.246, de 2O22r.
caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrâtivo do contrato atuará tempestivamente
na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competênciai {Decreto ne 71.246, de 2022, art. 23, tV).
22.2 GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato cooÍdenará â atualização do processo de acompanhameoto e fiscalização do contrato contendo
todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrâto, a exemplo da ordem de serviço,
do reg,stro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto ns 77.246, de ZO2Z, art.21, tvl.
o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçãô do contÍato e as medidas adotadas, infoÍmando, se Íor o caso, à autoridade superior àquêlas
que ultrapassarem a suâ competêncía. (Decreto ne l.1.246 , de 2022, aft.27,11,.
O Sestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contíatada, para fins de empenho
de despesa e pê8amento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento dâ
despesa no rêlatório de riscos eventuais. (Oecreto ne 11.246, de 2022. art. 21, lll).
o gestor do conlrato emitirá documento comprobâtório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ào seu desempenho na
execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ns 11.246, de 2022, aÍt.
21, VI t).

o gestor do contrato tomâÍá providências para a formâlização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de saÍçõês, a ser conduzido pela comissão de que trata o an. 15g da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo
agentê ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ns 11,.246, de 2022, díI.21,,x..
o gestor do contrato deverá elâboreÍ relatório final com informeções sobre a consecução dos objetivos que tenham
iustificado â contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoremento das atividades da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.21, Vt).
o gestor do contrato deverá envier a documentação peninente ao setor de contratos para a foÍmalizaçãô dos
procedimentos de liquidação e pagâmento, no valor dimêflsionado pela fiscalização e gestão nos termos do conrrato.

23 DAS OBRtcAções oo corurnaraNTE E CONTRATADA
23.1 SÂO OBRTGAçôEs DA CONTRATADA
Executar o objeto da formâ ajustada;
Atender aos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente
contrato;

Manter durante toda a execução do contfato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as
condições de habilatação e qualificação exigidas na licitação;
A CoNTRÂTADA, não poderá ceder ou trânsfêrir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contÍato.
Cabeíá ainda a Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constaÍtes do presente Contrato;
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b. Assumir total responsabilidade por seus empregâdos e/ou prepostos gue venham a foÍnecer os objetos
decorrentes do presente contrato, sendo que o coNTRATANTE não terá nenhuma íelação ou vínculo contratuel de
natureza trabalhistâ, cuja responsabilidade será tão somentê da coNTRATAoA, sendo esta titular e responsável pelos
direitos, obrigações e açôes decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos
sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer ãcidentes que seus empÍegados possem ser vítimas ou derem
câusa, quando em serviço, nâ forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 6e do Regulâmento dê seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.! 61.784/67;
c' Responsâbilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANT€ ou a terceiros, por si ou poÍ sêus sucessores e
representantes, no fornecimento dos obietos oÍa contratados, isentândo o CONTRATANTE de toda e qualquer
Íeclamação que possa surgir em decorÍência dos mesmos;
d' DaÍ cumprimento às obrigações de naturêza trabalhjsta, fiscais, previdenciáÍias e outras que lhe são correlâtas;
e' Apresentar, sempre que solicitado, durante â execução do contrãto, documentos que comprovem estâr cumprindo
a legislação em vigoÍ quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, f iscais e comerciais;
f. Estaí à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g. Cumprir todas as exigências contidas no Editalque originou o Contrato;
h' Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoâis aos objetos transportados e
terêeiros, ficando sempre responsáver perâs conseqüências origináriâs e acidentes que se verificarem;
i' A contratâda deve cumprir todas as obriSaçóes constantes no Edital, seus anexos e suâ pÍoposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bôa e peíeita execução do obieto ê, ainda:
i' EfetuaÍ a entrêga do obieto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantês no Termo
de Referênciâ e seus anexos, acompânhado da respectiva nota fiscal, na quâl constarão es indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e pra20 de garantia ou validade;
k' o objeto deve estar acompanhado do manualdo usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
l' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ê 17 a 27, do código
de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
m' Substituir. reparar ou corrigir, às suas expensas, no prâzo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
n' comunicâr à contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o' Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habil,tação e qualificação êxigidas na licitaçãoi
p. lndicar preposto parâ representála durante a execução do contrato.
23,2 sÃo oBRIGAçôÊS Do CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituêm obrigações do MUNICÍplO:
â. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;
b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrâto;
c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Edital e seus anexos;
d' verificaÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente com âs
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivoj
ê' comunicaÍ à CoNTRATÂDA, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou iÍregularidadês verificadas no obieto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
f' Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atrâves de comissão/servidoÍ
especiêlmente designado;
g' Efetuar o pagamento à CoNTRATADA nô valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
h' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contÍato, bem como por qualquer dano causado â terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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z+ oa sugcorutnatlçÃo
Não 9erá admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta licitação ser fornecido/prestado

em sua integralidade pelo vencedor do pÍocesso.

2s DAs DtsPoslçôEs FtNAlS

Em caso de tnformações omissas, este Procêsso Licitatório e todos oS sêus atos Ocorrerão em conformidade com o

que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n' 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicaçôes pelas

infoÍmações pÍestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de formâ solidária a

Íesponsabilidade.
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0 004s4.
PROCESSO Ne 005/2025

rstuoo tÉct't tco pRE MtNAR

O presente documento corresponde à primêira fase do planejamento, íeunindo os estudos indispensáveis
para a cÔntratação de uma soluçào que atenda à nêcessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente.
compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,
respeitando es normas regulamentares e os principios que orientam a Administração públice.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que
trata este Estudo Técnico Preliminâr:

ÁREA R€eutstTANTE REsPoNsÁvEt

e Làzeí

GêstoÍ do Contrato

! Fiicaldo Contrato ê Fi5câlda obra

Obietivo: O municipio atender à demanda crescente por vagas na educação infantil e garantir um espaço seguro e
adequado para o desenvolvimento pleno das crianças, alinhado às políticas públicas de educação e assistência social.

2. NEcEsstDAoE DA coNTRATAçÃo
A continuidade na construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - convencional, é de extrema ímportância para

o municipio, pois é essencial para atender a demanda atual de vagas e garantir que mais crianças possam seÍ
atendidas, promovendo o desenvolvimento social e educacionâ1.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um
maior número de crianças, beneíiciando dirêtamente âs famílias dâ íêgião ê a comunidade como um todo. Além disso,
a construção de um ambiente adequado para o desenvolvimento das crianças (com áreas específicas para atividades
pedagógicas, recreativas e de descanso) e fundamenta, para a promoção do bem-estar infantil.

Diante dêsses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuação dâ execução da obra
de construção dâ creche se iustifica pela necessidade de garantir um ambiente seguro, adequado ê quatificado para

as criânças. além de cumprir com as exigências legais ê garantir a eficiência no cumprimento dos prazos e oíçamentos.
Alem disso, a continuidade da obra é importãnte para o cumprimento de compromissos do municipio com o tundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a ofena de
educação infantil. Onde, o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos destinados a

esse obrâ.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Prelimrnares, os req

. Os documentos necessários para a
Lei Federal n'14.133/2021.
. Para a apresentação dos atestado
quãntidades conforme quadro abaixol

. Descrição dos serviços

Construção de Creche Padrão FNDE

uisitos da contratação abrangem o seguinte:

habilitaçâo das empresas inteÍessadas, deverão estar em conformidade com a

s de capacidade técnica, deverá ser observada ô descÍição de serviços e âs

Quantidade mínima

unidade1

Justiflcativa pera Exlgência de Capacidadê Técnlca - Construção de Creche padrão FNDE
A exiSência de comprovação de aptidão tecnica específica para a execução de obras do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), especialmente voltadas à construção de Creche PadrãoTipo 2, Íundamenta-se
na naturezâ e complexidade tecnica do objeto licitado, bem como na necessidade de assegurar a adequadâ êxecução
da obra.
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Conforme o Memorial DescÍitivo do FNDE - Proieto Proinfânciâ Tipo 2, tÍata-se de empreendimento com sistema
construtivo padronizado e integrado, que envolve:

. ÊstrutuÍa de concreto ârmado, fundaçôes e vigas bâldrame com resistência mínimâ de fck 25 Mpa;

. alvenâria estrutural e vedação cerâmica, com blocos padÍonizados e argamassas especlficas;

. instalações hidrossanitárias, eléricas e de climatização compatíveis com o padrão do Ministério da Educação;

. exigência de acessibilidade univeÍsâ|, em conformidade com a NBR 9050/2020;

. padrões de acabamento e louças sanitárias especificas paÍa uso infantil, definidos pelo FNDE;

. elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluçôes termicas e acústicas padronizadas

Tais características tornam indispensável que a contratada demonstre experiência préviâ comprovada em execuçâo
de obras de mesmâ natureza e complexidade, especialmente edificaçôes públicas padronizadas pelo FNDE, destinadas
à educação infantil, com estrutura de concreto armedo e sistemas complementares (hidrossânitário, elétrico e de
climatização).

A exigência de atestado de capâcidade tecnica referente à "Construção de Creche padÍão FNDE" visa:

4. Asse8urar a qualificâção da emprêsa executora, garantindo que esta possua equipe técnica habilitadâ e

fâmiliaridade com os padrôes e normativas do FNDE;

5. Promover a eficiência e êconomicidade, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes da execução
inadequada de sistemas padronizados;

6. Garantir a observância às noÍmas técnicas e exigências legais, incluindo as diretrizes de acessibilidade, segurança

e desempenho estruturêl deÍinidas nâs noÍmas da ABNT, bem como nas Direrizes Tecnicas do FNDE (Volumes I â Vl).
Cumpre destacar que o art. 67, §1e da Lei ne 14.133/2021 autoriza a Administração a exigir comprovâção de âptidão
técnica compatível com a complexidade e peculiaridade do obleto, mêdiante atestados de execução de obrâs
semelhantes. A iurisprudência e o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas, reforçam a legalidade de

exigência quando houver motivação técnica que d€monstre a necessidade de experiência especifica.
Assim, considerando:

. a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutuÍa, arquitetura, instalãçôes, acabamentos, climatização
e acessibilidade);

. o padrão normativo federal FNDE, que requer estrita observância às direrizes arquitetônicas, construtivas e
pedagógicas;

Cônclui-se que a exigência de comprovação de experiência anterior em construção dê Creche Padrão FNDE (ao menos

uma unidade) e plenamentê justificada e proporcional, âtendendo ao pÍincípio da eficiência (an. 37 da CF), bem como
ao princípio do interesse público, ao assegurar a conclusão de uma edificação essencial à educação infantil em
conformidade com os padrôes tecnicos exitidos pelo FNDE e pelo MEC.

Sustentabilidade

os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos,
de forma a evitar e pÍevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a Beração de resíduos, alem
do despeÍdício de água ê consumo excessivo de energia.

SempÍe que possível fazer uso de energia renovável.
A contrateda dêverá ter pleno conhecimento e se responsâbilizar pelo trabalho seguro das pessoas ênvolvidas no
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflâmáveis, confoÍme legislação em vigor do Ministério do
Trabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados,
nos locais da obra, removendo e promovendo ã devida destinação
A licitante deverá apresentar oEcLARAÇÃo DE coNHEctMENTo E ATENDTMENTo DE c8trÉRtos LEGAts E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à politica ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabilizâ integramênte com a logística sustentável, com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite dâ propoÍção que Íornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidãde pela

destanação final, ambientalmente adequada.
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GARANTTA DA CONÍRArAçAO E DA pROPOSTA

Será exiSida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras
prevastâs no contrato.
A Sarantia deverá ser prestada nas modâlidades dispostas na legislação, em ate 5 dias após â assinatura do contrato.
No caso de seguro-Sarantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, ate â data de assinâtura do contrato.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicâdas em Íelação à garântia da contratação.
será exigida a garantia da proposta, no importe de 1% (um poÍ cento) do valor estimado para a contratação, conforme
Art.58 no § 1e.

Justificatlva sobÍe e garantla dâ proposta

Tal medida visa resguardar a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a panicipação de empresas sem a

idoneidade ou capacidade têcnicâ necessária para a conclusão da obra, conÍorme os padrões exigidos.
Diante disso, o pedido de 8aÍantia de proposta justifica-se como uma mêdida preventava, alinhada aos principios da
eficiência, economicidãde e probadade administrativa, essenciais para a boa execução da obra e para o cumprimento
dos objetivos da presente licitação.

DA VISTORIA

A avaliação previa do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno das

condiçôes e peculiaridadês do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o diÍeito de realização de
vistoriâs prévias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feira dâs 08:0O as 16:oohrs.
Para a vistoria o representante legel da empresâ ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação paÍa
a realização da vistoria.

o licitante poderá optar por não Íealizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condiçôes
e peculiaridades da contrataçãô, mediante declaração formal do seu responsável técnico.
A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instãlaçóes, duvidas

ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos seíviços, devendo o contratado assumir o ônus
dos serviços decorrentes.

SERVIÇOS:

os serviços serão prestados poÍ empresa especializada no ramo, devidamente regulâmentada e autori2ada pelos

Ór8ãos competentes, em conformidade com a legislaçâo vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste
instrumento e no futuro termo de referência.

A licitação têrá por fundamento legalo Íegramento disposto na Lêi n. 14.133/2027;
Para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado paÍa definir ê dimensionar os serviços, que asseguÍe a viabilidade técnica
e o ãdequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e definir os métodos de
exêcução e demais câracterísticâs.

Dos requisitos tecnicos de contratação:

Esse Termo de Referência e documentos elaborâdos posteriormente trarão âs informações necessárias, a sabe.:
. Oefinição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica nêcessária e
obriSatória (projetos tecnicos, Seometricos, pavimentação, sinalização e outros), memoraais descritivos, licenças
ambientais, planilhas orçamentárias, AÍts, cronogramas e outros;
. DeÍinição dos serviços a serem êxêcutados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de aco.do com as

determinações dos projetos, cronôgÍamas, dos mêmoÍiais descÍitivôs e das espêcificeções tecnicas, a serem
disponibilizadas pelâ equipe de engenharia do Município, junto âo edit3l da licitâção;
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. Definição dâ metodolo8ia executiva a ser adotada, de acordo com as normâs técnicas vigentes e demais
recomendaçôes: Destacados e numerados na documentação tecnica;

Das exigênciês mínimas â serem atendidas para a futura contratação:
Da contratada:
. ser empresa especializadâ êm engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos serviços, objeto dâ
futura contratação;
. Estar devidamente registÍada no conselho de engenharia ou arquitetura;
. Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Munacipio;
r A contràtada deve cumpÍir todas as obriSações constantes no edital, seus aaexos e sua proposta, assumindo total e
exclusivãmente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante todâ
a execução do conrato, em compatibilidade com as obragaçôes assumidas, todas as condições de habllitâção e
qualificação exigidas na licitação;

DO REAJUSTE

Dentro do prazo de vi8ência do contrato e mediante solicitaçâo da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste somente após o interregno de um ano, aplicando-se INCC (índice Nacional dê Custos da Construção) ou outro
índice que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

Demaas requisitos encontrem-se pormenorizados nos proietos, planilhas, memorial desc.itivo e outros.
"O reaiuste não será concedido nos casos em que o pÍazo de execução da obra sofrer atraso devido à responsabilidade
da contratada, conforme constatado por meio de notificações emitidas pela equipe de fiscalização.,'

4. DA ESnMATIVA DAS qUANTTOADES

A estimativâ das quantidades relacionadas a essa obra, se dará com base nos estudos técnicos preliminares, no proieto
básico e nâ planilha orçamêntária desenvolvidos para a Construção da Creche PadÍão tipo 2 - Convencional. onde a

área total de construção é de 891,68 m'i e os serviços preliminares incluem a instalação da placa da obra, o fechamento
da obra por tapume em telha metálica, entrada de eneÍgia eletrica, instalação provisória de água e esgoto, locação de
contarne/s para santtarios e escritóflo.
lmportante destacar que as quântidades representam estimativas preliminares, por se tratar de um proieto e planalha
padrão, podendo sofreÍ ajustes, desde que devidamente justificados tecnicamente e aprovados pela fiscalização.
Todos os serviços serão medidos e pagos conforme efetivamente executados e aprovados, seguindo os criterios
estabelecidos no projeto executivo e nas normas tecnicas aplicáveis, garantindo âssim a transparência e o controle
adequado dos recursos públicôs investidos nesta obra essencial para o dêsenvolvimento do municipio.

5. MODAUDADE DA UC|IAçÃO

( )Pregão ( )Eletrônico { )prêsenclal
(x )Concorrêncla (x lÊletrônica ( leresencial
( )Concurso
( )l-êilâo
( )Credenciamento
( ) Registro dê Preços

( )Dispênsã de Licitação ( )EletÍônica ( lFísica
( ) lnexlgibilidade
( ) outros: _

)EmeÍg€ncial

rsão dê Fesês - ConstruÇão da Crêche Padrâo tipo2- ionalJustificativa para lnve
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A presente justificativa tecnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na invêrsão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda a análise das propostas

e a etapa competitiva de lances.

Considêrando o contexto atual da execução do processo licitatório para a construção dâ creche suprâcitada, que se

encontra parãlisada há algum tempo, e tendo em vista o interesse público em dar continuidade à obra.
Considerações:

. Considerando o Atendimênto eo lnteresse Público e Urtência na Rêtomada das Obras, onde a obra da creche,
que visâ atender a uma demanda social imponante para a comunidade, encontra-se paÍalisada há um periodo

considerável, o que tem causado sérios prejuízos à população, especialmente àquelâs famílias que dependem dã

oÍerta de vagas para a educação infantil. A inversão das fases permitirá a abertura imediata das propostas, o que, por

sua vez, permitirá a rápida habilitação dos licitantes e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, sem comprometer o processo competitivo e garantindo a retomada da obra com maior agilidade.

. considerando e cêlerldade e EÍiciência no Procêsso Llcltatórlo, que conÍorme o artigo 21, §4e, da Lei ne

14.133/2027, é possível a inversão das fases quando ela contribuir para a celeridade do processo, sem prêjudicar a

análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fâsês - com a abertura das propostas antes dâ habilitação - e

uma medida que visa otimizâr o tempo, possibilitando o inicio imediato da execução da obra, ao mesmo tempo em
que preserva a verificação da regularidade dos documentos apresêntados pelos licitantes, que será realizada após a

análise das prôpostãs.

. conslderando a Redução de custos € Despesas lndlrêtas, onde a demorâ na retomada da construção pode

resultar em aumento nos preços dos materiais e serviços necessários. A inversão das fases contribuirá para reduzir o
tempo de espera e, consequentemente, minimizará as despesas adicionais decorrentes da manutenção da obra
paralisada. lsso tambdm contribui paÍa a redução dos custos totais do projeto, em conformidade com os principios de
eficiência e economicidade previstos na Lei ne 14.133/2021 (art. 2e, inciso Vl).

. Consrderando a GaÍantia da RegulaÍidade e Conformidade Legà1, onde esta disposto no artigo 60 dâ Lêi

nc14l33l202l, que prevê a possibilldade de inversão des feses dâ licltação, desde que não haja prêjuízo peÍe â
avellação da documentação de hablllteção dos llcitantes. A análise de hablliteção será felta após a abertura das

propostas, Se.antindo que todos os documêntos exigldos sejam verificados de Íorme mlnuclosa antos da
edjudicação do obieto.

. Considerando a segurânça Juridica e Transparência no Processo, quê quando justlflcada pela eficiência ê pêla

cêlêridad€ do processo, a inversão dê Íases não compromêterá a segurança Jurídíca da llcltação, pols permitirá que

os llcltantes aprêsêntêm suas propostes com trensparência, e a hebillteção s€rá realizada após e clessiflceção das
propostas, conforme o estabelêcido ne Lel ne 1.4.1.33/2021,8ârantindo que a escolhe de proposta vencedora seia

realizadâ com a devida fundamentação l€tal.
A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao pÍincípio da eficiênciâ e da economicidade,
com o obletivo de garantir a celeridade e a continuidâde da obra, atendendo ao interesse público, sem comprometer
a legalidade ou a transparência do processo licitâtório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova

legislação.

6. ESTIMATIVAS DE PREçOs OU PREçOS REFERENCIAIS

A pesquisâ de preços foi Íeali2ada com base nas tãbelas de referências SINAPI setembro/2025 - sem
desonerâção, onde apresentâm-se as estimativâs de preços referenciais para a execução dos serviços.

7. PRÊV|SÃO NO ptANO DE CONÍRATAçÕES ANUAT-

No momento â administração do MunicÍpio nâo possui Plano de Contratações Anual, o qual esta em
elaboração.

8. TEVANTAMENÍO DE MERCADO

O município de Pérola, diante da necessidade premente de retomada e conclusão da obra de ConstÍução da

Creche Padrão tipo 2 - Convencional, realizou um minucioso levantamento de mercado paÍâ âvâlier as alternativas
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disponíveis, considerando espêcialmênte a opoÍtunidade de captação de rêcursos atraves do FNDE - Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação. Após a paralisação da obra por um longo período de tempo por falta de recursos, o
FNDE repactuou a planilha, aumentando de um ceno modo o valor do repasse a ser realizado, porém com o valor da
planilha da obía atualizada, ficou a cargo do Município um valor alto de contrapartida, o que permitiu uma análise
comparativa detalhada entre duas alternativas principais: o complêmento de valor com recursos próprios e a
paralisação da obra.

A primeira alternativa, que previa a complementação de valores da obrã com recu1.5os municipais, mostrou-se
economicamente inviável no início, devido ao impacto orçâmentário proibitivo, porém o Município realizou um
financiamento parâ arcar com a complementação de valoÍes necessários dessa ôbra, o que ajudou na questão
orçamentária.

Em contrapartida, a segunda alternativa, que consiste na paralisaÉo da obra por tempo indeterminâdo,
demonstrou diversos problemas, desde aumento de custos ao passar do tempo, desvalorização de materiais. perdâ de
recursos pÚblicos, atraso na entrega de serviços públicôs, aumênto da dêmandã não atendida, perda de confiânça da
população, penâlidades e multas, prejuízo para a imâgem da Administração pública, degradação do local, dentre
outros.

A análise comparativa dos indicadores técnicos e econômicos revêla a superioridade evidente dâ pímelra
alternativa, que se apresenta como a única solução realista e sustentável para resolver o problema da Continuação das
obras da creche, sem prejuízos ou danos ao erário. A alternativa de complementaçâo com recursos próprios, embora
teoricamente inviável mostrou-se viável na prática.

Desta fo.ma, recomenda-se enfaticamente a adoção da primeiía atteÍnativa, que atende plenamente ao
atendimento a demanda educâcional e social, beneficios parâ a comunidade e as famílias e tembém contrabui para â
melhoria da infraestrutura e a restauração da cônfiança pública na gestão municipâ1.

9. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO

A construção da creche pública está paralisada há um período significativo devido a questõês administrativas
e íinênceiras, o que afetou diretamente a conclusãô do projeto. A retomâda da obrâ visa âtender à alta demanda por
vaga§ na educação infantil, e contribuir para a melhoria do atendimento à população, ôferecendo uma estrutura
adequada e segura parâ o desenvolvimento das crianças. Além disso, o término dessa obra é uma prioridade para o
município, considerando a crêscente necessidade de infraestruturâ educacional, A continuidade das obrâs se
configura cômo uma solução impíescindível para que o municÍpio não peÍcô os investamentôs .já realizâdos, retomê o
desenvolvimento da infÍaestrutura pública e garanta o direítô à educação infantil de mais crianças, proporcionando
um ambiente educativo que favoreça o aprendizado e o bem_estar.

A continuidade da obra de construção da creche é uma solução estratégica para o desenvolvimento social e
educacional do município, que não apenas resolve uma necessidâde de infÍaestrutura básica, mas também garante
que a população tenha acesso a serviços públicos essenciais de qualadade. O planeramento cuidãdoso e a gestão
eficiente dessa retomada são fundamentais para garantir o sucesso da obra, otimizar os recursos públicos e alcançar
os objetivos estabelecidos de maneira eÍiçaz.

com a conclusão da creche, o município será capaz de oferecer um ambiente adequâdo de apíendizado paÍa
as crianças, promover igualdade de opôrtunidades desde a infância e melhorar a qualidade dê vida de muitas famílias,
contribuindo para o fortalecamento da educação pública e do desenvolvimento social sustentável.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
A contratação integral da ConstruÉo da Creche Padrão tipo 2 - Convencional por empreitada global, sem

parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenada de
todas as suas etapâs - desde a fundação, superestrutura, ate a cobertura e serviços de acabamento.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeria significâtivamente a quâlidade final da
ediíicação, pois cada fase depende diretamente da períeita execução da anterior, alóm de gerar interfaces complexas
entre diferentes empresas que poderiam levar a disputas por responsabilidades e atrasos no cronograma.
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1I. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

A construção da creche Padrão tipo 2 - convencional, representa uma trânsformação estrutural paÍa o
município, com melhoriãs na ínfraestrutura e atendimento â demanda por vagas de educação infantil, redução da
superlotâção nas creches existentes, geração de empregos e aquecimento de economia locel, benefícios para as
familias e comunidade, fortalecimento da imagem e credibilidadê do Governo Municipal, sustentabilidade e eficiência
no uso de recursos, impactos a longo prazo na educâção municipal.

A conclusão da obra pÍoporcionará a criaçãô de novas vagas de educação infantil, atendendo uma demanda
reprimida e reduzindo as filas de espera nas creches públicas do municipio, a creche será equipada com estruturas
modernas, como salas de aulas amplas, espaço de lazer e recreação adequados e infraestrutura de segu.ança e
acessibilidade para atender as necessidades das crianças, redução da taxa de superlotação nas creches existentes e
melhora na qualidade do atendimento devidô a diminuição do númeÍo dê alunos por sala, geíação de empregos
diretos e indireto!, tanto para a construção da creche quanto para os serviços auxiliâres necessários, avaliação positiva
da população e de órgãos públicos quanto a capacidade do Município em concluir projetos e entregar obras
impoÍtantes para a comunidade, impacto duradouro na educação inlantil.

13. DA CONTRATAçÂO CORREIATA Ê/OU INTERDEPENDENTES

NãO há

14. DA DESCRTçÃO DE pOSStVEtS IMPACTOS NA VTZTNHANçA

Após análise preliminar das caÍscteristicas do empreendimento e de sua implantação, verifica-se que â obra
será executada êm área isolada, sem presença de edificações ou atividâdes lindeiras. considerando que o local não
aprêsenta vizinhança imediata que possa ser potencialmente impactada, conclui-se que não há necessidade de
elaboração de Relatório de lmpacto de vizinhança (Rlv), conforme os parámetros aplicáveis. Ressalta-se que a
intervençâo não acarretará interferências significatavas em usos existentes, circulação, acessibilidade, conforto
ambiental ou demais aspectos urbanísticos.
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CNPJr 81.478.133/0001-70 - emsilr compÍas@perola.pr,gov.br

A opçâo pela empreitada global oÍerece vantagens operacionais e econômicas comprovadas, concentrando em
um único contratante a responsabilidade integral pela obra, o que peÍmite melhor controle de pÍazos, custos e
quelidade, alem de simprificar o procêsso de fiscariiação por parte da administração municipar.

Experiências anteriores do municÍpio com empreitadas globais em obras similares demonstraram resultâdos
superiorês, maior cumprimento de prazos e melhor qualidade tecnica, uma vez quê a empresa contratada assume
compromisso com o pÍoduto final completo. Adicionalmente, o modelo garantê maior eficiância na aplicação das
garantias cônÍatuais e penalidades por atraso, assegurando que tôdos os serviços sejâm executados dentro do prazo
total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa para a
administração pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra êssencial para o
desenvolvimento social e educacional, com simplificâção dos processos de gestão e fiscãlização, e totaladequação às
características técnicas dô proieto quê exigem uma soluçõo intêgrada desde a preparação do terÍeno até os
âsabamentos finais.

12, PROVIDÊNCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do início efêtivo dos tÍabâlhos, sêrão adotadas medidas preparâtórias essenciais para Barantir a plena
execução da obra.

Paralelamente, todos os serviços prêliminares detalhados na planilha de serviços - incluindo ao fechâmento dâ
obra por tapume, instalação do canteiro de obras e mobilizaçâo de equipamentos e materiais serão devidamente
executados conforme o crono8Íama estabetecidô. A equipe de fiscalização fará vistorias préviâs para verificar as
condições do terreno e identificar eventuais aiustes necessários antes do tnicio das atividâdes princapaas. Estas
medidas preparatóriâs são fundamentais para evitaÍ intêrcorrências durante a íase executiva e garantir que a obra
transcorra dentro dos pÍazos e padÍões de qualidade pÍevistos no projeto.
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15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Após análise das caracteristicas do empreendimento e de sua tipologia, veÍafica-se que a obra destinada à

construção dâ Creche, enquadía-se comô atividade dê baixo potenciâl poluidor/degradadoÍ, não envolvendo

supressão de vegetação nativa, intervenções em Áreas de Preservação Permânente (APP), cursos d'água ou outros
recursos ambientais sensiveis. Ressalta-se que a obra será executada em área já antÍopizada/urbanizada, o que reduz

ainda mais o potencial de impacto ambiental significativo.

Diante do exposto, encontra-se em trâmite junto ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA - lAT. o processo para a emissão

da DTLAN - Declaração de Dispensa de Licença Ambiental.

Assim, qualquer que seja o documento solicitado e emitido pelo IAT (Licença Ambiental ou Declaração de

Dispensa de Licença Ambiental), sua obtenção e apresentação será de responsâbilidade da contratante e deverá ser

apÍesentado ate o início da execução das obras, considerando que a emissão de licenças não está previstâ na planilha

orçamentária.

15. V|AB|UDADE DA CONTRATAçÃO

DeclãÍamôs a contratação viável e oportuna tendo em vista a celebração do Íermo de CompÍomisso n"

202000011-1, junto âo FNDE.

17. MAPA DE RISCO
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1A. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE PETA ÊIABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela elaboração e pelo

conteúdo do prêsente documento.

Av, Pérola Byin8ton, n9 1731-cÉP: 87.5«)-OO0- Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNP.I: 81.478.133/0001.70. emôil: compras@perola.pr.gov.br

lnterrupçõês, ero5ão
do solo e atràsos

'.1

. Análise prévia do seíviço
executado,
. Correção do lerviço
contorme o píevisto

Correção do serviço
ou análise téanícà

Altc

Bàixà

Bârxâ

. Sinalização especifi(a para

tráfego de equipementos
. Íreinamento aonforme
noíma5técnkas,
. lnspeção diáíia dos

equipamentos

. Comunicação tíànsparcntê
com Íhorâdore3
. Ouvidoria pôía íeti5traí
reclamaçõe9
. Âjuste5 no cronotíama
paía minlmiia. transtornos

Danos humano§,
materiais e

pâralisàçâo

. Garantià dê fornêcedor
com càpacidàde compíovàda
. Cláusulag contíatuàis com
multas por descumpÍimento

Pa ralisação tota I da

obía

Atrasos e danos à
ima8em pública

Mêdidàs Prêvêntiv.s



Ao

xxxxxxxxxxxxxxxx
AGENTE DE CONTRATAçÃO

CONCORRENCIA N

Objetor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO - I
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O2l2025

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(emitir em impresso timbrâdo da Proponente)

(Razâo sociâ1, êndereço. telefone e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

Conta-Corrente

0 004 42

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Telefone:

E-mail:

lnscrição Esladual

Cidade:

Estadô:

Banco: Agência

1) O preço proposto e RS

2) O prazo de validade dâ proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partiÍ da data de abeÍtura da

licitação.

3) Prazo de Execução: xxxx(xxxxxntâ ) d ias pa ra o lote xxxx e/ou xxxx dias para o lote xxxx, prorrogável por igualprazo,

se comum acordo entre as pânes.

4) Prazo de Vigência: 365 (trezentos sessentâ cinco) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as

panes.

5) Condições de Pagamento: conforme crono8rama íÍsico-financeiro, atÍavés de medição mensâ1, elaborada pela

contratada e aprovadas pêlâ fiscalização, sendo o pagamento realizado após e a apresentação da Nota tiscal, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência que acompanha o processo.

5e vencedor da licitação, assinará o contÍato administrativo, na qualidade de representante legal, o{a) Sr.(a)

- 

Portadoí(e) do CPF n.e

de de 20

Av, Pérolà Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000- Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.bÍ

de

í ,'-t'.. 
-,i

- 
3--q!r-

Â êmn.a<,

Propões ao )UXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a execução o obieto da licitação supra referenciâda, tudo em

conformidade com o Edital, o contràto e anexos da licitação em referência.

Representante legal da empresa:

Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs: Caso haja divergênciâ êntre valor numêrico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO - l

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O2l2025

MODELO DE DECLARAçÂO UNtFtCADA

lpapel timbrado da licitante)

MOOELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

{Papel timbrado da licitante)

Ao Agente de Contretação ê equipe de apoio
xxx)o(xxxx
Concorrência eletrônica N9. xx/xxx
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPI n.s ......................, com sede na

............., através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Deciara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadrâ na sltuação de microempresa, êmpresâ
de pequeno portê ou cooperativa, nos termos dâ Lei Complementar n.e ,.23/05, altêrada pela Lei ComplemêntaÍ
n.2 ).47 h4, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso sê enouadre na situa cao de microemoresa, emoresa de Deoueno oorte ou coooerativa.i

1) Declara que CUMPR€ todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentâda

está em conformidade com as exigências editalícias da CONCORRENCIA EIÉTRONICA n.e XXXXX da Prefeitura
Municipal de Altôniã, "PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a

coNcoRRENclA EtETRoNIcA N.e xxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos ê que êstá ciente e concorda com

as condições contidas no Edital e seus anexos.

3) DeclaÍa que até â prêsente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na CONCORRENCIA

ELETRONICA n.e XXXXX dâ prefeitura municipal, ciênte da obíigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

4l Declara atende âos requisitos de habilitâção, e o que responderá pela verâcidade das informações prestadas, na

forma da lei {art.63. l. dã Lei n.e 14.13312021).

5) Declara que não emprega menoí de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menoí
de 16 ânos, salvo menoÍ, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do anigo 7", XXXlll, da Constituição.
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5c da Constituição Federal.

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ê para reabilitado da

Previdência social, previstas em lêi e em outras normâs específicas.

8l Declara, pare os fins que a empresa não foi declarada inldônea por nenhum órgão públlco de qualquer esfera
de 6overno, estando apta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos pâra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posterioÍes.

10) Declara, para os devidos fins que não possuimos em nosso quadro societário ê de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsávêl pela licitação.

11) Declara quê suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos
trabalhistâs asse8urados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

121 Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Noímativa SLTI/MP n.e

2, de 1.6 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na quâlidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por esta prefeiteura, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 5r.(a)..........

Portador(a) do RG sob n.s ........,............... e CPF n.e ........................., cujô

função/cargo é.............................-....................1sócio administrador/procurador/diíetor/etc), responsável pela

assineturã do contrato.

Av. Pérola Byington, n9 1731-CEP: 87,540-000 - FonelFax: {44} 3636-8300

CNPJ: 81,478,133/0001-70 - emaíl: compras@perola,pr.gov,br

.t



PEROLA c 00444
GOVERNO MUNICIPAL

15) Declara, paÍa os devidos fins que êm caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contreto seja encaminhado paÍa o seguinte endeíeçol

E-mail:

Telefone: {}
16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto âo sistema
de Protocolo desta prefeitura, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

l7) comprometo-me a manter durante a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçâo e guâlificação exigidas na licitação.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/cargol

Av. PéÍola Byington, ne 1731-CfPr 87.540-OO0 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perolô.pr.gov.br

141 Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nâ legaslação brâsileira, dêntrê elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.s 8.429h9921, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que Para a execução deste contrâto nenhuma das pârtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer â aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto pôr intermedio de outrem, qualquer pagâmento, doação, compensação, vantagens Íiflanceiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudâr Õ equilíbrio econômico finânceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiÍeta quanto
ao ob.ieto deste contrato, devendo garantiÍ, ainda que seus prepostos, âdministradores e colaboradores ajam da
mesma Íorma
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ANEXO IV
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O2l2025

FORMUTÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

DECLARAÇÃO contendo informações pâÍa fins de assinatura do contrato

Razão Social da proponente

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrâto.

0 0044Ir

CNPJ n.e

N.e de fâx da empresa 

-

Endereço n.q

EairÍo

Cidade 

- 

Estado

lnscração Estadual n. .

lnscrição Municipal/lSS (alvará) n.e

Ns do telefone

Função do representante legal,

Endereço do representântê leBal, n.9

BaarÍo CEP

cidade 

- 

Estado 

-,

RG n.e Órgão emissor _
CPF n.e

E -mail

de 2025.

Assinatura e ldentaficação do Responsável da Empresa

OBS: Este documento deverá seÍ apresentado junto com a documentação de Habilitação

OBS: A não apresentaç ão desse formulário nâo implica na inabilitação da licitãnte,

Av. Pérola Byington, n9 1731-cEP: 87,540-000 - Fon./Fax: (44) 363&8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - êmail: comprâs@pêrola.pr.gov.br

CEP: _,



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO V

CONCORRÊNCIA ETETRôNICA N9 O2l2025

MODE!O DE DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCN tcA

{emitir em impresso timbrado da proponente)

CONCORRENCIA N

c 0c44tr

Ít

AO

xxxxxxxx

AGENTE DE CONTRATAçÃO

./2o2s

DECLARAçÂO DE RESPONSABILIDAOE TECNICA

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato,
de acordo com a Lei Federal n.s 5.194/1966 e com as Resoluções n.e 218/73 e n.e 317183 do CONFEA -
conselho FedeÍel de Engênhâria e Agronomia, com a Lei Federal n.c 12.378/2010 e com o § 9.s do an. 67 da
Lei Federal n.e 74.133/202L, caso venhamos a vencer â rêferida licitação.

DAÍAREGISTRO ASSINATURA

9

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional{is) acimâ rêlacionado{s) pertence(m) ao nosso quadro técnico dê
profiSsionais permanentes, com relacionamento junto á empresâ, dentro das leis trabâlhistas vigentes.

Declaramos fornecêr aos nossos funcionários as ferramentas e Equipamentos de Proteção lndivadual - Epls.
Declaramos, ainda, que assumimos inteiÍa responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
ãpresentados, suieitando-nos a eventuais aveÍiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a manter,
durante a execução do ContÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exiSidas na licitação; ê que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto nã Lei ne 14.133/2021,
bem como as condições do Edital de Licitação especificado no preâmbulo e o cumprimento do contrato

Local e data-

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsávêl legal)

Av. Pérola Bylngton, ne 1731-Ctpi 87,540-OOO - Fon./Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - êmril: compras@perola.pr.gov.br

Lote Nome

N'
Especialidade CREA/CAU/CFT

Relacão de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos:



PEROLA 000447
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ng O2l2025

MopErQ q!-QEçr484çÀo ryt4!'-Ac-!QASl9lE8Âe'oÍ\r4UI{4rrçE!84
(emitir em rmpresso timbrado da Proponente)

{Razão socral, endereço, telefone e CNPJ)

Prêíeitura Municipâl de Perola

Concorrência Eletrônica n.9 _J 2025

DECLARAM05, nos termos do § 8e do art. 67 da Lei Federal n.-'14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa juridrca

estabelecida a

por mim legalmente repÍesentada, pôssui os compromissos

assumidos abaixo que impoÍtam diminuição da capacidade operativa ou âbsorção de disponibilidade financeira,

calculada esta em função do patrimônio líquado atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAçÔES

1. CÁLCUTO DO SALDO CONTRAÍUAL (SC):

. 
_lttM-[N." 

do co.r,àro r ob^r * s.*ç*

r

t 0l
02

0l
t
TJ

08

Somàtório I:

!

!
I

Onde:

SC= Sâldo contíatuâl

SC= Diferença entÍê a somatória dos compromissos e a sometória dos valores já faturados referente aos

compromissos

2. CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstraçóes abaixo correspondem â Íeal situação da proponente. Esses indices foram

obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador. comprometemo-nos a apresenlar

todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

Av. Pérola gyintton, n9 1731 - CEP: 87,540-000 - tone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81,478.133/0«)1-70 - emàil: compÍas@perola.pÍ.tov.br

l

-}-------_1-------...-...--
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sÂo es oeuorusrnlçÕrs,
TIPO DE INDICE VALOR EM REAIS INDICE

Liquidei coríente iLC)

tC=AClPC

Solvê cia Gêral (SG)

SG = (aC+aP + RLP) /(Pc + ELPI

Liqujdez Seral (LGl

LG=(AC+RLp)/(pC+Etp)

AC - ativo ciÍculante;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo pra2o;

ELP - exigível a longo prazo.

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local de de 2025

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e RegistÍo órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Contador Responsável pela Empresa

Nome:

CRC n.e:

Assinatura:

Av. Pérola Byington, ne 1731-cER 87.540-«)0 - Fone/Fax; (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70..maili rompras@perola.pr.gov.br

.a

[E
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ANEXO V

CONCORRÊNCIA ELETNÔNICA N9 O2l2025

MoDEto DEcLARAçÃo DE coMPRoMtsso DE uIUzAçÃo DE pRoDUTos E suBpRoDUTos DE MADETRA E DE

GERENCIAMENTO DE RESíDUOS DA CONSTRUçÃO CIVIT

(emitir em impresso timbrado da proponente)

{Razão social, endereço, telefone e CNpJ)

Ao

xxxxxxxx
Concorrência r1"1r5n;63 n.r _--___-/2025.

Agente dê Contratação

EU, RG legalmente nomeado Representante Legâl da
Empresa CNP]

procedimento licitatório em referência dectaro, sob as penas da lei, que pâra a execução da(s) obra(s) e
serviço(s) de engenharia obieto da referida licitação ã empÍêsa cumprirá as exigências legais ambientais, e em
especial:

1- somente serão utili2ados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem netiva de
procedêncaa legal, decorrentes de desmatamento autorizâdo ou de manero Ílorestal aprovados por órgào
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autôrização de
transportê concedida pêlo lnstituto Brâsileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMÀ
e em conformidade com o Decreto Estadual n.e 4.999, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigêncíâ na fase de execução do contrato poderá acarretaÍ as sanções
administrativas previstas nos arti8os às sanções administrâtivas previstas no art. 156 dâ Lea FedeÍal n,e 14.1.33,
de 2021, sem prejuízo das implicações dê ordem criminal previstas em Lei.

2- No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de
acordo com a Resolução do coNAMA n.e 307, de 5 de jurho de 2oo2 e suas alterações, e com a legisração
pertinente do municipio onde ela será construída.

de de de 2025
Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o câso)

Assinatura:

Ou

Responsável Tecnico do licitante
Nome;

CPF:

Assinatura:

Av. Pérolà Byington, n9 1731-CEP: 87.540-OOO - Fon./F.xr (44) 3636-8300
CNP.lr 81,478.133/0001-70 - email: compra§@perolô.pr.gov.br

,I
E-E

para o fim de qualificação técnica no



Ào

xxxxxxxx
AGENTE DE CONÍRAÍAçÃO

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO VIt
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O2l2025

MODELO DE DECLARAçÃO DE VISITA (ANEXO II}

(emitir em impresso timbrado da proponente)

coNcoRRENCtA N.2......./2025

ATESTADO DE VISITA

local),........ de ...

0004 50

de 2025

lllili'll lili ll lllllll lll lll '"'lãi; "j'^',::,'""":^*'ll[,";".,:';;:: ' ,::'*':
-................(local e metrâgem da área), no dia .........1......./2025.

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. (a) ......................... tomou ciência das condições atuais

do terÍeno, suas instalações, das obras e serviços a serem reâli2ados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assinatura do representante da empresa licitante

Assinatura do representante da preÍeitura
(nome e cargo)

Av. PéÍola Byington, ne ].731-CEPr 87.540-000 - ton./Fax: (44) 3636-8300

CNPJr 81.478,133/0001-70 - emaili compra.@pcrolô.pÍ.gov.br
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MODETO DE DÊCIARAçÃO FORMAI. DE DISPENSA

(emitir em impíesso timbrado da proponente)

Ao

xxxxxxxx
coNcoRRENCtA Etg1g611ç4 p.e 

__________i/2025

OBJETO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N.S:

ENDEREçO:

FON E/FAX:

E-mail:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiares inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forme que a falta de

conhecimento dãs condições do local, onde seÍão executados os serviços, não será utilizâdã para quarsquer

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de êvêntuâis pretensões de inclusão de seÍviços,
quantitativos de material ou acrescimo dê preços.

Responsável Técnico do Licitante pela visita

Nome:

CREA e/ou CAU n.e

Assinatura

Av. Pérola Byington, nE 1731-C€P: 87.540-000 - Foíê/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - email: comprôs@pêrola.pr.gov,br

_ de _de 2025.
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ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O2l2025

Pelo presente instrumento pârticulaÍ de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o
xxxxxxxxxxxx - XXXXX»(X, pessoa jurídica de diíeito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob ne. XXXXXXXXXXXX,

com sede nâ Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, na cidadê d€ XXXXXXXX do XXXXXXXX, Estado do Parâná, CEP 87.555-000, neste

ato representado pelo XXXXXXX, SR- xxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de XXXXXXXX do XXXXXXXX - Pr, Estado do Paraná,

CEP. 87.555-000, doravante denominado CONTRATANTE, e, --------., Pessoa jurídica de direito privado, situada à ----
na cidade de -----------, no Estado do Paraná, inscíita no CNPJ sob n.e ------, e no ICMS sob o n.e ----,

neste ato representada por seu sôcio Administrador: brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG n.e -----, inscrito no CPF/MF sob n.e -.----.-, residente e domiciliado à ------, ----, na cidade de ---
-----, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.e .............................. e em observância

às disposiçôes da Lei o.e 14.133- de 1e de abril de 2021, e demais letislação aplicável, resolvem celebraÍ o presente

Termo de contrato, decorrente do coNcoRRENclA N.e xx/xx mediante âs cláusula s e condições a seguir enunciadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBrETo E DAs coNDtçõEs

O objeto do presente contrato e a Contratação de êmpresa para continuação da execução de construção de uma
creche Padrão tipo 2 - Convencional, Proieto Padrão FNDE, visando atender as necessidâdes da SecretaÍia de
Educação, Esporte e Lazer do Município de Perola, Estado do paraná.

PARAGRÂfO PRIMEIRO - Oescrição:

Descrição Unid. Quant, Valor Total

1.1 Vinculam esta contíatação, independentemente de transcrição:

1.1.1 O Termo de Referênciâ;

1.1..2 O Edital da Licitação;

1.1.3 A Proposta do contratado;

1.1.4 Eventuais ânexos dos documentos supracitâdos.

cúusulA SEGUNDA - vtcÊNoA E pRoRRoGAçÃo

2.1' O ptazo de vigência da contratação é de 24 {vinte ê quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n' 74.733, de 2027.
2.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigênciâ será automaticamente
prorrogado quando seu objeto nâo for concluído no período fiímado no contrato.
2.2.1. Quando â não conclusão decorreí de culpa do contratado:
al o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as Íespectivas sançóes administrativas.
2.3. O prezo de execução da contratação e de 360 dias, corÍidos, contadôs do envio da ordem de serviço.
2.4' O prazo máximo pâÍa início dos serviços e de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato.
2.s. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contÍatado tiveÍ sido penalizado nas sanções de declaração dê
inidoneidade ou impedimento de licitar e conratâr com poder público, observadas as abrangências de aplcação.
CúUSULA TERCEIRA - Do MoDEIo DE ExEcUçÃo Do oBJETo

3.1. o regime de execução côntratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes de
conclusão, entrega, observação e recebimento do ôbjeto constam no Termo de Referência, anexo â este Contrato.
cúUsUtA QUARTA - DA sUBcoNÍnATAçÃo
4'1. Não será admitida a subcontÍat3ção paÍa as atividades que não constituam o escopo pÍincipal do objeto.
CúUSUTA QUINTA . PREço

5.1. o vâlôr total da contratação é de RS 3.8u.618,00 (tÍês milhôet, oltocentos ê dezessetê mll. seiscentos e deroito
rsalsl.
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execução do
obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais e comerciais incidentes,
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tâxa dê administreção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal do objeto da cônratâção.

CúUSUTA sExÍA - PAGAMENTo

6.1. O recêbimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que

atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

6,2. os pagamentos serão eíetuados em âté 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscâl mediante â verificação de

regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

6.2.1. Certidão Negativa de Debito de ÊGTS;

5.2,2. Certidão Coniunta Negativa de Débrtos Relativog aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

6.2.3. Certidãô Negativa de Debitos Trabalhistas (CN0T);

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais

6.2.5. Cêrtidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

CúUSUTA síIMA - REAJUSTE

7.1. Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-ínanceira inicialdo contrato, os pÍeços contratados
poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidâs na legislação.

7,2. O Íeequilíbrio econômico-financeiÍo do Contrato, paÍa mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

al Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis. ou previsiveis, porém, de consequêncras

incãlculáveis, retardadores ou impeditivos da exêcução do que Íoi contratado, ou aindâ, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, confi8urando álea econômica {probabilidade de perda concomitante à probabilidede dê

lucro) êxtraordinária e extracontratual.

b) Para menot na hipótese de o valoÍ contratado ficar muito superior ao valoí do mêrcado, ou, ainda, quando ocoÍrer
o fato do prÍncipê.

7.1. Pata solicitJr o reequrlibrio não poderão haver êmpênhos com pendêncla de entrega refeÍentes aos itens

objetos do pedido.

7.4. Os pedidos de reeq uil,brio não suspendem e entresa de itens iá empenhados Os pedidos de reequilibrio

analisâdos, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão finâl dâ Autoridade Competente.
7.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá âpresentar no Setor de Compras e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.gov.bí, toda documentação abaixo:
â) Plân ilha de Custos informando suâ margem de lucro no fornecimento do(s) produto(sl contratados e o preço â ser

reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

VALOR FINAL (VF) =A-(8+C+D)

o/o

o/o

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0.00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

E MaÍgem de lucrc

MARGEM DE LucRo (%) = [(RECEITA - cusTo ToTAt) /RECEITA x 1oo

-t-

PREçO ATUATIZADO

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (NF ne ... . Data . . . . . / . . . . . . / . . . . . . . . . .

C Total de impostos/tributos ........%

D Total de custos fixos ....._..o/o

VALOR FINAL (vF) = A- (B + C + D)
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MARGEM OE Lucno {%) = [(RECEITA - cusTo ToTAt) /RECEITA X 100

000454

REC VALOR FINAL (VF)

CUSTO TOTA,L = Somo do volor pago no item. do imposto/tributo e do custo Íixo (B + C + D)

bl Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando suâ margem de lucro no
fornecimento do(s) produto{s) contratado{s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao peííodo de realização

do pedido.

c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao va lor máximo estipu la do no ed ital da licitação, paÍa agarantia
do equilíbrio econômico-Íinanceiro.

dl cópias dâs cênidôes vigentes: i, Certificado de regulâridade do FGIS; ii/ certidão de débitos Trabalhista; i4
Certidâo de débitos relativos aos tÍibutos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão retativos a débitos tributários
e divida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; y, Tribunal de
Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vír)

Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consôlidada de pessoas.iuríd icas que reúne os resultados das certidões
no TCU - Licitantes lnidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civêis poí Ato de lmprobidade Administratlva
e lnelegibiladade; CE|S - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas ê CNEP - cadastro Nâcional de
Empresas Punidas, no site httpsrl/certidges a!l.apps.tcu.ggv.bl.
7.6. Na ausêncie de um dos documentos elencedos acima, o pedido de reêquilíbrio econômico-financeiro NÃo
SEú RECEBIDo.

7.7. A iniciativa e o encar8o da demonstÍação do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRAÍADO,
cabendo a Prefeitura Municipal de Altôniâ a análise e deliberação a respêitô do pedido.
7'8. A análise de pedido de reequilíbíio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do art. 9e,

ll, do Decreto n.e 38, de 28 de março de 2023.

7.9. A llcltante Íica cientê de quê os lancês ofertados durante a sêssão são de sue excluslvâ responsabllidâdê, não
cabêndo reeguilíbrio de preços em consequêncla de altos dêscontos com o lntuito únlco de ganhar a llcitação ê

Postêrlormentê buscar via revisão do prêço âumentar ou rêgularizar sua margêm operaclonal, sob psna dê resclsão
do contrâto e de apllcâção das ponalidades adminlstrâtlvas previstas em lei e no edltâ|.
7.10'5e o CONTRATADO não comprovaí o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato supeíventente, o
pedido sêrá INDEFERIDO pela píefeiturô municipal e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromrssos
pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalldades administrativas previstas em
lei e no edital.

7'11.Pâra deferimento do reequilíbrao, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRATADA
deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novâmente acompanhada de todes as notas fisceis e
demais documentos quê a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago
ao(s) fornecedoÍ(es).

7.12.4 prefeituÍe municipal se reserva no direito de reali2ar cotação paralela, para averiguar os valores informados
nas Planilhas suprâcitadas. E a presentando-se como u ma situação contornável, através da troca de fornecedores por
parte da Empresa, seíá considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores oíiginais.
7.13.A Administração dêverá, quando autorizado o rêequilibrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os pÍeços
revisados e emitir Nota de Empenho complementâr para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a

ôrdens de Íornecimento já emitidas-
7.14.O novo D.eco só terá validade após ce le brecâo de termo aditivo ê não terá efeito Íetroativo
7.15. Da mesma forma, pâra â realização dê reequilíbriô econômico do Contrato para menos, a Administração deverá
comprovâr a queda dos preços atraves dâ iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de
mercado.

7.16.Os preços contrâtuais do objeto licitado podêrão ser rêajUstados, em Íeais, de acordo com o inciso LVlll do art.
6e da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e com a Lei FedeÍal n.e 10.192, de 2001.

Av. Pérola Byington, ns 1731-CEP: 87.540-OOO- Fone/Faxi (44) 3636-8300
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7.17.A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode s€r registrada por simples apostila,

dispensando a celebração de termo aditivo.

7.18. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo Contratado.
7.19.Os preços contratuais serão reajustados paÍa mais ou para menos, d€ acordo com a variação dos índices

indicedos, vedada a periodicidade de rêajuste inferior a um ano, contados dâ datâ do oÍçamento.

7.20.Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contrâtado, não será concedido o reajustam€nto de
preços, salvo o correspondente âo Íespectivo periodo de execução prêvisto no cronograma físico-financeiro, sem

prejuízo da aplicação das penâlidades pêrtinentes ao atraso.

7.21.Quendo, antes da data do reajustamento, já tiver oconido a revisão do contrato paÍa a manutenção do seu

equilíbíio econômico-finânceiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação

injustificada.

7.22.Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicâdo com índice correspondente ao

peÍíodo de execução êÍetiva, conformê planilha de medição.

7.23.O reaiustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcoÍrer o
prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento, mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV sobÍe

o saldo Íemanescenle dos serviços, devendo ser aplicado a fóÍmula a seguir

sR = s (t12110)

R=SR-S
112 = índice

INCC-DI/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = seldo de contrato após medição referente ao 12e mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valoÍ do reeluste
CúUSUI.A oITAvA - oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

&2. RecebeÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciâ;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocoÍÍência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçôês por ele
propostas sejam as mais adequadas.

8.4' Notificâr o ContÍatado, poÍ escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções verificadas no ob.ieto fornecido, para

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no totalou êm pârte, as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizâr â Êxecução do conrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. comunicaÍ a êmpresa parâ emissão de Note Fiscâl no que se refere à parcela incontroversa da execuÉo do
obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, quâlidade e quantidade, conforme o an. 143 da Lei ne 14.133 de 2O2l

8.7. EfetuaÍ o pa8amento ao Contrâtado do valoÍ conespondente à execução do ob.ieto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,8, Aplicar âo Contratado âs sânçóes previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar â Procuradorla Geral da PreÍeitura Municipal licitante pâra edoção das medidas cabívêis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratâdo;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóês relacionadas à execução do presente
Contrato, Íessalvados os requeíimentos manifestamente ampertinentes, meramente paotelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1' o órgão licitante t€rá o prazo de 30 (trinta) dias, a conta r da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motavada, poÍ igual pêíiodo.

8.11' Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-finâncelro feitos pelo contratado
no prâzo màxrmo de 30 (trinta) dras.

8.12. NotiÍacar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
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descumprimento de cláusulas contratuais

8.1.3. Comun,car o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pe lo ContÍatante, no caso do art.93
§2e. da Lei ns 14.133, de 2021

8.14. Fornecer por escrito as informâções necessárias para o dêsenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.16. Exigir dô Contratâdo que providencie a seguinte documêntação como condição indispênsável parâ o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built'', elaborado pelo responsável por sua execução;

b! comprovação das ligaçóes definitivas de energia, água, telefone e tás;
c) laudo de vistoria do coípo de bombeiros aprovando o serviço;
dl cana "habite-se", emitida pela prefeitura; e

el cenidão negativâ de debitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
lmóveis;

8.17. ArquivaÍ, entre outros documentos, de projetos, "as built". especificações tecnicas, oÍçamentos, termos d€
rêcebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnices após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

8.18. Assegurar que o âmbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequâdas ao cumprimento, pelo ContÍatado. das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o sêrviço for
exêcutado em suas dependências, ou em local por ela designado.
&19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculãdos
à execução do contrato, bem como por qualquer dano câusado a terceiros em decorrência de eto do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20. Previamênte à expêdição da ôrdem de serviço, veÍificar pêndências, liberaÍ áÍêâs e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
cúusurA NoNA - oanrclçõrs oo coNTRATAoo
9,1. o Contratado deve cumpriÍ todas as obritaçôes constantes deste contÍato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e âs despesas d€correntes dâ boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as
obrigaçôes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo seÍviço para representá-lo na execução do contrâto.
9'2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3' Atender às determinações regulaÍes emitidâs pelo fiscal do contrato ou auto ridade supeÍior (art. 137, ll)eprestaÍ
todo esclarecamento ou informação poÍ eles solicitâdos;
9.4. AlocaÍ os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrâmentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologiâ deverão atendêr às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. ReparaÍ, corriSit remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrâto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materaais empregedos;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decoÍrentes da execução do obieto, de acordo com o códiro de Defesa
do consumidoÍ (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administreção ou tercearos,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará eutorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, câso exigidâ no edital, o vâlor
correspondente aos danos sofndos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de rêalização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoçôo de ações de contingêncra cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vi8ência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha rêta, colateralou por
afinidade, até o teíceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artipo 4g.

afo único d Lea ne 14.133 d 202La

9.9. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
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ao da prestaçâo dos serviços, os seguintes documentos:

al prova de regulâridade relativã à Seguridade Social;

b) certidão coniuntâ relativa aos tributos federais e à Dívidâ Ativa da União;
c) cenidõ€s que comprovem a regularidade perante â Fazenda Municipâl ou Distratal do domicílio ou sede do
contratado;

d! Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
el Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;

9,10' Responsabili2âr-se peio cumprimento das obÍigâçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigâçôes trabalhistas, sociais,
previdenciá.ias, tributárias e as demais previstas em legislaçào especÍfica, cura inadimplência não transfere ã

responsabilidade ao Contratante;

9.11. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação soliciteda pelo contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13. Paralisâr, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa tecnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoes ou bens de teÍceiÍos.
9.14. Promover a Suarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do obieto, durante a vigência do contrâto.
9.15. ConduziÍ os trabalhos com estrita observânciã às normas da legislação pertinente, cumprindo as
daterminaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçóes de
segurança, hagiene e disciplina,

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fu.iam às especificações do memoÍial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utalização de quâlquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permatir a utilização do trabalho do menor d€ dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obritações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitâção na licitação;
9.19. Cumprir, durantê todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoâ com
deficiência, pâra reabilitado da Previdência social ou paÍa aprendir, bem como as reservas de cargos prêvistas na
legislação (art. 116),

9.20. Cumprir, durante toda a vi8ência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.174, de ll de sêtembro de
2024.

9.21. comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula âcima, no prâzo fixado pelo fiscal do contrato, com â
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágraío único);
9.22. Guardãr sigilo sobÍe todas es informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.23. Arcer com o ônus dêcorrênte de eveotual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá -los, caso o
previsto inacialmente em sua proposta não seja satisfãtório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. j.24. ll. d. da Lei ne 14.133_ de 2021;
9'24. CumpÍir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estâdual ou municipal, as normas de segurânça
do Contratante;

9.25, Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratânte.
9.26. Apresentâr os empÍegados devidament€ identificadôs por meio de crâchá.
9'27. Apresentar ao côntratante, quando for o câso, a relaçãô nominal dos empregados que adentrarão no órgãô
para a execução do serviço.

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a catetoÍia profissional.
9.29. Atender às solicitâções do conÍatante quânto à substituição dos empregados âlocados, no prazo fixado pêla
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fiscalização do contrato, nos câsos em que ficar constatâdo descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conrorme desffito nas especificaçôes do objeto.
9.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acãtâr as NoÍmas lntêÍnas do Contrâtantê.
9.31. lnstruir seus empregados a respeito dâs atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atiüdades não abrengidas pelo contrato, dêvendo o contratado relâtar ao contratânte toda e qualqueÍ ocorréncia
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevênção de incêndios nas áreâs do conÍatante.
9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
â fim dê que não venham a ser danificãdas as redes hidrossanitárias, eretricas e de comunicação.
9.34. Estar registrada ou inscrita no conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade.

9'35. obter junto aos ór8ãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
âutorizações exigíveis, na forme da lêgislação aplicável.
9.36. Elaborar o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocoÍrênciâs e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividâdes êm relação ao cronograma previsto.
9'37. Refa2er, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data dê emissão do Íermo de Recebimento Definitivo.
9.38. Utilizar somente matéria-prima floÍestâl procedente, nos termos do
de:

do

â) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Maneio tlorestalSustentável - pMFs devidamênte apÍovado pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - STSNAMA;
bl supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competênte do sistema Nacional do Meio
Ambiente - SlsNAMA;

c) flo.estas plantadas; e

dl outras Íontes de biomâssa florestal, definidas em normas espêcíficas do órgão ambientâl competente.
9'39' comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contÍatual, nos termos do artieo 4". inciso lx. da lnstrucão Normativa sLTt/Mp n. 1. de 19/01/201.0. por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conÍorme o caso:
âl cópias autenticadas das notãs fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos frorêstais;
b) cÓpia dos comprovântes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais
iunto ao cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras dê Recursos Ambientais -
cTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos certificados de
Regularidade válidos, conforme artigo r.7. incrso I. da Lei n' 6.938. de 1981, e lêgisração correrata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela portaria n. 253 de 18/08/2006 . do Ministerio do Meio

origem nattva cujo tÍansport€ e armazenamento exijam

" 5.975 d 6

quando se tratar de produtos ou subprodutos
a emassão de tal licença obrjgatória; e

Ambiente, e

florestais de

StTU ao ativa I An"2 24 1 4

9'39'l' câso os produtos ou subprodutos florestars utilizados na execução contratuâltenham origem em Estado que
possua documento de controre próprio, o contratado deverá apresentá-ro, em comprementação ao DoF, a fim de
demonstrar a regularidâde do transpone e armazenâmento nos limites do território estadual.
9'40' observar as diretri2es, criterios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução ne 307. de o5/o7/262, com as alteÍações posteriores, do conselho Nacional de Meio Ambaente -
coNAMA, conforme artiPo 4', §§ 2" ê 3', da lnstrucão Normativa sLÍt/Mp n' 1. de 19101/2010, nos seguintes termos:
9'40'1' o Serenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimêntos do Programa Municipal de Gerenciamento de Rêsíduos da construção civil, ou do proieto de
Gerenciamento de Resíduos da construção civil apresentado ao órgâo compêtente, conforme o caso.
9.40.2. Nos têrmos dos ani oOS 3" e 10' da Resolu o CONAMA n" 307 de 05 lo7 l2002 o Contratado deverá
providenciar a destinaçâo ambientalmente adequada dos resíduos da construçâo civil originários da contratação,
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obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.40.2.1' resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservação de material para usos Íuturos.
9./10.2.2. resíduos Classe B (Íecicláveis para outrâs destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encãminhado§ a áreas de armãzenamento tempoÍário, sendo dispostos de modo â permitir a sua utilização ou
recicla8em futura.

9.40.2.3' residuos Clas§e C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
viáveis quê permitam â sua reciclagem/recuperação): deverâo ser armazenados, transportados e destinados em
confoÍmidade com as normâs técnicas específicas.

9.40.2.4. residuos classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deveÍão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas êspecíficas.
9.40.3. Em nenhuma hipótese o contÍatado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de "botâ fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Progrâma Municipal de Geíenciamento dê Resíduos dã
Construção Civil, ou do Projeto de Gerênciamento de Rêsíduos da Construção Civil, coníorme o câso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normãs Tecnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.41, Observar as seguintes diretÍizes de caráter ambiental:
9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria paÍâ â

atmosfera, por emissão pontuâl ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitaÍ os limites máximos de
êmissão de poluentes admitidos nê Resolucão CONAMA n" 382. de 2611212006. e legislação correlata, de acordo com
o poluente e ô trpo de fonte.

9.41'2. Na execução contratual, confoÍme o caso, a emissão de ruidos não poderá ultrapâssar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma N8R"10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasilêira de Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileirâ de Normas Tecnicas - ABNT, nos termos da Resolu ao t, 4n"01 de
Ogl03l9O, e legislação correlata.

9'42. Nos termos do artiEo 4'- § 3". da lnstrucão Normativa SLTI/MP n'1- de 19/01/2010. deverão ser utilizados, na
execução contrêtual, agregados íeciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e
custo inferior em relação aos atregados naturais, inserindo-se na p,anilha de formação de preços os custos
correspondentes.

9.43' Responder por qualquer acidente de trâbalho ne execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos seÍviços ou dos bens do
contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorÍados em via pública iunto ao serviço de engenharia.
9.44. Reali2ar, conforme o caso, por meao de laboratórios previamente aprovâdos pela fiscalazação e sob suas custas,
os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao contíote de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a sêrem aplicados nos trabalhos, conforme procedamento previsto nas especificações.
9.45. ProvidenciaÍ, conforme o caso, as liSações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuâr junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para â obtenção de licenças e rêBUlarização dos serviços e atividades concluídas (ex.r Habitê-se,
Licença Ambiental de Operação etc.)_

9.46' Fornec€r os projetos executivos desenvolvidos pelos contratados, que formarão um coniunto de documentos
tecnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmêntos especializados de engenhâria, previamente e devidamente
compatibilizàdos, de modo a considerar todas as possiveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou temporário, à execução do êmpreendimento, de maneira â âbrangêla em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena compíeensão das informações prestadas, bem como sua
aplicação corrêta nos trabalhos:

Av. PéÍola By;ngton, ne 1.731 -CfP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: €ompÍas@perola.pr.gov.br

-,H



PEROLA
0 00460GOVERNO MUNICIPAL

9.46,1.A elaboração dos projetos executivos deverá pârtiÍ das soluções desenvolvidas nos anteproretos constantes

neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificaçôes Tecnicas) e apresentar o

detalhamento dos elementos construtivos e especificações tecnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas
interferências entre os diversos projetos.

9.47, Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o
Contratado deverá participar d€ reunião inicial, devidamente registrada em Ata, pâra dar inicio à execução do serviço,

com o esclarecimento das obflgações contrâtuais, em que esteJam presentes os técnicos responsáveis pela elebo.âção

do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal tecnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se

houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os Berentês das áreas que executarão os seÍviços

contrâtado5.

f.iB. Elâborar caso necessário o PROJETO EXECUTIVO E/OU AS BUILT da obra, se solicitado pelâ CONTRATANTE.

cúusutA DÉoMA - GARANnA DE ExEcUçÃo

1O.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aÍt.96 da Leine 14.133. de 2021. na modalidade
CONCORRENCIA, em valor correspondente â 5% ( cinco por cento) do valor inicial do conrâto.
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optaÍ por caução

em dinheiro ou títulos da díüda pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor iniciaUtotel/anual do contrato.

10.3. A apólice do se8uro garantia deverá acompânhar as modificações referentes à vigência do contrato principal

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-gârântia na dâta de renovação ou de âniversário, desde que

mantidas as condições e coberturas da apólice vi8ente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 10.5 dêste contrato.
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

dêsobrigado de renovar a garantiâ ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício dâ execução ou o

adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não âdimplemento das demais
obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pelâ Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contÍatado, quando couber.

1o.7. A modalidade seguro'garantia somente seÍá aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.6,

observada a legislação que rege a matéria.

1O.8, A gaÍantia em dinheiro devêrá ser efetuada em fêvoí do contratante, em conta específica.
1O.9. Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizâdo de liquidação e de custódia autoÍizado pelo Eanco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valoÍes econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
10,10. No caso de Sarantia nâ modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição financêirã
devidamente autorizada a operar no País pelo Eanco Centra, do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benêÍícios do artiso 827 do Cód iso Civil

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovadâ, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.12. 5e o valor da Sarantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o contratado
obriSa-se a fazeÍ a Íespêctiva reposição no prâzo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados dâ data em que for
notificada.

1,0,13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia.
10.13.1. o emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratant€ quanto ao rnrcio

de processo administrãtivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art- 137, § 4e, da Lei n.e
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10.13.2' Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigêncaa da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não câracterizando fato que justifique a negâtiva
do sinistro, desde que respeitados os prazos prêscricaonais âplicados âo contrato de seguro, nos termos do art.20 da
CiÍcular Susep n" 662, dê 11 de abril de 202 )
lo'14. txtineuir-sê-á a garantia com a Íestituição da apólace, carta fiança ou autorização para a liberação de
impôrtâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhadâ de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado. de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10'15. A Sarantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizadâ monetaÍiamente.
10.15. O Sarantidor nâo é parte para figurar em processo administrâtivo instaurâdo pelo conrâtânte com o objetivo
de apurar pÍejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.17. O contÍatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantaa, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

I0.18. A garantia dê execução ê independênte de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente
no Termo de Referência.

cúusurA oÉoMA pRtMEtRA - TNFRAçôEs E sANçÕEs ADMtNlsrRATtvAs
ll.l,Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução peÍcial do contÍato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensêjar o retardamento dâ execução ou da entrege do objeto dâ contratação sem motivo iustificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração fâlsâ durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
píaticar ato lesivo p revisto no an.5s da Lei ne 12.846. de 1c de a de 2013

u'2.5erão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações àcima descritas as seguintes sanções:
i) Advsrtêncla, quando o contratado der causa à inexecução parciâl do contrato, sempre que não se iustificaÍ a
imposição de penalidade mais grave (art. 155. §2e, da Lei ne 14.133. de 2021).
ii) lmpêdlmento de llcitar ê contratar, quando pÍâticadas as condutas descritas nas alineas,,b,,, .,c', e,.d,,do subitem
acima deste Contrato. sempre que não sê.iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e. da Lei ne
1{.!33. de 2021);

iii) Declareção dê inidoneldade para liciter e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas alineas..e,,, ,,f,',

"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas ,,b,', ,,c,. e.,d,,, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (an. 156. §5e. da Lei ne 14.133. de 2021).
iv) Multâ:
(1) Morâtória de 0,1.% (um décamo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o vâlor do contÍato
celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do ob.ieto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valôr total do contÍato por dia de atraso injustificado, âte o
máximo de 2% (dois por cento), pelâ inobserváncia do pra2o fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da gaÍantia.

a. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ertinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõ e o inciso ldô art. 137 da Lei n. 14.133.
de 2021

(3) compensâtória, pâÍa as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, porcentagem a definir do valor
do Contrato.
(4) compênsatória, paía ã tnexêcução total do contrato pÍevista na alínea "c" do subitem L1.1, porcentagem a definir
do valor do Contrato.
(5) Para inÍração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de porcentâgem a definir do valor do conlrato.
{6) Para infíações descritâs na alinea "d" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definiÍ do valor do Contrato.
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(7) Pãra a in f ração descrita nâ alínea "â" do subit€m 1.1.1, a m ulta será de porcentagem a definir do valor do Contrato,
Íessalvadas as seguintes infrações:

1L.3.A aplicação das sançôes previstas neste Contrâto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integrâl do dano causado âo Contratante ( art. 156. §9e. da Lei ne 14.133, de 2021

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão ser âplicadas cumulativamêntê côm a multa (art. 156. §7e.
e 14.133 de 2021

lL.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defêsa do interessado no prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, contãdo
da data de sua intimação { art. 157. dô Le inq 14.133, de 2021

11,4,2.Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentê devido
pelo Contratante ao Contíatado, alêm da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente art. 156 da Lei ns 14 e 2021,

1l,4,3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conter da datê do recebimento da comunicação enviada pela autoÍidade
competente.

11.5,A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133 de 2021,
paÍa as penalidades de impedimento de licitaÍ e contíatar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
U.6. Na aplicâção das sanções serão considerados (art. 156. §1e. de Lei ne 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bl as peculiâridades do caso conffeto;
c| as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dl os danos que dela provierem para o Contretante;
ê) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâções dos órBãos de
controle.

l1.7.Os âtos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133 de 2021 ou em outras leis de licitações e

contÍâtos da Administrâção Pública que também sejam tipificâdos como atos lesivos na Lei ne 12.846. de 2O13, serão
apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidade competente
definidos na referida Lg-{ü!. 159).
11.8.4 personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do diÍeito
para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apliaadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

adminastradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coliSação ou controle, de fato ou de direito, com o Contíatâdo, observados, em todos os casos, o
contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)
11.9. O contratânte deverá, no prazo máximo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informaí e manter atualizados os dados relatavos às sançÕes por ela aplicâdas, paÍa fins de publicidâde no Cadasrro
Nacional de Emo resas lnidôneas e Susoênsas { Ceis e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contrâtar e declaração de inidoneidâde pâra licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lêi_ne 14.133/21.
11.11.. os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscÍitos em dívidâ ativa, podêrão ser compensados, total ou pârcialmente, com os créditos devidos
pelo referidô órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão orâ contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME ne 26. de 13 de abril de
20ZZ.

cúUsULA DÉcIMA sEGUNDA - DA EXTINçÃo CoNTRATUAt

12.1. O contrato será extanto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorrâ antes do
prazo estipulado para tanto.

12'2. 5e as obri8açóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cÍonograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-0OO - Fonc/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - cm6tl compràr@p.roh.pr.gov.b.
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â) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as Íespectivas sanções adminiírativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em tei para
a continuidade da execução contratual.
12.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigâções nele estipuladas, ou ântes do prazo nele tixado,
poÍ algum dos motivos previstos no artiso 137 dâ Lei ne 14.133/21. bem como amiBavetmente, assegurados o
contrâditório e a ampla defesa.

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os aniÊos 138 ê 139 da mesma Lei.
12,4'2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa juridica contrâtada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteraçãô subjetiva.

12.5.O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12,5.1.Balanço dos eventos contratuais.,á cumpridos ou paícialmente cumpridosj
12.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.lndenizaçóes e multas.
12'6.4 extinção do contrato não confiSura óbice para o Íeconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de teÍmo indenizatório (

2021).

l2'7.o contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contrâtado mantem vínculo de natureza tecnica, comercial,
econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fis€alização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia cônjuge,
companheiro ou pârente em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceíro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a
i4.133, de 2021).

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consiBnados

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

L4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, setundo as disposiçôes contidas na Lei ne 14.133 de 2021,
e demais noímas Íederais aplicáveis ê, subsidiariamente, segundo as drsposiçõês contidas nâ Let ns 8.0 , de 1990 -
Códiso dê Defesâ do Congumidor - e normas e principios gerâis dos contratos
cúusurA DÉctMA eutNTA - AtTERAçõEs
15.1. Eventuais aÍteraçôes contratuais reger-se-ão pela discip
15.2. o contratado é obri8ado a acêitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo, submetido à previa
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formâlização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caÍaclerizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila, daspensada a
celebração de termo aditivo, na forma dÕ ar!. 13_6 d! Lei n:14-133, de ?021.
CúUsUtA DÉcIMA SEXTA - oBRIGAçõEs PERTINENTEs A tGPD
16.1. As partes deverão cumprir a e 13.709 .l osto tGPD quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em râzão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a
pârtir da apresentação dã proposta no procedimênto de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEp: 87.540.000 - Fone/Fax: (44) 363G8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - êm. : compr.s@perol..pr,gov.br
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16.2. Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e dê acordo
com a boa-fe e com os prancíp ios do art.6e da LGPD

16.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidôs foía das hipóteses permitidas em Ler.

16.4. A Administração deverá ser informâda no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrâdos pelo Contratâdo
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do 15 da LGPD e dever do contratado eliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do an. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guârda de documentação
para fin§ de comprovâçâo do cumprimento de obrigações lêgâis ou conratueis e somente enquânto não prescrrtas

essas obrigações.

16'6. É dever do contratado oÍientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsâbilidades
decorrentes da LGPD.

16.7' O Contratado deverá exiSir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanti. sua observância.
15.8. o contratanle poderá realizar diligência paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender pron!amente eventuais pedidos de comprovação formulados.
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadâmente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quantô a eventual dêscarte realizado.
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos admínistrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pes§oais, devem seÍ mântidos em ambientê virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. art.37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os Íeferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim d€ garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

16.11. o contrato está sujeito a ser altêrado nos prôcedimentos pertinentes ao trâtamento de dados pessoais,
quando indicado pêla autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou recomendações,
editadas nâ forma da LGPD.

,.6'12. os contÍatos e convênios de que trâta o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoÍidâde
nacional.

cúusurA DÉctMA sÉflMA - puBUcAçÃo

18.1. lncumbirá ao contratante divulgêí o pÍesente instrumento no Portal Nâcional de contrataçôes públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 202i.. bem como no respectivo sítio oíacial na lnternet, em
atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e. §2e, dâ Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7!. §3e.
ancrso V do Decreto n. 7.724 de 2012

cúusutA DÉclMA otrAvA - DA sucEssÃo E Do FoRo
18'l' tica elêito o foro da comarca de Perola-PR parâ dirimir os litígiôs que decorrerem da execução deste Íermo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme 1e da Lei ne 14.133rt.

xxxxxxxx do xxxxxxxx- pR, ... dê ... de 2025

Xxx

xxxxx

1

2

Testemunhas:

* se necessárlo a presêntê minuta será alterada para eventual adequação a lêgislação vigente.
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AVISO DE UCTTAçÃO

CONCORRÊNCN EGTRÔNICA N9 O2l2025

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento
licitatório para contrataÇão do objeto abaixo especificado, na modalidade coNCoRRÊNCIA, na
forma ELETRÔNlCA, observada as disposições contidas no presente Edital.

oBJETo: contratação de empresa para continuação da execução de construção de uma creche
Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Padrão FNDE, visando atender as necessidades da
Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estâdo do paraná.

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃOr Ate às 09:00 horas do dia 17/7ZlZO2S.

LOCAT: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTAT Aberto e Fechado.

TIPO DE LICITAçÃO; Empreitada Por Preço Globat do tipo Menor preço

VAtoR MÁXlMo DA LICITAçÃo: RS 3.817.619,00 (Três milhões, oitocêntos e dezessete mil,
seiscentos e dezoito reais).

LEGISIAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' L4.133121 e suas alteÍações, Decreto Federal ne
70.024/19, Lei Complementar np 123106 e suas alterações, Lei Municipal ns 2.36j /2017,
Decreto Municipal ns 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ns 141, 21 de Junho de ZOZ4 e
demais legislações pertinentes.

INFORMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
hrt rola. r. ov. br no link Processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas eo o s

.

j

.:
:

:
a
:
.

:

Ei

EiE

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado, atraves do endereço eletrônico: bll.ore.br ou pelo Fone: {44) 3636-8300, de
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13hOOmin às 17h0Omin.

Nome: Vãdetê Cartos Ottveira
Gonçalves cla Cunhâ
CPF: "'098.729j'

À33!r.dôcmce rr.rdb dqrbr óYscdo

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Perola/PR, 19 de novembro de 2025.

A\'ENIDÀ DONÁ PÉROLA B)'INGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540.{X[ . FONC: 3636§300.
C\PI: 81.{78-13V0001-78 - emÀil: .ofl prasADerotÀ.oÍ.sov.bÍ
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Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitações e Contratos
Aviso de Licitação

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avl5o DE LlclraçÃo
coNcoRRÊNctA ELETRÔNlcA N" 02./2o25

VALDETE CUNHA
Prêfeita Municipal

AVENIDA OONA PÉROLA OYINGÍON, N" I.731 - CEP;A7.54GOOO- FONê:3636.a300'

cNPJ: a1.47a.133/ooo1'7o _em.ll:'ômorã'@Óerolã or'dôv_hr

[9F, >g*:i?,3:'f*"',ffi:,:::"':1'.::::ffi::,::T::tfi"J;i,'"1r"",'f:ili"':::1,',T';nl,xx:::,H"ylr:,i;?"13'1'li,'3,?1"""

o MUNlClplo DE pÉRoLA, Estado do Pâraná, torna público que realizaÍá procedimento

licitatório para contratação do objeto âbâixo especificâdo' na modalidade CONCORRÊNCIA' na

forma ELETRÔNlcA, obseruâda as disposiçóes contidas no presente Editâl-

OBTETO: Contratáção de empresa patá conhnuação da execução de construção de uma

creche Padrão tipo 2 - Convencional, Proieto Pãdrão FNDE, visando atendeí as necessidades

de secretariâ de Educação, EspoÍte e Lazer do MunicÍpio de Pérola, Estado do Pâraná'

RECEBIMENÍO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO: Até às O9:OO horas do dia 11/72/2025'

LOCAL: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

TIPO DE LICITAçÃO: Empreitadâ Por Preço Global do tipo Menor Preço'

vALoR MÁxlMo DÂ LlclrAçÃo: R$ 3.817 ó18.00 (Três milhões, oitocentos e dezessete mil'

seiscentos e dezoito reais).

LEGlStÂçÃo APLrcÁvEL: Lei Federal n" 74.193/27 e sua5 alteraçôes' Decreto Federal n"

&.OZqtíg, Lei Complementar ^' 723/06 e suas alteraçôes' Lei Municipâl n" 2 367/2077'

Decreto Municipal n" O59 de 03 de março de 2021 e Decreto n" 741' 27 de Junho de 2024 e

demais legislaçôes Pertinentes.

INFoRMAçÕES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço êletrônico:

htto:/./www.oerola.or.eov.brl, no link Processos Licitatórios lnformações adicionais' dúvidas e

padrd*ia "aal"*.i"*ntos 
deverâo ser dirigidos â comissão de Licitação no endereço

mencionado. atravé§ do endereço eletrônico: b.lIsÍg..E! ou pelo Fone: (4a) 363ó-8300, de

segunda à sexta-feira, dâs oSh3omin às 11h3Omin e das 13hoomin às lThoomin'

PérolãlPR. 19 de novemb.o de 2O25'
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I Ouro Verde do Oeste

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
pRocEsso aDMll{lsÍRATIvo DE LlcnAçÃo N" 1322025

PREGÃO I{' 078/2025. MOOALIOADE ELETRÔNICO
O Municlpio de OuÍo VeÍde do Oeste Eslado do Paraná. torna pÚblico

que êsl;rá reahzândo a àberlura do cerlaÍle Icitatorro PREGÃO

ELEÍRÔNICO No 078/2025 cu,o o obreto e o Reg,slro de Píeços pâra

tutuÍâ e evenluâl aquisição de kits íamiliar ê kit§ bebê, desiinados âo

atendimento de Íamilias em situaÉo de vLllnerabilióâde social

acompanhadas pêlo CentÍo de Refeíêocia deAssistência Social-CRAS.
no âmbito do municipio de OuíoVerde do O6st6 O valormáximo previsto

paía â contrataÉo ó de R!208.955,10 (duzeítos e oiio mil, novec€nlos

e cinquênta e cinco Íeais e dez cenlavos). Aboíura aveliação das
propo§tes e dispLrta, no dia 04 ds dôzembÍo dê 202! a paíir das

08h31mln na plalafoÍma BLL vww.bll.org.b/' 'Acesso ldenÍíicado no link

- licitaÉ€s."

- O editalcomplâlo encontra-se dispoílívêl no sile do MunicÍpio d€ ouÍo
Verdô do Oesle '
httssJ/ouroveÍdêdooeste.atênde.nerauloatendimento/servrcoJcansullâ'
de-li(rtâcoes/delalhád1/ bem como êm câmpo píôPrio na plataforma dê

.ealizaÉo dê pregó€s slêtíônicos "www bll.oÍg.bÍ "Acesso ldênlificado

Íto link - licitaçó€s" para ciênoa de todos os ntê€ssados. Mâioíes

infoÍmâçóês pelo têlêÍone: (45) 32514000, râmais 2O1 202 e 2O3-

159259/2025

I Paranaguí

EXTRATO DE ÍERMO ADITIVO DE CONTRÂÍO
O Píefeilo Municipal de Pinhal de Sáo Bento, Estâdo do Pârâná,

ÍORNA PÚ8L|CO, com base na Lei FedeÉl n' 14.133/2021 e legislação

compleÍnenlar, EXTRAÍO DO TERMO AOITIVO DE CONTRATO. I
TERI\,O ADITIVO AO CONTRATO N" 142]2024 CONTRAÍANTE:
MUNICIPIO DE PINHAL OE SÃO 8ENTO. CONTRATADA: ESPECTRO

MANÚTENCAO PREDITIVA LÍDA. CúUSULA PRIMÉIRA:

EXECUÇÃO Do oBJETO pâssâ e tera seguinlê í6daçào: Proíroga'se o

píâzo de vigónciâ do conltalo alé 27h112025, qt' aonformidado com o
presào n' á2t2o2t e o contrato n' 1422024. cúusulA SÉGUNoA:
Peímanecem inâlleredas âs demais cláusulas e condiÉes do conÚato

oíginal.
Pinhêl de São Bento/PR, 19/1 1/2025.

PAULO FALCADÉ OE OLIVEIRA

í 5958812025

TlPo DE LICITAÇÀo: Emprcitadâ Por Pr€ço Globâl do tipo Mcnor PÍ.{!.
v^LoR MÀxtMo DA Llcn^cÀo: Rs 3.8t7.61E,00 (Trà úilhõcs,
oiroceDtos e dczes*tc mil. scisc€ítos c deaito íeah).

LEGISLÀÇÂO: Lei Fed.Bl n' 14.133/21 . süâs altersçôes. Oecreto Fcdâlln"
10.024/19, tti Complem.ntsr n'l2l/0ó e soâ§ alteBçôês. t iMuniciPal Í'
2.3rí7,201 7. Decrero Municipsl n' 059 de 03 d! rl.§o de 2021 c DecEto n' t4l.
2I dê Julilo d.2024 e d.mâis legi§la§õ.s p.ninent s.

INFoRMAÇÔES: Amvés do êndêÍeço elctroíicor bll.orn bÍ oü

!ag!aqqlaa!f9!bl. no tinl Processos Licitatórios. Fom: (44) 3616_83m, dê

ScSurdâ à S.xla-fêiÉ. dâ§ 08h30min à I lh.lomin e da§ l3h0onin à
l7h00mi..

PérolrlR . I 9 de novcmbro dc 2025.

VÂTDETE CUNHA
Prcf€irâ Municipál

15gf97tlo25

I Pinhol de sao Bento

I Pitanga

I Ponta Grossc

PREFEITÚRA MUNICIPÂI DE PONTÀ GRO§SÂ . PR

^viro 
d. lúcíçao dc R.gisrÍo d. Pr.ço N'2{/2025

A Prcfcilua Mü.icipal rl. Po a Crcss/PR, por mio d. SccÉlarit Münicipal dc

Edu.áçõo. ioma público qe rcalizntó um ProcêdiÍlenlo d. lniêoçÀo d. R.gis1Ío

dc PEços. O ôb.jetilo é identificn i§dtuiçõcs Pública§ i crcasds! em

padicipâr de tuluE licioçào pââ a aquisiçào dc solü§âo em nuv€m d. 8Êsülo

adminislÉliv5 c pedà8ó8ica coú supoí.. msnutêíção, inPlânrÂçÀo, clPacitafão

. custoDizâçào, visando à formçào de Aià de RcSiltro de PÍcços. Ár
iEtiiuições irrcrcsedas dcverào cícamiihar mânifestáçâo fornúl do dia 24 dc

lovembro alé 05 d. d.z.mbrc dc 2025 pâB Jéssica v.úlcio
(ic5srcs.v.dE'o(o-poít s6e.!r.8ov.bl, Mrs 

'niom§õc\' 
co@ o Tclm dc

R.fcÉncia. aôdsào rcr ôbtidls d.s 12 tóhs às 18 hoIâs M scd. d. SccEtlria dc

Lducação o; p€b rclcÍonc l{21 3220-1010 lrama§ 3120 / 10091ou.D& atÍlvê
do liÍt httpsr/§icos.potrrÀ8osá Pr.sov.br/poí!ttimPqft í.id UPúlic&B.

ED. 19 dG nov€útm dc 2025

losm D Ar. Psuarini Egg - SctrctáÍiâ MuúcipÂl dc Edu6çôo

159571n023

I Pontal do Parana

PREFEITURA MUNICIPAT OE PONTAL OO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

pRocESSo LtclÍATÔRlo n' 345/2025 - oISPENSA

ELETRÔNICA N". 033/2025 - Oblêlo: contÉtaçáo ds âmpr€sa

espêcializâda paía íomecimsnlo dê TElevisão - SMART TV do 98
polêgadas. paÉ al€ndêr âs nscessidâdss da PíêÍêitura Municipal d6
Pontal do Palaná. A conkarâção será pêlo p€riodo de 12 me§es

ABÉRÍURÂ] Zgl!!Jz!2!, às 09ioo hôra§. À sêssão será r6alizâdâ na

1599s0/2025

I Pérclo

Âvtso DE coNCoR-RÊNclA ELETRÔNICA N" 0?12025

o Mt}üchlo DE PÉRoLÂ, Esrsdo do Pstui, torí! pübli@ qE fâná rcaliar
licihçÃo Í! mod'lidrdê CONCORRêNCh ELETRÔNICA Pam CoÍíral.§eo

dê cípÍ!s! p6rü @tinüaçào d! ex.cqào dc cofftÍuçio de uro CÍÊchc PtdÉo
tipo 2 - ColErcioml, Proj.ro klno FNDE vi$tüo alends ss oêcessidades

d! Sccr.6ri dc Ênuc!êo, Espône c L.i"tr do MuniciPio d. Pérols' Esrsdo do

RECEBMENTo Dos DocuMENTos DE HABILITAçÀo: Aú â5 09:00

hoÍs3 do diâ ll/12,2025.
LOC^j-: PLATÀFORMA BLL.
Mom DE DISPUTA:Ab.Írô e Fechâdo.

Â PrcÍêtu.a Muniooal d€ Pâranaguá-P( akâvê da Sê€retaria
Municapal de Des€nÍ EconÔmico, Habilaçáo e Regulaíização
Fundiáíia, por msio dâ Comissão Pérmanonto dê Contrataçáo coÍn

tundamento no arligo 79 da L€i F6deral n' 14.133/21, Decrelo
Municipal no 4319/23. Lei€stâdual 15.607/07. conform€ as condigõês
6 6ígências eslabeleodes no Editál ê seus anexos, tomâ público'

atÍavós dêstê, qu€ roãlizará o Chamâmênto PÚblico paÍa
"Crsd€nciâm€nto de ÉmDresas do ramo lmobiliários Conelores
lmoüliários Aulônomos e corêspondsntes lmobiliános. interêssados
na Concessáo de Estandes pãra penicipaçáo no Evenlo 'Feirão de
lmôv6is", que seíá realizado nos dias 13 e 14 d€ dezembro d€ 2025nâ
Praç. ds Ev€nlos 29 d€ Julho, nest€ MunicÍpio, confoÍme iníoÍmaçõos

conlidâs m ediiale sous anexos.
Os inleressâdos parâ Seleção do Cí€ósnciamsnto, devsÉo
apr€s6ntaí toda dodrmêntaçáo exigada (obrigatoriamêntê) no

ond6íeço eleaônicol
httpsJ/paíanague.etenóe,novautoâtêndimenlo/seÍvicoía_pd_
crôdânciamonlo-feiraoi€-ifi rovêis
O prês€nle Edilal de Crodênciaú6nio ficaÍá disponível 6ntre os daas

24 {vinte equâtro)dê novsmbro de 2025 à 09 (nove)de oêzembrodê
2025, ate às 23h:59min.
O antôiro lêoÍ do €ditâ|, pod€Íá seí íêlrÍado no s€guintê eôd6í€ço: Ruâ

Júlis da Costâ, 322, Ceôtro, Paranaguá-Pí, no hodno óas 08h:00 às

11h:00 e das 13h:00 às 18hi00, através do sito:

www.paranagua.p.gov-br no link Chamada Pública Pelo €-mail:
cpl@paranagua.pígov.bÍ, ou atrâvás do loleÍone 41'37211810.
lnÍoímaçire§ adicionâis, dúvidas 6 pedidos de ê§claÍecimenlos,
d€vêrão ser dirigidos à Comissáo PêÍmanênte de Contratâçáo,
atrâvé§ do e{âil âcimâ mêncionado, oú âtravês dos l6lefonês 41-

3721-1018.
PARÂNAGU,{, 19 de NovembÍo de 2025.

SHEILA DA ROSA MARIÀ
Comissáo Pêímanente de C

AVISO DE CHAMADAPUSLICA
cHA[,!ADA PÚBLICA N. O18/2025

PÍoc€sso n" 90.949/2025

80

SECRETÁRlA DE DESENvoLvtME}{To EcoNÔMlco susrENTÁvEL
REeuERtMrNTo DE LIcFNÇA DE lNsrALÂÇÀo-lAT MUNIciPIo
DF prrÁNca EsrADo Do PAR^NÁ. tNscRITo No CNPJ soB N'
76. I ?2.907^.n0 i-08 tôÍná püblico quê rcqlcm so lÃt, Licênçs d. lnsLltçlo pâÍa

implalraçÀo d. LorBm€Íio de lÍlerÊssc Seill, rerrEado no PrulonSo eâto tlo

Áe arüil s/n- huito :ianra Rita. pitonqa - poranú. 
1 5g670Í2025
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

P!bücac)o efi:24/11/2o25 | Ediçãor 223 | Seçào: 3 rP,qiE 20!

Órgáo: Ptêf€lturas/Estado do Paràná/Prefultura MunlclpaL de párota

AVrSO DE LICITAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2,/2025

o MUNtCipto OE PÉROLA, Estado do Paraná, torna púbLico. quê fará reatizar LicitaÉo na

modatidade coNcoRRÊNclA ELETRôNlcA para a contratação de empresa para continuação da execução

de construçáo de uma creche Padráo tiPo 2 - convencional', Projeto Padrão FNDE, Visando atendêr as

necessidades da secretaria de Educação, Esporte ê Lazer do Municipio de PéroLa, Estado do Paraná'

RÉCEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às O9:OO horas do dial!/72/?O25'

LOCAL: PLATAFORMA BLL

MODO DE DISPUTA:Abêrto e Fechado

TlPo DE LICITAÇÃO: Empreitadâ Por Preço G[obâL do tipo Menor Preço'

VALOR MÁX|MO DA LICITAÇÃO: R$ 3.817618,00 ffrês mithões, oitocentos e dêzessete mi[.

seiscentos e dezoito reais)

LEGISLAÇÁo:LeiFederatn.l4.l3g/27esuasalterações,DecretoFederalno7o'o24/79.|Lei
comp[emêntarno123,/06êsuasal'terações.LeiMunicipatno2'367/2o77'DecretoMunicipaln.o59dê03
de março de 2021e Decreto n" 141 21de Junho de 2024 e demais legis[ações pertinentes'

INFORMAçÕES: Através do endereço etetÍÔnicoi bLl''org br ou !íww'peroLa pr'govbr/' no tink

Processos Licitâtórios. Fone: (44) 3636-8300, de Segunda á Sexta-feira' das OBh3Omin às 11h3omin e aas 
§f

l3hoomin às 17hoomin.

Pérola/PR. Lg de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefêita

Êste cônteüdo náo §ub§titui o pubücâdo na veísáo certifiGda'

trttÉr/wwin.go-b.hÀh/.,.t J8i*!êlkjra€o57060'63'
1t1
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EROLA
GOVERNO MUNICIPÀL

PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE ]ANEIRO DE 2025'

N

súruuu: otspÔr soane e NoMÉAçÃo Do AcENTE oE coNTRATAçÃo' EQUIPE

DE Apoto É oa corvttssÃo or corvrnareçÃo'

A PREFEITA MUNlclPAt oe pÉnou, EsrADo Do pamnÁ' no uso de suas

atribuiçôes legais e nos termos do Decreto Municipal ns 422/2023 e'

coNsloERANDO o que dispõe a Lei tederal ne 14.133/2021 e o Decreto Municipal ns 42212O23'

que estabelecem as atribuiçôes e demais disposições das funções do agente de contrãtação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAs DTSPOSiçÔES GERAIS

Art. 1p Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executaÍem as atÍibuiç6es descíitas

no Dccreto ne 422 de 28 de dezcmbro de 2023'

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art. 2e Fica(m) nomeado{s) para atuar(em} como Agente de contratação, nos termos da Lei n9

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

alTia8o da Silva Canguçu - matricula n. 2375'2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula 
^.2774-O

c) Leonârdo cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - m3tricula n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

AÍt.3e Ficâm nômeaclos pâri] comporem a Equipe de Apoio nos teÍmos da Lei ne 14'133/2021 os

seguintes seÍvidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

)ã1.tDoat.I,éíoÍatll)irgto,x't.;-it-('crrtro-611.1',,§/Jí0-{XD-CrlÉPJ:E1.178.1JJ/ON''7OtFo'*:'U'}67ó.8300
'I; nait:a,lin*Woh.yr'gu''6r ' Qúah - Qoraaá'

V

'
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c) Debora Maia Rodrigues - matricula n'2494-5

d) Paulo Fernando Íravain Bênto * matricula n 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n 2648'4

f) Laila Salvadego - matricula a.2318-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n'2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMSROS DA COMIS5ÃO DE CONTRATAçÃO

Art, 49 Ficam nomeados parã comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei n9

14.7331 2027 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-0

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

parágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições ineÍentes às funçôes,

são as estabelecidàs no Decreto nP 422 de 28 de dezernbro de2023'

Art. 69 Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicaçâo, revogando-se as disposlçôes em

contrário.

Pérolê, PR, aos 08 dias do môs de janeiro de 2025'

\. r \rrt-r .c
vXiàrrr Cúnia-

PreÍeita Municipal.

)41). :DoÍa ,Nto[t \'l»itik,n, ,t' 1.ii t - Cuúro - ABP: 87540400 - (5'lW: E 1.178.133/UN1-70 fo'tc: 1!'3636E]00
q:-,nait: gfu94g&.1r.úttv. 6í - 7t R'it -'!\ttan/ú.
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA COC475
R C M PAVIMENTAçOES E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 15 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
GNPJ:06.129.907/0001-31 NIRE:41205188021

CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime de
separação de bens, empresário, natural de Terra Rica - Parana, nascido
em 0í de Março de l979,portador da Cedula de ldentidade Civil RG no
6.925.696-1 SSP/PR e CPF 021.110.919-36, residente e domiciliado na
Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP 87502430, na
cidade de Umuarama - Pr e JOSE RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão universal de bens, empresário , natural de Vera
Cruz - Sao Paulo , nascido em 25 de Maio de 1947 , portador da Cedula
de ldentidade Civil RG no 978.61'1 -2 SSPiPR e CPF 197.271.789-87 ,

residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim
Aratimbó, CEP 87 502-430 na cidade de Umuarama - Parana, na qualidade
de sócios componentes da Sociedade Empresaria Liimitada, denominada
'RcM PAVIMENTAçOES E CONSTRUçÕES lfOl', com sede eforo na
cidade de Umuarama - Parana, na Rua Projetada A, no 1646,
Parque lndustrial lll , CEP 87507-135, conforme Contrato Social arquivado
na JuntaComercial do Estado do Parana, sob no4í205188021, em 08
de Março de 2004 devidamente inscrita no CNPJ sob no
06.129.907/0001-31, resolvem pelo presente instrumento alterar o contrato
primitivo e posteriores alterações conforme as clausulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -Retira-se da sociedade o sócio JOSE RUIZ
MARTINEZ, possuidor de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor de R$5.000,00
(Cinco mil reais), o qual vende, cede e transÍere ao sócio remanescente
CLEBER RUIZ MARTINEZ, que as compram e quita neste ato em moeda
corrente do País, e ambos dão e recebem plena, geral e irrevogável quitação
de todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a
reclamar, seja a que titulo for do cessionário ou da sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmentê integralizado esta dishibuído entre os
sócios na proporção de:

sÓctos QUOTAS VALOR

100,00 500.000 R$ 500.000,00

TOTAL 100.00 500.000 R$ 500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art.
2.031 da Lei no I 040612002, os sócios resolvem ATUALIZAR e
CONSOLIDAR o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta
data, as clausulas e condiçôes contidas no contrato primitivo, que,
adequando as disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a
este tipo societário, passando a ter a seguinte redação:

0t\ 0\
p

CLEBER RUIZ MARTINEZ
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SocIEDADE EMPRESARIA LIMITADA C I'' .-i,,I'i 6
R G M PAVIMENTAçÔES E CONSTRUçOES LTDA

ALTERAçÃO No 15 E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 06.129.907/0001-31 NIRE: 41205188021

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
R C M PAVIMENTAÇÔES E CONSTRUçÕES LTOA

CNPJ: 06.129.907/0001 -3í NIRE: 41205í88021

CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime de separação de
bens, empresário, natural de Terra Rica - Paraná, nascido em 01 de Margo
de 1979 , portador da Cédula de identidade Civil RG no 6.925.696-1
SSP/PR e CPF O21.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy
Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP 87502-430 na cidade de
Umuarama - Pr, na qualidade de sócio componente da Sociedade Empresaria
Limitada, denominada " RcM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUçÓeS lrOa"
, com sede e foro na cidade de Umuarama - Parana, na Rua
Projetada A, no 1646, Parque lndustrial lll , CEP 87507-"1 35, conforme
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana, sob
no 4í205í88021 , em 08 de Março de 2004 devidamente inscrita no
CNPJ sob n' 06.'t 29.907/000í -31 , Resolvem pelo presente instrumento
consolidar o contrato social que se regera pelas clausulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "R C
M PAVIMENTAçÕES E CONSTRUCOES LTDA'e tem sua sede e domicilio
na Rua Projetada A, no 1646, Parque lndustrial lll , CEP 87507-135,
nesta cidade de Umuarama, estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir eiou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada par todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 08 de Março de 2004.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social, o ramo de:
coNsrRUÇÃo ctvtL (EDrFrcAçÃo RES|DENclAls, INDUSTRIAIS,
CoMERCTATS E DE SERV|çOS), OBRAS OE DRENAGENS, OBRAS
RODOVÁRIAS, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE
CONSERVAçÂO, SERVIçOS DE QUIMICA (COLETA E AMOSTRA DE
ÁGUA, coLETA E AMOSTRA DE ESGOTO, ANÁLISE LABORATORIAL DE
Áeun, aruÁusE LABoRAToRIAL DE Escoro, TRTAGEM DE ÁcuA,
TRIAGEM DE ESGOTO E OUTROS SERVIçOS RELACIONADOS A
QUTM|CA), COMERCTO VAREJTSTA DE MATERIAIS ELETRICOS P/
CoNSTRUçÃO, MANUTENçÃO oe REDES DE DISTRIBUIçÃO DE
ENERGTA ELETR|CA, EXECUçÃO DE PROJETOS ELETRTCOS,
MONTAGENS DE PAINEIS DO COMANDO, EXECUÇÃO DE REDES
ELETRICAS DE ALTA E BAIXA TENSÃO, MONTAGEM DE CABINES,
TRANSFORMADORAS, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA

Q»
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0004?7SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 15 E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ: 06.129.907/000í-31 NIRE: 4120518802í
o TRABALHO, CONSERVAçOES ROTTNETRAS DE RODOV|AS, SERVTçOS
DE JARDTNAGEM EM GERAL, SERVTçOS DE CONSERVAçÃO E
MANUTENçÃO, SERVTÇOS HTDRAULTCOS EM GERAL, PRESTAçÃO DE
sERVrçO EM OBRAS, STSTEMAS DE ESGOTO SANTTARTO, STSTEMA DE
ABASTECIMENTO DE AGUA E REVENDA DE TINTAS E PEçAS DE
EQUTPAMENTOS DE PAVTMENTAÇÃO, CAMTNHAO E MAQUTNARTOS
PESADOS.

soctos QUOTAS VALOR

í 00,00 500.000 R$ s00.000,00

TOTAL 100.00 500.000 R$ s00.000,00

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lel 10.40612002.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá emitir quotas desiguais, cabendo
uma oudiversas a cada sócio.

CLAUSULA NONA: O sócio que pretenda vender ou transferir todas ou
parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência,
o que deverão fazer dentro de 30 (trinta ) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preÍerência, as quotas poderão
ser livremente transferidas.

§ 1o Caso nenhum dos sócios demonstre interesse em adquirir as quotas
sociais do sócio retirante, a sociedade poderá adquiri-la.

§ 20 Fica, a critério exclusivo dos sócios, pela maioria absoluta do Capital
Social, a admissão de novos sócios, ressalvadas as disposições legais e
regulamentares.

Hagrna.

CLAUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos
mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizado está distribuído entre os sócios na
proporção de:

CLEBER RUIZ MARTINEZ

CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivis íveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego, o
direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual presente.

AN
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CLAUSULA DECIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio
CLEBER RUIZ MARTINEZ, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar isoladamente os negócios da sociedade, representa-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicial, perante aos órgãos públicos,
instituições financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou
a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

§ 10 Fica vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social, mas fica autorizado a assumir obrigações em favor de
terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem
autorização do outro sócio.

§ 2o Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituírem , em
nome da sociedade, procuradores para período determinado , devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados .

§ 3o A destituição do sócio administrador operar-se-á, pela maioria de votos
do capital social, em reunião de quotistas e o administrador não sócio pela
destituiÉo, em qualquer tempo do titular.

§ 40 Os administradores contratados, terão remuneração fixadas ao tempo
da contrataÉo, e os administradores sócios poderão ser remunerados
com uma importância fixa, a título de pró-labore a ser estabelecida
anualmente em reunião de quotista.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social,
em 31 dedezembro , o administradorprestara contas justificadas de sua
administraçâo, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os
lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotas ou outros
percentuais definidos em ata de reunião social com a participação da
representação de mais de 50% (cinquenta par cento) do capital social,
conforme art. 1.007 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberaçôes dos sócios serão
tomadas em reunião de quotistas, nos quatro meses seguintes ao termino
do exercício social, para aprovar as contas da sociedade, o balanço
determinar a distribuição de lucros, fixar o pró-labore do administrador e, a
qualquer momento , para tratar de assuntos de interesse social.

§ 1o As deliberações serão tomadas por maioria de votos do capital social,
cabendo a cada quota um voto ressalvadas as disposiçÕes legais que forem
aplicáveis.

§ 20 Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada garu a assembleia, o balanço
patrimonial e o resultado econômico devem ser postas, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exercem a
administração.

Página 4 de 7
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M PAVIMENTAçÕES E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 15 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 06.129.907/0001-31 NIRE: 41205188021

Lr 00479

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente , o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução ,

verificadas em balanço especialmente levantado.
§ 3o 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Ressalvado o disposto no art. 1.030
da Lei no 10.40612002, quando a sociedade entender que algum sócio
esta pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de
inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade, porjusta causa, desde
que, determinado atraves de decisão judicial, mediante alteração do
contrato social.

§ 1o A exclusão só poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

§ 2o Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do
sócio excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula
terceira deste contrato.

GLAUSULA DECIMA QUINTA: Em caso de modificação do contrato,
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou
transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o
dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos
30 (trinta) dias subsequentes , a deliberação, aplicando-se, nesse caso,
o disposto no art. í.031 da Lei no 10 .40612002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: A sociedade reger-se-á nas omissões do
contrato, pelas normas da Lei 6404176 e demais alterações posteriores.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A sociedade entrara em liquidação nos
casos previstos em lei. Em caso de liquidação ou dissoluçáo da sociedade,
serão os liquidantes da mesma o Sócio Administrador, observadas as
normas legais pertinentes, ou quem este indicar. Nesta hipótese os
haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e
o remanescente se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao
numero de quotas que cada um possuir.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da
lei, que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que

a
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M PAVIMENTAçOES E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 15 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 06.129.907/0001-31 NIRE: 4í20518802í
temporariamente , o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar,
de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão , de peculato, ou
contra a economia popular, o sistema financeiro nacional , as normas de
deÍesa da concorrência, as relações de consumo, fe pública , ou a
propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o
presenteinstrumento em via unica de igual teor e forma.

Umuarama - PR, 20 de Fevereiro de 2025.
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Assinado Diqitalmente)(

CLEBER RUIZ MARTINEZ

Assinado Diqitalmente)(

JOSE RUIZ MARTINEZ
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MTNISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

021 1 1091936 CLEBER RUIZ MARTINEZ

JOSE RUIZ MARTINEZ19727178987

IuG_EEAB
Y

CEnIIFICO o ÀEôlSlRO !ü 2510212025 12r20 SOI lle 20250922193.
pRolocorô. 250922193 Da 2l/02/2025.
cóDrco DE vEittrcÀçÁor 125030a86a9. ct?i, DÀ sEDl: 06129907000131.
l.ti!: al2o5la8o2l. cora EtlMs Do REGIsrro E]a. 2O/O2/2O2a.
R C X ?ÀVrxltttÀcoEs E coilst8úcoEs t.tDÀ

sEBÀstrÀo rotÀ
sEcRtlfutlo-cEtÀl

xw.@pr..âf.ciI.pr.gov.br
À vÂlidâdê dê.tê irprêr.o, aic! luj.ito à coEplovôção de Bur aut..ti.1d.d. no.

!ê6péct!voú po!tâl!, 1nfo6À.do r.u. r.6p*tivo. códigos d6 v6rlficaçto.

QrP

IDENTIFIcAÇÃo Do(S) ASSINANTE(S)
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0 0 04s3PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

til ilt il il I |lilil | illilI] ilIlllll I lll llllI ll lllilll

C E RT lF lCA, a pedido verbal de parte interessada, que revendoemo
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a
tNEXtsTÊNCtA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CoNCoRDATAS E RECUPERAÇÃo JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n"'1 1.1 0'l/2005) contra:

R C M PAVIMENTACOES E CO'VSIRUCOES LIDA
CNPJ: 06.129.907000í-3í

Número: 20251 2 081 259346214551

A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada no endereço hllp://'nMw.distribuidormaringa.com.br
* RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

"'Buscas Efetuaclas nos Úllmos 20 anos-

"* A ceàidáo em nome de PESSOA JURIDICA consdera os processo s referentes à matiz e filiais.
*' Esla CÉRTIDÁO náo aponta, ordinariamenle, os processos em gue a pessoa cujo nome foi pesquisado figurc como Aulor(a)

*** cERTTDÃo EMrrrDA poR pRocEsso etetnôuco com BAsE NA LEr 1r,419 DE 19.12.2006. ***
rr* EMoLUMENToS -> vaLoR DA cERTtDÃo: Rg 4s,38 = 164 vRc - Rf 0,91 = rsseN 2olo **x

O referido é verdade ê dá fé.

Maringá, segunda-Íeira,8 de dezembro de 2025

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmente
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PUBLTCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0
IA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IO DA FAZENDAIN

SE

CNPJ

06.129.907/0001-3141205188021

NIRE

R C [T PAVIMENTACOES E CONSTBUCOES LTDA
NOME

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DlGlrAL

83229574915
vat [,flR Rr.lt7 298705096183967325 1210612023 a

o 1110612024Contador

JurÍdica (e-CNPJ ou e-PJ) 10596158000120
808403291 103872673

410887
1010712023 a
09t07 t2024

Sim

Escrituraçáo recebida via lnternet
pelo Agenle Receptor SERPRO

em OZlO5l2024 às 08:30:03

E6.85.4D.04.68.4D.22.1 9
1 6.3F.56.73.9D.3C.2D.40

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reíeíê este recibo, dispensando-se a autênticaçâo de que trata o art. 39 da Lei n'8.934/1994.

Este recibo comprova a aulsnticação.

BASE LEGALT Decreto n" 1.800/1996, com â alteração do Decreto n'8.683/2016, ê arls. 39, 39-4, 39'B da Lei n'8.934/'1994 com a altoraçáo da

Lei Complementar no 124712014.

ESCRITORIO
IúILLENIUI\4 DÉ

CONIABILIDADE
LTDA:105961 58000120

NÚMERO DO RECIBO:

D8.CD.8A.35.D8.8s.1 E.36.8E.D8.59.4
1.8D.A4.05.62.6D.44.69.45-0

DA ESCRITURAÇÃO

1/01

ESCRITURAÇÃO CONTÁBtL

OO LIVROoo LtvRo

1

DO ABOUTVO (HASH)

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITUHAÇÃO

I

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOt ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NOi'E N. SÉnrE DO
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL

LEGALCPF/CNPJ

Não

qd
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

R C M PAVIMENÍACOES E CONSTBUÔOES LTDA

41205188021

06.129.907/000r -31

Livío Diàrio

08/03t2004

do exercício social 31I212023

total de linhas do arquivo
17217

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Xúre.o 33de Ordem

Natureza do Livro

Data do uivamento dos atos

Data de do ato de
de sociedade simples em
empresária

deData

vJme presarial

do Livro

total de linhas do arqutvo

N C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

Livro Diário

33

17217

Número ordem

digital

Data de inicio 01/01t2023

Data de término 31/12t2023

Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro dê 2023

de Ordem do Livro: 33

CN PJ: 06.129.907/0001-31da Escritu raçáo: 01lo1l2o23 a 31 11212023

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

Esle documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autênticaçáo se comprova pelo recibo de númêro
D8.CD.84.35.D8.85.1 E.36.8E.D8.59.41 .8D.A4.05.62.6D.AA.69.AS-0, nos termos do Decreto n. 8.689/2016.

Este relalório Íoi gêrado pelo Sislema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 'l

|{dp



000450

q)
!
(§
.c
())

.(õ
L

à
!(ú
.N
E
fq,

d=
FO

RE :
ÉS "i'=(o o-..i -o^ oET llq
Oa I
€õ s
QQ

-90
8.S
§o
ô=tro !
8B Âoc v/
u)-l
,eE s3Í :Ooo) Ô'E (O

F< .H

={ s,sõ .?
r'N :ioq õoro l!(§o -.

$xãEo .9be õ(/)- .:,o< ÍL

8E Eo; c)

s_il õ
Y,'ro o
Ês g
ad o
(tl.(§o9b
.o rr.i o)

€ã P(|)ro ocí) =

=i'9gco §€d E
orO o>
ut@ aulÔ uJ

- i-

ai

d

§i
a

;õt!

aathz

ôl

e

n
;
E

3
,9g

E

§É

0
(Í,
(o

J
oE
EoE

0)!
o
o)
E.lz

NoN
0)'tf
I
!
Eo
Noo
o)!
(t)
(ú

c)
§to(\
6)!
o
'õ
c
(g

-
0)E

õro
(§
c
.oo
o)
lna
o
E
.o
0)
ÍL

(t)

a
f..o
o)
O)§l
(o<ooFÀ--.t Zfiooo

f(I
Fozoo
uJ
a
HR
íà
uJàE6>Í)<No-R
=>,.o
aE

ô
'G(.},
(ú

f
=oollt
(ú

iú!Íro(Ú!
!.O
c0)uJ(L

oo
l
.qJ
o
z.o
ÉF
(L

oo
a
IJJ
rQ
(->

t-
f

U)

o
or<
(.>

trF
U)zo
uJo

.E

t
1-

C\

ú)

.9

z
I



BALÁNÇO PÂTFTMONIAL i

oêscÍiçãô satdo lnj.iár sarrlo Finsl

0 rJ 0rt8?

EÀ{cor&§/^@3@x

lffieEÀo sB ÊÊrDo 
^

aE rzAà^Lo@PÍM

EúHÊ$6^FECEB

MlÂrs € euPeErG

(.) t DÊ*Ecraç!€§, ÀMr E

(.) í-) *lo!N É EôuPAtros

P§rc E PÀM*ôrc UOUI@

rer6 E.<)@*rçÕ€6Á

()offi!§{o §@4 Á uE@íÉa

@EÉES]lfuET^E

ee^coB@Mo*sr
s,\rlÀos E@*NrDos 

^PRR

l)qmr4Eao srNDic4 
^ 

FE@g€F

P^ssExblvdÁ§@PlM

EMÊSÍK PE@Á FIS

**av^ G c6eç^o mdÀRh

LUCâC§ Ou.REUI2oS rcuf uu@
llffi@BaÚtso§@ÚUu@6

e) l.) PRErEo6 
^c!Íuuo@EreDoáÚcl.,EMcUB$

ç)l.)L(§sD§nw@s

E5i. d@mênlo ó paí6 iÍ ô!Íanlê dá ê$ úâçáo cujâ alto.üd{io s. MpEvà p€t rá.lbo dô nú@o
D3cD.&d35,m'a5,1E36,BE,os,59,À1,3D,Â4,o5,62'6DáÀ69Á6.o

E6tô r.laó,io loi gpÍado Éo sistêma Púhli.o d. EEtur.ação oigital - sp€d

v.Éào 10.2.0ô vÉultiadd PástrE1d. 1

Entldadêr ÂcMpÂVtMENTAcoEsEcoNSÍFUcoEsLToÁ
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCiCTO

Enlidade: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 011o112023 a31h212o23 CNPJ: 06.129.907/0001-31

Número de Ordem do Livro: 33

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DescÍição Nota

RECEITA BRUTA

BECEITÂ BRUTA DE VENDAS E
sEBVtÇOS

(-) DEDUÇÕES

(-) (-) DEDUÇÕEs DA BECETTA BRUrA

REcEtrA LiourDA

(-) cusros Dos sERVrÇos PBESTADoS

C) CUSTO DOS SERVIÇOS PBÊSTADOS

c) cusTos DrvEBsos

(.) SANEPAR

P.M. GUAPOREMA

(-) P.M. BONDON

T) P.M, DOURADINA

G) P.M. tCARAtMA

P.M. ALTO PARAISO

P.M. XAMBÊÊ

c) P.r\r. oAFEZAL DO SUL

P.M. ÍAPEJABA

(-) P.M. PEROBAL

P.M. sÃo ToME

P.M. TAPIRA

LUCRO BRUTO

c) DESPESAS OPERACTONATS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS TRIBUTARTAS

(-)coNTRtBUrÇóES rMposros E TAxAs

(-) DESPESAS FINANCEIBAS

(-) DESPESAS GERATS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIBAS

OUTRAS RECÉITAS OPENACIONAIS

OUTBAS RECEITAS OPEBACIONAIS

RESULÍADO OPÉRACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LucRo LleulDo Do ExEBcicro

a$ 4.644.429,2A

R$ 4.6,14.429,28

R$ (324.696,55)

B$ (324.696,5s)

R$ 4.319.732,73

R$ (2.343.291,03)

R$ (2.34{}.291,03)

R$ (1.543.212,44)

R$ (147.166,89)

RS 0,00

R$ (27.852,64)

R$ (38.46s,44)

R$ (249.6ss,12)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (162.622,15)

R$ 0,00

R$ (174.316,35)

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 1.976.441,70

RS (379.68S,72)

RS (379.689,72)

R§ (295,46)

B$ (2s5,46)

R$ (266,26)

R$ (266,26)

RS 80,67

R§ 80,67

R$ í6.192,09

RS 16.192,09

R$ 1.612.463,02

R$ 't.612.463,02

R$ 1.612.463,02

Estê relatóÍio Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1

Saldo anter;or

RS 8.377.137,13

RS 8.377.137,13

R$ (609.528,68)

R$ (609.528,68)

B$ 7.767.608,45

R$ {5.724.996,92)

R$ (s.724.996,92)

R$ (4.878.144,90)

R$ (15s.538,89)

R$ (36.381,60)

RS (130.503,11)

R$ (38.478,42)

R$ (o,oo)

R$ (53.633,79)

RS (10.792,30)

R$ (164.Í77,82)

R$ (68.s34,43)

R$ (r56.726,08)

R$ (20.587.37)

R$ (1r.098,21)

RS 2.042.611,53

R$ (371.63s,29)

R$ (371.6s5,29)

R$ (5.703,73)

B$ (5.703,73)

R$ (3.643,32)

R$ (3.643,32)

R$ 12.165,52

R$ 12.165,52

R$ 3.219,89

R$ 3.2'19,89

R$ 1.677.014,60

RS 1.677.014,60

R$ 1.677.014,60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo dê número
D8.CD.84.35.D8.85.1 E.36.8E. D8.59.41 .8D.A4.05.62.6D.4A.69.A5-0, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.
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0001

DEMoNsTRÂçÃo Dos LucRos ou PREJuizos acuuulloos

vôloroiscriminação

LUcRos/ PBÊJUÊos
Sâldo Anterior de Lucros Acumulados

ajusteS credores de PeíÍodos'base Ânteriores

Rêversão de Re6ervôs

Ouvos Redrsos

Lucro Liquido do Ano

C)Saldo Anteí6 de Prejulzo Acumulàdos

(-)Ajstes De!€do.es de PeríÍos_bàse Anteriores

C)Preruizo úquldo do Ano

TOTAL

10.089.691,63

0,00

0,00

0,00

1.612.463,02

0,00

0,00

0,00

11.702.154.65

DEsÍr açõÊs
Írànsterências para Reseívas

Dlvldendos ou tt]cÍos Dastribuídos, PagG ou Gedltàdos

Pdrcêla dos tr)oos lílcoÍporád6 ao Cafitãl

Ortras OeíjnaÉes

ÍOTAL

rucnos ou pnouizos ncuuuLloos

0,00

(4.700.000,00)

0.00

0,00

(4.700.000,00)

1 .OO2.754,65t
c "vh

D@frrb.rian.do dig'ràift.e
cLSll.Exal'i€z
o.!.i o2lô5rror4 oe:3!:.5.o3@
v6í'qu..m hrFs:/!àlidar.iri.lóv.br

0'.Dr

CLEBER RUIZ I\4ARTINEZ
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 021,110.919-36

VALMIR RUIZ MARNNEZ
Rê9. no CRC - PR sob o No. PR058155O4
cPFr 832.295.749-15

rp

Sistemà licenciado parô ESCRITORIO I'IILLENIUM DE CONIABIUDADE LTDA

Folha:

Número liwo:

4



Empresô
CNP.l:

R C M PAVII.IEI{TACOES E CONSTRUCOES LTDA
06.129.907/0001-31

Folha:
Número liwo

0001
0033

NOTAS EXPLICATIVAS

Os administrados da empresa optaram pela contratação de contabili de terceirizada, a qual se
encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando
Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e pr

ssim, regulamentada pelo
nal e ainda conforme

c00490

CONTEXTO OPERACIONAL
NOTA NO 1

R c M PAVIMENTAÇÔES E CONSTRUçÕES LTDA - EPP, cadastrada no CNPJ sob o número
06.129.907/0001-31 constituÍda em 08/03/2004, tributada pelo Lucro Presumido com apuração
trimestral, com ramo da atividade de Construção Civil (Edificações Residenciais, lndustriais,
Comerciais e dê Serviços), Obras de Drenagens, Obras Rodoviárias, Terraplanagem,
Pavimentação, Conservações Rotineiras de Rodovias, Obras de Conservação, Serviços de
Química (Coleta de Amostra de Agua, Coleta de Amostra de Esgoto, Análise Laboratorial de Agua,
Análise Laboratorial de Esgoto, Triagem de Agua, Triagem de Esgoto e Outros Serviços
Relacionados a Química), Comércio Varejista de Materiais Elétricos para Construção, Manutenção
de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, Execução de Projetos Elétricos, Montagens de
Painéis do Comando, Execução de Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensão, Montagem de
Cabines Transformadoras, Comércio de Equipamentos de Segurança no Trabalho, Conservaçôes
Rotineiras de Rodovias, Serviços de Jardinagem em Geral, Serviços de Conservação e
Manutenção, Serviços Hidráulicos em Geral, Prestação de Serviço em Obras em Geral, Sistema
de Esgoto Sanitário, Sistema de Abastecimento de Agua e Revenda de Tintas e Peças de
Equipamentos de Pavimentação, Caminhão e Maquinários Pesados. Com sede no município de
Umuarama - Paraná, Rua Projetada A, í646, Parque lndustrial lll, CEP 87.507-135.
POLíTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAçÃO
NOTA NO 02
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de
2022 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado
(DR), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos
Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da
Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis.
NOTA NO 03
A Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) foi suprimida conforme facultam os itens
3.í8 e 3.'19 da NBC TG 1000(R1).
NOTA N'04
O resultado Íoi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos perÍodos em que
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de
recebimento ou pagamento.
NOTA NO 05
As receitas e despesas de natureza financeira foram contabilizadas pelo critério "pro-rata"
dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos
descontados ou ainda as relacionadas às operaçôes com o exterior, que são calculadas com base
no método linear.
NOTA NO 06
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000(R1 ):
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da
Essência sobre a Forma, Prudência, lntegralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando
assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo /nÍernational ,
Accounting SÍandards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábepy/
(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresasf,,\\
NOTA NO 07 \

arP



NoTASEXPLTcATvAS ü0Urt31
previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência
do conteúdo do aludido contrato em todos os seus teimos e assim, as presentes demonstrações
refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos
são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa,
respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administrãção encontra-se
ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a tei it.,t01Z00S que
informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentaçôes e procedimentos. A
responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está
limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração áa empresa a este
profissional.
NOTA N'08
As demonslrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de
perdas estimadas; estimativas do valor justo; provisões; perdas por redução ao valor recuperável(lmpairment) e a determinação da vida útil de dêterminados at'úos. Neste quesito aresponsabilidade profissional por tais estimativas são dos que efetivamente assinarem os
respectivos laudos técnicos. Dlante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas.
MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAçÃO
NOTA NO 09
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAls, que é a moeda funcional daempresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações
contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiia foram ajustados às diretrizes
contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de ãcordo co, a" taxas de câmbio damoeda local. os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão Íoram
transferidos para o resurtado do período atendendo ao regime de competência.
TESTE DE RECUPERABTLTDADE PARA ATTVOS (tMpÃtRMENT)
NOTA NO 10
A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando emco.nta os principais indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que todos osativos se encontravam a varor recuperáver atravês da Venãa o, oo uso, áisp"nsando assim arealização dos testes efetivos de_ /mp atment conÍorme prevê a seção no zz oa üaC rc 1o0o(R1).
PROVISOES, ATIVOS E PASSUO§ CONTINGENTEC
NOTA NO 11
Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção no21 da. NBC TG 1000(R1) expedida pelo Conselho Federat de Contabitidaàà. Ái prãri.oes qurnoo
constituÍdas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ouadvogados, levando em conta a natureza daj ações, a simiraridade 

"o, pro"á.rá, anteriores, acomplexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração .on.io"r. que taisprovisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respeciivos protessos. Mesmoque algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação é mantida até o ganho
geÍnltlvo quando não couberern mais recursos ou quando da sua pãstrição.
AJUSTE A VALOR PRESENTE
NOTA NO í2

Empresa
CNP]:

R C M PÂVIHENTÂCOES E COI{STRUCOES LÍDÂ
06.129.907/0001-31 0002

0033

Folha:
Númêro livro:

o Ajuste a Valor Presente que.tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa,o qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando
relevantes, para os ativos e para os pasiivos. O AVP foi reatizaOo no reconhecimento inicialde cada operação de rongo prazo em base exponenciar pro rata, registrado ", .";i;;;;i;;;;;dlpara que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os luroJ foram 

"ánoo 
r""onr,à;id;Irlcomo receitas, despesas ou custos com o transcorrer âo tempo na o"rãnriãia"-ãã \

Resultado, ou como custo de ativo, através do método da taxa etetivá íe;urps. 
-

I

I?v Q*ú
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Empresa R C I"I PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
06.129.907/0001-3r

0003
0033

NOTAS EXPLICATIVAS c00492
DECLARAçÃO DE CONFORMTDADE
NOTA NO í3
A empresa declara expressamente que a elaboraçâo e a apresentação das demonstrações
contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000(R1) - Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui
prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
DETERMTNAÇÃO OO RESULTADO
NOTA NO 14
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022
(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária,
conforme a Lei n. 10.40612002 e demais legislaçôes aplicáveis, especialmente a NBC TG
1000(R1).
PATRIMONIO LIQUIDO
NOTA N'15
o Patrimônio Líquido é o valor dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos
O Capital Social está representado por 500.000 (quinhentos mil) cotas no valor nominal de Rg
1,00 (um real) cada, dividido entre os sócios na seguinte proporçâo:

Cleber Ruiz Martinez com 99% que equivale R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil
reais)
Josê Ruiz Martinez 1% que equivale R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

A empresa declara possui uma filial na cidade de Douradina - PR, situado à Jose Pereira Barbosa,
2485, Parque lndustrial, CEP 87485-000, conforme registrado na Junta Comercial do Paraná sob
o no 4.190.'126.440-1, por despacho em sessão de 28 de Fevereiro de 2012, devidamente inscrita
no CNPJ sob o no 06.129.907/0002-12. Pa.a esta fica destacado uma parcela de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), do capital da matriz, para a formação de capital da filial.

EVENTO SUBSEQUENTE

I
9-*

CLEBER RIJIZ MARTTNEZ
sôcto ADMTNIsTRÀDoR
CPF: 021.110.919-3ó

VALMIR RUIZ MARTINEZ
REG. CRC PROs8I5504
CPF:832.295.749-15

CNP]:
Folha:
Número liwo:

NOTA NO 16
A empresa declara que não existem eventos subsequentes relevantes.

Umuarama-Pr., 31 de Dezembro de 2023.

o@ft Ír..rti..do dilir.tr.t

gouh *ffiffi.ffi,,",*
V.nfi que m hnDr//Étirr.r.ir.!oÍbÍ



Empresa:
CNPI i

R C }I PÂVIMENTACOES E CONSTRUCOES LÍDA
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NOTAS EXPLICATIVAS

Folha:
Número livro:

0004
0033
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R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n". 06.129.90710001-31 Inscrição Estadual n". 904.37.958-10

Fone/Fax (44) 9845 6-8297

Rua Projetada "A",n" 1646 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 Umuarama - Paraná

E-mail: adm_rcm@hotmail.com

c00494

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da
pÍoponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÀo AS DEMONSTRAÇÕES:

AC ativo circulante;
AP âtivo pemânente;
PC - passivo circulante;

RESPONSAVEI- I-EGAI-
Nome: Cleber Ruiz Mariinez
RG. n': 6.925.696-1 SSP/PR

g:,r{b'
Do(umenro.s5inàdo digtàlmente

Ddár 0e/0s/2ôr4 r02sf, rosoo
V€Íiíiquê em htrrr://v.lidâr.ni.Bov.lrr

RLP realizável a longo prazol
ELP - exigível a longo prazo;

I-t

CONTADOR
Nome: Valmir Ruiz Martinez
CPF n":832.295.749-

Tipo de índice Índice

Liquidez geral (LG)

LG-(ÁC+RLP)t(PC+ELP)
10.474.770,04

t37 .927,41 + 232.000,00
28,31

Liquidez corrente (IC)

LC: AC/PC
10.474.770,04

137.921,41.
1\ q4

Endividamento (E)

E : (PC + ELPy(AC+RLP+AP) 10.47 4.770,04 + 866.3 18,81
0,03

11.341.088,85

t37 .927,4t + 232.000,00
30,65

CRC n': PR 05815504

CAPACIDADE FINANCEIRA

Valor em reais

137 .927,41 + 232.000,00

Solvência Geral (SG)

SG: AT / (PC+ELP)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITUBAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.3.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO OO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIBE
41205188021

CNPJ

06.1 29.907/0001 -31

NOI'E EMPRESARIAL
B C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITUBAÇÃO

FOBMA DA ESCRITURAçAO CONTABIL Ríooo DÂ EScRITURAÇÃo

1lO1/2024 a31t1212024

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

MERO DO LIVRO

N' SÉRIE OO
CERTIFICADO

VALIDADE RESPONSÁVEL
LEGAL

NÚ

34Livro Oiário

IDENTIFICAQÃO DO AROUIVO (HÂsH)

pr. r 2.75.A0.1A.cc.2s.44.06.1 7.3A.98.E2.cE.91.76.4{}.As.F

aRoutvos suBsnruíDos tHAsH)

L

ouAllFtcaçÁoDostGNAÍARto cpF/cNpJ

NÚMERO DO RECIBO:

81.1 2.75.40. t 4.CC.25.214.06.1 7.34.98
E2.CE.91 .76.43.45.F4.4D-9

tRACEt\4AALVES 523A446276772A54A3
MAROU ES:77428048915 667171

ESCRITOBIO
M|LLEN|UM DE 930397 464397624206

CONTABILIDADE 860629
L TDA:10596158OOO120

A-AD

NOME

Conlador 77428048915 Nâo

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) '10596158000120 0610312025 a
0610312026

Sim

62. E7.44.6F.47.61 .83. DC
1 8.A0. FC.29.AC.66.D4.A0

Consideía-se autênlicâdo o livro contábil â que se relere esle rgcibo, dispensando-se a aulenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Est€ rêcito comprova a autenticação.

2OlOgl2O23 a
19109/2026

BASE LEGAL: Dêcreto n' 1.800/1996, clm a alteração do Decreto n'8.683/2016, s arts. 39, 39-4, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a âIteração da
Lêi Complemêntar no 124712014.

i-ivío Oiário (@Elroto - sgm escdluracáo ArJxiliar)

FnrFEza Do ul/Ro 

-

Escrituração Íecebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPBO

em 3OlO4l2O25 às 15:06:48
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: RC M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

Período da EscÍituração: 01lO1l2O24 a3111212024 CNPJ: 06.'129.907/0001-31

Número de Ordem do Livro: 34

Nome Empresarial R C I\4 PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

N IRE 41205188021

CNPJ 06.129.907/000'1'31

Número de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

34

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total dê linhas do arquivo
digital

- Nome Empresarial

Naturêza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

DAta de êncerramento do exercício social 3th2t2o24

oa/o312004

28602

ÍEBMO DE ENCERRAMENTO

F C M PAVII\4ENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

L vro Diário

24602

01t01t2024

31112,2024

34

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número
81 .12.75.40.14.CC.25.44,06.1 7.34.98.E2.CE.91 .76.43.45.F4.4D-9, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1

{'c

Data de tármino
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCíCtO

Entidade: RCMPAVIMENTACOESEcoNSTRUcoESLTDA

Periodo da Escrituração: O1lO1l2O24 a 31t12t2124 CNPJ: 06.129.907/000.I -g.l

Número de Ordem do Livro: 34

PerÍodo Selecionado: Ol de janeiro de 2024 a 31 de dezembrc de2024

Nota Saldo anterior Sâldo atual
RECEIÍA BRUTA

RECEITA BRUTA DE VENDAS E
SERV S

C) DEDUÇOES

(.) (.) DEoUÇÕEs DA REcEIÍA BRUTA

REcErrA LloulDA

Í.) CUSTOS OOS SERVIçOS PRESTADOS

c)cusTos DtvEBsos

C) SANEPAR

P,I\,1, RONDON

(-) P.M. DOURADTNA

F) P,M, ICARAIMA

G) P.M. ALTO PARATSO

P,M, CAFEZAL DO SUL

(-) P.r\.r. PEBOBAL

t) P.t\.1. MARrA HELENA

(,) P.rv. tNDtANOPOLtS

(-) P.M. rVATE

(.) P.M. TUNEIRAS

c) LUCRO BRUTO

c) DESPESAS OPERÂCtONAtS

C) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

G) DESPESÂS TRIBUTARIAS

coNTRrBUrÇÕEs tMposros E TAxÂs

C) DESPESAS FINANCEIRAS

C) DESPESAS GERAIS

RECEITAS FINANCEIRAS

FECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTBAS RÉCEITAS OPEBACIONAIS

(.) RESULTAOO OPERACIONAL

(") RESULTADO ANTÉS DO IR E CSL

(-) PREJU|zo Do ExERclcto

R$ 4.644.429.28 R$ 10.6Í5.444,53

RS 4.644.429,28 R$ 10.615.444,53

R$ (324.696,55) B$ (704.443,51)

R$ (324.696,55) B$ (704.443,51)

B$ 4.319.732.73 RS 9.911.001,02

R$ (2.343.291,03) R$ (11.871.922,83)

R$ (1.54s.212,44)

R$ (147.166,89) R$ (7í.169,35)

RS (27.852,64) R$ 0.00

R$ (38.46s,44) B$ (130.426,12)

R$ (249.655,12) B$ (86.896,02)

R$ (o,oo)

R$ (162.622,1s) R$ 0,00

R$ (174.316,3s)

R$ (0,00) RS (84.33s,92)

R$ (o,oo) R$ (28.19s,91)

F$ (0.00) R$ (10.125,30)

R$ (0,0o) R$ (85.195,38)

RS 1.976.441,70 R$ (1.960.92r,8r)

R$ (379.689,72) RS (332.555,54)

R$ (379.689,72) BS (s32.555,54)

R$ (295,46) R$ (o,oo)

RS (29s,46) R$ 0,00

R$ i266,26) RS (2.658,24)

R$ (266,26) RS (2.6s8,24)

B$ 80,67 Ê$ 1r6.992.01

R$ 80,67 F$ 116.992.01

R$ 16.192,09 R$ 25.684,92

R$ 16.192,09 R$ 2s.684,92

RS 1.612.463,02 RS (2.153.458,66)

B$ 1.612.463.02 BS (2.153.458,66)

B$ 1.612.463,02 RS (2.1s3.458,66)

Estedocumento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticagáo se comprova pelo recibo de número
81.12.75.40.14.cc.25.44.06.17.34.98.E2.cE.91.76.43.A5. FA.AD-g, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 dê 1
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É

Oêscriçâo

R$ (10.554.584,16)

R$ (30.189,26)

R$ (107.807,41)
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método exponencial, exceto aquelas relalivas aos tÍtulos
das às operações com o exterior, que são calculadas com base

NoTASEXPLICATIVAS ,JúUiCI
CONTEXTO OPERACIONAL
NOTA NO 1

R c M PAVIMENTAçOES E coNsrRUÇoES LTDA, cadastrada no cNpJ sob o número
06.129.907/0001-31 constituída em 08/03/2004, tributada pelo Lucro Presumido com apuração
trimestral, com ramo da atividade de Construção Civil (Edificações Residenciais, lndustriáis,
comerciais e de serviços), obras de Drenagens, obras Rodoviárias, Terraplanagem,
Pavimentação, conservações Rotineiras de Rodovias, obras de conservação, serviçoã de
Química (Coleta de Amostra de Agua, Coleta de Amostra de Esgoto, Análise Laboraioriat Od Água,
Análise Laboratorial de Esgoto, Triagem de Água, Triagem de Esgoto e outros serv'íços
Relacionados a QuÍmica), Comércio Varejista de Materiais EÉtricos para 

-Construção, 
Manutenção

de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, Execução de Projetos Elétricos, Montagens de
Painéis do comando, Execução de Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensão, Montagem de
Cabines Transformadoras, Comércio de Equipamentos de Segurança no Trabalho, Conse-rvações
Rotineiras de Rodovias, serviços de Jardinagem em Geral, 

-serviços 
de conservação e

Manutenção, Serviços Hidráulicos em Geral, prestação. de serviço em óbras em Geral, sistema
de Esgoto sanitário, sistema de Abastecimento de Agua e {evenda de Tintas e peças de
Equipamentos de Pavimentação, Caminhão e Maquinários Pesados. Com sede no municipio de
Umuarama - Paraná, Rua Projetada A, 1646, parque lndustrial lll, CEp 87.507-135.
POLíIGA coNTÁBIL E BASÊ DE PREPARAÇÃô
NOTA N" 02
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de
2_023 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado
(DR), Demonstração das Mutações do patrimônio Líquido (DMPL) e Dámonstração dos
Fluxos de Caixa (DFC), íoram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos precêitos da
Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis.
NOTA NO 03
A Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) foi suprimida conforme facultam os itens
3.18 e 3.19 da NBC TG 1000(R1).
NOTA NO 04
o resultado foi apurado de acordo com o regime dê competência, que estabelece que as
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de
recebimento ou pagamento.
NOTA NO 05
As receitas e despesas de natureza financeira foram contabilizadas pelo critério "pro-rata"
dia e calculadas com base no
descontados ou ainda as relaciona
no método linear.
NOTA NO 06
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000(R1):
compreensibilidade, competência, Relevância, Materialidade, confiabilidade, primazia da
Essência sobre a Forma, Prudência, lntegralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando
assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitida s pelo tnternational
Accounting SÍandards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas
NOTA NO 07
os administrados da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual s
encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo
Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme
previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, de ra que tomou ciência

"{

do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as pre S emonstraÇões

CNP,]:
R C lr{ PAWMEI{TÂCOES E CONSTRUCOES LTDA
06.129.907/0001-31

Folha:
Número livro:
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refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos
são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa,
respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administraçáo encontra-se
ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 1í.101/2005 que
informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A
responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está
limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este
profissional.
NOTA NO 08
As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de
perdas estimadas; estimativas do valor justo; provisões; perdas por redução ao valor recuperável
(lmpairment) e a determinação da vida útil de determinados ativos. Neste quesito a
responsabilidade profissional por tais estimativas são dos que efetivamente assinarem os
respectivos laudos técnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas.
MOEOA FUNCTONAL E DE APRESENTAçÃO
NOTA NO 09
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da
empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonslrações
contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira foram ajustados às diretrizes
contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram
transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.
TESTE DE RECUPERABTLTDADE PARA ATTVOS (|M2A|RMENT)
NOTA NO íO
A administração da empresa fez a análise sobre a recu perabilidade dos ativos levando em
conta os principais indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que todos os
ativos se encontravam a valor recupêrável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a
realização dos testes efetivos de lmpairmenl conforme prevê a Seção no 27 da NBC TG 1000(R1).
PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
NOTA N'11
Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção no
21 da NBC TG 1000(R1) expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando
constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou
advogados, levando em conta a natureza das açôes, a similaridade com processos anteriores, a
complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo
que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação é mantida até o ganho
definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.
AJUSTE A VALOR PRESENTE
NOTA NO í2
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa,
o qual se encontra determanado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando
relevantes, para os ativos e para os passivos. O AVP foi realizado no reconhecimento inicial
de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata, registrado em conta retificadora
para que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos
como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo na Demonstração dp ,i
Resultado, ou como custo de ativo, através do método da taxa efetiva de juros. t-1f

\
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NOTAS EXPLICATIVAS

DECLARAçÃO DE CONFORMIDADE
NOTA N" í3
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações
contábeis estâo em conformidade com o NBC TG 1000(Rí)- Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui
prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
NOTA NO í4
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023
(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária,
conforme a Lei n. 10.40612002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG
1000(R1I
PATRIMONIO LIQUIDO
NOTA NO í5
O Patrimônio Líquido é o valor dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos
O Capital Social está representado por 500.000 (quinhentos mil) cotas no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada, dividido entre os sócios na seguinte proporção:

Gleber Ruiz MaÉinez com 99% que equivale R$ 495.000,00 (quatrocentos e novênta e cinco mil
reais)
Jose Ruiz Martinez 1% que equivale R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

A empresa declara possui uma filial na cidade de Douradina - PR, situado à Jose Pereira Baóosa,
2485, Parque lndustrial, CEP 87485-000, conforme registrado na Junta Comercial do Paraná sob

o no 4.190.126.440-1, por despacho em sessáo de 28 de Fevereiro de 2012, devidamente inscrita

no CNPJ sob o no 06.'129.907/0002-'12. PaÂ esta fica destacado uma parcela de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), do capital da matriz, para a formação de capital da Íilial.

EVENTO SUBSEQUENTE

NOTA NO 16
A empresa declara que não existem êventos subsequentes relevantes.

Umuarama-Pr., 31 de Dezembro de 2024.

000302
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R C M PAVIMENTAçÔES E CONSTRUçÔES LTDA

CNPJ ns. 06.129.907/0001-31
lnscrição Estadua I ns. 904.37958-10

Fone: (44) 98823-2020
Rua A, n" 1646 - Parque lndustrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm rcm@hotmail.com

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que
comprovarão as demonstrações.

sÃo AS DEMoNSTRAçÕES:

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circu la nte;

RESPONSÁVEL LEGAL

Nome: Cleber Ruiz Martinez
CPF. ns: 021.110.919-36
Sócio-gerente

RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo;

!
gF:vbr

ooomnlo .$in.dô (rigt lrem.

o.t : 02/0s/m25 o9:29:2a o3oo
vdi6q!..m hr9s://vàrid,Í.iii,sov.bÍ

ooxo

CONTADOR

Nome: Valmir Ruiz Ma rtinez
CPF ns: 832.295.749-15

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (tG)

LG = (ÁC+ Rt"P) / IPC + ELPI

8.L34.754,13

321.105,04
25,33

Liquidez corrente (tC)

LC= AC/PC

8.734.754,L3

321.105,04
25,33

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

32L.105,04

8.734.7 54,I3 + 674.053,69

Solvência Geral (SG)
8.808.807,82

327.t0s,04
27 ,43

CRC ne: PR 05815504

QaP

CAPACIDADE FINANCEIRA 000503

Endividamento (E)

0,03

SG=ATl(Pc+ELP)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

OE ]NSCRI

06.129.907/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE A8ÊRÍUF{A

08t03t2004

NOME EMPRESARIAL

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

T OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÂNTASIA) PORÍE
DEMAIS

O E DESCRI DAÀÍIVIOAOE

cÔotco E DESCRTçÁO OAS ATIVIOADES ECON MICAS SECUN IAS
41.20.4{0 - Construção d€ ediflcios
47.42-3{0 - Comércio varêjista de material êtétíico
43.í3.4-00 - Obras de terraplenagem
43.2í.5{0 - lnstalaçào ê manutencão elétrica
43-22-341- lnstataçôes hidráulica;, sanitárias e de gás
42'22'741 ' construção de rêdes dê abasteclmento ãe água, colêta de esgolo e construçóês correlatas, exceto obras deirrigação

c IGOEO OICA
206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETAOA A
NÜMERo

í 646
COMPIEMENÍO

CEP

87.s07-135
BAIRRO/OISTRITO

PAROUE INDUSTRIAL III UMUARAMA PR

ENDEREÇO ELEÍ rco IELEFONE

ENTE FEOERATIVO R VEL (EFR)

S CAOASTRÁL
ATIVA

oarA DA struÂçÁo EspÊctAa

DATA OA SI CAOASTRÂL
03t11t2005

MOTTVO OE St CADASTRÂL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB n. 2.119, de OO de dezembro de 2022

Emitido no dia 31/10/2025 às 15:18:39 (data e hora de Brasítia). Página:1/'t

httpsJ/solucoes.rêcelta.Íazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrêva_Comprovantê.asp
Págiôa I de 1

42.1'1"í-01 - Construção dê rodovias e ferrovias

(44) 3623n085

(

c{dP



Emissâo do CICAD
0911212025, aa,22

PAII/AIÚÀ
GOVERNO DO ESTADO

0 '{+Y.0

t§J
Ja REGEITÂ

ESTADUAL DOpana,xÁ

lnscrição no CAD/ICMS

90437958-í 0

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Eslabelecimento

N4unicípio de lnstalação

SECRETARIA DA FAZENOA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CIGAD

lnscrição CNPJ

06.129.907/0001-3.1

Empresa / Estabelecimênto

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTOA

RUA PROJETADA A, 1646 . PARQUE INDUSTRIAL III
FoNE: (44) 36244096

UMUARAMA - PR, DESDE O4i2OO8

( Estabelecimento Matriz )

lnício das Atividades

04t2008

-----_'i'-____1

- cEP 87507-í3s

I
Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL i NORMAL - DtA 12 DO MES+1. DESDE 06/2018
Nalureza Juridrca 206-2 - SOCTEDADE EMpRESÁRlA LTOA

4319.3/OO - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3514-O/OO . DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICÂ
42124100 . CONSTRUCAO OE OBRAS.DE-ARTE ESPECIÂIS
43í3.4/OO . OBRAS OE TERRAPLENAGEM
4322.3101 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SÂNITARIAS E DE GAS
4322.3102 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR

CONDICIONAOO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
4330{/01 . IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
43304/99 . OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

Quadro Societário
T'lpo

CPF
I

lnscriqão

021.íí0.919-36
Nome Completo / Nome Empresarial

CLEBER RUIZ MARTINEZ

Este CICAD tem validade até 081O112026.

Estado do Paràná
Secretaria de Estàdo dà Fazênda

Rêcêita Estaduôl do Pàrôná

caD/IcÍi{s No 90437958-10

Os dados cadastrais deste estabelecimenlo poderão ser confirmados via
lnternet www.Íazenda.plgqllbl

Emitido Elekoniaamente viê Inteínet
Og I 121 2025 Et22tl9

a Dados transÍnitidos de úormà seguiá
Tecnologia CELfPAR

htlpsr/www.arinternet.pr.gov.bícâdicms/-ce-ClFS11O.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9043795810&eUser=W88OC Pásina 1de 1

Alividade Econômica Principal do
Estabelecimênto

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Qualificaçâo

sôcto.ADMrNtsrRADoR

{
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 06.129.907/0001-3í

Ressalvado o dirêito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamêntê com basê nã Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2t1Ot2O14
Emitida às 08:01 :'12 do dia 0410812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3110112026.
Código de controle da certidão: 0B3C.8F03.0FEF.EABg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná c 00!0'i

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0379í2884-83

Certidão fornecida para o CNPJi l\4F: 06.129.907/0001-3í
Nome: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2710112026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Érttido vi. lotg,,ot PúrUiLi. (29109/2026 @:38:4)

QdÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORtA DE ARRECADAçÂO e rrSCauzAçÃo

Uríuqrqmo

Certidão Negativa de Débitos N" 47520 I 2025

CERTIFICÀMOS, conforme requerido por R C M PAVIMENTAÇôES E

CONSTRUÇÔES LTDA, CPF/CNPJ n" 06.129.90710001-31, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente

data em nome de R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA Epp cpF/cNpJ n"

06.129.907/0001-31, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda púbtica Municipal cobrar dóbitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

CóDtco DE AUTENTtctDADE: B59735E38A5B9FF3E3ocBFA4o494cDAD

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE AÍÉ. $10112026

Umuarama, '15 de outubro de 2025

FUNCIONÁRIO: WEB

Qe
4.p

{



Consulta Regulaíldadê do Empregador 0911212025. 08:23

000509

Voltar lmprimir

G/l.'XA
cAtxA EcoNôMrcA FEoERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

06.129.907/0001-31

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

R A 1646/ PARQUE INDUSTRIALV/ UMUARAMA / PR/ 87507.135

Inscrição:
Razão

ocial:
E ndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/ 12/2025 a 30/1212025

Certificação Número: 2025120105021255719055

Informação obtida em 09/12/2025 08:23:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www.caixa.gov.br

(4

hllps://consultâ-crí.caixa.gov.bíconsultacrÍ/pôges/impÍessao.jsí...CFoZJCúX-ESqOcDÍsMiPHxSX3KQOe-iK0.crjpcapllx2 'tqr" r_8080 Págin
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PODER JUDICIÁR]O
JUS?IÇA DO TR\BÀLHO

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉBITos TRjABAIHISIAS

NOme: R C M PAVIMENTACOES
CNPJ: 06 .1.29.901 / 0001-31
Cêrtidão n": 72356390 / 2025
Expedição: 27 /ll/2025, às
Vafidade : 26/05/2A26 - L80
de sua expedição.

E CONSTRUCOES LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)

L5:40:29
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que R C M PÀvIMENTÀcoEs E coNsTRucoEs ITDA (MATRrz E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.129.902/OOO1_31, Nã,O CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas -

certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolidação
das Lei-s do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2Oll e
13.461 /2011 , e no Ãto A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em re]-aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi]iais.
À aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!áAÇÃO TMPORTATiITE

Do Banco Nacionar de DevedÕres Trabarhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabefecidas em sent-ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, â custas, a
emolumentôs ou a recÕfhimentos determinadôs em f e.i,, ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Cômissão de Conciliação prévj-a ou demais títul-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ê
Dúvidas e sugêstôes: cndr0ts!. jus.br
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Cdr.rÉ r.{r...1 rr a.a-kr.

.r{'.úó.t ..a

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, dê 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 12'197312025 Validade: 3110312026

Razão sociali
RcN4 PAVIMENTAÇÕES E coNsTRUÇÔES LÍDA

CNPJ:
06.129.907/0001-3í

Num. Rogistro:
46457

Data do RêgistÍo:
09/04/2008

Capitãl Social:
RS 500.000,00

Endêraço:
RUA PROJETADA A, 1646, CX POSTAL 237. PARQUE INDUSÍRIAL III

GEP:
87507-135

Cidad6:
UMUARAMA-PR

Nô da Altoraçâo Contratual
l5

Data da última alteração
25t02120?5

Objetlvo Social:
Construção civil (EdiÍicações rosidenciais, industriais, coínerciais o do sêrviços), obras dê drenagens, obras rodoviárias, têrÍaplanagêm,
pavimênlaçáo, consorvações rotineiras de rodovias, obras do consêNaçâo, sêrviços dê quimica (colôta dê amostra de água, colêta de amostÍa d€
esgoto, análise laboratorial de água, ânálise lâboratorial de êsgoto, triagem de água, triagem de osgoto e oukos seNiços Íelacionados a OuÍmica),
comércio varojista de mâteriais êlétricos para conskução, manutenção de redes de distribuição d€ ene.giâ elétrica, execução de projelos olétÍicos,
montagens de painéis do comando, execução de redes elétricâs de alta e baixa tensão, montagem de cabines taansformadoras, comércio de
equipamentos de sêgurânçâ no hâbâlho, conservações roliíeirãs de rodovias, sêrviços dejardinagem em gerâ|, sêrviços de conservação e
manutonção, sêrviços hidráulicos em geral, prêstaÉo de seNiço €m obras êm geral, sistêma do êsgoto sanitârao, sistema de abastecimênto dê
água e revenda de tintas e peças de equipamentos de pavimentaÉo. caminhâo e maquinários pesados.

RostÍlçâo d€ atividade:
Ramo de alividade restrito as atribuiçóes dos proÍlssionais Responsáveis Técnicos

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalizaçáo elou dívida ativa alé a presentê data

Filial(i8):

1 - CNPJ: 06129907000212

Endreço: RUA JOSÉ PERETRA EARBoSA, 2485

Bairm: PAROUE INOUSTRIAL

Situação: Rêstrição

Cidade: DOURADINA-PR

v Responaávela técnicos pêla Matrlz - CNPJ: 06.í29.907/000I-31

NOME CIVIL: ALAOR THIAGO MORI

Carteira: PR-184825/D - Oala de expediçào- 12,0212020

Oesde 2210512024 - Carga ho.áriâ: lh

Situação: Alivo

TÍTULO: ENGENHETRo t ECANtCO - Situaçáo: Regutar

' Lei Federal N," 5.'194/1966 -Art. 7.

TITULO: ENGENHETRO iIECANtco - situação: Regutaí

ResoluÉo do Confêa N.o 21811973 - An.12o

TITULOT ENGENHETRO MECANtco - siiuação: Regutar

Resolução do Coníea N.'1.073/2016 - Art. 50

ÍíTULo: ENGENHETRO DE SEGURANGA oo TRÂBALHo - Situação: Regutar

Resoluçào do Confea N." 359í991 - AÍt.4"

TITULO: ENGENHETRo DE SEGURANcA oo TRÂBALHo - Situaçâo: Regutâr

Resoluçâo do Confea N.o 1.073/2016 - Aí1. 50

CEP: 87485000

Páginê 1 ê3
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CREÂ-PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

NOME CÍVlL: ALESSANDRO MONTEIRO DA SILVA

Carteira: PR-31857/D - Data de expediÉo: 31/08/1998

Desde 09/04/2008 - Carga horá.ia: 4h

Situação: Ativo

TÍTULo: Et{cENHEtRo cML - situaÉo: Regular

D6cÍ6to F€dêral N.o 23.569/'1933 - AÍt. 28"

TITULO: EIGENHEIRO CÍV|L - Situaçâo: Regular

I Lêi Fêderal N.o 5.194/i966 -Aít. 70

Obs.: Possui compotência profissional parâ as atividadês do art. 7o da L6i Fêdêral N." 5.194/1966 nos campos de atuaçâo do art. 28 do Docreto
, Fod6ral N." 23.569/1933 e do art. 7o da ResoluÉo do ConÍeâ N." 218/1973.

I rhulo, etcelxetRo ctvtl - situaçáo: Regutar

Rêsoluçáo do Confea N .o 21'l1g7g - Ar1. 7"

TITULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO ÍRABALHO - SituaÉo: Regular

Resolução do Confea N." 359/199'l - Art. 40

AnotaÉes:
1. Ao profissionalem questÉio foiapostilado ên 2210812001o curso de Engenharia de Sêgurança do Trabalho.

NOÍIIÉ CMIL: ARTHUR FURLAN SOSSAI

Cartoirâ: PR-145926/D - Data dê expediÉo: 16/04/2015

Dêsde 11/10/2019 - Carga hoÍária: 4h
Dêsdê 2205/2015 até 08/06/20'15 - Carga horária: 20h

SituaÉo: Ativo

' ThULO: ENGENHEIRO CwIL - SituaÉo: Regular

I Rêsolução do Confea N.' 218V1973 - Ad. 7o

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - SituaÉo: Regular

: Oêcreto Federal N." 23.569/1933 - Art. 28o

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situaçáo: Regular

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70

iObs.:Possuicompêtênciaprofissionalparaasatividadêsdoart.TodaLEaFedgralN.'5.194/1966noscâmposdoatuaçáodoad.28doOeqeto
Federal N.'23.569/1933 e do art. f dâ Resolução do Confea N.o 218/1973.

NOME CNIL: CLEBER RUlz ARTINEZ

Carteira: PR-198037/D - Data de expediçáo: 10/09/2021

Oesdo 2210912021 - Carga horária: 2h

SituaÉo: Ativo

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Rêgular

Resolução do Confea N.'21811973 - 4n.7"

Obs.: AtribuiÉes concedidas pêlo Creâ-MG.

Página de3

@ (e.JrF r.rrüll l,. 4.0..is.
. ral...d a. rr..a

NOME CIVIL: HUGO DE ASSIS GONZAGA

Cadêi.a: MG61736/D - Data de expêdiçâo: 14108/1995

Oosde 14/01/2008 - Carga horáriai 4h

SituaÉo: Ativo

ÍITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resoluçáo do Confea N .o 218t1973 - An. 7'

fi
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Cd.L i.lr-.r a. Ill-à.á

. t'.m.. tLd

ÍiÍuLO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA OO TRABALHO , SituaÇáo: Resular

Resoluçáo do Coníêa N.o 359n «11 - AÍt. 4'

Anotâçóês:
1. Ao profissional om quêstilo foi apostilado em 18/03/2002, o Curso d9 Pós4raduaçáo €m nívêl de EspêcializâÉo em Engenharia ds Ssgurança
do Trabalho, oxpedido em 23/03/2001 pela Universidade Estaduâl de Londína.

R.spon!áv.|. lócnlco! p.la Flll.l - CNPJ: 06.129.9O71O0O2.12

NOÍúE CML: ARTHUR FURLAI{ SOSSAI

CaÍtêira: PR145926/D - Data dê êxp€diçáo: 16/04/2015

Desdê 23106/20í5 - Ca.ga horáriar 20h

Sltuaçâo: Attuo

TITULO: ENGENHETRO Cw|L - SituaÉo: Regutar

Rêsoluçáo do Coníêê N .o 21411973 - Anl.7o

TITULO: ENGENHEIRO CtVtL - SituaÉo: Regutar

L€i Fêd6rél N.o 5.194/1966 - Art. 7'

Obs.: Possri compotáncia profissional para as atividades do âÍ1. 70 da Lei F€doral N.o 5.194/í9616 nos campos dê atuaÇão do 8rt. 28 do D€cÍoto
Fedêral N.o 23.569/1933 e do art. f da Resoluçáo do Confea N.o 218/1973.

TfruLO: EIGENHEIRO CIV|L - Situaçâo: Regutar

Oec.qto Federal N.'23.569/1933 - Art. 28'

Para fins de: Licitaçôes

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade pâra todos os efeitos.
A autenticidade desta cêrtidâo poderá ser conÍirmada nâ páginâ do CREA-PR (httpJ/www.crea-pr.org.br), atrâvés do
protocolo n.o 29745912025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnlernet em 2711012025 16:06:50

Dispensa-se a assanatura neslê documênto, conforme lnstÍuÉo dê SêNiço No 03/2021.
A falsiflcaÉo deslê documento constitui-se em cdme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o aulor à rêspêctivâ âçáo pênal

Qot
Página 3 dê 3
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
c.n-16. tí5..r.4 rât6!úrL

Certidão no: 8239812025 Validade: 1310112026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica quê o(a) proÍssional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissâo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ôes) constantes de seu registro.

Nomo civil:
ALESSANDRO MONÍEIRO DA SILVA

CPF:
8E4.741.869-00

CaÍteira - CREÂ-PR No
PR-31857/O

Rêgistro Nacional:
1700795457

Órgão emissor:
PR/PR

RegistÍado(a) desdê:
31i08/1998

Filiação:
PAIiCLOVIS SOARES DA SILVA
[,IÃE: MARIA APARECIDA M, DA SILVA

Naturalidadei

Encontra-se quite com o exêÍcício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íscalização e/ou dívida ativa ãté a presente data

íÍuLos
Íltulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Data da Colação d6 Grau: 23108/1997 - DiplomaÉot 25108h997

Situaçáo: Regular

Atribuiçô€s profi ssionais:

i ResoluÉo do Coníea N.o 21 8/1973 - Art. 70 de 29/06/ 1973

I Lei Federal N.ô 5.194/1966 -Art. Tods 2411211966

iObs.:Possoicompetênciaprofissionalparaasatividadêsdoart.TodaLeiFedêralN.o5.í94/Í966noscamposdeatuaçãodoad.2SdoDecÍeto
I Fêdêral N.o 23.569/1933 o do aÍl. 7ó da Resolução do Coníea N.o 218/1973.

I Decrêto Federal N.o 23.569/1933 - Aí. 28o d e 1'1t1211933

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABÀLHO

UNIVERSIDADE FEDEFÂL Do PARANÁ

Daia da CdaÉo de Gíau: 3l/05/200í - DiplomaÇão: 31i0í2001

SituaÉo: Regular

AtÍibuiçõ€s profi ssionais:

i Rêsolucâo do ConÍ€a N.o 359/'1991 - An. 40 de 31/07/1991

ANOTÂçOES

1. Ao pÍofissional em questâo foi apostilado êm 2?y'08J2001o curso de Eng€nharia dê Sêgurança do Trabalho.

RESPoNSABILIDÂDE TÉc{IcA/QuADRo ÍÉcNIco:

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÔES LTDA

I CttPJ, OagzSgZgOOOtn3

Oêsdê: OíO2/2OO2 Carga HoráÍia: 4h

RCM PAVIMENTAçÓES E CoNSTRUçÔES LTDA

CNPJ: 06129907000131

D€sdê: 09,í0412008 Carga Horária: 4h

Páginâ 1 2
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LrL'icIl5
Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

OPHICINA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 43730380000122

Oesde: 1910412022 Catga Horária: 3h

Para fins de: Licitações

CêrtiÍicamos que.caso ocorra(m) alteração(ôes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidâo perdêrá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade d,esta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 209038/2025, ressaltando a impossibilidade ds execução de quaisquer sêrviços ou obràs sem a
participação efetiva de seu(s) rêsponsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 'l,710712025 13:36:02

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de Serviço No 03/2021.
A íalsiÍcâção deste documento constjtui-se em crime previsto no código irênâl Brasileiro, sujeitando o âutor à rêspectiva ação penâ|.

D(
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CeÉidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Con dh. a.rr..,.a tnl..rt .t

O Conselho Regional de Engenhariâ e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) akibuição(ôes) constantes de seu registro.

Certidão no: 8239912025 Validade: 1310112026

Nomo civil:
ARTHUR FURLAN SOSSAI

Carteira . CREAPR No
PR-145926/D

Rêgistro Nacional:
1714287A07

CPFI
076.157.419-04

Documonto de ldenlidadê
10 .445.202-7

Órgão emissoÍ:
SESP/PR/PR

Registrado(a) dêsde
16t0412015

Filiação:
PAI: PLINIO SOSSAI
MÃE: cELrA TEREztNHA FURLAN sossAr

Nâturãlidadê:
DOURADINÀPR

Encontra-se quite com o êxercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalizaçãô e/ou dívida ativa até a presente data.

ÍTULos

TítuIo; ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE PARANAENSE

Oata da Colaçáo dê Grau: 1í0112015 - DiplomaÉo. 1610112015

Situaçáo: RegulâÍ

Atribuiçô€s profi ssionalsl

D€cÍoto F€deral N.o 23.569/1933 - Art. 28o dê 111121933

Lel F€deral N.'5.194/1966 - AÍ{. 7.d€ 24112yí966

Obs.: Possüi competênda pÍofissional para as alividades do an. f da Lei Fêderal N.o 5.194/1966 oos campos do atuaÇão do art. 28 do OecÍeto
Federal N.o 23.569/1933 e do ad. f da Resolução do Confêa N.o 218i/'i973.

Rêsolução do Confea N.o 218/1973 - AÍt. 70 de 2910611973

REspoNsABtLtoADE TÉcNrcÁJouADRo rÉcNtco

RCM PAVIMENTAçÔES E CoNSTRUçÓES LTDA

CNPJ: 06129907000212

Desdê: 23106/2015 Carga Horária: 20h

R c M INFRAESTRUTURA E coNSTRUcÔES LTDA

CNPJ:04375328000143

Dêsdê: 1204/2017 Carga Horáriai 2h

RcM PAVIMENTAÇÔES E CoNSTRUÇÔES LTDA

CNPJ: 06129907000131

: Desde: 1 '1110/2019 Carga Horária:4h

Para fins de: Licitações

Páginâ 1 de2
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
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CertiÍlcamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validadê para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (httpJ/www.crea-pr.org.br), através do
protocolo Í.. 20904312025, ressaltando a impossibilidade de execução dê quaisquer serviços ou obras sem a
participação eÍetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 1710712025 13:36:40

Dispensa-se a assinaturã nêstê documonto, confome lnstruÉo de Serviço No 03/2021.
A falsiíicaçáo deste documênto constilui-so om cÍime previsto no Código Penal B.asilêiro, sujêitando o aulor à respoctiva açáo penal.
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Certidão dê Registro Profissional e Negativa de Débitos
c.nraà. a.lr...r a. art-rs.

. ^aErd. a. trrl

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica quo o(a) proÍssional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(óes) constantes de seu registro.

Certidão no: 82397 12025 Validade: 1310112026

Nome civil:
CLEBER RUIZ MARTINEZ

CPF:
021.110.919-36

Carteira - CREA-PR No
PR-198037/D

Oocumento de ldentidado
02247 440073

Registro Nacional:
1720410518

Órgão gmi3soÍ:
DETRAN-PR/PR

Registrado(a) desdê:
10t0912021

Fillaçáo:
PAI:JOSE RUIZ MARTINEZ
MÁE: LENITA DE oLIVEIRA RUIz

Nâturalidadê:

TfÍuLos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADÊ DE UBERAAA

Data da CdaÉo de Grau'.1310812021- DiplomaÉo: 30/08/2021

Situação: Regular

AtÍibuiçôes profi ssionâis:

Resoluçáo do ConÍea N.6 218/1973 - Art. 70 de 2910611973

Obs.: Alribuições concodidas polo Crea-MG.

R C I\,I INFRAÉSTRUIURA E CoNSTRUCÓEs LTDA

CNPJ: 04375328000143

Oesde: 2210912021 Carga Horáriat 2h

RcM PAVIMENTAÇÓEs E coNSTRUÇÔEs LTDA

CNPJ: 06129907000131

Desde'. 2210912021 Carga Horária: 2h

REspot{SABtLtDADE ÍÉc}{lca/ouADRo ÍÉcNrco:

INDUSTRIA OE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LÍDA

CNPJ: 10801453000'l70

Oesde: 2210912021 Cargâ HoÉria: 2h

Para fins de: Licitagôes

Página 1 2
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Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de Ílscalização e/ou dívida ativa até a presente dala.
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
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CertiÍicamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elemenlos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍeitos.
A autenticidade dêsta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
pÍotocolo n." 20903712025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntêrnêt em 171O7 12025 13:35:20

Oisponsa-se a assinatura neste documênto, conforme lnstruÉo de Serviço N'03/2021.
A falsificação deslê documênto constitui-sê em crimê prêvisto no Código Ponal BrasilBiro, sujeilando o autor à respectiva aÉo penal.

Página 2 2
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de DébitosGREA.PR
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O Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional ebaixo

encontra-se regularmente registrado(â) nos termos da Lei Fedêral no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exsrcer sua

proÍissão no Eõtado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(ôes) constantes de seu registro.

Certidáo nô: 824Q1 12025 Validade: 131O112026

Nom6 civil:
HUGO DE ASSIS GONZAGA

CPF:
809.031.426-00

Ca.teira - CREAPR No

MG-61736/D

Documento do ldontidâdo
M-3.501.106

Registro Nacional
1401326293

Órgâo emissor
SSP I.4G/I\4G

Regi3tÍãdo(a) dqsde:
14/08/1S95

Fillaçâol
PAt: MAURICIO VIANNA GONZAGA E REGINA
MÁE: REGINA EMILIA DE ASSIS GONZAGA

Naturalidadei
BELO HORIZONTE/I\4G

Enconlra-se quitê com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa âté a presente data

TTÍULoS

Tltulo: ENGENHEIRO CIVIL

ESCOLA DE ENGENHARIA KENNEDY

Data da CdâÉo de Grau: - Diplomaçáo: 02/12/1994

Situaçào: Regulâr

AtribuiÉês profi $ionais:

REsoluçáo do Conf€a N.'21€ í973 - Aí1. 7'dê 29/06/1973

TÍfuIO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

UNIVERSIOADE ESTAOUAL DE LONDRINA

Data da Colação de Grau: 23/03200't - Diplomaçz,o: 2310312001

Situâçáo: Rêgular

AtÍibuiÇóes profi ssionais:

Rêsôlucào do Coníea N.'359i 1991 - AÍL 4Ôde 3t/07/1991

At{OTAçÔES

1. Ao profissional êm questâo foi aposülado om 18/03/2002, o Curso de Pós-craduaÉo om niveldo Esp€cializaÉo em Engênhaíla de S6qurança

do Tábaho, expodido eín 23lO3l2OO1 pêla Univôrsidadê Estadual d€ Londíina.

REspoNsaBtLtDÀoE TÉcNlcÀouÂDRo rÊcNlco:

RcM PAVIMENTAÇÔÉS E CONSTRUçÔES LTDA

CNPJ:06129907000131

Desde: 14/0í/2008 Carga Horáriâ: 4h

INOUSÍRIA DE ARÍEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA

CNPJ:10801453000170

Dêsde: 03/08/2009 Carga Horáriâ: 4h

R c M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÔES LTDA

CNP.t: O+3ZS3280OO1 qg

Desde: 19/01/20't1 Carga Horáriar 20h
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

r,),, í-,i 21
MACANEIRO & GONZAGA LÍDA

CNPJ: 17155411000159

Desde: 19/04/2018 Carga Horária: th

Para fins de: Licitações

CertiÍcamos que caso ocorra(m) alteração(óes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão pêrderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 2Q904412025, rêssaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsávêl(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 1710712025 13:37:11

Dispensa-se a assinatura nesle documento, conforme lnstrução dê Serviço Nô 03/202í.
A falsificaçáo deste documênto constitl.ri-se em crime previsto no Código Penâl Brasileiro, sujeitando o aulor à respecÍva âÉo penal.

Página 2 de 2
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R C M PAVIMENTAçÕES E CONSTRUçÕES LTDA

CNPJ ne 05.129.907/0001-31
lnscrição Estad ual ne. 90437958-10

Fone: (44) 98823-2020
Rua A, n' 1646 - Parque lndustrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: ad m_rcm @ hotma il. com

DECLÂRAçÃO FORMAL DE DISPENSA

0 0c5 22
À
coMtssÃo ESPEctAL DE UcrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROTA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 O2l2025

A empresa R C M PAVTMENTAçÕES E CONSTRUçÕES LTDA, CNPJ 06.129.907/0007-3t,

neste ato representada por Sr. Cleber Ruiz Martinez, sócio-gerente. Declera, para fins de

participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiares inerentes

à natureza dos trabalhos e assume total responsa bilidade por este fato, de forma que a falta

de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor

de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo de

preços.

Umuarama-PR, 11 de dezembro de 2025

grtlbr
Doon.nto.$in.do diliLldoc
clEr nuz ÍtiÍnÉz
D.rã:oel r 2/?025 r0:55:r2.030ô
vêíiíiq!€.n nto5://Elidaí,iü.sov.br

g;,rd$
oo.um..to.ssin.do diibh.ít
,üssÁtúf,O t Ot{Íôlo Dl slwA
o.tà: oe/ r2l2o25 r0:59:07-0300
vdiíqú..n hnp5r/v.lid.í.iü.aov.bÍ

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.110.919-36
CREA PR 798037 lD

Sócio Gerente

Alessand ro Monteiro da Silva

cPF 884.741.869-00
CREA PR 37857 /O

Engenheiro Civil

^

Q/
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Certidâo de Acervo Técnico - CÀT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Númêro dâ ART:20184031064 Situação da ART: BAIXA POR coNcLUSÃo DE oBRF/SERVIÇo
Tipo de ART: ARÍ dê ObÍâ ou Serviço Registrada em: 06/09/2018 Baixada em: 18/09/2018 Forma de registro
SubstiluiÉo Particapaçâo técnicá: Individual

Empresa contíatada: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTOA. EPP

Página 414

Cêrtidão de Acervo
Técnlco

27s8l2OL9

Contíâlantêi PREFEITURA MUNICIPAL OE MARILUZ CNPJr 76.404,13€i/00O1.29

Ruai AVENIDA túÀFllLlA No: 1920

Complemenlo: Bairro:CENTRO

Cidâdê: MARILUZ UF: PR CEP|87470-000

ContÍalo: 67/2016 celebrado em 27106/2016 Vinculado a ART: 20'162657430

Valor do contrato: R$ 1.19'1.514,44 Tipo de conlralante: Pessoa Jurídica (Direito PÚblico) brasileira

Dimensão: 890,73 Unidade dê Mêdida: M2

AÉo lnstitucional:

EndeÍeço da obra/seíviço: RUA PRESIDENTE FLORIANO PElxOTo N': SN

complemento: QD: 186 LT: 1 1/1 2/13 Baiío: cENTRo

Cidado: MARILUZ UF: PB CEP:8747G000

Coordenadas GeogÍálicas:

Datá de lnício: 27106,/2016 Conclusão efetiva: 22022017

Finalidadê: Oulro

PropíiêláÍio: CPF:

Ativrctade Técnrca: Tipo de Contrato: EMPREITAoA, Ativic,ado Técnica: EXECUçÁo oE OBRA OU SERvço ÉCNICO,
fuêa de competêncrâ: sERvlços TÉc PRoFlssloNAls NA iioDALloaDE clvll', Tipo d€ obrâ/sêrviço: ouTRAs
OBRAS/SERVIçOS, Serviço Conlratado: EXECUçÂO

ObBarvaçõ6sl
CONSTRÚÇÃO DE UMA ÉSCOLA PRÓ.INFÂNCIA PROJETO tI, COM UMA ÁREA TOTAL DE 8§0.73 MT

CERTIFICAi,IOS, Íinâlmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT'
coníorme selos de segurança A 060806, A 060807, A 060808, A 060809, o atestado expedido palo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informagões
nêlê constantes.

CeÍtidão dê AceÍvo Técnico n'275812019

27rc4n022 12151

A CAÍ à qual o atestâdo êstá vinculado é o documento que A CAT perderá a validadê no caso de modiÍicâção dos
comprova ô regislro do alestâdo no Crea. dados lécÍricos qualitativos ou quantitaívos nola contidos

em .azáo de substituição ou anulaÉo dê ART.
A CAT à qual o atsstado está vincllado constituúá provê da
capacidade técnico-profissional dê pessoa jurídica somenle A autêncidade e â validade desta cêrtidâo deve ser
se o responsável técnico indicado esliver oú vênha a set conÍlrmada no site do CÍêa_PR, no êndercço
int€grado ao seu quadro têcnico por meio de declaraçâo httpsr/w$/w.crea_pr.org.bl, informando o númêro do

entregue no momento da habilitaÉo ou dâ entrega das üolocolo:2o474712o19.
píopostas.

A falsificação deste documento constitui cdme previslo no
ACAT é válida om lodo teÍitório nacionâ|. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação Pênal.

PRCons.lho Roglonal do Eíg6nhârla o Âgronomlâ do P.r.ná
0800 oill 0067

wú*.cíêer..org.bí @

d



PREFEITURAMLINICIBôL.DEIúARILUZ.comsedenestaCidadede
Iv{arituz, Iisrado l,u.oná, ,itoã6ffiI1ãJ920. in="ritl-ãf-õfrlJ no' 76'404'136/0001-29'

ÁTESruMOSpari.tostlcvitlosÍins'lt'dirc'itos'quefizeramnecessários'queaempresa!Ç![
PAVIMENTACÔES E CoNSiRUL'oÍiS LTDÀ' ty')..:"Jt na Cidadc de Umuarama' Estado

paraná. situada à Rua projetadaãJfiã-F;GÍã;rtrial lll. i'scrita no GNPJ n'' 06 129 907/0001-

3l e o Engenhe ir" cirir nr,Bsiiilõnô üàr'rfÉi\p qn.srLv& inscrito no GREA sob o n'' PR-

Ji.áSZIOl"*""urou"on.,-ph*l;iiãad"oiserviçosr 
jiscrirninadosabaixo:

PREFEITURA DO MUNICÍPTO OC MARILUZ 00ü
cNPJ 76.404. 136/ oOOl-29

Esraoo Do PARANÁ

ATESTA DO DIi C APACIDA DETI'CNICA

DISCRIMINAÇÃO »OS SERVIÇOS
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DISCRIMINA(]AO ( N I (',\

DXECUl'OII,A:
06.129.907/0001-31

DLEir SSN ll. LICIrl ()l:ô S ÇN'TNÍEPCR ('M

ALESSANDRO MONTEIRO DA SII,VA - TINGENHElRO CML -

CREA: PR-31.857iD

CNPJ CONT.

ENG. EXEC.

201 8rt03 l 06rlAIIT
ENDERIi('o RUA PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO' SÀii

890.73 m'.rnu
27t0612016I)ATA IN ( l()
221021201'7DÀTA (]ON ('l,Lls ()

TNFANCIA PROJETO II,s'l' lloI.ts( t.oA t,ll)li tCIi N()sllA l) (t.ll) l]()()tI'tix C ç'
l) NI.1lill) It9ot' .,\ I,,I

ÁI{l!C NI()
SItLIL I1\l A\PS lLl.-vlll c()SE 6,00M2
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I.3 INSTALACAO
BAIXA TENSAO

890M2

15.00\I

70.00M2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ

cNPJ 76.4O4. 136/ OOOl-29
EsrADo Do PARÂNÁ

2.I.I ATERRO APILOADO EM CAMADAS DE O,2O M COM
MATERIAL AITGILO ARENOSO ( ENTRI: T]ALDRAMF,S

3.2.1 FORMA DE MADEIRA COMUM PAR.A FIJNDACOES
REAPROVEITAMENTO IOX
3.2.2 ARMACAO ACO CA s0, DIAM. 6.3 ( ri4) A l2.5MM(1/2)
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO.

€REI\-PN
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172,35

2.I.2 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS EM QL]ALQUER
TERRENO EXCETO I{OCHA A.fE H=l 50M fvl3 97.64

2.I.3 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DO I'-UN DO DE

VALAS lvl2 193,93

2.I.4 REATERRO APII-OADO DE VALA COM MATERIAL D.A

OBRA M3 66.59

MIIRE'tA
2.2.I ESCAVACAO I\4ANUAL DL] VAL,AS E\4 QLIALQUER
TERRENO EXCE'TO ROCHA Al'E H=I.50 M M3 15.62

2.2.2 REGULARIZACAO F] COMPACI-ACÀO DO FLIn\DO DF.

VALAS M2 27 ,71

2.2.3 REATERRO APIT-OADo DE VALA COM MATERIAL DA
OBRA IVí ] 9.20

CASTELO D'AGL]A
2.3.I ESCAVACAO MANUAL DE VAI,AS EM QTJALQLIER
TERRENO EXCETO ROCHA ATE H:I,50 M 5 78

2.3.2 REGULAzuZACAO E COMPACTACAO DO I.'UNDO DE
V.{I.AS M2 t2.96

2.3.3 REATERRO APILOADO DE VAI-A COM MATI]RIALDA
OBRA M3 t,06

FUNI)ACOES
CONCRETO ARMADO P.ARA FTINDA(:OES SAPATAS
3.1.1 LASTRO DE CONCRETO I\4AGRO (E:3,0 CM) PREPARO
MECANICO
3.I.2 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FLINDAC]OES
REAPROVEITAMENTO IOX
3.1.3 ARMACAO ACO CA 50. DIAM. 6,1 (l/4) A l2,5MM(l/2)
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO.

I\,12 73,56

lvl2 149.56

K(i e20.18

3.I.4 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM. 3,4 A 6.OMM
FORNECIMENTO/CORI'E PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO. KG 130.09

3.I.5 CONCRETO PARA F'I.]NDACAO FCK-25MPA, INCLUINDO
PREPARO, LANCAMENI'O, ADENSAMI]NTO. M3
CONCI{ETO ARivIADO Pi\ltA litrl{l)Â( OES VIG.\S lrAl,DItAlvIES

N.í2 il53,ó

KC 795,73

rÉiIÂÍM NÀ ÚLIIMA f IHÀ

M]

M]

t 6.60

Qd'
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3.5.4 CONCRETO PARA FLN DACAO ITCK=? 5M P. . INCLUINDO
PREPÂR0 LANCAMENTO. ADENSAMENTO

E

c

z

.9õ
F
s

,õ

.9

.9

É

E

E

p

0t AUIÊI{CIDÂDE

358.45KG

3.2.3 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM. 3.4 A 6,OMM
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE I O%) / DOBRA /
COLOCACAO.
3.2.4 CONCRETO PARA FUNDACAO [iCK=25MPA. INCLUTNDO
PREPARO. LANCAMENT'O, ADENSAMENTO.

3.3.I ESTACA A TRADO (BROCA) D=30 CM COM CONCRETO

M]

56IVI

26 73

FCK= I5 MPA SEM ARMACAO) 7 VI

FIINDACAO DO C.{.STELO D'AGI.]A

LTNIDADE r2.003.3.2 CORTE E REPARO EM CABECA DE ESTACA
3.3.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. E=3.0 CM REPARO
MECANICO M2 I 2,96

N,ll 7.20
3.3.4 FORMA DE MADEIRA COMUM PAfu\ FIINDCOES
REAPROVEII'AMENTO IOX
3.3.5 ARMACAO ACO CA 50, PARA I,O MA' DE CONCRETO Un{IDADE 6.48
3.3.6 CONCRE'TO FCK=25MPA. INCLI,IINDO PITEPARO,
LANCAMEN'I'O E ADENSAMENTO,

3.4.I ESTACA A I'RADO (BROCA) D=30 CM COM CONCRETO

1.4.2 LASTRO D[ CONCRETO IúAGRO. E=3.0 CM PREPARO
MECANICO
3.4.3 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACOES
REAPROVETTAMENTO 5X

Ivli 4.7 t

77.00

rVI] 10.87

ivÍ2 29.01

MFCK=I5 MPA SEN.I .ARN{AC'Ao 7M

MURE'T.A BLOCOS

3.4.4 ARIVíACAO ACO CA 50, DIAM. 6.3 ( I /4) A | 2,5MM( I /2)
FORNECIMENI'O/C'ORTE PI:RDA D[ l0%) / DOBRA /
COLOCACAO. KC 50,27
3.4.5 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAtvl. 1.4 A 6,0MM
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE I OO,'O),/ DOBRA /
COLOCACAO.
3.4.6 CONCRETO PARA FUNDACAO FCK=25MPA. INCI-UINDO

3.5.I FORMA DE MADEIRA COMLTNÍ PARA FLNDACOES
REAPROVEITAMENTO IOX

KG

M3

.r8.85M2

PREPAR() LAN CAMENl'O. ADENSAMENTO

53.27

3,010
MURE'TA VI(;AS I},\LDR,\M ti

KG 107.82

3.5.2 ARMACAO ACO CA 50, DIAM. 6,3 (U4) A l2,5MM(l/2)
FORNECIMENTO/CORTE PERDÂ DE t0%) / DOBRA /
COLOCACAO.
3.5.3 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM. 3.4 A 6.OMM
FORNECIMENTO/COR'|E PERDA DE IO%) i DOBRA /
COLOCACAO. KC 49.l8

2.60
st l,lilttis rltt ll't R.\

lvt -l

sEro
NA

FCt)
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en6.,t

M2
4.I,1 FORMA ITM CHAPA DE MADEIRT\ COMPENSAD,A
PLASTIFICADA PILARES

CONCRETO,{RNIADO PI T,,.\ Ii ES

288.23
4.1.2 ARMACAO ACO CA 50, DIAM. 6,3 (U4) A l2,5MM(1/2)
FORNECIMENTO/CORTE PIiRDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO. KCi 1000.t 8
rI.I.3 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM. 3.4 A 6,OMM
TORNECIMENTO/CORT.II PERDA DE IO%) I DOBRA I
COLOCACAO. KG 3 83.73
4.I.4 CONCRETO BOMBTADO FCK=25I\4PA, INCLUINDO
PREPARO, LANCAIVíENTO Ir ADEN SAMENTO. 15,73
CONCRETO ÀRNIÀDO VIGÂ§
4.2.I FORMA MADEIRA COMP. PLASTIFICADA 12MM P/
ESTRUTURA CORTEi MONTAGEM/ ESCORAMENTO/
DESFORMA VIGAS M2 450.43
4.2.2 ARMAC:AO ACO CA 50, DIAM. 6.3 (U4) A l2.5MM(l/2)
FORNECIMENTOiCORTE PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO. KG 695,27

K(; 174.55

4.2.3 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM.3.4 A 6,OMM
TORNECIMENTO/CORTE PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO.
4.2.4 CONCRETO BOMBEADO FCK-25IvÍ PA, ÍNCLLI tNDO
PREPARO. LANCAI\,!F:N l C) tr ADENSAN,IHN fO. N4l 27,10
CONCRtrTO,\R]!I.A.DO P,\R.1. VER(i,dS
4.3.I VERGA E CONTRAVERCAS PRI MOLDADA EN4
CONCRETO ARMADO FCK I sMPA I OX I OCM, CONFORME
PROJETO. I\4 142.l0
CONCRETO r\RIVIADO MtrlttrTA PILAI{ES

N42 ?1 §1

4.4.I FORMA MADEIRA COMP. PLASTIFICADA 12MM Pi
ESTRUTL1RÂ CORTEI MONTAGEM/ ESCORAMENTO/
DESFORMA
4.4.2 ARMACAO ACO CA 50. DIAM. 6,3 (v4) A t2.sMM(l/2)
FORNECIMENTO/COR'I'E PERDA DE IO%) i DOBRA /
COLOCACAO. KG 68.18
4.4.3 ARMACAO DE ACO CA 60 DIAM. 3.4 A 6.OMM
FORNECIMENTO/CORT§ PERDA DE IO%) / DOBRA /
COLOCACAO. KC 28.36

l\'í:l I,090

4.4,4 CONCRTJTO BOMBEADO F'CK:2sMPA. INCLU INDO
PREPARO, LANCAM]]N'fO E ADENSAMI]NT'O.

AIIET)ESISs l)TEJ\lÁ VEli D (;À A \'I() 'flIt ,\(l It- 'I'\, oIiIIN []E \ 't't,l ()rtN

c í'r
rilrut^

JA\

M3



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
cNPr 76.404. 136/OOO1-29

EsrADo Do PARANÁ

000528
d
ÍL

6a

i,ê
à6
a.9

F.F

z9

.s:

zo

.E

Í!

z

.q

F
s

3

,9

É

6

E

t

9v
9o
=-9oX
-p3Eaõ
oã

9ó

:!o;
-q,Yo

@'9

§,499

(E.!

Ào

Eg
ú9
à9
oE
oF
=õq5
õ(!
.9! Ú)

§àí
ãg

,EõS){)

6!

9ã
bô{
? (\l

82,Ã!

6ã
9(Ú
qE

4

6.I.4 PORTA DE MADLIRA PM4 8OX2IO. FOLHA LISA COM
CHAPA METALICA. INCLUSO FERRAGENS, CONFORME
PROJETO DE ES UADI{IAS

--+c

5.14M2

5.1.1 coBoco DE CONCRETO (

(6X40X40CM) ASSENI-ADO COM ARGAMASSA TRACo l:4
CIMENTO, AREIA

ELEMENTO VAZADO)

ALVENARI.A DE VEDACAO

s72,63M2

5.2.I ALVENARIA DE VEDACAO
CERAIVIICOS (DIMENSOES NOIvllN AIS : l9X I 9X09).
ASSENTAMENTO EM ARGAMASSA NO,IRACO 1:2:8

DE 1I2YEZ, EM'I'IJOLOS

CIMENTO, CAL E ARE IA PARA PAREDE INTERNA

12 3,,rM2

5.2.2 ALVENARIA DE VEDACAO DE 1 V
CERAMICOS DE 08 FUROS (DIMENSOES NOMINAIS:
I9XI9XO9). ASSENTAMENTO EM ARGAMASSA NO'TRAC]O

I.]Z I.]M 1'IJOt-OS

1:2:8 CIMENTO. CAL E AREIA)

Àt1 460,66

lvl 35 02

5,2.3 ALVENARIA DE VEDACAO HORIZONTAI,
CERAMICOS DIMENSoES NOMINAIS: l4Xl9X39.
ASSENTAMENTO EM ARGAMASSA NO TRACO 1:2:8

5.2.4 ENCUNHAMEN'|O (APER]'O DF] ALVENAI{IA) EM
TIJOLO CERAMICOS MACICOS 5XILIX2OCM I VEZ (ESP

2OCM), ASSENTAMENTO C/ ARCAMASSA'IRACOI :6

Elvl TIJOLOS

(CIMENTO CAL E AREIA

CIMENTO E AREIA

1r,32M2

5.2.5 DIVISORIA DE BANHEIROS E SANI'IARIO
GRANITO COM ESPESSIJI{{ DE 2C-M POI,IDO ASSENI'ADO
COM ARGAMASSA TRACO l:4

S ElvÍ

ALVENARIA DA MTIRETA

'11 q'tIvl2

5.3.I ALVENARIA DE VEDACAO DE I/2 VEZEM TIJOLOS
CERAMICOS DE 08 FUROS (DIMENSOES NOMINAIS:
39X19x09). ASSENI'AMÊN fo EM ARGAMASSA No TR-1\C0
l:2:8 CIMENTO, CAL E AREIA
ES UADRI.AS

(]NIDADE 6,00

6.I.I PORTA DE MADEIRA PMI 7OX2IO, FOLHA LISA
CHAPA IVIETALICA. INCLUSO FERRAGENS, CONFORME

C]OM

PROJETO DE ES UADI{I,AS

3,00UNIDADE

6.I.2 PORTA DE MADEIRA PM2 8OX2IO, COM VENEZIANA,
TNCLUSO FERRAGENS, CONT-ORMÊ PROJE-TO DE
ES UADRIAS

3.001]NIDADE

6.I.3 PORTA DE MADEIRA PM3 8OX2IO, BARRA E C}IAPA
METALICA. INCLIJSO FERRAGENS. CONFORME PROJETO DE
ES UADRIAS

6.00lJNIDADE

Àf

€n*-Pn

q

PARA PAREDE EXTERNA

PORTAS DE MADEIRA

(W
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6.5.4 JANELA DE.ALUMINIO.IA 04. 'I4OXI95. COMPLETA
CONFORME PROJEI () I)E L:S UADRIAS (iT'II-HOTINA
6.5.5 JANELA DE ALLIMINIO JA 06,2IOXsO. COMPLETA
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS I\,{AXIM AR INCLIJSO
VIDRO LISO INCOL0R, F:SPI]SSURA 6MM

fi.-â

6.1.5 PORTA DE MADIIIRA PI\45 80X210. COM BARRA E
CHAPA METALTCA E VISOR. INCLL'SO FERIIAGENS.
CONFORME PROJETO DE ÊSQUADRIAS UNIDADÊ 5.00

6.1.6 PORTA DE COMPESANDO DE MADEIRA PM6 6OXIOO,
FOLHA LISA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO,
TNCLIJSO FERRAGENS. CONIJORME PROJE'I'O DE
ESQUADRIAS
6.1.7 CHAPA MEl'At-lC,'\ (ALUML.YI0) 0,8N0.5X IMM PARA AS
PORTAS FORNECIMENTO E INS-TAI,ACAO

LNIDADE 8.00

M2 15,40

FERRAGENS E ACESSORIOS
6.2.I FECHADUfu1 DE IMBUT]R COMPI,EI"A. PARA PORTAS
INTERNAS TINIDADE i 1,00
PORT-{S ENI -{1,IiMI\IO
6,3.I PORTA DE ABRIR PAI IOOX2IO EM C}[ÀPA DE
ALUMINIO E VENEZIÂNA CONFOR]\,IE PROJITO DE
IS UADRI.AS. INCLUSIVE FERRAGENS N,tl 2. l0
6.3.2 PORTA DE ABRIR PA2 8OX2IO EM CIIAPA DE ALUMINIO
COM VENEZIANA CONI.OITME PROJi.]1O DI.: IiSQTJADRIAS.
INCLUSIVE FERRAGENS M2 1,68
6.3.3 PORTA DE ABRIR PA3 I6OX2IO EM CT.IÂPA DE
ALUMInNIO C'ONí VENEZIANA CONF-ORM[.] PROJETO DE
E§QUADR]AS. INCL U SIVE FERR-ACI,NS M2 3.36
6.3.4 PORTA DE COIIRITR DE VIDRO P.A4 .+50x210 CONFORME
PROJETO DE ESQI IADRIAS. INCLI.,iSIVE Ft]RRAGENS M2 66.1 5

ó.3.5 PORTA DE ABRIR PÀ.5 I2OXI85 CONI;ORME PRO.IETO DE
L]ADRIAS. INCI-t ISIVE FERRAGENS N,l2 ) )',

POITTAS DE VIDTTO PV
6.4.I PORTA DE VIDRO TEMPERADO PVI I75X2JO. COM
FERRAGENS, INCLLJSIVE VIDRO. CONFOIiN4E PROJETO DE
IS TJADRI,A S LJNIDADE I

JANELAS DE ALTr}II\I(),IÀ
6.5.I JANELA DE ALUMINIO JA OI.7OXI25. COMPLETA
(.ONFOR]VIE PRoJI' o DE F-S I-]AI]RIAS CI,]It,I IOTINA M2 0,88
6.5.2 JANELA DE ALLTMINIO JA O]. I I OX I95. COMPLETA
CONFORME PROJETO DE T'SQUADRTAS Gt.ilt.t-tOTINA M2 2,l5
6.5.3 VIDRO FtXO JA 03. 14OXI I5. COMPLE'|A CONFORME
PROJETO DE ESQUADRIAS M2 I.61

M2 1 71

I,05

â §Eto
r{rUlnlü

M2
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7.1 ESTRUTURA METALICA

GnBpPI
0 0t aJTEr{OOrO[ FO

6.5.ó JANELA DE ALTJMINIO JA 07.2IOX75. COMPI,§TA
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM AR INCL{JSO
VIDRO LISO INCOLOR, ESPESSURA 6MM M2 12.ó0
6.5.7 JANEI-A DE ALLJMINIO JA 08,2IOXIOO. COMPLETA
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM AR INCLUSO
VIDRO LISO INCOLOR, ESPESSURA 6MM M2 8..+0
6.5.8 JANELA DE ALUMINIO JA 09,2IOXI50, COMPLEI'A
CONFORME PROJETO DE ESQLJADRIAS MAXÍM AR INCLLTSO
VIDRO I,ISO INCOL()R, DSPESSLTR^ 6MM M2 6,30

5.9 JANELA DE ALLIIV1INIO JA 10. 70*75. COMPI-ET'A
CONFORME PROJETO DE ESQTJADRIAS IVÍAXIM AR INCLUSO
6

VIDRO LISO INCOLO ESPESSURA 6MM M2 1.05
.5.I0 JANELA DE ALUMIN]O JA I I, I4OX75. COMPI,ETA6

VIDRO LISO INCOLO R. ESPESSIj RA (rN{N4 M2 i ?s
5.I I JANELA DE ALUMINIO JA I2.420X50. COMPI-ETA

CONFORME PROJETO DIi ESQII,,\DRIAS MAXII\{ AR INCLIJSO
VIDRO LISO INCOLOR. F]SPESSLIRA 6MM

6

M2 1,20

CONFORME PROJETO DE IISQT]ADRIAS MAXIM AR INCLUSO
VIDRO LISO INCOLOR. ESPESSURA 6MM

5.I3 TELA DE NYLON DF] PROTECAO FIXADA NA

AMENTO COM CHAPA DE ACO PERFURADA,
INCLUSIVE PERFIS IvIETAI..ICOS PARA SUPoRTE E PINTURA
FORNECIMENTO E INSTALACAO

N,tl

N'I] 1.88

ll2.l5l\42

6.6.1 vtD

l6 80

M2
M2

RO LISO TE N,ÍPER,\DO INCOI,OR. LSPESSURA 6MIVí
9 46
I 00

6.5.I2 JANELA DE ALUMINIO JA 13. -s60X100, COI\4PLETA

6

S6ó ll2 PS t_HE o (' sRI AT,T il P NI4 SVI N4Ir o\1 t.T) IL.\U
ES UADRIA CR{DIL NIETALICo
6.7.I FECH

lrs L]ADRIA
VIDROS

FORNECIMENTO E INSI'ALACAO

ABRIR EM CI{APA DE ACO PERFURADA,
INCLUSIVE PINTURA FORNECIMEN I'O t] INSTAI-ACAO (PFI
E PF2)

6.7.2 PORTAO DE

N12 5,46

ACO GALV.AN IZADO. iNCI.LISI VE PI N'TUITA I]ORNECIMEN'TO

INCLUSM PINTUR^ FORNECIMENTO E INSTALT\CAO (CiRl,

tuÍ2

M2 99,9

i\42

I9 t2

779 6

6.7.3 POR'|AO DE AIlt{tR CoM CIIAI)IL lVlE'fAt,lCO E I'ELA DE

E ]NSTALAC..\O POl. POl. Po]
6.7.4 CRADIL METALIC O E TEL.A DE ACO GALVANIZADO.

SISTEMAS Dli COt!t.]R'It ] R.4,

GR2. CI{3. Gnl

l\,12 805.817.2 TELHA SANDUIC'HE METAt,ICA

A t[nuÂ

CONFORME PROJE]'O DE ESQTJADRIAS MAXIM AR INCLUSO
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(]25OX625Xt6MM) APOIADO SOBRE PI.,RTII- MÊTALICO ""T"
INVERTIDO 21N4N,1"
SISTEMAS DE PISOS IN'I'T]RNO§ E EX'l'EI{NOS (PA\/IM I N'f .\cAo
PAVIMENI-ACAO INTt.] It i\- Â

cRB-Pf
Àrrr[rícloADg FA o

7 C U N,í IEEIR.A i' lv'l I' I]RII I L OND tlLADO l)t: ('o ZINCADO 6,60
7.4 CALHA EM CHAPA IVIE
DESÊi..'VOLVIMEN'IO DE 50 CM

fAt,ICA NA' ]2
1\,I2 97,85

FO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NR. 2.1.

M2 453,60

!t
\4

7.5 RU

APIM) EM CONCRL"I'O7.6 PÍNGADEIRA C]H

8.I IMPERME.ABILIZAC Ao COM.TINTA I}E'IUMII\JOSA EM
F'LTNDAC]OES , BALDRAMES

DESENVOLVIMENTO 25 CI\4 214,50
)t Li

IMPERNIEABILIZÂ('l\O

REVIISTIME N"I'OS INTBIINOS E EXTEIINOS
9.I CHAPISCO DE.ADERENCIA EM PARI]DES INTERNAS.
EXTERNAS. VIGAS I] PI.AI'IIJAND,A. M2 2541.94
9.2 EMBOCO PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS
TRACO l:2:9 PREPARO MANUAL ESStIRA 2,0 CIvÍESP IVt2 2019,I I
9.3 MASSA UNICA PARA PAREDES EXTERNAS '[R,\CO I:2:9
PREPARO MANLIAI- ESPISSUiLA 2 .5 CI\4 l\-l ) 525,83

\41 1530,66

\12 rl l,9l

CERAMICA 30 X 40 C'M INCL. REJ{JNTE CONFORME PROJETO
BRANCA

CERAMICA IO X IO CM INCI-. REJUN'TE CONFORME PROJETO
AZUL

:i l:, ris

.+9 ItEBO ()C I.) DARE SL 1'IN RNE S \' t'll RNII S
Rlr() It- C)C S (iI t, R ((i l. S TRA(' Io l4 ti l)S S RA.U 50

l\iC

9.5 REVESTIMENTO CERAMICO DE PAREDES PEI IV

9.6 REVESTIN,ÍEN'I'O CERAMICO DE PARI]I)IS PEI IV

M2 5.58

CERAMICA IO X IO CM INCL. RE.ITJN'|B CONFORME PROJETO
VERMELHO

9.7 REVESTIMENTO CEItAMICO DE PARI]DES PEI IV

M2 :1,l5

6,84

66.37

CERAMICA IO X IO CM INC]I. RE]UN'TE CONFORME PROJETO
BRANCO

CERAMICA IO X IO CM INCI-. RÊJT]N-IIi CONI.'oRME PROJETÔ
AMARELO

N{2

Irí2

9.8 REVESTIMEN IO C'F] ILAMICO DE PAREDES PEI IV

9.9 REVESTIIvÍENrai CERAN,IICO DE PAREDES PEI IV

LI ItI o \4 ID O \4lr irI I,I) IRA AII.L t.r(i ti.,\ I( (l0 M
(; t:' RT :iIlIt) I ot' II.RO ED :iS o (. ()N l)o II( .I'LItl OTL{D

M No lG M Il o

IVI2

N4 103,55

300,27

Nll 400.28

M2 8ll óó
IO.I.I CONTRAPISo E 5.OCM

N^ úrnÍ FOIJ{À

õ

Ní

PARA

0

INSTALAC
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10.I,2 CAMADA REGULARIZADORA E=2 OCM M2 8l 1,66

IO.I.3 PISO CIMENTADO DESEMPENADO COM
ACABAMENTO LISO E:3,OCM COM JUNTA PLASTICA
ACABADA I lvl M2 403,54

10.I.4 PINTURA DE B..\SE EPOXI SOBRE PISO M2 37,42

I0.1.5 PISO CERAMICO AN'TIDERRAPANTE PEI V 40 X 40 CM
INCL. RE.IUNTE CONFORME PROJETO M2 149,12

IO.I.6 PISO CL,RAMICO ANTIDERRAPANTE PEI V 60 X 60 CM
INCL. REJUNTE CONFORME PROJETO M2 42,60

IO.I.7 PISO VINII,ICO EM MAN'I'A E=2,OMM M2 216.40
IO.I.8 PISO PODOTATIL DE ALERTA EM BORRACHA
INTEGRADO 3OX3 OC M, ASSENTAMEN'f O COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E AS SEr "-TAMENTO) M2 18,09
IO.I.9 PISO PODOTA IL DIRET]IONAL EM BORRACI-IA
INTEGRADO 3OX]OCM. ASSEN'TAMENTO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENI'O E ASSENTAMENTO) M2 20,43
1O,I.IO RODAPE VINII,IC'O H:sCN4 M2 103,55
10.I.I I SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L=I5CM,
E=2CM M 19,88
IO.I.I2 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA,
L=17,5CM, E=2CM M 33,48
l0.l.l3 SOLEIRA EM GRÁNITO CINZA ANDORINHA, L=30CM,
E=2CM NT t,77
PAVINIENTACAO EXTERNA
IO.2.I PASSEIO EM CONCRETO DESEMPENADO COM JUNTA
PLASTICA A CADA I.2OM, E:7CM M2 222,84
I0.2.2 RAMPA DE ACESSO EM CONCRETO NAO
ESTRUTURAL N,I2 17.38
I0.2.3 PAVIMETACAO EM BLOCOS INTERTRAVADO DE
CONCRETO, E= 6.OCM, FCK 3.5fu1PA. ASSENTADOS SOBRE
COLCHAO DE AREIA M2 28,05
10.2.4 PISO TATIL DE ALERTA EM PL,A.CAS PRE MOLDADAS
5MPA M2 j.5l
I0.2.5 PISO TATIL DIRECIONAL EM PLACAS PRtr MOLDADAS
5MPA M2 I,89
10.2.6 MEIO IIIO (C}UIA) DE CONCRIITO PRE MOLDADO,
REJUNTADO COM ARGAMASSA. INCLUINDO ESCAVACAO E
REATERRO 15.i0
I0.2.7 COLCHAO DE AREIA ts:IOCM IvÍ3 6,00
I0.2.8 CRÂMA BATATAIS EM PLACAS 33 l,98
PINTLIRÁ
I1.I EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS COM MASSA
ACRILICA 02 DEMAOS M2 1530,66

|,lÀ

M2
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I2.I.II 'ADAI'TADOR SOI-- CUR'fo (]OM I]OLSA ROSCA
PARA RECISTRO 32MM I ". FORNECIMENTO E

INSTALACAO"
I2.1.I2 "ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA ROSCA
PARA REGISTRO 50tvÍM I l/2"". FORNECIMENTO E

INSTALACAO"
12.I.I3 "ADAPTADOR SOL- CLIR]'O COM BOI-SA ROSCA
PARA RI:GISTRO 60N'l M 2"'. FORNFCIMIINTO E
INSTALACAO"

GrB-Pn g g
. SETO DE ÀI'IOGIOâD€ @' P
rH$OO Xe UunA rour

Ivl2 2050,08
I I.2 PÍNTURA EM LATEX ACRILICO 02 DTMAOS SOBRE
PAREDES IN-IERNAS. EX'|ERNAS

I\'í 2 704.1 5I1.3 PINl't-jlLA EM LATEX PVA 02 DI,MAOS §OllRF. I'EI'O

M2 78,12

lv12 10.36

I I.4 PIN'TURA EM ESMALTE SINTETICO 02 DEMAOS EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA
1 I.5 PINTURA EM ESMALTE SINTEI'ICO O] DEMAOS EM
RODAMEIO DE MADEIRA

109.171Vl-:

TUBULACOES I CONEXOES DE P\'C IUCIDO

I I -6 PIN'TURÂ EPOXI 02 DEMAOS
INSTALAC,AO }I II)R.{ LI LICA

I2.I.I TUBO PVC SOLDAVEL À 20 IV,M. FOR}'iECIMENTO E
INSTALACAO M 24,14

ivÍ lGl,rl6
12.1.2 TUBO PvC SOI-DAVEL A 25 MM. FORI,{ECIMENTO E
INSTALACAO

2,71]VÍ

12.I.3 TUBO PVC SOLDAVEL A 32 MM. FORNECIMENTO E
INST'ALACAO
I2.I.4 TUBO PVC SOLDAVEL A .íO MM. I.'ORNECIMENTO E
INSTAT-ACA() M 64,93
12.I.5 TUBO PVC SOLDAVET, A 60 MM, FORNECIMENTO E
INSTALACAO M I 9.39

I2.I.6 TI]BO PVC SOLDAVEL Ã 75MM. FORNECIMENTO E
ÍNSTALACAO N.í r 79.81

UNIDADF] 8.00

I2.I.7'ADAPTADOR SOLDAVEL COM FLANGE LIVRE PARA
CAIXA D'AGUA 75lvIM 2 3/l "'. rORNtictl\4llNTO E
INSTALACAO"
I2"I.8 ''AD.APTADOR SOLDAVEL COM I'LANGE LIVRE P.ARA
CAIXA D'AGUA 2OMM I/2"'', FORNECIMENI'O E
INSTALACAO" LJNIDADT 2.00

UNIDADE 2.00

IJNIDADE 62.00

12.1.9 "ADAPTADOR SOL. CUR'I'O COlví BOI.SA ROSCA PARA
REGISTRO 2OMM II2"". FORNECIMI-.NTO E INSTALACAO"
I2.I.IO "ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA ROSCA
PARA REGISTRO 25MM 3/4"". FORNÍiCIiVIENTO E
INSTALACAO"

UNIDADE 2.00

i]NIDADE 2l .00

L]NIDADE 8.00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
cNPJ 76.404. 136/OOOl- 29

EsrADo Do PARANÁ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ c00534
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Esraoo Do PARANÁ

!
E

E

E

12.00UNIDADE

I2.I.I4'ADAPTADOR SOL. CUR'|
PARA REGISTRO 75MM 2 Ii2"". FORNECIMEN'IO E

O COM BOLSA ROSCA

INSTALACAO"

16,00TJNIDADE
IZ.I.IS ATICFIE DE REDUCAO SOI-D C'TIRT,{ 6OMM 5OMM,

TORNECIM F]N'TO F, IN STALAT'AO

6 00UNIDADE
I2.I.I6 BUCHA Dti RIiDT]CAO S()I-D. CLIRI'A 75MM 6OMM.

FORNÊCIMENTO L] INS'I'ALACAO

2.1.00UNIDADE

7.00(-INIDADE

I2.I.I7 BUCHA DE REDUCAO SOLI)
FORNEC IMENTO E INSTALA('AO
12.I.I8 BUCIIA DE REDUCAO SOLD. I-

FORNECIMENTO E INSTAL.A,CAO

l.()NCiA 50lvlM 25MM,

ONCA 6OMM 25MM,

1,00L,NIDADE
I2. I ,I9 I]L]CI.IA DE REDUCÂO SOLD. I-()N( i.,\ 60\1N,l -l2M\,Í.
FORNECIMENTO E INSTALACAO

t]NIDADE n.00
12.1.20 IIUCHA DE REDUCi\O S0L.D. I ONGA 75MM 5OMM.
FORNECIMENTO b] INSTALACAO

30 00UNIDADE

1.00UNIDADE

5.00tJNlD.L\DE

12.1.22 JOELI{O rl5 SOLDAVEL 20MN4. ITORNE

12.1.23 JOELHO 45 SOLDAVEL 25lvÍN',Í.

E l'S o 0('\t L L,\ C'PNti E1' LI: E1 G
CIMENTO E

I)ORNECIIVIENTO E
INSTALACAO

INS I'ALACAO

3.00LJNIDADt.,
12.1.24 JOEI"I-lO 45 SOI-DAVEI- 50MM. IORN F]CIMENTO E

INSTALACAO

IJNIDADE

6,00

68.00I.INTDADTJ

12.I.25 JOELHO 45 SOLDAVEL 75MM. I.-ORN

I2,I.26 JOELHO 90 SOLDAVEL ?O\4I\,I. FORNECÍME

I2.I.27 JOEI,HO 90 SOLDAVEI,25M\,I. F'ORNÊCIMENTO E,

INSTALACAO

ECIMENTO E

NTO F:

INS'TALACAO

INSTALACAO

12.00UNIDADE
12.1.28 JOEI-HO 90 SOLDAVEI- 50Mlv{, FORNIICIMEN'|O E

INSTALACAO

LINIDADE 1.00

34.00{ ,N I DAT)I-

I2-I.29 JOELHO 90 SOLDAVEI- ÓOMM. FOITNF.CIMEN

12.1.30 JOEI.HO 90 SOLDAVEL 75MIv1. FOITNECIMENTO E

INSTALACAO

'1'() E

INSTALACAO

UNIDADL, 7 00
l2.l.3l 'JoELHO 904'SOLDAVEI. COM lltj
25MM 3i4"". FORNECIMENTO E INSTALACAO'

CIIA D[, LATAO

UNIDADE 55 00
I2.I.32 ']OI'LHO DE I{EDLICAO 9OA' SOLDAVEL COM BUCHA
LATAO 25MM I/2"'', FORNECIMINTO E INSTALACAO"

I .00TJNIDADh.
TJNIDADE 10.00

I.JNIDADE ) 00

12.1.33 JOELHO DE REDUCAO 904" SOLDAVEL 32MM 251\'ÍM,

FORNECIMENTO E INSTALAC]A()
12.1.3.1 'LUVA SOLDAVEL Colvl IiOSC^ 25lvll\'{ 3/4"'"
I2.I.35 "I-UVA DE REDLICAO SOI,DAVEt, COM BUCHA
LATAO 2stvllvl l/2'". FORNECIMEN to E INS'IALACAO"

1 I I I

14.00

L,INIDADE
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20.00TJNIDADE
12. l .36 TE 90 soLDAv 5M!{. FORNECTIVIENTO EÉLl
INSTALACAO

ó 0012.1.37 TE 90 SOLDA L 50MM, FORNI:CIMENTO L.VE
INSTALAC'AO

t 1.00I.INID.ADE
12.1.38 TE 90 SOLDAV OMM. FORNEC]IMENTO EEL6
INSTALACAO

l4 00UNIDADE
I2.I.39 TE 90 SOLDAVEL 7 lvt- f on ll]t:tItENTO E5N,I

INSTALACAO

I 1.00UNIDADE
i-Devu 5oMM 25MM.

CIMENTO E INSTAI,ACAO
I2.1.40 TE DE ITEDUCAO 90 SO

rORNE

ll 00TJNIDADE
ÀvrL zsMtu solvttv't,

IMENTO E INSTALACAO
I2.I.41 TE DE REDU C'AO 90 SOI,D

FORNEC

3.00LTNIDADE
.l2.1.42 TE DI1 REDLICA O SOLDAVEL 75MM 6OMM.

CIMENTO E INSl'AL,ACAO
09

FORNE

I r.00L]NIDADE

'I oII(l I,Ao(' Rl\4 l.lDl. I:0 oStlC oI{E'Il-l DI3
C] OIN "t

S ALo EEC M I]N'Iot' RNI) lv1lvlR,\t' t.Cts EN

1.00I]NIDADE

1.00UNIDADE

LSn ceNTRat-:otuluI2.1.44 "TE SOLDAV EL COM ROSCA BO

t/2 CIlric ()Sl'To INMENof I{N
OM BUCHA LATAO BOLSAI2.I.45 "TE SOLDAVEL C

CENTRAI- 25MM 3/4 ()ALT (ll: :iNIC ENN1 ot'RNt.() !:
l4 00LTNlDADE46 1'U o t) lr t) C' l(G I)E 3 IVIN4ItSEllI I

l4 (.)0TJNIDADE
I2.I.47 TLIBO DE LIGACÀO LATAO ('ItON'IADO COM

PARA VASO SANITARIOCANOPLA

1.00TINIDADE

.1.00i.]NIDADE

ol-Ê'fA BRUTO PVC l/2""tzz.r 'ngctsTRo ESFER tsOIIB
FORN ECIMEN'|O E INSTALACAO"

ETA 2'"" FORNECIMENTO12.2.2'REGlSI'RO BRtlTO DE GAV

ITEGISTI{OS

E INSTAI.ACAO"

ó,00T.ÍNIDADE
I 2.2.3 "REOÍSTRO BRU.|O DE GAVETA 1 1/2'".

ECIMENTO E INSTALACAO'FORN

I 00UNIDADE
I2.2.4 "RF,CIS'I ITO DE (iAVL., Mcaxopln cRoMADA

IMENTO [i TNSTALACAO'
TA CO

I/2'". FORNEC

1.00UNIDADE
I2.2.5 "REGISTRO DE Te covt cANOPI-A CRoMADA

RNECIMENTO E INSTALACAO"
GAVE

1"" FO

,i,00
C'olt c,rNoPLa CRoMADA I

RN[CIMENTO I.] INSl'ALACA()" LíNIDADE
r2.2.6 "RL(ils'lRo D[, GAVETA
l/2"'. FO

16 00

10 00I-INID,ADE

FORNECIMENTO E INST'ALAC]AO''
I2.2.7'RECISTRO DE CAVIITA COM CANOPLA CROMADA

314
O COM CANOPLA CROM,ADAI2.2-8 "REGIS RO DE PRt]SSA

3t4 ()SN I' CLAI:() iEC EN'I'iv'ÍD\ÍFo
sS I,I' t IAt: t-(; .\[.(; I)\TRENt) Â

l3.l TUBUI-ACOES E CONEXOES D[: PV('

:arf, m 
^
.WP

L]NIDADE

I
/2"

2.

UNIDADE
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14.18 JLrN CAO PVC SIMPLES 5OMM sOMM FORNECIMEN-|O E
INSTALACAO
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13.1.I TUBO DE PVC Ã tOON,ÍM. FORNECIMENTO E
INSTALACAO lvl ) 1'7 '71

I3.I.2 JOELHO 45 IOOMM, FORNECIIVIENTO E INSTALACAO LINIDADE 14,00
13.1.3 JOELHO 90 l00MM. FORNECIIT,ÍEINTO E INS'IALAC^O
I3.I.4 TE SANITARIO IOOXIOOMM, I.'ORNECIMEN-IO E
INSTALACAO

I3.2.I RALO HEMISFERICO (FORMATO ABACAXI) DE FERRO
FLINDIDO,Ã IOOMM

I.]NIDADE

TJNIDADE

UNIDADE t2 00

ACESSORIOS

36.00

l,00

I3.2.2 CAIXA DE AREIA SEM GRELIIA 6OX6OCM UNIDADE 10.00
TNSTALACAO SÂNTTARIA
I4.I TUBO DI-: PVC R.IGIDO 4OMM. ITORNF]C. E INS'I-ALACAO N4 83,23

M 185,94I4.2 TUBO DE PVC RICIDO sOMM. FORNEC. I] INSI'ALAC]AO
I4.3'I'I,IBO DE PVC RICIDO 75MM. FORNEC. E INS'TALACAO tvl 38,05

M t43,5214.4'IUBO DII PV(' RICIDO l00lv1M, FORNEC. E INSI-ALACAO
14.5 TUBO DIr PVC RICIDO l5OMM, FORNEC. Il In-STALACAO \,I )11
l:1.6 BUCIIA DE REDI"ICAO PVC LONGA i0lvlM 40MM LJNIDADE 22,00
I4.7 CURVA PVC 90Â'Ct]RiA 4OMM FORNECMEN]13 E
INSTALACAO LD.IIDADE 56.00

UNIDADE 8.00

I4.8 JOELHO PVC 45A" IOOMM FORNECIMENTO E

14.9 JOELHO PvC;154'50MM FORNECIMENTO E
INSTALACAO

INSTALACA()

LINIDADE 16.00

LN\]IDADE 27,A0

14.IO JOELI{O PVC 45A.40]vÍM I..ORNECIMENI.O E
INSTALACAO

.I I JOELITO PVC 9OA" IOOMM FORNECIMENTO IJl4
INSTALACAO TJNIDADE 14,00
I4,I2 JOEL}IO PVC 90Â" 75MM FORNECTMEN'I'O T,

INSTALACAO T.INIDADE 29.00

UNIDADE 33,00

I4.I3 JOELHO PVC 9OA'5OMM FORNECIMENTO E
INSTALACAO
ITT.I4 JOELHO PVC 9OA. .lOMIVl FORNECIMENTO E
INS'IALACAO I.J1'.-IDADE 6,00
14.I5'JOELHO PVC 90 COM ANEL PARA ESGOTO
SECUNDARIO 4OMM I I/2''" FORNECIMENTO E
INSTALACAO" t-l r.-r\rlDADE 37,00
14.I6 JT]NCAO PVC SIMPLES lOOMM sOMM FORNECIMENTO
E INSTALACAO t]NIDADE 14,00
14.I7 JUNCAO PVC SIMPLES IOOMM lOOMM ÍIORNECIMEMIO
E INSTALACAO UNIDADE 8,00

I..INIDADE 8.00
L'NIDADE 1,00l4.l 9 TE PVC 45A" 4OMM FORNECIMENI'O E INS'I'AI,ACAO

.rtxÁm RA u$uÀ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
cN PJ 76.404. 136/ OOOl-29

Esraoo Do PARÂNÁ

jo

14.20 TE PVC 90A'40lv1M FORNECIMENTO E INSTALACAO UNIDADE 9.00

14.2I TE PVC SANITARIO IOOMM 5OMM FORNECIMENTO E
INSTALACAO t,NIDADE 4.00

14.22'1T' PVC SANITARIO IOOMM 75MM FORNECIMENTO E
INSTALACAO LINIDADE 10,00

I4.23 TE PVC] SAI..IITARIO 5OMM sOMM F'ORNECIMENTO II
INSTALACAO 15,00

14,24 CAIXA SIFONADA IsOXI5OX5OMM LNIDADE 19,00

I4.25 CAIXA DE GORDURA SIMPLLS C]G 37CM UNIDADE 4.00
UNIDADE 13,00

I4.27 CAIXA DE INSPECAO MODULADA DN 3OCM UNIDADE 1,00

14.28 RALO SIFONADO. PVC l00Xl00X40MM IINIDADE 18,00

14.29 TERMINAL DE VENTILACAO 5OMM UNIDADE 23,00

I4.30 SUMIDOURO EM ALVENARIA 2,40 X 2,40 M L'NIDADE r,00

14.31 FOSSA SEPTICA 2.30 X 2,30 l\4 UNIDADE 1,00

LOUCAS E NIETAIS
I5.1 BACIA SANITARIA VOGUE PLUS, I-INHA CONFORTO
COM ABERTURA, COR BRANCO GELO, CODIGO P.5I, DECA,
OU EQUIVALENTE P/ DE DESCARGA, COM ACESSORIOS,
BOLSA DE BORRACHA PARA LICACAO, TTJBO PVC
LIGACAO FORNECIMENTO E INSTALACAO I.IT"IDADE 2.00

I5.2 BACIA SANITARIA CONVI]NCIONAL. CODIGO ÍZY P.II,
DECA, OU EQUIVALENTL COM ACESSORIOS
FORNECIMENTO E INSTALACAO t,\IIDADE 2,00

I5.3 BAC]A CONVENCIONAL S]'UDIO KIDS, CODIGO PI.I6,
PARA VALVUI-A DE Dh,SCARGA, EM LOUC]A BRANCA,
ASSENTO PLASTICO, ANEL DE VEDACAO, TUBO PVC
LIGACAO FORNECIMENTO E INSI-ALACAO. DECA OIJ

UIVALENTE l,T{IDADE 10,00

15.4 "VALVLILA DE DESCARGA I I/2"", COM REGISTRO,
ACABAMEN'IO EM METAL CROMADO F'ORNECIMENTO E
INSTALACAO" I,NIDADE I 4 00

]5.5 CUBA DE EMBUTIR OVÀL COR BRANCO GELO, CODIGO
L.37, DÊCA, Ol.J EQL,IVALIINTE, EM BANCADA
ECOMPLEMEN'TOS (VALVULA, SiFAO E ENGATE FLEXIVEL
CROMADOS), EXCETO TORNEIRA.
I5.6 -CI'BA INDUSTRIAL 5OX4O PROFUNDIDADE 30
HIDRONOX, OU EQUIVALENTE. COM SIFAO EM METAL
CROMADO I.IIZXI.I/2"". VAI-VIJI-A EM METAI- CROMADO
TIPO AMERICANA 3.I/2'"XI.1/2"" PAITA PIA TORNECIMENTO
E INSTALACAO"

L]NIDADE 13.00

LTNIDADE 3.00

o sÉto
NA

TJNIDADE

14.26 CAIXA DE INSPECAO 6OX6OCM
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I5.I9 TORNEIRA ACABAMENTO PARA REGIS'I'Ro PEQTJÊNO
LINHA IZY. CODIGO: {900.C37.PQ. DECA otr t,QtIIVALENTE
PARA CHUVEIROS), DEC,{ OU E UIVÂLIJN'I T:

I5.20 TORNEIRA PARA COZINHA DE MI]SA BICA MOVEI,

aB-pn
DI

lfu 00
sÍroo

TINIDADE 9.00

I5.7 "CUBA INOX EMBL,I'TIR 4OX34XI7(-M. (]T]t]A 3. BASICA
ACO INOXIDAVEL. COM VALVULA, FRANKF,, OI]
EQUIVAI,EN'I'E, COM SIFAO EM ME'TAL CROMADO
l.IIZXI.II?"". VALVULA EM METAL CROMADOTIPO
AMERICANA 3.I/2""XI.I/2"" PARA PIA FORNECIMENTO E
INSTALACAO"

IINIDADE 2.00
I5,8 BANHEIITA EMI]LJ'I'IR EM PLASTICO ]'tPO PVC.
77X45X20CM. BLIRIGO rfo OU EQUIVALEN"IF:
I5.9 LAVATORIO DE CANTO SUSPENSO COM MESA, LINHA
IZY CODIGO L l 0l .l 7. DECA OU EQUIVALI:NTE, COM
VALVULA, SIFAO E ENGATE FLEXIVEL CROMADOS.
FORNECIMENTO E INSI'ALAC.A.O UNIDADE i.00

L]NIDADE j,00

TlNIDADE 5,00

TíNIDADE 10.00

I-INIDADI] 2,00

I5.IO LAVATORIO PEQUENO RAVENA/IZY COR BRANCO
GELO. COM COLUNA SUSPENSA. CODIGO L9I5 DEC.A, OU

I5.I I TANQUE CRANDE (40 L) COR BR.ANCO (;EL,O, CODIGO
TQ.03, DECA. OIJ EQLIMLENTE INCI-USO.IORNEtRA
CROMADA
1 5.1 2 CHUVEIRO MAXI DUCHA, LORENZIT'| ll, COM
MANGI.JEIRA PLASTICA/DESVIADOR PARA DUCIIAS
ELETRICAS. COGIGO SOIO A. LORENZE-I-I'I, OT]

I5.I3 ASSENTO POt,IESI'ER COM ABER'I\,IRA FRON'IAI-
VOGUE PLUS, LINHA CONFORTO, COR BRANCO GELO.
CODIGO AP.52, DECA. OU EQUIVALENTE

EN'fE

UIVALENTE

UNIDADE 2.00
I5.I4 ASSENTO PLAS-|ICO tZY. CODIGo AP.OI. DECA.
FORNECIMENTO E INSTALACAO
I5.I5 PAPELEIRA METALICA LINHA IZY, CODIGO 2020.C37,
DECA OU EQUIVALENTE. FORNECIMENTO E INSTALACAO UNIDADE 14.00

3.00

I5.I6 DUCHA HIGIENICA COM REGISTRO E DERIVACAO IZY.
CODIGO 1984.C37. ACT.CR. DECA. OLI [iQtllvAI.F.r.vTE.
FORNECIMENTO E INSTALACAO
I 5,I 7 TORNEIRA EI-ET'RICAA LORENEAS\"
LORENZETTú OU EQUIVALENTE. FORNI]CIMENI'O E
INSTALACAO

I-TNIDADE

I]NIDADE 2,00
I5.I8 TORNEIRA ET,E'TRICA FOR'ITI MAXI. COM
MANCUEIRA PLASTI(]A. CoDIGO 7900.1. LORI]NZETTI OU

UIVALEN l tr. l:ORNECIMEN'IO f. INSTAI..ACAOIl LJNIDADE 2.00

10.00

I-INIDADE 12,00 r^..IZY, CODIGO I I67.C37, DECA. OU EQLJIVALEN'TE

UNIDADE
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UNIDÂDE I 1.00
I5.2I TORNEIRA DE PAREDE DE USO GERAL PARA JAI{DIM
OTJ TAN UB

19,00L[..1IDADE
15.22 TORNEIRA PARA LAVA"I'ORIO DE MESA BI
IZY, CODIGO I I93.C37. DECA OtI E

CA BA1XA
TIIVT\LENTE

17,00UNIDADE

is.z: nrspnrsgR SABoNETEIRA LiNtlA EXCELLENCE.
CODIGO 7009, MELHORAMENTOS OU EQUIVALENTE.
FORNECiMENTO E INSTALACAO

13,00LI].IIDADE

I5.24 DISPENSER TOALHA LINHA EXCELLENCE. COD
7007, MELHORAMENTOS OU EQU]VALENTE,
FORNECIMENTO E INS'IALACAO

IGO

UNIDADE 6.00

15.25 BARP.A DE APOIO. LINHA CONFORTO, CODIGO
2310.1.080.8SC. ACO INOX POLID0. DECA OU EQUIVALSNTE,
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UNIDADE 3,00

I5.26 BARRA DE APOIO DE CAN'I'O PAITA L,AVATORIO. A
INOX POLIDO,CELITE OU EQUIVALENTE, FORNECIMENTO E

CO

INSTALACAO

l,001..1..-IDADI

15.27'BARRA DE APOIO DE CHUVEIRO PNE, EM ""L".
LINHA CONFORTO CODICiO 2335.I.ESC. FORNECIMEN'|O E

INSTALACAO"

10,00L]NIDADE
I5.28 CABIDE I\,IE]'ALICO IZY, CODIGO 2060.C37, DECA

ITORNECIMENTO E INSTALACAO
OU

I: UIVALENTE,

1,00LINIDADE
I5.29 CADEIRA ARTICUI-ADA PARA BANHO.
FORNECIMIN]'O E INSTALACAO

LTNIDADE 94,00
I5.30 GANCHO METALICO PARA MOCHILAS,
FORNECIMENTO E INSTAI,ACAO

oonM

15.3I "BARITA METALICA COM PINTURA AZI)L PÀRA
PROTECAO DOS ESPELHOS E CHUVEIRO INFANTIL D-l
114""'
INSTALACAO DE (;AS COMBt.JS'TIVEL

0,78M31ó.1 ABRIGO PARA CENTRAL DÊ GLP, EM CONCRE'I'O

I\,{l 0.32
I6.2 TELA METALICA PARA VENTILACAO COM REQUADRO
EMALUMINIO

M 22,0tJ
I6.3 'TUBO DE ACO GALVANIZADO
CONEXOES"

J/4"". INCLUSIVE

M 22,0016.4 ENVELOPAMENTO DE CONCRLTO 3CM
2,00UNIDADE1ó.5 FITA ANTICORROSIVA 5CMX3OM 2 CAMADAS)

TJNIDADE 4,0016.6'VALVULA ESFERA A 3/4''' NPT 3OO"

3,00t]NIDADE
UNIDADE 6,0016.8 "NIPLE 314"" NPT i00"

4,00T'NIDADE16.9 "NII'LE 112'" NP'I 100"
UNIDADE 4,0016.t0'NIPLE l/4'." NPT 300'
TJNIDADE 1,00 r\l6.l I "TE RF.DUC:Ao 3/4"'X12"""
UNIDADE t,oo l/l6.12 "REDUCAO 1/2"" X l/4"',"

o sELO 0€ AIÍEXOD^DE fO
Âflx OO x^ ULÍt|lA FOL]tÀ

16.7 ',UNTAO 3/4"" NPT 300"

_\Q
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17.26 PLACA DE SIrr*ALIZACAO ElvÍ PVC: COD 25 (200 x200)

*p

ír8
ro(}{ÂútÍtra

,úJÍEI'CIDÁDEOE

!$m
§

2,00UNIDADE
1.00LINIDADE
2,00UNIDADE

16.l.r "LUVA DE REDUCAO l/4"" X l/2'"'
16.15 "JOELHO l/2"'NPT 300"

1.00LINIDADE
1,00l6.l7 "MANOIvÍETI{O NP',t l/4"'.0 A i00

Mo TRF- o()(l t\.1\t NIR. tl 1'S (i.\ ()ICiRI LLI AD()6I 6I

PSI"
M 2,00I 6.I 8 MANCUEIRA I]LEXIVDL

2,00UNIDADEI 6 0 REC l-rLADO R 2L E ST C i (_) CoN4 It Il(; I S f It ()

r.00UNIDADE
16.2I PLACA DE SINALIZAC]AO EM PV('('O D r (i48X348)
PROIBIDO I:I IN4AR

r.00TJNIDADE
I6.22 PLACA DE SINALZACAO [M PVC COD 6 (348X348)
PI.]RIGO INFT,AMAVEL
SIS 'tEN,I It ()t'u(' () RA l) ()

1.. r_I u(' ri 1(l 1'Nl)A
5 00UNIDADE
l,00I.'NIDAT]t:

I7.I EXTINTOR ABC 6KC
17.2 EXTTNTOR CO2 6KC

2,00I.INIDADEI7.3 "CO'TOVELO 45A' GALVANIZADo2lt2
10,00ijNIDADE17.4 "CO'l()VELO 904" GALVÂNIZADO 2 II?"""

UNIDADE I,0017,5 "CURVA MACHO FEMEA 2 I/2""'
I 1,00TINIDADEI7.6'NIPLE DUPLO ACO GALVANIZAI) o 2 l/2""
2,00UNIDADEI7.7'1'E ACO GALVANIZADO 2 1/2""'
6l .56N,ÍI1ll'1M I1 i2t_ AN ZAi 0D l687 t..Í'"t' li() oC tiI
1.00TJNIDADEI7.9'ADAPI'ADOR STORZ ROSCAS IN'I'ERNAS 2 I/2''
2,00LINIDADEI7.IO CAIXA PARA ABRIGO DE IVIANCUTJIRA 9OX6OXI7 CM

2,00UNIDADE
I7.I I 'CHAVE PARA CONEXAO DE MANGIJEIRA
ENGATE RAPIDO DUPLA 1 I/2"'X I I/2"""

TÍPO STROZ

2,00T,INIDADEI7.I2'ESGUICHO JA'|O SOLIDO I I/2"" I6MM"
LNID.,\DL 4.00t2I 6I lv{N,IIE (l DEN ()I tD Yt_N oGN EIt.l SRL\ L) ln-1I

.MA
I

2.00LINIDADII7.14 "NIPLE PARALELO EM FERRO MALEAVEL 2 1/2"""

4,00UNIDADE
2.0t)lINIDADE

I7.I5 "UNIAO ASSENTO DE FERRO C()NICO MACH

I7.16 "REDUCAO GIRATORIA'TIPO STORZ 2II2X I I

O FEMEA

t2"""
2 v2'""

2.00LNIDADE17.17 "RECISTRO GLOBO 2 l/2'," 4sA-',
2,00UNIDADEI7.I8 "TAMPAO CEGO COM COITITENI'TJ'IIPO SI'ORZ 1 I/2

LINIDADE l,00I7.I9 TAMPAO DE FOFO 5OXsOCM
5.00I]NIDADE17.20'RECISTRO BRUTO DE GAV[:]'|A INSIJ]'RIAL 2 l/2""'
2,00LTNIDADE

TJNIDADE 10.00

17.21 "VALVULA DII RETENCAO VIrRI'ICAL 2 l/2""
I7.22 LUMINARIA DE EMERGENCIA COM LAMPADA
FLUORESCE,N'I'E 9W DE I HORÂ

ó,00fví 217.?3 MARCACAO NO PISO I X llvl PARA EXTINTOR
M2 2,00

2.00LINIDADE
17.24 MARCACAO NO PISO I X llvl PAR.A I-IÍDRANTE
I 7.25 CONJT,TNTO MOTOBOMBA

LJNIDADE 1 00IIIDR{NI'E DE tN( ENDlo

tt^

LNIDADE

AO
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t]NIDADE ll 00
17.28 "PLACA DE SINALTZACAO EM pVC COD l7 (250X125)
MENSAGEM "SAIDA"" LTNIDADE .., 00
17.29 PLACA DE SINALTZACAO FtM pVC'«)D 23 (200X200)
EXTINTOR DE INCENDIO UNIDADE
INSTALA(]OES F],t,8'I'RI('.{S 220\'
CENTRO DE DISTRIBLTICAO
IE.I.I QUADRO DE DISTRIBUICAO DE EMBI.J'|IR.
COMPLETO, (PARA I8 DISJUNTORES N,ÍONOPOLARES, COM
BARRAMENTO PARA AS FASES, NEUTRO E PARA
PROTECAO, METALICO, PINTURA ELETROSTATICA EPOXI
CORBEGE, C/ PORTA, TRINCO E ACESSORIOS LINIDADE 3,00
I8.I.2 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE EMBUTIR,
COMPLETO. (PARA 24 DISJLNI'ORLS MONOPOLARES, COM
BARRAMENTO PARA AS FASES. NEU'|RO E PARA
PROTECAO, METAT,ICO. PIN'f URA ELETROSTATICA EPOXI
COR BEGE, C/ PORI'A. TRINCO E ACESSORIOS 00

UNIDADE 2,00

18.I.3 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE EMBUTIR.
COMPLETO, (PARA 32 DISJLN'I'ORES MONOPOL^RES. COM
BARRAMENTO PARA AS FASES, NEUTRO E PARA
PROTECAO, METAI,ICO, PINTURA ELETROSTATICA EPOXI

C/ PORTA, TRINCO E ACESSORIOS
18.1.4 QUADRO DE DIS]'RIBUICAO DF: E.MBUTIR.
COMPLETO, (PARÁ 40 DISJLTNTORES MONOPOLARES. COM
BARRAMEN-I'O PARA AS FASES, NEI.JTRO E PARA
PROTECAO, METALICO. PINTURA ELETROSTATICA EPOXI

)CORBEGE, C/ PORTA, TRINCO E ACESSORIOS

COR BEGE

T,INIDADE I,00

UNIDADE I,00

I8.I.5 QUADRO DE MEDICAO FORNECIMENTO E
INSTALACAO
DISJUNTORES
t 8.2 I DISJUNTOR UNIPOLAR'|t,RMOMAGNE'|ICO IOA UNIDADE :i8 00
I 8 .2 2 D I S.ILIN 'foR U tl* I PoL R TERMoMA(iN I,.TICo 2 t) LTNIDADE 26,00
l8 .2,3 DISJUNTOR UNIPOLAR'I'ERMOMAGNE'|ICO 32A UNIDADE 4,00
I 8 .2 4 D I SJ UN 'fo

R T IT I PoLAIt ,I'
LRMoM CNETICo 0 UNIDADE .+ 00

I 8.2.5 DISJUN'|OR'I'RIPOI,AR -f ERMOMACNI}II CO 5OA L]NIDADE 4,00
'18.2.6 DISJLNTOR TRIPOLAR TEIT.MOMAGNETICO 7OA I.]NIDADE 2,00
I E ) 1 t_) I SJLIN l' (-) It ,t 'Rl l) (.) l. R

'f
E l{MoM (.iN I]T' I('o I 5 UNIDADE I 00

1 8 1 8 D I s.lLIN
,fo It TR I PoI,AR TI]IltvloM (iN ET I (lo I 5 0 LTNíDADE l,00

SITIVO DE PROI"ECAo CoNTRA STJR O I75V18.2.9 DTSPO
.+OKA I.JNIDADE

SITIVO DE Pl{O'lh( AO (lON l'l{A St lR'lO 275V18.2.10 DrsPo
40KA UNIDADE 22,00

A úLrlra FctI{À

17.27 PLACA DE SINALIZACAO EM PVC COD I2 E I3
(250XI25) SAIDA DE EMERGENCIA

6.00

LINIDADE

4,00
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t
.9

E

0

I ll'.1-J;

4,00I.]NIDADE
I8.2.I I DISPOSITIVO DE PROTECAO CONTRA SURTO 27

SOKA
ELtrTRODUTOS E ACESSORIOS

758 80N,Í

I8-3.I 'ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORR
REFORCADO, À ZOUIT,I , INCLUSIVE CONEXOES"

IIGADO
DN 3/4""

t2 l0M
I8.3.2 "ELETRODUTO PVC FT,EXIVEL CORRUG
REFORCADO.A 25MM , INCLUSIVE CONEXOES"

ADO
DN I""

187 50M
IE.3.3 "ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUG

. INCLUSIVE CONEXOES"
ADO

REFORCADO Ã 32MM DN I l/2""

6 60M

55.20M

I8.3.4 "ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRU

I8.3.5'ELETRODUTO PVC FLEXIVEI, CORRIJG

GADO
REFORCADO, Ã SOt,lU N 2"" , INCLUSIVE CONEXOES'

ADO
REFORCADO. Ã ZSI V DN 3"" .INCLUSIVE CONEXOES''

UNIDADE 16 00

LINIDADE |t8 00

UNIDADE t34 00

I8.3,6 CAIXA DE PASSAGEM IOOXIOOX8OMM ACO PINTADA
18.3.7 "C]AIXA PVC 4X2"". I,'ORNECIMEN'I'O E INS'IALA
I8.3.8 "CAIXA PVC OCTOGONAL 3'". FORNECIMENTO E

INSTALACAO"

CAO"

CABOS E FIOS CONDU TOITES

M

I8.4.I CONDUTOR DE COBRE TNIPOLAR, ISOLACAO EM
PVC/70Â'C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC, NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS. CLASSE DE TENSAO 750V.
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, FLEXIVEL. COM A SEGUINTE
SECAO NOMINAL: #2.5 lvlMÂ!

M le55 0

I8.4.2 CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLACAO EM
PVC/70Â"C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC, NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS, CI,ASSE DE TENSAO 750V,
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, FLEXIVEL, COM A SEGUINTE
SECAO NOMINAL: #4 MMÂ'

364,20Ní

I8.4.3 CONDIJTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLACAO EM
PVC/?OÂ'C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC, NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS, CLASSE DE TENSAO 750V,
ENCORDOAMENTO CLASSE 5. FLEX'IVEL, COM A SEGUINTE
SECAO NOMINAL: #ó MMÂ'

M r40,60

M l:15,60

I8.4.4 CONDUTOR DE COBRE LINIPOLAR, ISOLACAO EM
PVC/7oÂ"C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC, NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS, CLASSE DE TENSAO 750V,
ENCORDOAMENTO CLASSE 5, FLEXIVEL. COM A SEGUINTE
SECAONOMINAL: #16 MMÂ1
I8.4.5 CONDUTOR DE COBRE L]NIPOI,AR, ISOLACAO EM
PVC/7OÂ"C, CAMADA DE PRO'|ECAO h]M PVC, NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS, CI,ASSE DE TENSAO 750V,
ENCORDOAMENTO CI-ASSE 5, F'I-IIXIVEI,, COM A SEGUINTE
SECAO NOMINAL: #25 MMÂ'

5800,30

C
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E
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E

E

I8.4.6 CONDLTTOR DE COBRE UNIPOLAR. ISOLIICAO EM
PVC/7oÂ"C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC. NAO
PROPAGADOR DE CI{AMAS. CLASSE DE TTNSAO 750V.
ENCORDOAMENTO CLASSE 5. TLEXIVEL. COM A SEGIJIN'IÊ
SECAO NOMINAL: 135 NÍMÂ' r\,Í i5 it)
I8.4.7 CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR. ISOLACAO E}vl
PVC/7oÂ"C, CAMADA DE PROTECAO EM PVC. NAO
PROPAGADOR DE CHAMAS. CI.,ASSIi DE TENSAO 750V.
ENCORDOAIvíENTO CILASSE 5. FLEXIVEI.-. CtoM A SEGIJINTE
SECAO NOMINAL: #70 MMÂ, N,I 1.,11 ,90
E LETIiOC]AI-H AS
I8.5.I ELETROCALHA LISA 1'IPO I.J 5OX5OMM C'OM TAMPA,
INCLUSIVE CONEXOES 1\1 36.30
I8.5.2 ELETROCALHA LISA I'IPO U IOOXsOMI\,Í COM TAMPA.
INCLUSIVE CONEXOES \4 58.00
I8.5.3 ELETROCAL}{A I,ISA TIPO U IOOXIOOMM COM TAMPA.
INCLUSIVE CONEXOES M 0,60
I8.5.4 SUPORTE VEI{'I'ICAL ELE-I'ROCAI-I.IA 7OX8I MM UNIDADE 21.00
I8.5.5 SUPORTE VERTICAt, Et-ETROCALHA 7OX96MM I,'NIDADI: 31,00
18.5.6 TALA PLANA PERFUR^DA 501\.lM LINIDADE ,10 00
ILTIMI).IAC..\O E T01IÀDÂS
I8.6.I TOMADA I]NIVERSAL.2P*T. IOA. COR BRANCA
COMPLETA I JNII)AD}] 49.00

TINIDADE I 1.00

I8.6.2 TOMADA I.]NIVERSAL. 2P+T. 2OA. COR BRANCA.
COMPLETA
I8,6.3 INTERRUPTOR SIMPLI]S IO A . COMPLÍJ'I'A Url-IDADE l,00
I8.6.4 INTERRUPTOR I 'TTJCI,A E TOMAT)A COMPT-8,'I'A tÍNIDADF- 39.00
I8.6.5 LUMINARIAS SOI]REPOR 2X36W COMPLETA I-INIDADE 8.00
I8.6.6 LUMINARIAS EMBLJ'I'IR 2XI6W COMPLETA IINIDADE I 1,00
I8.6.7 LLTMINARÍAS EMt]I J'1'IR ]X36W CONíPLE]'A L]NIDAI}E 6*1,00
18.6.8 t.UlvflNARlA COM At-ETAS EMBI_rTIR 2X36 COMPLE'|A LTNIDADE 26.00
I8,6.9 LUMINARIA DE PISO, COIVí LAMPADA VAPOR
METÀLICO 7OW TiNIDADE 9.00
I8.6.IO PROJE'IOR COM LAMPADA DE VAPOR METALICO
l50w I.JNIDADE 5.00

I9.2 JOELHO,I5 25MM. FORNECII\4ENTO ti INSTALACAO

LINIDADE 8.C|0

I8.6.II ARÂNDELAS DE SOBREPOR COM I LAMP.ÀDA

À\'hL A \t ll I:S I-() I) \Í ()Ji \Ii (t: \'tI N TO

FLUORESCENTE COMPACTA DE 6OW
INSTALACOES DT] ('L I]\I.dTI Z,ACAO

Ur\IDADE
95.00
i8,00

I9.I TUBO PVC
INSTALACAO

I:9I .t HLo H 9 )O 0 5 IvlNI Olr NI{ C'I:, I L-l Nt-, (..)
,I'

I fiN I t- C o LINIDADE

2e' W
Ô SEIO DE

i\,1

L22.00

ÀnlÂm NA
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2O.I.IO'MINI RACK DE PAREDE I9"" X 8U x 450MM
FORNECIMENTO E INSTALACAo'
20.I.I I ACCESS POINT WIRELESS 2.4 G}{Z ]00lvlPBS

FORNECIMENTO E INSTALACAO
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5,00UNIDADE
I9.4 CAIXA DE AREÍA 4OX4OX4O COM FL]NDO DE BRITA N

INSTALACO ti.I:D I E t-''t-['tt.\ I)l{STl)IiS ti

1 00UNIDADE(i1'E Ro (r4 ol, t'R S CN LE 9It,
,I' IIC0l

TItP.{MEN'TOS PASSIYOS

I 00t)NIDADE20.I.2 SWITCII DE 48 PORT'AS
2,00UNIDADR20.I,3 GUIAS DE CAT]OS SIMPI-ES

UNIDADE20 I 4 LI I I) I-l (' BO S L,RTICAL. Irt:('HADO
UNIDADE20.I.5 GUIA DE CABOS VERTICAT-

1.00TJNIDADE20 I ó (; t IA l) tl (' B() S SL]P F. RI ()R. l. ll (l ll DoA
1.00L\"IDADE
2.00LiNtDADE

20.I.7 PERFIL DE MONTAGEM
20.I.8 ANEL ORGANIZADOR DE CABOS

) 00T-JNIDADE20 I IJAN t) t,.t l) t:S t- TE t, It Ii:tlRA L)

I,00IINIDADE

1.00LINIDADE

CABOS E]\t PAIT -I'I{ANC-{I)OS
lvl 980,3020.2.I CABO UTP 6 24AWG

242 00M20.2.2 CABO COAXIAL
CABO§ DE ('()N[]XÀO

l9 (x)TINIDADE
20.3.I CABOS DE CONEXOES A PAI'CI-I CORD CA'I'I]GORIA 6

2.5 METROS
'I'OMAI)AS

19.00I INIDADE
It.00TJNIDADE

A MODLILAR RI 45 CATEGORIA 6 (COMPLETA20.4.1 TOMAD
Ii X t. C' N,Io t) (l()(''l'1'V Po (.+ llN TO(' l)I{ E02

.| oC
1.00LINIDADE20.4.3 CENI'I{AL PABX 24 POR'I'AS

CAIXÂS E ACESSORIOS

2 00UNID..\DE

.ll 00UNIDADE

20.5.I CAIXA DE PASSAGEM EIVí ALVENARIA 3OX

20.5.2 "CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2"'FORNECIIví

30x12 COM

ENTO E
TAMPA DE FERRO T]LTNDIDO

INSTALACAO"

l,i0M

N.I 2 19.80

20.6.I'ELETRODL]TO PVC FI.,EXIVF-L I "". INCI-T]

20.6.2 "ELETRODUIO PVC FLEXIVEL 3/4"', INCLUSIVE
CONEXOES"

SIVN
ELETRODT]TOS Ii ACESSORIOS

CONEXOES"

N1 .1 00
20.ó.3'ELETRODUTO ACO CALV;\N IZAD
FORNECIMI'NTO E INSTAI-^CAO"

I .l /2"",o.A

90. t0\,Í
20.6.4 F]LETI{OCAL}IA LISA COM 'IAMPA 50 X

SISTEMA DE EX,{US'IAO MII(..\N I('A

25 MM.
INCLUSM COn-EXOES

I 00LNIDADE2I.I COIFA DE CENTRO EM ACO INOX DE I2OOX9OOX6OO

I

1,00

2.00

(
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EsrADo Do PARANÁ
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2I.2 DUTO DE LICACAO IOOO X O.8OMI\4

q

2

-óã

p

E

E

E

6,ALíEI{CIDA'EDE5arf]c
fotHtutrrurAru Do

5.00
21.3 CHAPEU CHINES EM ALUMINIO L,INIDADE 1.00
?I,4 EXAUSTOR MECANICO PARA BANHEIRO 8OM3/H COM
DUTO FLEXIVEL KI"I'
SISTEMA DE PRO-TECAO CON'I'ITA DESCAT{CAS ATJ\,IOSFERICA§
22.1 "PARA RAIOS-flPO FRANKI,L.\ EM ACo INOX 3 PONTAS
EM HASTI DI] 3 M. X I.I/2'''' TIPO SIMPLES"

I 00

-) 00

SPDA
UNIDADE

tvÍ

22.2 VERCALH,AO CA 25 # IO MM] N4 35,00
22.3 CONECTOR MINI BAR EM BRONZE ESTANHADO TEL
583 10.00UNIDADE I

CJ 20,00
LTNIDADE 20,00

UNIDADE 1.00
22.6 CAIXA DE EQt]AI-IZACAO DE POTENCIAS 200X200MM
EMACO COM B.ARRAMEN'|O. EXPESSURA 6 MM

22.5 PRESILHA Efvt LATAO

M3 30,00
22.8 "HASTE TIPO COOPPERWELD 5/8"'' X 2.40M.' UNIDADE 10,00

lvl 2s0,0022.9 CORDOALHA DE COBR.E NIJ 35 N4M2
200.0022.10 CORDOALHA DE COBRE r.'Lr 50 MM2 lvÍ

(JNIDADE 5.00
22.1I 'CAIXA DE INSPECAO, PVC DE I2"". COM 'IAMPA DL]

FERRO IJUNDIDO,CONI.'ORME DF: ALHF, NO PROJETO"
22.I2 -CONECTOR DE tsITONZE PARA HASTE DE 5/8" E CABO
DE 50 MMÂ"' UNIDADE 10,00

GEItr\l S

SERVICOS COMPLTiNI [,NTARES

LTNIDADE 1.00

23.1.I 'CONJI,TNTO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM
TUBO FERRO CALVANIZADÔ TEI-ESCOPICO (ALT= 7M
(3À/D(2"' + .tMXl 1/2"")"

-, 29,79

M2 30,37

23.I.2 BANCADA EM CRANTTO CINZA ANDORINHA
ESPESSURA 2CM. CONFORME PROJE-|O
23.I.3 PRATELEIRA, ACABAMEN-IOS EM CRANITO CINZA
ANDORINHA ESPESSURA 2CM. CONFORME PRO]ETO

3l,0023.I.4 PRATELEIRAS E ESCANINHOS EM MDF' M2
23.I.5 BANCOS DE CONCRETO M2 5,87
23. I .6 BANC:O E ACA IJ.AMENI O l:lví C RAN ll O I\,Í2 2.40
23.I.7 PEITORIL EM GRANITO CÍN7,A, LARGURA=17,OOCM
ESPESSURA VARIAVEL E PINGADEIRA 5q.90N4

00
r,00

LTNIDÂDE
LJNIDADE

CAIXA DACI]A I5.OOOL

23.2.2 SLIPORTE DE I.IJZ PILO'TO
]3.2.I ALCA DE ICAMI:NI'O

23.2.3 SUPORTE PAIIA CINTO DE SEGT.IRANCA LINIDADE 1.00
T,NIDADE 1.00 i23.2.4 SUPORTE PARA Pi\RA l?,^lO

22.4 PARAFUSO FENDA EM ACO INOX 4.2 X 32MM E BUCHA
DE NYLON

22.7 ESCAVACAO DE VALA PAI{A A1'ERI{AMI.]N'I'O
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Esrnoo oo panaruÁ

Atestamos ainda que o referitlo profissionar executou os mencionados serviços no
prazo estabelecido, cumprindo rigorosamente as exigências do projeto quanto às especificaçôes
normas técnicas. demonstrando aka capacidade técnica operacional.

O ret'erido é a expressão da verdade.

Mariluz-Pr. 14 de Maio de 2018

l-ritTURA \4I]NICIPAL DE M.ARILUZ
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23.2.5 ESCADA INTERNA I]
INCLUSIVE PINTURA

EXTERNA TIPO MARINHEIRO.
N,Í 9.00,)

3 2 6 cUARD CoRPo D E I N,í D E LTURA N,Í 4,99
CARBONO DE ALI-A I{ESISI'ENCIA A

CORROSAO E DE QUALIDADE ESTRUTURAL E SOLDA
INTERNA E EXTERNA, PARA CONFECCAO DO
RESERVA ORIOCON F-ORME PROJ

23.2.7 CHAPA DE ACO

Elo KG 1028 08
23.2.8 SISTEMA DE
CONFORME PRO.IE

ANCORAGEM COM 6 NICI{OS.
TO LIN]DADE 1,00

23.2.9 PREPARO Dlj STIPERFICltl: JATEAMENTO ABRASIVO
AO METAL BRANCO INTERNO E EXTERNO . PADRAO AS 3. M2 l0l 80

23.2.I0 ACABAMENT O EXTERNO: tlMA DEMAO DE
ESPESSURA SLCA DE PIUM ER EPOXI IvÍ2 50,90

23.2.I I ACABAMENTO INTERNO: DUAS DEMAOS DE
ESPESSURA SHCA DE PRIMET{ uPoxl M2 52,88

23.2.I2 PINTURA EXTERNA DEMAO DE POLUIRETANOUMA
NA CORAMARELO M2 50 90
SEITVICOS F'INAIS

L IMP EZA F IN D o ILA124 L A B M2 890.73

{p

Atô3tado
vinculâção

Qd



0 0054?CeÊidão de Acervo Técnico - CAI
Resolução no 1.137, de 03 de àbril de 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTAOO

1720230004257
Atividade concluída

conselho Regional de Engenharia e Agronomía do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Re-soluÉo n' 1 '137' de 03 de abril de 2023' do

õãni"à, qr" consta dos 
"i."nt"rn"nú. 

O"ste Conselho Rêgional de Engenharia e AgroloTiS.gP

õãiã"ã'-'ôràà_Én, o Acervo Tõ;il do proÍissionat ALÉSSANDRO MONTEIRO DA SILVA

,"j"i.it" 
"t.iÃ"otáçáo(ões) 

de nlipànsauiriaaae récnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional:ALESSANDROMONTEIRODASILVA RNP:1700795457

Rogistro: PR-3í857O

Tiüo proÍissionat: ENGENHEIRo DE SEGURANCA Do TRABALHo' ENGENHEIRo CIVIL

Númeío da ART:2019356E733 Situação da ART: BAI)G POR CONCLUSÃO DE -OBRê,/SERVIÇO . .

iüâÀRi"Àiril;õúi, à,-s"*ço' n"E"i"i"ã, ôàioãrzoró Baixada em: 08i08/2023 Forma dê resistro: lnicial

PartrcioaÇào lécnicâ lndividual

Empresa conlratada: R c l, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP

ContÍatante: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95'640 ô52000í'05

Rua: AV ITALO ORCELLI N":604

Comptomênlo: BairÍo:CENTRO

Cidadê: CAFEZAL DO SUL UF:PR CÉP:87565-000

Contrato: 97/2019 celebrado êm 3'1/07/2019

Válor do conlrâto: R$ 1 .537 764'23 Tipo de contrâtants: Náo inÍormado

Dimonsão: 890,33 Unidâde d€ Medida: M2

Açáo lnstitucional:

Endereço da obía/serviço: AV ITALO ORCELLI N': SN

Complemento: QD: 3SA Bâirro: CENTRO

Cidadê: CAFEZAL DO SUL UFr PR CÉP:8756H00

Coordenadas Geográícâs:

Data de início: 31 /07/20'! I Conclusão efetiva: 27 l03l 2020

Finalidade: Outro

Píoprietário: CPFI

Atividadê Técnica: Tipo de contrato: EMPREITADA, Atividade Té6nica:-ExECUçÂO OE OBRÂ OU SERVIçO TÉCNlcO',

Àrêâ .tâ comoerência: senvrcos rec iilõirdóiôltÃiíúÀ moolrjDADE CrVrL, Tipo de obra/sêrviço: ouTRAs

ôãnaíáÉiÍiçôs. serviço óontrâtado ExEcuçÂo

33i11ãr,iôit ". 
,"A CRECHE.pRo rNFÂNCrA Ítpo fl, No MUNlctpro DÉ oAFEZAL Do suL-pR coM 8so'33 M2'

conrelho Rogionalde Engênhariâ ê Agronomlô do Paíaná

CR,EA.PR.
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Conselho Regionàl de Engenhada e Agronomia do Paraná 1720230004257
Atividade concluida

Número da ART:1720213069648 Situação da ARÍ: BAIxA PoR CoNcLUSÃo DÉ oBRÂ'/SERVIÇO

iri"ããÀar.'nni o" óuia o, s"*,ço Registrada ernr 23106/2021 Baixada em: 08/08/2023 Forma de registro:

Complementar ParticipaÉo lécnicá: lndivldual

Empresa contratada: RC M PAVIMENÍACOES E CONSTRUCOES LTOA ' EPP

Conratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95 6'()'6520001{5

Rua: AV ITALO ORCELLI N': ô04

Complementor BairÍo:CENÍRO

Cidader CAFEZAL DO SUL UF:PR CEP:8756 00

ContÍáto: 97/2019 celebrado om 3'1/07/2019 Vinculado a ART: 20'193568733

Valordocontrato:R$1.537.764,?9Tipodecontíatante:PessoaJurÍdicâ(DireitoPrivado)brasileira

AÉo lnstitúcional:

Endereço da obrâ/seNiço: AV ITALO ORCELLI N': SN

Complemento: QD: 35FA BaiÍo: CENTRO

Ck ado: CAFEZAL DO SUL UF: PR CÊP: 875ô5{00

Coordenadas Gêográficas: -23,905499 x -53,517771

Data dê inicio: 31/07/2019 Conclusão efetiva:3110712021

Finalidade: Outro

Proprietirio: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95 640'652ym01{5

Aúvidade Técnica: l- ExecuÉo de obra de ediíicação dê alvenaria. 890,33 M2

Obaqrvaçóês:
õõirêini-rõÃo oe uuA cREcHE-PRo tNFANcIA rlPo ll, No MUNlclPlo DE cAFEZAL Do SUL-PR CoM 890'33 M2'
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Consolho R69lonaldo Engenharia e Agronomlâ do

0800 041 00ô7

www.cÍoa.pr.org.bÍ
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Certidão de Acervo Técnico - CAÍ
Resolução no 1.137, de 03 de ôbril de 2023
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conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pôraná ' 1720230004257

Atividade concluÍda

Número da ART:'l72021306976í Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE-OBRAJSERVIÇO

i.ãã" Ànr, enr O" óbra ou Serviço àeliiirada em: 01lOZ/2021 Baixada em: 08/08/2023 Formâ de rêgistro:

Complemenlâr ParlicipaÇáo técnica: lndrvidual

EmpTesa CONtTAtAdA: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA. EPP

Contratantê: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95'640 652,/000í45

Ruâ: AV ITALO ORCELLI Nor 604

Complêmento: Baiíío: CENTRO

Cidads: CAFÊZAL DO SUL UF: PR CEP:87565-000

Contrâto: 97/2019 celebíado em 31/07/2019 VincÚlado a ARÍl 1720213069648

Vâlor do contratol R$ 1 537 .764'23 Tipo de contratante: Pessoã JurÍdica (Direito Privado) brasileirâ

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: AV ITALO ORCELLI N": SN

Complemento: QD: 35.A Bairroi CENTRO

Cidade: CAFEZAL DO SUL LJFi PR

Coordenadas Geog.áficas: -23,90199 x -53,517771

Data dê início:31/07/2Ol9 Conclusão eÍetiva' 3110712021

Finalidade:

Proprietáío: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Atividad6 Técnica: 1- Exêcução de obra dê êdificação de alvenaíia' 890'33 M2

CEP:8756Í000

CNPJ: S5.640.652000'l-05

"o33"J:il.u?Ào 
DE ut\.,1A cREcHE.pRo INFANCtA Írpo , No MUNrctpro DE cAFÉzAL so suL-pR coM 8eo,33M'
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certidão dê Acervo Técnico - cAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do PaÉná

*'rE"^T§'=r?3ã-"C 0 0 Ú 5 0

1720230004257
Atividade concluída

Número da ART:17202t4402600 Siluação da ART: BAI)G POR CoNCLUSÃO DE OBRASERVIÇo

iiô o" Ánr, enr o" obra ou serviço Rogistíada em: 03/09/2021 Baixada em: 08/08/2023 Forma de íegistro:

Complomenlar PadicipaÉo lécnicâ: lndividual

Emprêsa conkâtada: R C M PAVIMENTACoES E CoNSTRUCOES LÍDA' EPP

ContÍatante: PREFEITURA i,fuNlClPAL DE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95 640'652/000í'05

Rua: AV |ÍALO ORCELLI N': ô04

Complemento: BairÍo:CENTRO

Cidade: CAFEZAL OO SUL UF: PR CÉP:87565-000

Contrato: 97/2019 colebrado em 31/07/2019 Vinculado a ART: 1720213069761

valor do contrato: R$ 1 .537 .7U,23 Tipo de contratante: Pessoa Jurídacâ (Direito Privado) brasilêira

AÉo lnstitucionâl:

Endereç. da obra/serviço: AV ITALO ORCELLI N": SN

Complêmento: QD: 3tA BairÍo: CENÍRO

Cidadê: CAFEZAL Do SUL UFi PR CEP:87565'000

Coordênadas Geográícas: -23,905499 x-53,517771

Data de início: 3'1 /07/2Ol I Conclusão eíêtiva: 2010312022

Finâlidede:

ProprietáÍio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL CNPJ: 95 640 6520001-05

Atividâde Técnica: l- ExacuÉo cle obra de edificaÉo de alvênaria' 890'33 M2

ObsoÍvaÇóes:
Jcliiôiâ-uôÁo oe uMA cREcHE-PRo INFANcIA rlPo ll' No MUNlclPlo DE cAFEzAL so suL-PR coM 890'33M'z

Consêlho Roglonal de Engsnharia ê Agroíomlâ do Pârâná

0800 041 0067

wrrw.cÍoarr.oíg.br
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""""ffÉfÍ3f:#:fi,',T]f;;,1'.* CREA-PR *'"8?YÃ',"13ã-o C0 0551

conselho Regionalde Engênharia e Asronomia do Paràná '1720230004257

Atividade concluída

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/servigo: AV ITALO ORCELLI N": SN

Complemento: OD: 3tA Bairro: CENÍRO

Cidadê: CAFEZAL DO SUL LJF: PR

Coordenadas GeogÍáÍica§: -23,90í99 x -53,5'17771

Data dê inicio: 3'1/07/2019 Conclusão êfetivai 01 10612023

Finalidado:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Atividade Técnicâ: í- Execuçáo de obra d6 edificáÉo de atvênaria' 890'33 M2

S8il;iRo|.iõÀo o. ,MA cREcHE_pRo TNFANCTA Írpo [, No MUNrcrpro DÊ CAFEZAL so suL-pR coM 8so,33M'

obsoívacôês da coÍtidão:
o Crea-PÍt cediíicâ os dados das ARÍs'

O âtêstado anexado Íoi assinâdo eletíonicamente'

CNPJ: 95.640.6520001-05

CERTIFICAN4OS, flnâlmente, que se êncontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo 31 Íolha(s), *p"diü;;i;;;i;ti'"t" ãa'obra/serviço' a quem cabe a responsabilidâde

làtã veraciaaOe e exatidáo das inÍormâçóes nelê constantes'

CoÍtidão de Acorvo Íácnico n' 1720230004257'2023

1710A12023 09132

A CAT à aual o at€Stado eslá vinculado ê o documênto quê A CAT peíderá a validAdO nO Caso de modificaÉo dos

àil;;#U,;ü'à;ã;t"d; õc'* :A'n*"US.mli:t:: :N"['r".:'f"'X"-'r*ra 
contidos

A cAr é várida om todo território nacional 
à"?,,f#:o"o:" " Í,"*"13* 

"oilB^I"^:3" 
i?l""r;Ti

https:/www crea_pr'org bí' informando o número do

Protocolo: 233025/2023'

A falsificaÉo destê documento constitui crime previsto-no

ôoúio eÉnar Brasileiro, suieil'ândo o autoÍ à rcspecliva

aÉo penal

ConE€lho Rêglonalde Engenharia e Agíonomlâ do Paraná

0800 041 0067

www.crêâ+Í oíg bÍ

CREA.PR
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CEP:8756t000

Número da ART; í 720222049573 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÁO D-E-OBRÀSERVIÇO

ii#ããÀni, eni o" ôúà ou serviço nàãÀiruà" "., 
.tsto4t2o22 Baixada eÍn: 08/08/2023 Forma de rosi§tro:

Complemenlar PartlcipaÉo técnica: lndivrdual

Emprêsa contratada: R C l, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOÉS LTOA ' EPP

ContÍatante: PREFEITURA MUNIctPAL oÉ CAFEZAL oo SUL CNPJ; 95 640'652'1000í'05

Ruâ: AV ITALO ORCELLI N';6M

Complemento: Bâirro:CENTRO

Cidade: CAFEZAL DO SUL UF: PR CÊP: 87565-000

Contíato: 97/2019 celebrado em 31/07/2019 Vinculado a ART: 1720214402600

vâlor do contrâto: R$ 1 .537.764.23 Íipo de contratânte: Pessoâ Jurídicê (oireito Privâdo) brâsileira



Prefeitura Muni cipal de Cafezal do Sul
Estlrdo do P:rriná

( \P.I: 95.6.10.651r{)lll) I -l)i

Av. Italo Orcelli, 604 - Folre: 111) 3655-3000 - Fax: ({4) 3ó55§008 - CEP: 87 565-000 - CÍezal do Sul - Pr

ü00552

E-nra

PRE IT'URA MUNI IPAL E, CAFEZAL S com sede

nesta Cidade de Cafezal do Sul, Estado Paraná, sito à Av Ítalo Orcelli' n" 604' Centro'

inscritanoCNPJn".95.640.652i000l-05.ATESTAMOSparaosdevidosfinsde

direitos, que Í'izeram necessários, que a empresa RC MPA \ t\lE acÕnSE

COXSTRUCÔBS LT.u,t, com sede nâ Rua Projetada "A", 1646' Parque Industrial

lII, Cidade de Umuarama, Estado Paraná, inscrita no CNPJ n " 06'129 907/0001-31'

executou com plena qualidade os serviços descriminados abaixo:

UIZ
ARDO

il: licittr..lo<rcâf ez.rldosul. o\,.br

Âs5inado de form
digitalpor LUIZ
EDUARDO
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CNICAo

EXECUTORA:

06. 129.907/0001-3 IC.N.P.J CONT.
ALESSANDRO MONTEIRO DA SILVA _ ENGENHEIRO

CIVIL - CREA PR-3I857/D
ENG, EXEC.

20193568733.{RT

1720213069648ART ADITIVO

1120213069761ART
COMPLEMENTAR

1720214402600ART ADITIVO

t7202220495',73AR'r'.\Dll'lvo

CTESEN RUIZ MARTINEZ _ ENGE,NHEIRO CIVIL -
CREA PR_ I98037/D

ENG.
CORRESPOSÁVEL

t720214957407ART'

1720222049662ART ADI'TIVO

AVENIDA ÍTALO ORCELLI, SN, QD: 35-A CENTRO -
CAFEZAL DO SUL.PR

ENDEREÇo OBRÀ

890,33 M'?Rll,\

3110712019DA'I'A IN cro
01t0612023RMINODAT.

2251 9 8

..\e" cAN0100:0612251 3958
'vuJ Dàdos:2023.08.07

15:2520 -03'00'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DESCRIMINA

R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
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coNsrnuçÃo DE UMA CRECHE PRo-EscoLA

DESCRIÇ O DOS SERVIÇOS

SER\ IÇOS PRELIMI)"IARES

10,00m'Placa da obra em chapa de aço galvaniza

Federal

do, Padrão Govemo

m' 99,00Tapume de chapa de madeira compensa da, espessura 6mm

(45x2,20m)

1,00ut')
Entrada de energia elétrica aérea mono

de concreto; inclusive cabeamento, caixa de proteção para

medidor e aterramento

fásica 404 com Poste

00ullLigação provisória de energia elétrica em canteiro de obra

1,00unInstalação provisória de água

1,00unInstalações provisórias de esgoto

)<)m'Execução de sanitário e vestiár'io em canteiro de obra,

inclusive instalação e aParelhos

m2 20,00
Barracão para escritório de obra porte pequeno s:20'00m'

20,00m2
Barracão provisório Para dePos ito

891,68m2
Locação da obra (execução de gabarito)

15 ô0r11Sondagem do terreno (mínimo

profundidade Para até 200m'?)

furos cotn Tm dede2

1.575,00m'Limpeza mecanizada de terreno com rem

vegctal

oção de camada

MOVIMENTO DE TERRA PAR,t FU.\-DAÇOES

EDtFlCi\Ç o

8 (r8m'
Execução e comPactação

predominantcmente argiloso,

transporte e solo

de aterro com

exclusive escavação,

solo

carga

LUIZ ED

CANDI

digitalpoí LUIZ

EDUARDO
cÂND1DOi06322513958
Dados: 2023.08.07

l5;25:33 -03'00'

2

A

251 3958



Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
0 0 0554E5tàdo do Pnraná

( \P.I: 95.6.10.651/000 l -05

Av. ÍtÀlo O(elli, 60.1 - Fone: ({1) 3655-8000 - Fax: (!l) 3655S008 - CEP: 87 565-000 - CaÍezal do Sul - Pr

F.-,rail: hci Lrc,ro«,caf ez.rltlosul trr'.br

2t2,t2lÍl'Escavação manual de valas com profundidade menor igua la
1,30 m.

107,09m2Regularização e compactação do fundo de valas

172,39m'Reaterro apiloado de vala com material da obra

MURETA E ABRICO C

13,84mlEscavação manual de valas com profundidade menor iguala
1,30 m

13,37m'Regularização e compactação do fundo de valas

9,04m'Reaterro apiloado de vala com material da obra

GUACASTELO D'

5,10Escavação manual de valas com profundidade menor igual a

I,30 m.

m' 4,84Regularização e compactação do fundo de valas

0,96mlReaterro apiloado de vala com material da obra

FUNDAÇ ES

ESPARÂ FUNDAÇ

46,65ll-tlLastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm

m' I 3 l,7lFabricação, montagem e desmontagem de forma para viga

baldrame em madeira serrada, e- 25mm, 4 utilizações.

kg 317,20Annação de aço CA-50 O 6,3mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

41,25kgArmação de aço CA-50 O Smm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

kg 366,94Armação de aço CA,-50 O l0mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

kg 225,00Armação de aço CA-50 A l2§mm incluso fornec imento,

corte, dobra e colocaçào

CANDI

Doi:Iif,lÍiffi"*'

251395

U

2 cÀNDtoo:063225r3158
Dadô3:2023.08-07
l515:43 -03'00
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CONCRETO ARMADO
SAPATAS
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kg 134,38Armação de aço CA-60 @ 5,omm; incluso fomecimento' corte,

dobra e colocação

l5 55tn'Concreto Bombeado fck: 25MPa;

lançamento e adensamento

incluindo prcparo,

CONCRETO ARMADO PARA FUNDA

BALDR.,I.NIES

ÇOES - VIGAS

m2 349,55Forma de madeira

reaproveitamento

em tábuas para fundaçôes. com

m' 60,44Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm

660,10kgAnnação de aço CA-50 O 8mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

I13,60kgArmação de aço CA-50 O 10mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

26,41kgAnnaçao de aço CA-50 O l2,5mm;. incluso fomecimento,

corte, dobra e colocação

356,91kgArmação de aço CA-60 O 5,0mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

24,17mlConcreto Bombeado fck: 25MPa;

lançamento e adensamento

incluindo preparo,

FUNDAÇÃO DO CASTELO D'AGUA

35,00mEstaca O 25cm escavada manualmente fck: I 5MPa, sem

armação - 7m

5,00unCoÍe e reparo em cabeça de estaca

m' 4,84Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm

4,40m2Fabricação, montagem e desmontagem

baldrame em madeira serrada, e= 25mm, 4 utilizações
de forma para viga

I 16,61Armação de aço CA-50 O 10mm; incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

83,78kgArmação de aço CA-50 O 12.5mn.r; inc luso fornecimento,

corte, dobra e colocação

CAN

Do i:?li,Ê,l",iiÍâà"'*'
:0632 cAN0100,061225r le58

Dâdot:2023.04.07
15:25:5, _0ll'00'2513

EDU
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13,87kgArmação de aço CA-50 O 25mm; tnc luso fornecimento, corte,

dobra e colocação

13,08kgArmação de aço CA-60 O 4,2mm; tnc luso fomecimento, corte,

dobra e colocação

4,t4mlGn"r"to Bombeado fck- 25MPa;

lançamento e adensamento

incluindo preparo'

- BLOCOSABRIGO DE G

17,50mEstaca O 30cm escavada manualmente fck: i5MPa' sem

armação

1,25m'
Lastro de concreto não-estrutura l, espessura 5cm

5,00m2desmontagem de forma Para vlga

baldrame em madeira serrada, e= 25mm, 4 utilizações
Fabricação, montagem e

kgArmação de aço C A-60 A 5,0mnr: incluso fomecimento, corte,

dobra e colocação

I '7Concreto Bombeado fck:
lançamento e adensamento

25MPat incluindo PreParo,

MURETA E ABRIGo DE GAS - VIGAS BALDRAME

12,12m'
Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm

3 8,19m2desnlontagem de forma Para vlga

baldrame em madeira serrada, e: 25mm, 4 utilizações
Fabricação, montagclll e

84,20kgArmaçao de aço CA-50 O Smm; inc luso fornecimento, corte,

dobra e colocação

8,09kgArmação de aço CA-60 O 5,0mm; tnc

dobra e colocação

luso fornecimento, corte,

1 Á1mlConcreto Bombeado fck:
lançamento e adensamento

25MPal incluindo PreParo

SUPERESTRUTURA

CONCRETO ARMADO - PILARES

LU

ED

CANDIDO:06
322s139i8

ÀBinàdo dê íoíma diqilàl
po. LUIZ ÉOUÂROO

CANgrDO106322513958
D.dot:2023.0807
I 5:26:06 -o1 00

10,r9
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299,51m'Montagem e desmontagem

madeira compensada plastificada com reaproveitamento

ilares, em chaPa dede forma Para P

126,51kgArmação de aço CA-50 O I Omml incluso fornecimento, corte,

dobra e colocação

3 12,86kgArmação de aço CA-50 O l2,5mm; incluso fomecimento,

corte, dobra e colocaçào

399,38kgArmação de aço CA-60 O 5,0mm: inc

dobra e colocação

luso fomecimento' corte'

16.34m'Concreto Bombeado fck: 25MPa;

lançamento e adensamento

incluindo preparo,

CONCRETO ARMADO. VIGÀS

344.10m'Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chaPa de

madeira compensada plastificada com reaproveltamento

675,91kgArmação de aço CA-50 O Smm; inc luso fomecimento, corte,

dobra e colocação

9,64kgArmação de aço CA-50 O l0mm; tnc luso fornecimento, corte,

dobra e colocação

kg 365,31Armação de aço CA-60 O 5,0mm; inc luso fomecimento, corte,

dobra e colocação

5 5)1Concreto Bombeado fck=

lançamento e adensamento

25MPa: incluindo PreParo,

CONCRETO ARMADO PARA \IERGAS

123,90Verga e contraverga

l0xlOcm

pré-moldada fck: 20MPa. seção

CONCRETO ARMADO . MURETA - PII,ARES

17,49m'Montagem e desmontagem de forma para pt

madeira compensada plastificada com reaproveitamento

lares, em chapa de

kg t3,66Annação de aço CA-50 O 6,3mm; inc Iuso fomecimento, corte,

dobra e colocação

UIZ e forma

D RDO :§,l,Tl"'á",
N

2251
ID

8

063 CANOIDO:06322513958
Dados: 2023.08.07
15126:18 -03'00'

m'

It1
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O 8mm; incluso fomecimento, corte,Armaçâo de aço CA-50
dobra e colocação kg 43,92

Concreto Bombeado fck:
lançamento e adensamento

25MPa; incluindo preparo,
m' 0,74

VIG,,\S E LAJE
CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS - PILARES,

l'oollM eÍr dc Sc lI O n delt'ltag nratag Silfc e Cn'l ahpara a dep p
dnla c cra lIo dansa fiastt Ccada I)',)op re rop e ctalt'l n toap

m' 18,97

Armação de aço CA-50 O
dobra e colocação

6,3mm; incluso fornecimento, corte,
kg 3,74

Armação de aço CA-50 O 8
dobra e colocação

mm; incluso fornecimento, corte,
kg 37,40

Armação de aço CA-50 O I
dobra e colocação

; incluso fomecimento, corte,0mm
kg 24,35

Armação de aço CA-60 O 5.0
dobra e colocação

mmi incluso fomecimento, corte,
kg 24,t3

Concreto Bombeado fck-
lançamento e adensamento

25MPa; incluindo preparo,
nt3 t,25

SISTEMA DE VEDAÇÃ O VERTICAL

LEMENTOS VAZADOSI,]

Cobogó de 
"on"."toassentado com argama

emento vazado) - (6x40x40cm)
ssa traço l:4 (cimento, areia)

(el
In2 6,10

ARIA DE VEDAÇÃOALVEN

nomlnars: 39x19x09); assentamento em
argamassa no traço l:2:8 (cimento, cal e areia)
intema

vedação de l/2 vez em tijolos cerâmicos

para parede

Alvenaria de
(dimensões

572,77

Alvenaria de vedação de I
furos (dimensões nominai

vez em tijolos cerâmicos de 0g
s: 19x19x09); assentamento em

argamassa no traço l:2:8 (cimento, cal e areia) para sóculos
m2 10,38

LUI

EDUAR o
CANDID

As5inado íorma

22513958
3

Estido do PnraIlá

o
-t

!-r

§

e.

m2

,P

digital por LUtZ
EDUARDO
CANDIDO:06322513958
Dàdo5i 2023.08.07
l5:26:27 -03'00'



Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 000559
Estâdo do Pirârri
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Av. Ítâlo Orcelli, 601 - Fone: (J1) 3655-8rD0 - Fax: ({4) 3655-8008 - CEp: 87.5ó5-000 - CaÍezal do Sul - pr.
E-mail: licitac.roejcaÍez.rltlosul ov.br'

Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos
dimensões nominais: l4xl9x39; assentamento em argamassâ
no traço l:2:8 (cimento, cal e areia) para parede extema

m2 s64,n

Alvenaria em tijolos maciços 5xl0x20 cm (espessura lOcm),
acentamento com argamassa no traço l:2:8 (cimento, cal e
areia)

m2 9,72

amento (apelto de alvenaria) em tijolo cerâmicos
maciços 5xl0x20cm I vez (esp. 20cm), assentamento c/
argamassa traçol :6 (cimento e areia)

Encunh

m 3 I r,80

a de banheiros e sanitários em granito com espessura
de 2cm polido assentado com argamassa haço I :4

Divisóri
In2 8,06

Fechamento de shafts em gesso acartonado m2 3,60

ALVENARIA DA MURETA

ção de ll2 vez em tijolos cerâmicos de 0g
furos (dimensões nominais: 39x19x09); assentamento em
argamassa no traço I :2:8 (cimento. cal e areia)

Alvenaria de veda

m2

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIIL{

PMI - 70x210, incluso ferragens
fechadura, conforme projeto de esquadrias

cPorta dc Madeira -
un 6,00

erra veneziana, padrão popular, 80x2l0cm,
espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e
instalação do batente, sem fechadura - fomec. E instalação. Af
088201 5

Kit de porta de mad

un 3,00

80x210, incluso fenagens e
fechadura, conforme projeto de esquadrias

Porta de Madeira - PM3
un

eira - PM4 - 80x210, incluso ferragens e
fechadura, conforme projeto de esquadrias

Porta de Mad
un 3,00

ra - PM5 - 80x210, incluso ferragens ePorta de Madei
un 5,00

Assinado d
digital poí LUIZ
EDUARDO
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Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve-média),

padrào médio,60x2l0cm, espessura de 3,5 cm, itens inclusos:

dobradiças, montagem, e instalação de batente, fechadura com

execução do firo- fomecimento e instalação.

ur'l 4,00

FERRAGENS E ACESSORIOS

url 4,00

Peças de apoio para deficientes em aço inox, 60cm reta

NBR9050 JACKWAL nas portas PM3 e PM5
ln 4,80

Chapa metalica (aluminio) 0,80m x 0,4m, e: lmm para as

ponas - lomecimento e instalaçào
m2 12,80

POITTAS IIVI ALU\IINIO

Porta de abrir - PAI - 100x210 em chapa de alumínio com
veneziana e vidro mini boreal- conforme projeto de esquadrias,

inclusive ferragens e vidro
m2 2,10

n-rr 1,68

Porta de abrir - PA3 - l60x2l0 em chapa de alumínio com
veneziana- confonne projeto de esquadrias, inclusive
ferragens e vidro

m' 3,36

Pona de coner - PA4 - 450x210 conforme projeto de
esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso incolor, espessura

8mm
m2 83,48

Porta de abrir - PA5 - l20xl85 - veneziana- conlorme projeto
de esquadrias, inclusive Íêrragens

m2 11)

Porta de Vidro temperado - PV1 - 175x230, com ferragens,

conforme projeto de esquadrias
Lll1 1,00

JANELAS DE ALUMÍNIO - JA

Janela de Alumínio - JA-01 , 70x I 25, complera conforme
projeto de esquadrias - Guilhotina I

m 0,88

LUI

CANDID
RDO

porLUlZ EDUARDO

I cnrDrDo,oo:zzst:ssa
Dados: 2023.08.07
l5:2647 -03'0O'25i 3958
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Fechadura de embutir completa, tipo tarjetâ livre-ocupado

Pona de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com
veneziana e vidro mini boreal- conforme projeto de esquadrias,

inclusive ferragens e vidro

PORTAS DE VIDRO - PV I

"at,l!li
ilPrl!,u

foíma digital
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m2 2,15

Janela de Alumínio - JA-03, l40xl15, completa conforme
projeto de esquadrias - Fixa

n1' I1,6

Janela de Alumínio - JA-04, 140x195, completa conforme
projeto de esquadrias - Guilhotina

ll'12 2,73

Janela de Alumínio - JA-05, 200x105, completa conforme
projeto de esquadrias - Fixa

m2 2,16

Janela de Alumínio - JA-06, 2l 0x50, completa conforme
proj eto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

m2 I,05

lÍ12 12,60

Janela de Alumínio - JA-08, 210x100, completa conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

m2 8 40

Janela de Alumínio - JA-09, 2 I 0x 150, completa conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

m2 6,30

Janela de Aluminio - JA- 10, 70x75, completa conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

Illz 1,05

Janela de Alumínio - JA-l l, 140x75, completa conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

m2 5,25

Janela de Alumínio - JA-12,420x50, complera conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

lÍl' 4,20

Janela de Alumínio - JA- 13, 560x 100, complera conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espessura 6mm

m2

1
16,80

Qa
Atsinado de foíma

LUIZ D RDO aigitat por rutz
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Janela de Alumínio - JA-02, I l0xl95, completa conforme
projeto de esquadrias - Guilhotina

Janela de Alumínio - JA-07, 2 10x75, completa conforme
projeto de esquadrias - Maxim-ar - incluso vidro liso incolor,
espcssura 6mm
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Janela de Aluminio - JA-14, 160x0,85, completa conforme
projeto de esquadrias - Fixa

m2 )'7)

m2 10,28

VIDROS

Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para janelas m2 13,33

Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para porta PM5 m2 1,09

Box em vidro temperado incolor, lOmm, com altura de 1,80m m' 7,20

Espelho cristal esp. 4mm sem moldura de madeira m2 8,85

ESQUADRIA - GRADIL METALICO

Gradil de aluminio anodizado tipo barra chata (GRl, GR2,

GR3, GR4)
m2 7l ,89

Portão de abrir em chapa de aço perfurada, inclusive pintura -
fomecimento e instalação (PFl e PF2)

m'

Fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis
metálicos para suporte e pintura - fornecimento e instalação

m' 116,76

Portào de abrir com gradil metálico e tela dc aço galvanizado,

inclusive pintura - fomecimento e instalação
m2 17,t2

SISTEMAS DE COBERTURA

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,
PLÁSTICA oU TERMOACUSTICA, INCLUSo
TRANSPORTE VERTICAL. AF IZIZOI5

m2 881 ,21

Telhamento com telha
incluso içamento.

mctálica tcrmoacustica E=30mm.
m2 850,66

Calha em chapa metalica N" 22 desenvolvimento de 63 cm m2 69,t5

Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 73

c tIt
l'll

Á

93,60

A5sinado de
LUIZE RDO aigitat por lutz

CANDIDO
2513958
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Alambrado c/ tela de nylon fio esp:3mm e malha de (5x5) cm
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11.1 45,70Rufo em chapa de aço galvanizado nr, 24, desenvolvimento 39

CITI

ln t26,60Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 32

cm

nl 233,60

IMPERMEABILIZAÇAO

m' 460,30Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações (vigas

baldrames)

m' 125,46
Impermeabilização com argamassa

impermeabilizante e:2cm em áreas molhadas

REVESTIMENTOS INTERNO B EXTERNO

2.667,65m'Chapisco de aderência em paredes intemas, extemas, vigas,

platibanda e calhas

mt 1.589,78
Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual -

espessura 2,0 cm

m2 1.077 ,87
Emboço paulista para paredes extemas traço 1:2:9 - preparo

manual - espessura 2,5 cm

m2 1.02t,92
Reboco para paredes intemas, extemas, pórticos, vigas, traço

l:4,5 - espessura 0,5 cm

456,39m2
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40

cm - incl. rejunte - conforme projeto - branca

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10

cm - incl. rejunte - conforme projeto - a21

3,89m2
Revestimento cerârnico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x l0
cm - incl. rejunte - conforme proj cto - vermelho

9,11m2
Revestimento ccrâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x l0
cm - incl. rejunte - conforme projeto - branco

m2 94,00
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10

cm - incl. rejunte - conforme projeto - amarelo

111
4

127,20Roda n.reio em madeira (lalgr.rra:1Ocm)
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Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado

e aditivo

3,89m2

51 3958
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m2 438,37Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação

m' 259,43
Forro em fibra mineraI removivel (1250x625x16mm) apoiado

sobrc perfil metálico "T" inverlido 24mm

SISl'EMAS DE PISOS

PAVI MENTAÇÃO INTE,RN.t

m' 408,38
Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 5cm e

preparo mecânico

408,38
Camada regularizadora traço l:4 (cimento e areia) espessura

2cm

m' 3'75,34

Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=l0,0cm
com junta plastica acabada l,2m - solários, varandas e pátio

coberto

m2 37,42Pintura de base epoxi sobre piso

Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 40 x 40 cm - incl. rejunte

- conforme projeto
m2 148,95

1n- 42,90
Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 60 x 60 cm - incl. rejunte

- conforme projeto

Piso Vinilico semi-flexivel em placas, padrão liso, espessuÍa

3,2mm fixado com cola af06/2018
m2 216,53

m' 3,69
Piso podotátil de aleÍta em borracha integrado 30x30cm,

assentamento com argamassa (fornecimento e assentamento)

m2 3,87
Piso podotátil direcional em bonacha integrado 30x30cm,

assentamcnto com argamassa (fomecimento e assentamento)

m 68,00
Rodapé cerâmico de 1Ocm de altura com placas de dimensões

60x(r0cm

Rodapé vinilico de 7cm de altura t1-) t27,20 |
n-t s3,45Soleira em granito cinza andorinha, L=l5cm, E=2cm

m 1,7 5

I (PAVIMf, NTAÇÃO NXTERII,t

X
LUIZ E U

CANDI
251 3958

DO Âssinado de formà digital
porLUlZ EDUARoO
CÂNDIDO:06322513958
Dados: 2023,08.07 l5:27:33
-03'00'
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Estado do Plraní

m2

Soleira em granito cinza andorinha, L:30cm, E:2cm


